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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE COUNAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

OFÍCIO N® 33/ 20a3/SEMED
Colinas (Ma), 14 de fevereiro

de í2ü'i3

A SUA EXCELÊNCIA A SENHORA
MARIA DO SOCORRO BORBA

SECRI'; TARIA de EDUCAÇÃO
NESTA

Senhora Secretária,

Cumpre-nos comunicar a Vossa Excelência que para execução das açôes do
Programa Nacional de Alimentação Escolar, durante o exercício de 20'i3, com amparo legal no
disposto da Lei 11.947/^009 e na Resolução FNDE/ CD n." 26/2013 de 17 de junho de 2013 e
Resolução N° 4, de 02 de abril de SOl.^, Resolução n° 06. de 03 de maio de 2020, Resolução n° 21,
de 16 de novembro de 2021, que altera a Re.solução CD/FNDE n" 06 de 08 de maio de 2020 e
inciso XII do Artigo 24 da Lei n° 8.666/96 e suas alterações, através da Secretaria Municipal de
Educação, e Secretaria Municipal de Agricultura, se faz neces.sário a instauração de processo de
"Chamada Pública", por meio de Dispensa de Licitação, destinada a aquisição de alimentos
perecíveis e não perecíveis da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, dos
Grupos Informais, com a finalidade de atendimento de alimentação escolar à clientela escolar da
educação infantil (pré - escola e creche)e en.sino fundamental , Educação de ,lovens e Adultos -
EIA e alunos das ái"cas i'cmanes<;entcs Quilomln»» da rede municipal de cn.sinu.

Reportando-nos ao art. 14 da Lei N" 11.947, de 16 de junho de 2009, fica
reservado 30 % (trinta por cento) do total recurso financeiro disponibilizado pelo FNDE, no
âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar, deverá ser utilizado na aquisição de
gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de
suas organizaeõc.s, priorizando-sc o.s assentamentos da reforma agrária, as comunidades
tradicionais indígenas e comunidades quilombolas;

Informamos que a meta para aquisição de produtos da agricultura familiar é que
possamos adquirir no mínimo 3.0% (trintas e cinco por cento) do valor total repassado pelo Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação/ FNDE, para o ano letivo de 2023.

Cabe a(iui informar que com a , fica alterado o valor do limite individual de venda
do agricultor individual familiar e do empreendedor familiar rural para alimentação escolar deve
respeitar o valor máximo de RS ̂ .000,00 ((|uarenta mil reais) por DAF Familiar/ano/entidade
executora e deve obedecer às seguintes regras:

"/ - para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos
individuais firmados devem, respeitar o valor má.i:imo de RS 40.000,00 (quarenta mil reais),
por DAP Fainilutr'/anii/EFl.q 11 — paru u comeictuUzítçuu com grupos formais o monlanlc
máximo a ser contratado deve ser o resultado do número de agricultores familiares, munidos
de DAP Familiar, inscritos na DAP Jurídica multiplicado pelo limite individual de
comercialização, utilizando a seguinte formula: FMC - NAF x ItS W.000,00 (sendo: F7V/C-
valor máximo a ser contratado. NAF: n" de agriadtores familiares (DAPs familiares)
inscritos na DAP jurídica)."
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Por todo exposto, vimos solicitar que seja autorizado a instauração de processo
de dispensa de licitação, por meio de "Chamada Pública", destinada a aquisição de alimentos
perecíveis e não perecíveis da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, dos
Grupos Informais, para execução das ações do Programa Nacional de Alimentação Escolar,
durante o exercício de SOüS, com amparo legal no disposto da Lei Il.y47/ii009 e na Resolução
FNDF/ CD n.° ^(i/oois de 17 de junho de '201.1 e Resolução N° 4, de Oi? de abril de i?0!.''.
Resolução n° 06, de 08 de maio de '2020, Resolução n° 21, de 16 de novembro de 2021, que altera a
Resolução CD/FNDF. n" 06 de OS de maio de 2020 e inciso XII do Artigo 24 da I^i xf 8.606/í)6 e
suas alterações, através da Secretaria Municipal de Educação, com vista a garantir o atendimento
de alimentação escolar à clientela escolar da educação infantil (pré - escola e creche)e ensino
fundamental , Educação de Jovens e Adultos - EJA e alunos das áreas remanescentes Quilombos
da rede municipal de ensino.

Informamos que para a presente solicitação encontra-se estimado o valor de R$
9.S7.84.0,60 (novecentos e trinta e sete mil e oitocentos e quarenta e nove reais e sessenta
centavos), para o ano letivo de 202.S, conforme planilha preço médio estimado, realizada
mediante pesquisa de preços de mercado e da feira de agricultura familiar.

Atenciosamente.

CELiSfcENeTEREIRA COSTA

COORDENADORA DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

SECRETARU MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - DAE

DEPARTAMENTO

DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR

Pauta

folhar

PROC.:

1-OBJETO

Aquisição de gêneros alimentícios através de grupos formais e informais da

Agricultura Familiar e de empreendedores familiares rurais individualizados,

destinado ao atendimento dos alunos da educação de Creches e Pré escola, Ensino

Fundamental, Educação de Jovens e Adultos - EJA e Quilombolas , através do

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), durante o exercício de 2023,

conforme Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 e resolução FNDE\CD nS 38\2009,

utilizando pelo menos 30 % do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar

(PNAE), da Agricultura Familiar.

Respeitando a nova resolução N2 06, de 08 de maio de 2020, onde os

cardápios devem atender as necessidades médias do alunado em percentuais por faixa

etária ou necessidades especiais assim como quilombos, como realizar a oferta de 75%

(setenta e cinco por cento) de alimentos in natura ou minimamente processados, faz-

se a necessidade de estabelecer um vinculo ainda maior entre Entidade Executora e

Produtores Rurais para atendimento da demanda. Fica assim então estabelecido por

este Termo de Referência a necessidade de alimentos para a formação de cardápio

quantitativo e qualitativo, assim como nutricionalmente completo.

2 - ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÕES

1. Alface Maço 5800 Alface com folhas brilhantes, firmes e

sem áreas escuras, frescas, com

coloração e tamanho uniformes e

típicos da variedade, sem sujidades ou

outras alterações que possam alterar

sua aparência e qualidade, livre de

resíduos de fertilizantes

2. Abacaxi KG 3800 Fruta com bom grau de maturação,

sem machucados ou presença de

insetos e larvas.

3. Abóbora KG 1200 Legume em boa apresentação, sem

rachaduras, firme e sem a presença de

pedras ou fagulhas.

4. Arroz KG 21.000 Arroz branco, ausência de fragmentos

estranhos. Livres de umidade, fungos

ou bolor, is Qualidade; embalagem

plástica atóxica, embalado por KG,



conter data de fabricação e validade

mínima de 06 meses a contar da data

de entrega.

Batata doce KG 1800 Tubércuio em boa apresentação e

tamanho mediano.

Banana prata ou

pacovan

KG 6000 Banana em boa apresentação, sem

excessos de machucados, insetos ou

larvas.

Bolo tipo caseiro KG 4000 Bolo tipo caseiro tradicional, podendo

conter como ingredientes: milho,

tapíoca, macaxeira ovos, margarina,

fermento, açúcar água ou suco de

frutas. Embalados em bandeja de

isopor e biofilme. Conter rótulo

especifico da Agricultura Familiar.

NECESSITA DE SELO DO SIM e Laudo

da Vigilância Sanitária e Treinamento

de Boas Práticas de Manipulação para

o Agricultor Cadastrado,

Bolo de Tapíoca

"bolo cassete"

KG 500

Bolo típico de tapioca, contendo

tapioca, sal, óleo ou azeite de coco,

assado, com bastões tamanhos de

aproximadamente 12 cm x 3 cm.

Embalados em bases de isopor com

plástico filme, contendo rótulo com

lista de ingredientes, data de

fabricação, validade, nome e contato

do produtor{a) rural.

NECESSITA DE SELO DO SIM e Laudo

da Vigilância Sanitária e Treinamento

de Boas Práticas de Manipulação para

o Agricultor Cadastrado.

9. Biscoito de

polvilho de

tapioca escaldado

"pêta"

KG 400 Biscoito de polvilho tipo pêta, a base

de tapioca, ovos, sal e óleo ou azeite

de coco babaçu. Biscoito tipicamente

nordestino em formatos palitos com

média de 10 cm ou em tamanho

circular de diâmetro de 2 cm em

média. Embalados em sacos

transparentes e selados.

10. Biscoito Tipo

Polvilho Doce

250g 1200 polvilho doce, açúcar, ovos, fermento

químico, manteiga, submetidos a

processo de amassamento e cocção. O

biscoito deverá ser fabricado a partir

de matérias primas sãs e limpas,

isenta de matérias terrosas, parasitas

e em perfeito estado de conservação,

serão rejeitados biscoitos mal assados,

queimados, não podendo apresentar

excesso de dureza e nem apresentar

quebradiço acima de 5% do valor total

por embalagem, trans), embalagem

de 250g transparente com selo da

agricultura familiar, contendo lista de

ingredientes, data de fabricação e

validade, dados do agricultor familiar



11. Carne Bovina KG 3000 Carne bovina de primeira qualidade,

em cubos pequenos, sem ossos, dos

cortes patinhos, châ de dentro,

lagarto, músculo, filé, polpa, fraldinha.

Mantida integralmente após

manipulação sob resfriamento.

Transporte em caixas térmicas ou
1 FOLHXS-. carro frigorífico com todas as normas
jpKOC.i W de adequação vigentes, NECESSITA
1 A»»-". DE SELO DE SIM e Laudo da Vigilância

Sanitária assinado a cada entrega pelo

Veterinário Responsável Técnico.

12. Cenoura KG 1500 Devem apresentar as características

do cultivar bem definidas, estarem

suficientemente desenvolvidas,

09com 0 tamanho, aroma, sabor e cor

próprios da espécie, Não devem estar

danificadas por quaisquer lesões de

origem física ou mecânica. Estarem

livres da maior parte possível de terra

aderente a casca. Não apresentarem

rachaduras ou cortes na casca. A

polpa deverá estar intacta e limpa.

13. Couve folha Maço 3000 Cada maço deve ter 200 GR. Couve

fresca, firme, com coloração e

tamanho uniformes e típicos da

variedade, sem sujidades ou outros

defeitos que possam alterar sua

aparência e qualidade, livres de

resíduos de fertilizantes, de colheita

recente.

14. Corante KG 150 Colorau feito à base de urucum,

embalados em embalagem individuais

de 100 gramas, com rotulagem do

produtor rural, endereço, data de

fabricação e validade e ingredientes.

Necessita de Laudo da Vigilância

Sanitária e Curso de Boas Práticas de

Manipulação de Alimentos.

15. Cheiro verde Maço 2000 Folhas de coentro e cebolinha em boa

apresentação, sem a presença de

queimaduras, insetos e larvas.

16. Doce de fruta KG 500 Doce de fruta em calda ou tablete,

contendo frutas típicas como banana,

mamão, goiaba, jaca. Embalados com

rotulagem com identificação da

produção, com datas de validade,

endereço do produtos e ingredientes.

Necessita de SELO SIM e Laudo da

Vigilância Sanitária e Curso de Boas

Práticas de Manipulação de

Alimentos.

17. Farinha branca KG 1800 Farinha de mandioca, tipo fina, seca,

de 1^ qualidade com embalagem de 1

kg. Na data da entrega, o prazo de

validade indicado para o produto, não



deverá ter sido ultrapassado na sua

metade, tomando-se como referência,

a data de fabricação do lote, impressa

na embalagem. Embalagem com Ikg,

com identificação do produto, prazo

de validade e peso liquido.

FOUHAS:

pnoc.-. ^ ^
AM.:

18. Frango tipo

granja

KG 11000 Frango tipo sem vísceras.

Contendo pés, fígado e moela, sem

sangue, de boa apresentação sem a

presença de insetos ou larvas, e,

embalado um a um e mantido sob

resfriamento. Transporte em caixas

térmicas.

NECESSITA DE SELO DE SIM e Laudo

da Vigilância Sanitária e Curso de Boas

Práticas de Manipulação de

Alimentos.

19. Feijão tipo

maranhense

KG 1800 Feijão tipo sempre verde ou

maranhense, grãos secos e maduros e

de boa apresentação. Embalados em

embalagem plástica transparente

firme e pesados por KG. Sem a

presença de corpos estranhos ou

algum fator de risco a vida humana

como excesso de químicos.

20. Geladinho UND 8000 Suco de fruta da estação na

concentração de até 40% na diluição

com água potável e filtrada envasada

Individualmente, contendo em média

110 ml por porção, embalagem

secundaria em múltiplo de 20

unidades cada. O produtor necessita

da capacitação de Boas Práticas de

Manipulação de Alimentos.

21. Inhame KG 1500 Raízes de inhame, bem selecionados,

de miolo consistente, sem a presença

de insetos e larvas.

22. Laranja KG 2800 Laranja em tamanho mediano, bom

grau de maturação, boa quantidade

liquida interna e casca firme e sem

rachaduras ou lesões.

23. Macaxeira KG 3200 Raízes de macaxeira, bem

selecionadas, de miolo consistente,

sem a presença. E insetos e larvas,

embalada por kg.



24. Macaxeira Ralada kg

Íproc.- id

500

—\

De 1^ qualidade. 0 tubérculo deve

estar ralado, congelado, fresca, cheiro

e sabor próprio, com cozimento

garantido, isento de material terroso,

parasitas, mofos e sem parte

arroxeadas. Deverá ser embalada em

saco transparente atóxico de IKg e

conter data de Benefíciamento.

25. Manga KG 2600 Frutos selecionados, de boa qualidade

e grau de maturação mediano, sem a

presença de machucados ou lesões.

26. Ma)dxe KG 190 Maxixe selecionados, de boa

apresentação, sem a presença de

insetos ou larvas, embalados por KG.

27. Mamão KG 2500 Frutos selecionados, de boa qualidade

e grau de maturação mediano, sem a

presença de machucados ou lesões.

28. Melancia KG 12000 Melancia bem selecionada, com talos.

Firmes, sem rachaduras de boa

apresentação, tamanho mediano sem

a presença de insetos ou larvas.

29. Milho verde KG 600 Milho verde em espiga, sem

palhagem, em grau de maturação

verde. Tamanho mediano a grande.

30. Pepino KG 650 Legume selecionado de boa qualidade

e grau de maturação mediano, sem a

presença de machucados ou lesões e

pontas amareladas ou murchas.

31. Pimentão KG 180 Pimentões bem selecionados, de boa

apresentação, sem a presença de

insetos ou larvas embalados por kg.

32. Pimenta de

cheiro

KG 75 Pimentas sem ardência bem

selecionadas, de boa apresentação,

sem a presença de insetos ou larvas
embaladas em sacos plásticos a cada

12 unidades.

33. Polpa de fruta

sabores variados

KG 26.000 Polpa de fruta integral (cajá, goiaba,

acerola, abacaxi, tamarindo, caju)

embalados quilo a quilo com prazo de

validade com prazo de validade

seguindo norma técnica da lei 11.994-

09.

NECESSITA DE SELO DO SIM e Alvará

Sanitário do ano.

ENTREGA FIXA ENTRE 0 PRJMEfTO DiA

DO MÊS ATÉ DIA 10.

34. Quiabo KG 150 Fruto de boa qualidade e tamanho

mediano, sem a presença de manchas

amarelas. Talo firme.

35. Tomate KG 2400 Tomates selecionados e com grau de

maturação mediano sem machucados

e presentes de insetos.

36. Taploca kg 500 grupo seco, subgrupo fino, tipo 1,



37. Pão caseiro

38. Tempero caseiro

39. Repolho

KG

Pote 200G

KG

1800

1200

1200

Isento de material terroso, parasitas,

mofos. embalagem 01 kg, com

identificação do produtor, Data de

Fabricação e prazo de validade.

Pio tipo caseiro constituído de farinha

de trigo, ovos, açúcar e fermento.

Embalado em embalagem plástica

com selagem na abertura.

NECESSITA DE SELO DO SIM e laudo

da Vigilância Sanitária.
Tempero caseiro a base de sal,

corante, alho e pimenta do reino.

Embalado em potes de plásticos com

tampa resistente, contendo rótulo e

informações comercias do produtor,

data de validade e fabricação, laudo

da Vigilância Sanitária. Embalagem

individual de 200 g.

»poc-'

In Natura, de 1^ qualidade - isento de

fungos e suiidade

) OjaKol^lcOLy uaMaOw

Ana Carolina Leite Pereira

CRN 1972

Nufidonista RT

Colinas, 19 de Janeiro de 2023.
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PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO:

FOLHAI: 0^

PROC.; /

A»».; fi. —J

Aquisição de gêneros alimentícios através de grupos formais e informais da Agricultura Familiar e de
empreendedores familiares rurais individualizados, destinado ao atendimento dos alunos da educação de
Creches e Pré escola. Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos - EJA e Quilombolas , através do
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), durante o exercício de 2023, conforme Lei Federal
11.947 de 16 de junho de 2009 e resolução FNDE\CD n° 38\2009, utilizando pelo menos 30 % do recurso do
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura Familiar,

1. Alface Maço 5800 2,85 16.530,00

2. Abacaxi KG 3800 3,60 13.680,00

3. Abóbora KG 1200 3,50 4.200,00

4. Arroz KG 21.000 4,60 96.600,00

5. Batata doce KG 1800 4,50 8.100,00

6. Banana prata ou pacovan KG 6000 5,50 33.000,00

7. Bolo tipo caseiro KG 4000 15,50 62.000,00

8. Bolo de Tapioca "bolo cassete" KG 500 15,50 7.750,00

9.
Biscoito de polvilho de tapioca escaldado "

peta "
KG 400 25,50 10.200,00

10. Biscoito Tipo Polvilho Doce 250g 1200 25,50 30.600,00

11. Carne Bovina KG 3000 33,00 99.000,00

12, Cenoura KG 1500 3,60 5.400,00

13. Couve folha Maço 3000 2,60 7.800,00

14. Corante KG 150 12,30 1.845,00

15. Cheiro verde Maço 2000 2,30 4.600,00

16. Doce de fruta KG 500 15,20 7.600,00

17. Farinha branca KG 1800 5,20 9.360,00

18. Frango tipo granja KG 11000 15,20 167.200,00

19. Feijão tipo maranhense KG 1800 5,70 10.260,00

20. Geladinho UNO 8000 0,95 7.600,00

21. inhame KG 1500 6,10 9.150,00

22. Laranja KG 2800 5,00 14.000,00

23. Macaxeira KG 3200 3,65 11.680,00

24. Macaxelra Ralada kg 500 3,50 1.750,00

25. Manga KG 2600 3,60 9.360,00

26. Maxixe KG 190 7,20 1.368,00

27. Mamão KG 2500 4,10 10.250,00

28. Melancia KG 12000 1,30 15.600,00

29. Milho verde KG 600 4,20 2.520,00

30. Pepino KG 650 3,90 2.535,00

31. Pimentão KG 180 3,85 693,00

F. J. OA SILVA NOLETO - ME - CNPJ: 19.066.049/0001-75
Rua Floriano, 516 - Guanabara - Colinas/MA - Brasil - CEP.: 65.690-000
Fone: (99) 98148-0304 j E-mall: servebem.supermercado@hol:mall.com



32. Pimenta de cheiro KG 75 8,10 607,50

33. Polpa de fruta sabores variados KG 26.000 8,10 210.600,00

34. Quiabo KG 150 7,20 1.080,00

35. Tomate KG 2400 4,60 11.040,00

36. Tapioca kg 500 5,50 2.750,00

37. Pão caseiro KG 1800 10,10 18.180,00

38. Tempero caseiro Pote 200 G 1200 10,10 12.120,00

39. Repolho KG 1200 5,50 6.600,00

945.208,50

Colinas -MA 03 de Fevereiro de 2023

F J DA SILVA NOLETO-ME
CNPJ: 19.066,049/0001-75

iMiSaAt
Assinatura

Carimbo da empresa

F. J. DA SILVA NOLETO - ME - CNPJ: 19.066.049/0001-75

Rua Floriano, 516 - Guanabara - Colinas/MA - Brasil - CEP.: 65.690-000
Fone: (99) 98148-0304 | E-mail: 5ervebem.supermercado@hotmall.com



F W A COMERCIO LTDA - EPP
CNPJ: 10.487.721/0001-21 / INSC. ESTADUAL; 123092442

AV. JOAQUIM MOCHEL, QD. 23. N- 04 ' PARQUE PINOORAMA / SAO LUlS-MA CEP 65040-760

CONTATO: (98) 3303.0968 / E-MAIL: WCESARALMEIOAgSHOTMAIL.COM

PFSOIflSA DK PRKCOS

FSPFriFirArftFs f quantidades

OBJETO:

Aquisição de gêneros alimentícios através de grupos fonnais e informais da Agricultura Familiar e
de empreendedores familiares rurais individualizados, destinado ao atendimento dos alunos da educação de
Creches e Pré escola. Ensino Fundamental. Educação de Jovens e Adultos - EJA e Quiloinbolas , através do
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), durante o exercício de 2023, conforme Lei Federal
11.947 de 16 de junho de 2009 e resolução FNDE\CD n° 38\2009, utilizando pelo menos 30 % do recurso do
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura Familiar.

1. Alface Maço 5800 2,90 16.820,00

2. Abacaxi KG 3800 3,70 14.060,00

3. Abóbora KG 1200 3,70 4.440,00

4. Arroz KG 21.000 4,70 98.700,00

5. Batata doce KG 4,7 3,50 16,45

6. Banana prata ou pacovan KG 6000 5,60 33.600,00

7. Bolo tipo caseiro KG 4000 15,60 62.400,00

8. Bolo de Tapíoca "bolo cassete" KG 500 15,60 7.800,00

9.
Biscoito de polvilho de tapíoca escaldado "
peta "

KG 400 25,50 10.240,00

10. Biscoito Tipo Polvilho Doce 250g 1200 25,60 30.720,00

11. Carne Bovina KG 3000 35,00 105.000,00

12. Cenoura KG 1500 3,65 5.475,00

13. Couve folha Maço 3000 2,70 8.100,00

14. Corante KG 150 12,50 1.875,00

15. Cheiro verde Maço 2000 2,55 5.100,00

16. Doce de fruta KG 500 15,30 7.650,00

17. Farinha branca KG 1800 5,30 9.540,00

18. Frango tipo granja KG 11000 15,30 168.300,00

19. Feijão tipo maranhense KG 1800 5,75 10.350,00

20. Geíadinho UND 8000 1,00 8.000,00

21. Inhame KG 1500 6,00 9.000,00

22. Laranja KG 2800 5,50 15.400,00

23. Macaxeira KG 3200 3,70 11.840,00

24. Macaxeira Ralada kg 500 3,60 1.800,00

25. Manga KG 2600 3,50 9.100,00

26. Maxixe KG 190 7,20 1.368,00

27. Mamão KG 2500 3,00 7.500,00

28. Melancia KG 12000 1,35 16.200,00

29. Milho verde KG 600 4,30 2.580,00

30. Pepino KG 650 3,90 2.535,00

31. Pimentão KG 180 3,80 684,00

32. Pimenta de cheiro KG 75 8,20 615,00

33. Polpa de fruta sabores variados KG 26.000 8,00 208.000,00



34. Quiabo KG 150 7,25 1.087,50

35. Tomate KG 2400 4,55 10.920,00

36. Tapioca kg 500 5,60 2.800,00

37. Pão caseiro KG 1800 10,20 18.360,00

38. Tempero caseiro
Pote

200 G
1200 10,20 12.240,00

39. Repolho KG 1200 5,55 6.660,00

946.875,95

DADOS DA EMPRESA:

NOME EMPRESARIAL: F W A COMERCIO LTDA

NOME DE FANTASIA: ABRANGE COMERCIO

CNPJ: 10.487.721/0001-21

Colinas -MA 02 de Fevereiro de 2023

'  ̂ ' I ^
WASHIÍiGTON CÉSAR ALMEfOA SILVA

CPF; S57.098.853-04 Cl; 739032976

F W A COMERCIO LTOA - EPP

CNPJ: 10.487.721/0001-21
EMPRESÁRIO



Preços médios mensais

DaU :

3I/0I/Z0Z3

Hora

Pradato/Unldadf Nlvd de cemefdalUsçâo UF Mb/Aoo PrtfDMfdla

AÇÚCAR CRISTAL (5 kg) VAREJO MA 01/2022 20.50

02/3)22 20,92

02/2022 20,59

0V2022 20.94

0S2O22 2090

\ 06/2022 20.79

07/2022 20.7!

\ A»*-; '
08/2022 20,29

09<2022 20.00

ICk20Z2 19.64

tI/2022 19.19

(2/2022 18.66

ARROZ LONGO HNO BENEnClAOO TIPO I (5 kg) VAREIO MA 01/2022 17.30

02/2022 19.29

03/2022 2099

04/2022 20.60

05/2022 20.27

06/2022 19.40

07/2022 19.72

08/2022 19.92

09/2022 19.64

10/2022 19.66

11/2022 19,69

12/2022 21.03

ARROZ LONGO PINO BENEFICIADO TIPO 1 (kg) VAREIO MA 01/2022 3.48

02/2022 4.01

0V2022 4,28

04/2022 4.24

05/2022 4.19

06/2022 4.03

07/2022 4.16

08/2022 4.16

00/2022 3.92

(0/2022 3.86

11/2022 3.95

12^022 422

ARROZ LONGO FINO BENEFICIADO TIPO 2 (kg) VAREIO MA 01/2022 4.91

02/2022 4.72

03/2022 4.21

04/2022 4,05

10/2022 3,64

CAFE MOlDO E TORRADO (250 g) VAREIO MA 01/2022 7,18

0Z«O22 7,28

03/2022 7.98

04/2022 8.12

o
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05/2022 0.32

00/2022 8.23

07/2022 8,28

08/2022 7.90

09/2022 8.0G

l(V2022 7,93

11/2022 7.69

12/2022 7.74

CARNE SUÍNA RESFRIADO PERNtl. CCM OSSO (kfü VAREIO MA 01/2022 21.66

02/2022 17.18

03/2022 17,71

04/2022 17,55

03/2022 16,70

Oe/2022 21,69

07/2022 20.61

08/2022 2027

09/2022 21.08

10/2022 20,97

11/2022 19.82

12/2022 lUJG

EXTRATO DE TOMATE (340 r] VAREJO MA 01/2022 3.21

02/2022 3.27

03®)22 3.08

04/2022 3.29

05/2022 3.47

06/2022 3.15

07/2022 3.08

Oa/2022 291

09/2022 3.17

10/2022 3.07

U/2022 2.71

12/2022 2.49

FARINHA DE MANDIOCA FINA TIPO 3 D ACUA E MISTA

(Vg)
VAREIO MA 01/2022 4.71

02/2022 4,43

03/2022 4,86

04/2022 4,79

05/2022 4,96

00/2022 5,19

07/2022 5,07

08/2022 5,12

09/2022 5,37

10/2022 5,89

n/2022 6.17

12/2022 7.30

FARINHA DE MANDIOCA MÊDlA TIPO 1 SECA {kR} VAREJO MA 01/2022 4.34

02/2022 4.38

03/2022 4.76

04«)22 4.60

05/2022 S.OO

06/2022 4.75

-2 Conab - Companhia Nacional de Abasleclmenio



07/2022 4.W

08/2022 4.82

0S/20ZZ 4.82

10/2022 5.60

11/2022 6.30

\viaa 7.27

FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA TIFO 1 (kg) VAREJO MA 01/2022 4.17

02/2022 4,1.3

03/2022 4.61

04/2022 5.0!)

OS/2022 5.55

'  t qÃ ( 0&2022 5.91

07/2022 6.07

08/2022 6.17

09/2022 6.36

10/2022 6.40

n/2022 6.28

12/2022 6.45

FEUAOCAUPITIPO] (kg) VAREIO MA 01/2022 5.97

02/2022 6.56

03/2022 6.14

04/2022 6.46

05/2022 6.34

06/2022 6.37

07/2022 5.30

OS/2022 5.65

09/2022 6.36

10/2022 5.47

11/2022 4.58

12/2022 5.93

FEUAO COMUM CORES TIPO 1 (kg) VAREJO MA 01/2022 6.19

02/2022 6,77

03/2022 6.76

04/2022 7,.30

05/2022 7.80

06/2022 8.72

07/2022 8.55

06/2022 8.15

09/2022 B.OI

10/2022 7,44

11/2022 7,51

12/2022 7,57

FEljAO COMUM PRETO TIPO 1 (kg) VAREJO MA 01/2022 7.20

02/2022 7.57

03/2022 7.63

04/2022 6.09

05/2022 7.76

06/2022 7.26

07/2022 7.22

08/2022 6.93

09/2022 6.82

Conab • Companhia Nacional de Abastecimenio



10/2022 6,25

11/2022 6.43

12/2022 6.43

Fuxros DE MILHO PRE-COZIDO {500 g} VAREJO MA 01/2022 1.91

02/2022 1.92

02/2022 1.98

04/2022 1.94

05/2022 1.98

06/2022 2.07

^oftOC- A
07/2022 2.01

^ 08/2022 2.01

09/2022 2.04

10/2022 2.03

11/2022 2.00

12/2022 2.01

FUBA de MIUIO COMUM AMARELO (500 g) VAREJO MA 01/2022 4.29

02/2022 4.29

03/2022 4.29

04/2022 4.04

05/2022 3.73

06/2022 3.50

07/2022 4.72

OS/2022 4.54

09«)22 6.24

10/2022 5.94

11/2022 5,57

12/2022 6.94

LEITE DE VACA EMPÚ INTEGRAL (400g) VAREJO MA 01/2022 11.01

02«)22 11.40

oa/2022 12.26

04/2022 12.78

05/2022 13.46

06/2022 14,66

07r2022 IBAO

08/2022 15.73

09i2022 16.25

10/2022 16.50

11/2022 15.35

12/2022 15.95

LEITE DE VACA LC»JCA VIDA INTEGRAL (0 VAREJO MA 01/2022 4.13

02/2022 4.51

03/2022 5.01

04/2022 S.I9

05/2022 5.53

06/2022 7.09

07/2022 8.06

08/2022 7.88

09/2022 6.98

10/2022 6.G3

11/2022 6.03

12/2022 5.98
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MACARRAO espaguete SÊMOLA com ovos (500 g) VAREJO MA 01/2022 3.58

02/2022 3,35

03/2022 3,57

04/2022 3,57

05/2022 4A0

06/2022 4,05

07/2022 4,35

08/2022 4.55

09/2022 4,B0

10/2022 4,15

n/2022 4,14

12/2022 4.13

OLEO DE SOJA REFINADO (SOO nd) VAREJO MA 01/2022 8.41

02/2022 8,63

03/2022 9.83

04/2022 10.86

05/2022 10,85

06/2022 10,31

07/2022 10,32

08/2022 9,80

09/20^ 8,18

IIV2022 8,31

U/2022 8,49

12/a)22 8,72

PAO FRANCÊS (kg) VAREJO MA 01/2022 14,00

02/2022 14,00

03/2022 i4,no

04/2022 14,99

OS/2022 15,24

06/2022 16,40

07/2022 17,70

08/2022 18.34

09/2022 18.99

10/2022 18.99

11/2022 19,63

12/2022 19.93

POLPA DE AÇAf CR0SSA(0) (100 g) VAREJO MA 01/2022 3.17

02/2022 3 37

03/2022 3.29

04/202 3,10

05/2022 3.10

06/2022 3 19

07/2022 3.19

08«122 3,09

09/2022 2,03

IQ2022 3,19

11/2022 3,14

12/2022 3,11

SAL (kg) VAREJO MA 01/2022 0.85

02/2022 0,86

03/2022 0,89

Conab - Companhia Nacional de Abastecimenlo -S-



(UJ2022 0.87

05/2022 DJ2

06/2022 I.IG

07/2022 l.ll

08/2022 130

09/2022 137

10/2022 1.28

11/2022 1,42

12/2022 1.46

FüOlc: Otmpanhia Nacional (Se Abastecimento • Conab

As informações po(Seni ser mprotSuzjdas. desde que cilada a fonte.

Proibida a comerciallzaçõo das ínforoeçôesdisponibiliaadaa.

POLHA»'

pROCo
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Preços médios semanais

OaU:

31/01/2023

Hora:

14:33:13

ProduiofUnldade NIvel d« comerdalliaçdo UF Período PrefoMMIo

AÇAÍ FRUTO <lg) PRODUTOR MA 28/11/22 a 02/12/22 3.15

05/12/22a09/l2/22 3.50

l2/l2/22a 16/12/22 3,50

19'']2/22a23/I2/22 3.50

fiÇÜCAR CRISTAL ̂ .00 ks) ATACADO MA 28/H/22 a 02/12/22 111.30

05/12/22a03/l2/22 109.69

1Z/12/22U 16/12/22 110.70

19/l2/22a23/12/22 108.69

AÇÜCAR CRISTAL (5 kg) VAREJO MA 28/11/22 8 02/12/22 19.70

05/12/22 a 09/12/22 18.78

I2/l2/22al6/tZ/22 18.78

l9.'i2/22 a 23/12/22 18.45

ARROZ LONGO EM CASCA (60 kg) PRODUTOR MA 2B/ll/22a02/I2/22 117.02

05/12/22 8 09/12/22 115.60

12'l2/22 a 16/12/22 110,17

19/12/22a23/12/22 115.60

ARROZ LONGO FINO BENEFICIADO TIPO 1 (5 kg) VAREJO MA 28/11/22 8 02/12/22 19,48

0S/l2/22aO9/12/22 16.47

]Z'12/22a 16/12/22 20.33

ia/|2/22a23/|2/22 21.25

ARROZ LONGO FINO BENEnOADO TIPO I (60 kg) ATACADO MA 2B/||/22aD2/12/22 252.60

05'12/22a09/12/22 244.59

12/|2/22a 16/12/22 250,59

10/12/22 a 23/12/22 251,40

ARROZ LONGO FINO BENEFICIADO TIPO l (kg) VAREJO MA 28/11/22 a 02/12/22 4.24

05/12ffi2a09/12/22 4.14

l2/12/22al6/lZ/22 4,24

l9/|2/22a 23/12/22 4.29

AZEITE DE BABAÇU (t) PRODUTOR MA 28/11/22802/12/22 20.00

0S/12/22a09/12/22 20.00

l2/12/22a 16/12/22 20.00

ig/12/22a23/l2/22 20,00

BORRACHA NATURAL Otg) PRODUTOR MA 28/11/22 a 02/12/22 2.40

ü5/12/22aD9/12/22 2.30

12/12/228 16/12/22 2.,tO

I9/l2/22a23/12/22 2,30

BURin FIBRA (k^ PRODUTOR MA 28/11/22 a 02/12/22 72,50

Cfô/12/22 a 09/12/22 75,00

12/12/228 16/12/22 75,00

19/lZ/22a23/12/22 75.00

CAFÉ MOlDO E TORRADO (250 g) VAREIO MA 28/11/22 a 02/12/22 7.411

Q3/!2/22a09/12/22 7.82

12/!2/22a 16/12/22 7.,32

l9/I2/22a23/l2/22 7,95

CANA DE AÇÚCAR (0 PRODUTOR MA 28/11/22 a 02/12/22 156.67

Conab - Companhia Nacional de Abasiecimenio • 1 -
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POtkUkl!

•  ' «-Oíf /
05/12/22809/12/22 156.67

"•••' /*. !
12/12/228 IG/12/22 130.07

19/12/228 23/J2/22 156.07

CMiNE BOVINA DIANTEIRO COM OSSO {25 - 30 kg) ATACADO MA 2S/ll/22a02/12/22 809.89

0S/12/2Z 8 09/12/22 799.89

12/12/228 I&/I2/22 769,69

19/12/228 23/12/22 738.79

CARNE DE niANGO CONGELADO (kg) ATACADO MA 2B/l|/22a02/12/2Z 9.99

05/12/22809/12/22 10.89

l2/|2/22a I&/I2/22 10.65

19/12/22823/12/22 10.19

CARNE DE FRANCO RESFRIADO (kg) ATACADO MA 28/ll/22a02/12/22 15,49

05/12/22 8 09/12/22 14.24

l2/l2/22a 16/12/22 14.24

19/I2/22a23/l2/22 15,90

CARNE SUÍNA CONGELADO PERNIL COM OSSO (12 kg) ATACADO MA 2&'II/2Za02/l2/22 233.88

05/12/Z2a 09/12/22 178.80

lZ/|2/22n 16/12/22 233.88

l9/12/22a23/l2/2Z 178.88

CARNE SUÍNA «ESFRIADO FERNIL COM OSSO (kg) VAREJO MA 2B/| 1/22802/12/22 19.49

05/12/22 3 09/12/22 14,90

12/12/228 16/12/22 19,49

I9/IZ/22 8 23/I2/Z2 14.90

CASTANHA DE BABAÇU AMÊNDOA (kg) raoDuroR MA 28/11/22 a 02/12/22 3.36

05/I2/22a09/IZ«2 2,76

12/12/228 16/12/22 2,76

ig/i2/22s23/12/22 2.76

CASTANHA DE CAJU EM CASCA (kg) PRODUTOR MA 28/11/22802/12/22 7.00

03/12/22 8 09/12/22 7.00

12/12/22 8 16/12/22 7.00

19/12/22823/12/22 7,00

CEBOLA (20 kg) ATACADO MA 28/11/22 a 02/12/22 199.80

05/12/22809/12/22 198.90

12/12/228 16/12/22 205.86

10/12/228 23/12/22 211.93

COCO DE BABAÇU (kg) PRODUTOR MA 28/11/22 8 02/12/22 0.30

05/12/22 a09/l2/22 0.30

12/12/228 16/12/22 0.30

19/12/22 8 23/12/22 0.30

COCO VERDE (iin) PRODUTOR MA 28/11/22 8 02/12/22 1.50

05/lZ/22a 09/12/22 I.5I1

12/l2/22a 16/12/22 1.50

19/12/22823/12/22 1.50

EXTRATO DE T0MA1E (340 g) VAREJO MA 28/11/22 8 02/12/22 2.64

<B/l2/22 8 09/12/22 2.64

12/12/22 8 16/12/22 2.89

19/12/22 8 23/12/22 2.19

FARINHA DE MANDIOCA PINA D ÁGUA E MISTA (50 kg) PRODUTOR MA 28/11/22802/12/22 327,50

05/l2/22a09/12/22 320,00

12/12/22 a 16/12/22 317.50

19/12/22 a 23/12/22 317.50
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FARINHA DE MANDIOCA FINA SECA (M l«) PRODlrroR MA isiiMzzaomva 250.00

0S/|2/22aO9/I2/22 240,00

WimZa 16/12/22 240.M1

19/lZ/22a23/12/22 237,50

FARINHA DE MANDIOCA FINAUPO 3 D ACUA E MISTA
(30 ks)

ATACADO MA 28/U/22a 02/12/22 194.70

OS/12/22 a 03/12/22 207,09

l2/IZ/22aia'l2/22 221.70

13/12/22923/12/22 222,69

FARINHA DE MANDIOCA FINA TIPO 3 D ÁGUA E MISTA

(kg)
VAREIO MA 2g/II/22a02/l2/22 6,72

OS/12/22 a 03/12/22 7,13

12/I2/22al6/12/22 7,59

19/12/22a23/l2/22 7,55

FARINHA DE MANDIOCA MÉDIA TIPO 1 SECA (10 ATACADO MA 2g'l 1/22 a 02/12/22 CB,90

05/12/22 a 03/12/22 78,90

12/12/22 a 16/12/22 78,90

IB/IZ/22aZ3/l2/22 01,90

FARINHA DE MANDIOCA MÉDIA TIPO 1 SECA (kg) VAREJO MA 28/11/22 a 02/12/22 7,14

0S/I2/Z2 a 09/12/22 8,34

12/12/22 a 16/12/22 7,89

IB/I2/22a23/12/22 5,99

FARINHA DE TRIGO la^RIQUEClDATIPOI (10 kg) ATACADO MA 2a/ll/22aOZ/iZ/22 62,23

05/l2/22aO9/|2/22 02,50

l2/I2/2Za 16/12/22 62,56

13/12/2232^/12/22 63,23

FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA TIPO 1 (kg) VAREIO MA 28/ll/22a02/12/22 6,32

05/l2/22a09/IZ/22 6.35

12/12/22 a 16/12/22 6,35

l9/12/ZZa23/12/2Z 6,72

FEUAOCAUH{60kg) PRODUTOR MA 28/11/22 a 02/12/22 200.00

/ ̂ 05/12/22 a 09/12/22 200,00

/ /A l2/l2/22a 16/12/22 200.00

/ /^v'/ 19/12/22 a 23/12/22 200.00

FEDAOCAUPITIPO 1 (30kg) / ^/  ATACADO MA 2e/II/22a02/I2/22 177,30

/ /^/\/ 0S/I2/22a09/12/22 156.69

/// ̂  / l2/IZ/22a 16/12/22 170.70

19/l2/22a23/12ra2 149,70

FEüAO CAUPI TIPO 1 (kg) VAREJO MA 26/11/22 9 02/12/22 6,04

1)5/12/22 a 09/12/22 5,35

12/I2/22a 16/12/22 5,89

]g/IZ/22a23/12/22 5,19

FEIJÃOCCMUMCORESTIPOI (30kg) ATACADO MA 28/11/22 8 02/12/22 225,69

05/12/22 a 09/12/22 219,09

12/12/Z2a 16/12/22 224,70

l9/l2/22a23/12/22 219,69

FEIJAO CCHHUM CORES TIPO 1 (kg) VAREJO MA 28/ll/22a02/IZ/22 7,02

05/12/22 a 09/12/22 7,42

i2/12/22a 16/12/22 7,59

19/12/22 a 23/12/22 7,52

FEUAO COMUM PRETOTIPOI (kg) VAREJO MA 28/ll/22a02/I2/22 6,25

0S/|Z/22a09/12/22 6,25
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FOLHAS: .lO-

■3.PHMii )//"/ í |)i/ir
•  J IZJlZ/22a 16/12/22 6.22

L2ÍI íflc—
IO/l2/22a23/l2/22 6,29

FLOCOS DE MILHO PRE-COZroo (500 g) ATACADO MA 26/ll/22a02/12/22 1.95

0S/I2/22b09/I2/22 l.SS

l2/l2/22a 16/12/22 1.92

19/12/22 a 23/12/22 1.95

VAREJO MA 2Sri1/22 a 02/12/22 2.05

0S/12/22a09/]2/22 1.92

l2/12/22a 16/12/22 2.02

l9'12/22a23/J2/22 2.05

FUBA de MILHO COMUM AMARELO (10 kg) ATACADO MA 28/11/22 a 02/12/22 107.60

0S/]2/22a09/i2/22 71.90

12/12/22al6/]2/22 103.60

19/IZ/22aZ3/l2/22 143.80

FUBA DE MOJIO COMUM AMARELO (500 g) VAREJO MA 28/11/22 902/12/22 5,74

05/l2/22aOQ/l2/22 7.69

12/12/22 a 16/12/22 5.19

19/]Z/22a23/l2/22 7.59

LEITE DE VACA EM PÓ IhfTECRAL (10 kg) ATACADO MA 28/II/22 a 02/12/22 389.76

0&/|2/22a09/l2/22 393.10

l2/12/22al6/12/22 376.56

19/12/22 a 23/12/22 376.56

LEDE DE VACA EM PO INTEGRAL (400g) VAREJO MA 2g/|I/22a02/12/22 15,75

0S/I2/22a09/12/22 16.08

l2/12/22a 16/12/22 16.16

19/l2/22a23/12/22 15.82

LEDE DE VACA IN NATURA (1) PRODUTOR MA 2H/ll/22a02/12/22 2.56

05/12/22 a 09/12/22 2.56

12/12/22a 16/12/22 2.56

IS/12/22a 23/12/22 2.64

LEDE DE VACA LONGA VIDA INTEGRAL (12 B ATACADO MA 28/ll/22a02/12/22 75.07

05/12/22a09/12/22 71.47

12/12/22 a 16/12/22 71.47

l9/12/22a23/12/22 fô.87

LEITE DE VACA LCH4CA SdDA INTEGRAL 0) VAREJO MA 28/1 l/22a02/l 2/22 6.25

05/12/22a0S/12/22 5.95

12/12/22a 16/12/22 5.95

I9/12/22a23/12/22 5.82

MACARRAO ESPAGUETE SÊMOLA COM OVOS (SOO g) VAREJO MA 28/ll/22a02/l2/22 4.31

05/12/22aOft'12/22 4.31

12/12/22a 16/12/22 3.85

I9/12/22a23/12/22 4.14

MACARRAO espaguete SEMOLA com ovos (5.00 kg) ATACADO MA 28/ll/22a02/12/22 40.90

05/12/22 3 09/12/22 40.90

12/12/22a 16/12/22 37.90

19/12/22 a 23/12/22 39.56

MIUiO EM CRAOS (60 kg) ATACADO MA 28/11/22 a 02/12/22 83.75

05/12/22 8 03/12/22 61.25

I2/IZ/22a 16/12/22 81.75

19/12/22 a 23/12/22 82.50

PRODUTOR MA 28/11/22 a 02/12/22 69.42

-4- Conab - Companhia Nacional de Abastecimenlo
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..... / dm 05/12/22 a 09/12/22 69.42

.... ÚA
12/12/223 16/12/22 69.42

19/12/223 23/12/22 73.84

ÚLEO DE BABAÇU (kg) PRODUTOR MA 2a/ll/22a02/12/22 8.30

05/12/22 a 09/12/22 8.30

12/12/22 a 16/12/22 8.50

19/12/22 a 23/lZ«2 8.50

OLEO DE SOJA REFINADO (20 un) ATACADO MA 28/11/22 3 02/12/22 170.46

05/12/22 a 09/12/22 170.46

12/12/22 a 16/12/22 166.46

19/12/22 3 23/12/22 167.13

OLEO DE SOJA REHNAOO (900 mO VAREiO MA 28/11/22 a 02/12/22 8.72

05/12/22 a 09/12/22 8,72

12/12/22 a 16/12/22 8.59

l9/12/22a23/l2/22 8.79

PAO FRANCÊS (kg) VAREIO MA 28/lI/22a02/12/22 19.99

(e/12/22a09/l2/22 19.93

12/I2/22a 1G/I2/22 19,90

19/12/22 a 23/12/22 19.90

POLPA DE AÇAf GR0SSA(0) (100 g} VAREIO MA 28/11/22 a 02/12/22 3.19

(S/12/22a09/12/22 2,85

12/12/22a 16/12/22 3.19

l9/l2/22a23/]2/22 3.19

POLPA DE BURITI (kg) PRODUTOR MA 28/ll/22a02/12/22 20.00

05/12/22 a 09/12/22 20.00

I2/12/22a 16/12/22 20.00

l9/12/22a 23/12/22 20,00

RAIZ DE MANDIOCA PARA FARINHA (« PRODUTOR MA 28/ll/22a02/12/22 977.47

05/12/22309/12/22 977.47
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Mapa de Apuração das cotacões de preços

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PREÇO MÉDIO PRODUTORES FW ACOMERCIO FJ DA SILVA

ITEM PRODUTO UNI QUANT V. ÜNIT V.TOTAL V. UNlT V.TOTAL V. UNIT V.TOTAL V. UNIT V.TOTAL

1 Alface Maço 5.800 2,85 16,530,00 2,80 16.240,00 2,90 16,820,00 2,85 16.530,00

2 Abacaxi KG 3.800 3,60 13,680,00 3,50 13.300,00 3,70 14.060,00 3,60 13.680,00

3 Abóbora \ \ KG 1.200 3,40 4.080,00 3,00 3,600,00 3,70 4.440,00 3,50 4.200,00

4 Arroz KG 21.000 4,60 96,600,00 4,50 94.500,00 4,70 98.700,00 4,60 96.600,00

5 Batata doce \ '^\ \ KG 1.800 4,00 7,200,00 4,00 7.200,00 3,50 6.300,00 4,50 8.100,00

6 Banana prata ou paco^^srP"^ KG 6.000 5,37 32.220,00 5,00 30.000,00 5,60 33.600,00 5,50 33.000,00

7 Bolo tipo caseiro KG 4.000 15,37 61,480,00 15,00 60.000,00 15,60 62,400,00 15,50 62.000,00

8 Bolo de Taploca "bolo cassete" KG 500 15,37 7.685,00 15,00 7,500.00 15,60 7.800,00 15,50 7,750,00

9 Biscoito de polvilho de taploca
escaldado " peta "

KG 400 25,37 10.148,00 25,00 10.000,00 25,60 10.240,00 25,50 10.200,00

10 Biscoito Tipo Polvilho Doce 250g 1.200 25,37 30.444,00 25,00 30.000,00 25,60 30.720,00 25,50 30.600,00

11 Carne Bovina KG 3.000 33,33 99.990,00 32,00 96.000,00 35,00 105.000,00 33,00 99.000,00

12 Cenoura KG 1.500 3,58 5.370,00 3,50 5.250,00 3,65 5.475,00 3,60 5.400,00

13 Couve folha Maço 3.000 2,60 7.800,00 2,50 7.500,00 2,70 8.100,00 2,60 7.800.00
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14 Corante KG 150 12,27 1.840,50 12,00 1.800,00 12,50 1.875,00 12,30 1.845,00

15 Cheiro verde Maço 2.000 2,45 4.900,00 2,50 5.000,00 2,55 5.100,00 2,30 4.600,00

16 Doce de fruta KG 500 15,17 7.585,00 15.00 7.500,00 15,30 7.650,00 15,20 7.600,00

17 Farinha branca KG 1.800 5,17 9.306,00 5,00 9.000.00 5,30 9.540,00 5,20 9.360,00

18 Frango tipo granja KG 11.000 15,17 166.870,00 15,00 165.000,00 15,30 168,300.00 15,20 167,200,00

19 Feijão tipo maranhense KG 1.800 5,65 10.170,00 5,50 9.900,00 5,75 10.350,00 5,70 10.260,00

20 Geladinho UND 8.000 0,95 7.600.00 0,90 7.200,00 1,00 8.000,00 0,95 7.600,00

21 Inhame KG 1.500 5,87 8.805,00 5,50 8.250,00 6,00 9.000,00 6,10 9.150,00

22 Laranja KG 2.800 5,00 14.000,00 4,50 12.600,00 5,50 15.400,00 5,00 14.000,00

23 Macaxeira KG 3.200 3,45 11.040,00 3,00 9,600,00 3,70 11.840,00 3,65 11.680,00

24 Macaxeira Ralada .
>

••

•0

?j

•n

0

ç

kg 500 3,37 1.685,00 3,00 1.500,00 3,60 1.800,00 3,50 1.750,00

25 Manga
>
«• KG 2.600 3,53 9.178.00 3,50 9.100,00 3,50 9.100,00 3,60 9.360,00

26 Maxixe KG 190 7,20 1.368,00 7,20 1.368,00 7,20 1.368,00 7,20 1.368,00

27 Mamão
3o>
c:}
ía

KG 2.500 3,37 8.425,00 3,00 7.500,00 3,00 7.500,00 4,10 10.250,00

28 Melancia 1 KG 12.000 1,28 15.360,00 1,20 14,400,00 1,35 16.200,00 1,30 15.600,00

29 Milho verde KG 600 4,17 2.502,00 4,00 2.400,00 4,30 2.580,00 4,20 2.520,00
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30 Pepino KG 650 3,87 2.515,50 3,80 2.470,00 3,90 2.535,00 3,90 2.535,00

31 Pimentão KG 180 3,82 687,60 3,80 684,00 3,80 684,00 3,85 693,00

32 Pimenta de cheiro KG 75 8,10 607,50 8,00 600,00 8,20 615,00 8,10 607,50

33 Polpa de fruta sabores variados KG 26.000 8,03 208.780,00 8,00 208.000,00 8,00 208.000,00 8,10 210.600,00

34 Quiabo KG 150 7,15 1.072,50 7,00 1.050,00 7,25 1.087,50 7,20 1.080,00

35 Tomate KG 2.400 4,55 10.920,00 4,50 10.800.00 4,55 10.920,00 4,60 11.040,00

36 Tapioca kg 500 5,37 2.685,00 5,00 2.500,00 5,60 2.800,00 5,50 2.750,00

37 Pão caseiro KG 1.800 10,10 18.180,00 10,00 18.000,00 10,20 18.360,00 10,10 18.180,00

38 Tempero caseiro Pote 200 G 1.200 10,10 12.120,00 10,00 12.000,00 10,20 12.240,00 10,10 12,120,00

39 Repolho KG 1.200 5,35 6.420,00 5,00 6.000,00 5,55 6.660,00 5,50 6.600,00

937.849,60 915.312,00 953.159,50 945.208,50

PÇ MÉDIO R$: 937.849,60 (novecentos e tinta e sete mil oitocentocentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos).
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÀO/SEMED

PAUTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
Enipxeendedor Fainiliai Rural, dos Grupos Informais da Agricultura Familiar e de
Empreendedores Familiares Rurais, destinados ao atendimento dos alunos da educação infantil
e ensino fundamental da rede municipal de ensino e EJA - Educação de Jovens e Adultos,
Quilombolas através do Programa Nacional de Alimentação Escolar, durante o exercício de
2023, conforme quantidades e condições contidas na Pauta de Alimentos.

1 - ESPECIFICAÇÕES E QUANT TATIVOS
ITE
M

PRODUTO UNIDADE QUANTI
DADE

PREÇO
MÉDIO

UNITÁRIO
R$

PREÇO
MÉDIO
TOTAL

R$
1 Alface Maço 5.800 2,85 16.530,00
2 Abacaxi KG 3.800 3,60 13.680,00
3 Abóbora KG 1.200 3,40 4.080,00
4 Arroz KG 21.000 4,60 96.600,00
5 Batata doce KG 1.800 4,00 7.200,00
6 Banana prata ou pacovan KG 6.000 5,37 32.220,00
7 Bolo tipo caseiro KG 4.000 15,37 61.480,00
8 Bolo de Tapioca "bolo cassete" KG 500 15,37 7.685,00
9 Biscoito de polvilho de tapioca

escaldado " peta"
KG

400 25,37 10.148,00

10 Biscoito Tipo Polvilho Doce 250g 1.200 25,37 30.444,00
II Carne Bovina KG 3.000 33,33 99.990,00
12 Cenoura KG 1.500 3,58 5.370,00
13 Couve folha Maço 3.000 2,60 7,800,00
14 Corante KG 150 12,27 1.840,50
15 Cheiro verde Maço 2.000 2,45 4.900,00
16 Doce de fruta KG 500 15,17 7.585,00
17 Farinha branca KG 1.800 5,17 9.306,00
18 Frango tipo granja KG 11.000 15,17 166.870,00
19 Feijão tipo maranhense KG 1.800 5,65 10.170,00
20 Geladinho UND 8.000 0,95 7.600,00
21 Inhame KG 1.500 5,87 8.805,00
22 Laranja KG 2.800 5,00 14.000,00
23 Macaxeira KG 3.200 3,45 11.040,00
24 Macaxeira Ralada líg 500 3,37 1.685,00
25 Manga KG 2.600 3,53 9.178,00

11
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26 Maxixe KG 190 7,20 1.368,00
27 Mamão KG 2.500 3,37 8.425,00
28 Melancia KG 12.000 1,28 15.360,00

29 Milho verde KG 600 4,17 2.502,00

30 Pepino KG 650 3,87 2.515,50

31 Pimentão KG 180 3,82 687,60

32 Pimenta de cheiro KG 75 8,10 607,50

33 Polpa de fruta sabores variados KG 26.000 8,03 208.780,00

34 Quiabo KG 150 7,15 1.072,50
35 Tomate KG 2,400 4,55 10.920,00
36 Tapioca kg 500 5,37 2.685,00

37 Pão caseiro KG 1.800 10,10 18.180,00

38 Tempero caseiro Pote 200 G 1.200 10,10 12.120,00

39 Repolho KG 1.200 5,35 6.420,00

VALOR TOTAL R$ 937.849,60
VALOR DO VALOR ESTDvíADO (PREÇO MÉDIO) - R$: 937.849,60 (novecentos e tinta e
sete mil oitocentocentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos).

,0^
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m 1

Ao Setor Financeiro,

Para Informar, consoante determina os artigos 5°, inciso II e 37 caput, da

Constituição Federal, combinado com os artigos 7°, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n°
8.666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

Colinas (Ma). 15 de fevereiro de 2023

MARIA DO SOcfóRRO BOR BA TORRES
SECRETÁRIA DE EDU< :AÇA0
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Sra. Secretária,

Conforme solicitação de V. Exa. informamos a "Dotação Orçamentária e Financeira", por onde deverá
correr a de.spc.sa: ^

DO i AÇÃO ORÇAMEN J ÁRIA:
06 - SECRE TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
3.J.yü.á2.0()- MA Í ERIAL, BEM OU -SERVIÇOS PARA DIS J RIBUiÇÃO GRA I UÍ l A
12.361.0251.2036.0000- ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL
PROGRAMAS DE TRABALHO: ENSINO FUNDAMENTAL. EDUCAÇÃO INFANDL, EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULI OS - EjA E QUILOMBOLAS
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

Colinas (MA), 15 de fevereiro de 2023

BRUNO SOÃKES de OLIVEIRA
ASSESSOR CONTÁBIL

CRC MAN" 013306/0-9
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Para Comissão Permanente de Licitação/CPL,

Autorizo a presente solicitação, encaminhe-se a Comissão Permanente de
Licitação/CPL, para a instrução e formalização da presente "Chamada Pública" em
consonância com Lei 11.947/2009 e na Resolução FNDE/ CD n." 26/2013 de 17 de junho de
2013 e Resolução N° 4, de 02 de abril de 2015, Resolução n" 06, de 08 de maio de 2020, Resolução
n" 21, de 16 de novembro de 2021, que altera a Resolução CD/FNDE n" 06 de 08 de maio de
2020 e inciso XII do Artigo 24 da Lei n^ 8.666/96 e suas alterações.

Colinas (Ma), 16 de fevereiro de 2023

MARIA DO SOdORKO B( )RBA TORRES
SECRETARIA DE ED LJCAÇAO
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ESTADO LX) MAR.ANHAO

PRLTEITORA MUNICIPAL DF. COLINAS

CNPIUô.Hj 682/0001-25

PORTARIA N" 03/2fl23/GAB

A PRFrKl I A MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições que llie são conferidas pelos artigos 5". inciso 11 e .37, capul e inciso XXI.
Constituição l-'cdcral. combinado com os artigos 6", inciso X Vi. 38. inciso III. c 5 l. caput e § 4".
da I-ci n" 8.666/93.

RESOLVE,

CAPÍTULO I - DA CRIAÇ.ÃO l. COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

ArI. 1"- l ica criada a COMISSÃO PERMANENTE DE LICI TAÇÃO - CPL. da Prefeitura
Municipal de Colinas - Ma., composta de 3 (três) membn>s, 01 (um) Secretário c 01 (um )
suplente, com mandato dc I (um) ano.

§ 1" A escolha o nomeação dos membros da Comissão Permanente de i.icitaçâo eaberá a
autoridade competente.

§ 2" São impedidos de iniegrarem a Comi?^ão Pcrniaiutnte de Licitação:

[-Tesoureiros ou Secretários Municipais;

II - Servidores dos Setores de Compras ou almo.xarifado:

III - Servidores que respondem a processos administrativos internos por suspeita de
desvio dc conduta;

IV - Contador e Vereadores.

Ar!. 2" - ricam nomeados os seguintes Servidores paru compor a Comissão Permanente de
Licitação - CPL dc Colinas. Estado do Maranhão;

1 - PRESIDENTE:

1  - DELCIMAR SANTOS DA SILVA - CPF N" 029.943.763-93 (CARGO
COMISSIONADO)

II- MEMBROS
VA«.WiRA M1flANOA « ^ ^a-r*'
OA illJf\ ' fsi tiv*

fi.VHR0SO2<i5?0SW
7% <i.i
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1 - JERÔNIMO ROSA NETO - CPF N ' 012.400.973-52 - EFETIVO

2 - GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF N" 800.720.383-49 - EFETIVO

III-SECRETÁRIO

CARLOS DOS .SANTOS - CPF N® 809.657.333-00 - CARGO COMISSIONADO

capítulo II - DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Ari. 3" - Cabe a Comissão Pemninente de Licitação, consoante estabelecido no ato
convocatório da licitação:

I - receber e. se for o caso. manter sob guarda os envelopes dos proponentes;

II - abrir, cm sessão pública, os envelopes de documentação. e.\aminar os documentos;

III - apresentar e julgar habilitados ou inabilitados os pn)punente.s;

IV - abrir, em sessão pública, os envelopes de proposta, t.vaminar e preparar, .seguindo o
critério de julgamento, a planilha dos proponentes qualificados;

V - receber c processar os recursos contra seus atos;

VI - remeter o processo às assessorias solicitando parecercs e a autoridade competente
para manifestação;

VII - praticar demais atos inerentes às suas competência.

Art. 4" - Cabe. ainda, â Comissão Permanente de Licitação, coiifonrie estabelecido no
instrumento convocatório;

l- julgar a licitação;

II - receber e processar os recuiso? contra seus atos.

III - remeter o processo devidamente instruído a autoridade competente para decidir os
recursos interpostos quando mantiver sua decisão;

«IW
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IV - remeter o processo à autoridade superior para homologação e adjudicação:

V - praticar os demais atos inerentes à suas competências.

CAPÍTULO Iir - DAS ATRIBUIÇÕES DA PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Ari. 5" - Compete ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação:

I - abrir, presidir e encerrar as sessões desse colegiado:

il - anunciar as deliberações desse órgão:

III - exercer o poder de polícia nos locais de reunião desse colegiado. requisitando, via
autoridade competente, a necessária força policial para a manutenção da ordem nesses locais e
dos atos proferidos e requisitar essa força para restabelecer a ordem:

IV ~ rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas:

V- resolver, quando forem da sua competência decisória, os pedidos verbais ou escritos
apresentados nas sessões públicas;

VI - instruir os processos a cargo da Comissão Permanente de Licitação, determinando a
juntada ou o desentranhamcnio de documentos pertinentes:

VII - providenciar a publicação, na imprensa oficial ou eni quadro de avisos, dos atos
quando essa medida, a cargo da Comissão Permanente de Licitação, for exigida:

VLII - assessorar a autoridade superior:

IX - solicitar informações necessárias à tramitação dos processos a cargo da Comissão
Permanente de Licitação que preside e prestar informações sempre que solicitadas;

X - solicitar, via autoridade competente, asses-sorij. laudos e pareceres e a contratação de
leiloeiros oficial ou a nomeação do leiloeiro administrativo:

Xí - relacionar - se com icrceiros estranhos ou não, à Administração Pública licitante. no
que respeita aos interesses da comissão que pieside:

:SS!S.'1S.^K
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XII - solicitar, via autoridade competente, servidores para o desempenho de funções
burocráticas pertinentes à Comissão Permanente de Licitação;

XIII - solicitar à autoridade.competente treinamento para si c para os demais membros
da Comissão Permanente de Licitação e auxiliares.

CAPÍTULO IV- DA SECRETARIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. 6° - Compete ao Secretário da Comissão Permanente de Licitação:

I - auxiliar o presidente na direção das sessões ptíblicas ou rescrvada.s:

II - lavrar as alas das reuniões da Comissão Permanente de l-icitação:

III - rubricar os documcntus de habilitação e os relativos às propostas;

IV - preparar, conforme orientação do Presidente, a correspondência a ser expedida c os
avisos e atos para publicação, submetendo uns e outros à presidência;

V- controlar os prazos e certilicar o seu transcurso:

VI - atender ás determinações do Presidente da Comissão Permanente de Licitação;

CAPÍTULO V~ DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. 7° - São atribuições principais dos Membros da Comissão Permanente de Licitação:

I - participar das sessões, ptiblicas ou reservadas, da Comissão Permanente de Licitação;

II - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas:

IIÍ - auxiliar o presidente e o secretário em suas tarefas e atender às suas determinações.

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO -CPL

Art. 8" - A nomeação dos membros liiuiares c .suplentes, caberá, conforme o caso a autoridade
competente.

VAj.MiFlA MIRANDA UA

&ARRÜSO:26b70SW372 vryjcrws? o ou*
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Ali. 9" - Os servidores indicados para compor a CPL e não concordarem com a nomeação
deverão apresentar justificativa expressa à autoridade nomeante no prazo de cinco dias a partir da
publicação do ato de nomeação.

§ 1" - a rejeição de integrar a CPL não ensejará qualquer penalidade ou restrições a
qualquer servidor.

Art. 10" - O processo administrativo de licitação possuirá capa padronizada para facilitar sua
identidcação, devendo possuir as seguintes informações:

I - número do processo administrativo de licitação;

II — exercício financeiro;

III - unidade requisitante:

IV - modalidade e seu número;

V - tipo de licitação:

VI - data de início do processo;

Vil - data de abertura das propostas;

VIII - local e endereço da realização do certame:

IX - objeto da licitação;

X - dotação orçamentária que correrá a despesa;

XI - nome do responsável pela condução do processo;

XII - participantes do certame;

XIII - participante vencedor.

XIV - valor original do contrato celebrado;

XV — autuação VALMIRAMIRANDAV"".". DASILVA ««iwjMiANMOAinv»
RauRncnofiOfito "«"«o wiwswwjBAHKÜiü:2o57059 D*(«A;J<UiOioi>i.»7r»
9?72
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Art. 11° - Os processos deverSo ser organizados na seqüência cronológica, numerados os
documentos mais velhos antes e no sentido das páginas de um livro.

I - a numeração ocorre follui por folha, a partir da capa. no carimbo aposto no canto
superior direito, com a rubrica de funcionário responsável, geralmente o Secretário da Comissão
Permanente da IJcitaçào,

II - os processos devem refletir a transparência dos atos da Comissão Permanente de
Licitação; a numeração das folhas garante a segurança jurídica do procedimento e a coerência na
seqüência dos atos no tempo. As datas dão. por si só. a garantia de regularidade dos
procedimenlo,s.

Art. 12 ° - Esta portaria entra cm vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE -SE, AFIXE - SE E CUMPRA - SE.

Colinas (Ma). 02 de janeiro de 2023.

VALMIRA MiRANCA DA SILVA

BAnROSOr^AbrOSyRã?:!

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

PREFEITA MliNICIPAL
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A Excelentíssima Senhora

Maria Do Socorro Borba Tores

Secretário Municipal de Educação
Nesta.

Conforme solicitado, segue dotação orçamentária referente a aquisição
de gêneros alimentícios da agricultura familiar, através da Secretaria Municipal de
Educação de Colinas-MA.

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 361 0251 2036 0000 ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA
REDE MUNICIPAL

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA

Colinas - MA, 31 de janeiro de 2023.

Atenciosamente.

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

CRCMA n°0I3306/O-9

Praça Dias Carneiro, 402, CEP 65.690.000

E-mail: cplcolÍnas@gmail.com

Colinas - MA
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PORTARIA N" 05/2023/GAB
COUN.^S (MA). 03 DE JANEIRO DE 2022.

CONSTITUI COMISSÃO PERMANECE DE
nSCALiZAÇÂO E NORMATIZA AS ATRIBUIÇÕES E
RESPONSABILIDADES DOS SERVIDORLS DESIGNADOS

PARA A FISCAL-IZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
COLIN^VSÍMA), CONFORME DISPOSITIVOS ABAIXO

VALMIRA NORANDA DA SILVA BARR.OSO, PREFEITA MT.INICIPAL DE COUNAS, Estado do Maranlião.
uo uso do sua atriLuiçôes couloiidas pela l«i Orgânica do Município o na íormo do Art. 38 , Ô7 e 75 da Lei n"
8.Ô66/03 e suas alterações posteriofes:

CONSIDEItANDQ

O dis)>oailivci normativo expresso peto art. 38, inciso ill da Lei l"c<leral n ' 8.666. de2Idfe junliode I9Q3. oqual
estabelece o dever poder de a Adininisíração Pública li.scalizat a execução dos contratos admiiiislrativos:

O dispositivo normativo contido no art. 67 o jrarógtoios da Lei Federal n' 8.666, de 21 dejunbode 1993, que
detoirniiiQ rjue a iiscalização da execução do contrato administrativo lar-se-n por representantes do
AdministraçãoPública, especialmente designados;

Odispositivo normativo contido no art. 7,3 e incisos I, alíneas a e b . inciso lí alíneas a e b e )XirágraIüs 1°,
2". 3°e 4" da Lei Federal 8-666. de 21 de junliode 1993, que- determina que executado o contrato que trata
de serviçosecomprasou locação de eqaipcvmeiitos.serõo recebidos provisoriniiienteedelinitivamente, através
de termo circunstanciado cocaso de grande vulto, no demais casos, através de recita

O dever de obtenção de resultados elicientc-s, extraído do jxjstulado normaiivo dn olicíôncia administrativa,
sent que isso importe descuido com a regulo rirLideiormal ecoma segurança nodispéudio do erário.

RESOLVE

Art. V. - Fica constituída a Comissão Ferf.iar.onse de Fiscoliiaçâo. Vislcria e Acompantamento dos Contratos
Adiilinistrolivos. no Âmbito do Município de Colinas, que será compcsta pelos seguintes Membros;
1 - MARIA PERPÉTUA LOPES D[.AS - CPF N" 694.984.073-30
2 - FRANCISCAKF.ILA FE.ITOSA DA SILVA - CPFN" 033.464.655-08

ART. 2" - Os servidores designados para o eiienicio il.t função de .Fiscal de Contrato serao responsáveis pela
íiscoliiaçâo, noqup ««refere à execução cc.itiutii.i!, nosíe.rinos do que dispõe o art, 67 da Lei 8-066/95.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A atividade fi-culliatória toiT. corno princípio observar so ostão settdo cumpridas
todas as cláusulas contratuais-

PARAG1LAF(3 SEGUNEXI) - O descump/iurc-nto de cfiurisquor cláusulas contraluois deverá ser objeto de
notificação à contratada para c/ue, dentro di. piuio máximo de 03 (ciuco) dias úteis, apresente justificativas, as
quais deverão ser submetidas à deiilveiaçãocLi tuilo/:dade superior.
PAI^AGRAPO TERCEIRO - As rtotiíícaçòes deverão ser ic.aliiadas i)or intermédio de docuitlerilo escrito, não se
odmilitrdo quaisquer tipos decontuiiicaçix.-o o.t aco/dcs verbais, ou etudâ o tornada de medidas extemporânoas,
sob pena de responsabilidade direta do scí-.idot designado paru o exercrcioda ittnção de Fiscal de Contraio, o

VAlMitW MIRANDA

DA SILVA

BARROSO;26b7059

9372
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ílscol designado <ieverá desencadear iodas as medidas que consideror nc limite de sua responsabilidade,
incluída.

ART. 3°- A sistemática de acompanbomeiito da execução contratual tom por finalidade dar cumi^rimento às
disposiçõesdos Arts 66. 67e68da Loi 8.666/93.

ART. 4° -São Atribuições dos Fiscais de Contrato:
I - Certificar a realização das despesas para fins de pagamento, (nos termos dos Arts. 63e 64 da Lei 4320/64).
bem como deverá ser solicitoda aos seus superiores a tomada de jsrovidências que ultrapassarem suas
atribuições;
II - Oficiara empresa contratada, quando bouver necessidade de substituição de nota f iscai/fatura, informando
os dados corretos, a constar no documento;
11! - Acompanhar os serviços de modo que. verificando quaisquer alterações no prazo de execução,
descumprimento de cláusula contratual ou qualquer outra irregularidade que possa comprometer o andamento
do(s) servjço(s). deverá no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, comunicar o fato à autoridade gestora do
respectivo contrato, em documento acompanhado de relatório circunstanciado que indique a origem da
irregularidade, bem como as medidas cabíveis ao caso;
IV - Ao verificar-se a ocorrência de quaisquer irregularidades, o Fiscal deverá de imediato notificar a
contratada, concedeiido-lbo prazo para q»»e tome as providências necessárias no sentido de regularizar a
execução contratual:
V - Anexar ao relatório circunstanciado, além da transcrição do registro de ocorrência do serviço, toda
documentaçãoque julgar (.xíítinenleà comprovaçaod.as irregularidades apontadas;
VI - Exigir a apresentação de certidões negativas de débitos da Fazenda Nacional, do INSS. do FGTS. CNDT,
Certidão Negativa Conjxinta, para liberação dos pagamentos;
VII - Elaborar o relatório de acompanhamento' inloco mensal do contrato, do maneira clara e concisa, anexar
nos autos de forma que não pairem dúvidas quanto às informações ali regislradas.
PARAGRAFO PRIMEIRO - O lololório previsto uo inciso III destoartige. deverá conter,
o) Número do contrato, ou da Ordem de Serviços, ou da Ordem de Fernecimeiifo;
b) Nome da empresa;
c) Objeto contratual:
d) Data de emissão, assinatutd e identificação do responsável pela elaboração;
PARAGRAFO SEGUNI30 - relatório de acompanhamento mensal do Contrato deverá ser juntado ao processo
administrativo do contratação, eoiicüiiiíuhada uma cópia à contratada, mediante rociho.até o último dia do mês
de referência, para que a mesma tomoconhecirneiita
PARAGRAFO TERCEIRO - As cerlificaçõe.s de serviços, de fornecijiientos de bens e matérias e as certificações
de parcelas de serviços não realizadas se constituem crime coiiliu a Administração e. como tal. sujeitará o
Infrator à representação criminal. Processo Administrativo Disciplinar, zilém de Tomada de Contas Especial, em
procedimentos a que responderá sol idariamente, o representante legal díi empresa contratada.

ART. 5" - Caso os serviços não estejam sendo realizados corrclameiite i- com reclamações freqüentes, tanto do
fornecimento e dos serviços, quanto dos profissionais, e.sses latos deverão ser objeto de registros por intermédio
de relatório de acompanhamento ineusal.eiK documento que deverá ser levado ao conhecimento do prepostoda
contratada, o qual deverá ser iiiform.ido das medidas que serão tomadas com relação às inadimplências
apontadas.

ART. 6° - O fiscal do contrato deve se reportar, piefeieucialmente. ao ©iicarregado/preposto da contratada,
sendo-lhe vedado dirigli-se diretamente aos profissionais da ccniíratadu para fins de notificações, ou
determinação para execução de tarefas.

VALMR* MIRANDA

0A3.LVA

8A«FiOSOJ6S?OS«J
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ART. 7° - Os casos oniissos e as dúvidas que veoLam a surgir na aplicação desia Portaria serão encaminliados à
Assessoria Jurídica, que submeterá á apreciação da Autoridade Superior, para iins de delilseração na iorma da
legislaçãovigente.
ART. 8° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE 6 PUBLIQUE-SE,

COUNAS(MA),02 DE JANEIRO DE 2023.

Assiru<io de fdtm» pof
VAIMiKA MIRANDA DA SILVA vai mira mikanoa oa Suva

8ARROS(3:2657059$'3;2 Bi.afiOSOJ65J05'»937í
Dadci-..20í3niílr UCC55 OJOC

V.ALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

PREFEUAMUNICIPAL DECOLINAS
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PORTARIA Ni» 07/2023/GAB

CRIA A COMISSÃO DE RECEBIMENTO

DE MATERIAL E SERVIÇOS/CRMS E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALMIRA MIRANDA DA SIl.VA BARROSO, PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS,

Estado do Maranhão, no uso de sua atribuiçòcs conferidas pela Lei Orgânica do

Município c na forma do 5 8° do Art. 15 da Lei Federal N° 8.666/93 c suas alterações

posteriores, combinado com o artigo 65, parágrafo 2", incisos I a IIL da Lei n° 4.320/64,

RESOLVE

Art. U - Fica criada a Comissão de Recebimento de Material e Serviços/CRMS, da

Prefeitura Municipal de Colinas - Maranhão, com a função de receber, examinar,

atestar Notas Fiscais e declarar o recebimento dos materiais e semços c demais atos

necessários a regular liquidação da despesa, advindos das modalidades de licitações e

Dispensa e Inexigíbüidadc de Licitação, previstas no Art. 23, 24 e 25 da Lei n° 8.666/93

e suas alterações posteriores, para o exercício financeiro de 2023, composta pelos

seguintes servidores:

1 - GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF N" 800.720.383-49 (EFETIVO)

2 - FRANCISCA KEILA FEITOSA DA SILVA - CPF N° 053.464.653-08 -

(SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, FMS E ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CULTURA, ESPORTE E LAZER).

VALMIftA MIRANDA Aiunacsaarlomud;9«tfpj*
DA SILVA VAIMAA UltUNOA DA UVA
RlBPfttn IRC-íncOQÍ Í««QSW6570599J?2BARROS0.265705993 o»dor2«iúi« iwass
72 ojw
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Art. 2" - Esta Portaria entrará em vigor na data de .sua a.ssinatura, revogando - se as

disposições cm contrário.

Art. 3^'. - Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão, em qualquer circunstãneia.

considerando o seu caráter de interesse público, não serão remunerados, não gerando

qualquer vantagem .salarial ou de qualquer outra natureza a seu.s mombro.s,

PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, 02 DE JANEIRO DE 2023.

As^iriddo de fotm» dioiidl por VAIMIRA
VALMIRA MIRANDA DA SILVA mibanda da silva

BARROSO:26570599372 8ARMSO:2e3705993?2
OAdQS 3023.01 021409.27-0300

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSC")

PREFEITA MUNICIPAL
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COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO/CPL
CHAMADA PÚBUCA N' ""'/2023/CPL
DISPENSA DE UCITAÇÂO N° /2023/CPL

DISPENSA DE UCITAÇÂO N° /2023/CPL PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMIUAR RURAL E DO EMPREENDEDOR
EAMIUAR RURAL, CONFORME « T DO ART. 14 DA LEI N." 11.947, DE 16/07/2009,

RESOLUÇÃO/CD/ FNDE N.° 26/2013, DE 17 DEJUNHO DE 2013 E RESOLUÇÃO N' 4, DE 02
DE ABRIL DE 2015 E RESOLUÇÃO N° 06, DE 08 DE MAIO DE 2020 E RESOLUÇÃO N° 21, DE

16 DE NOVEMBRO DE 2021.

A Prefeitura Municipal de Colinas, pessoa jurídica de direito público, com sede à
Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, inscrita no CNPJ sob o n° 06.II3.682/0001'25, representado
neste ato pela Secretária de Educação a Senhora Maria do Socorro Borba, no uso de suas
prerrogativas legais, e considerando o disposto no Lei 11.947/2009 e na Resolução FNDE/ CD n.°
26/2013 de 17 de junho de 2013 e Resolução N° 4, de 02 de abril de 2015, Resolução n° 06, de 08 de
maio de 2020, Resolução n° 21, de 16 de novembro de 2021, que altera a Resolução CD/FNDE n° 06
de 08 de maio de 2020 e inciso XII do Artigo 24 da Lei 8.666/96 e suas alterações, por meio da
Secretaria Municipal de Educação, vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, dos Grupos Informais da
Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais, destinados ao atendimento dos alunos
da educação iniantil e ensino fundamental da rede municipal de ensino e EjA - Educação de Jovens e
Adultos, Quilombolas através do Programa Nacional de Alimentação Escolar, durante o exercício de
2023, conforme quantidades e condições contidas na Pauta de Alimentos. Os interessados (Grupos
Foimais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para
habilitação e Projeto de Venda no período de ——de a de de 2023, no Auditório da
sede da Prefeitura, na Praça líias Carneiro, n 402, Centro, na cidade de Colüras/Ma.

W  A relação dos proponentes dos Projetos de Venda será apresentada em sessão pública e
registrada em ata, às horas do dia — de de 2023, no Auditório da sede da Prefeitura
Municipal Colinas (Ma), situada à Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro.

I - OBJETO
Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar

Rural, dos Grupos Informais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais,
destinados ao atendimento dos altmos da educação infantil e ensino fundamental da rede municipal
de ensino e EJA - Educação de Jovens e Adultos, Quilombolas através do Programa Nacional de
Alimentação Escolar, durante o exercício de 2023, conforme quantidades e condições contidas na
Pauta de Alimentos.

1.1 . DESCRIÇÃO / ESPECinCAÇÃO DOS GÊNEROS AUMENTÍCIOS

1 - ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
PERIODICIDADE

ITEM ESPECIHCAÇÀO DO PRODUTO UNIDADE
QUANTID

ADE

DEENTREGA

(SEMANAL
OUINZENAL)

13
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l. Alface Maço 5800

2. Abacaxi KG 3800

?. Abóbora KG 1200

4. Arror KG 21.000

5. Batata doce KG 1800

5. Banana prata ou pacovan KG 6000

7. Bolo tipo caseiro KG 4000

i Bolo do Tapioca "bolo cassete" KG 500

?.
Biscoito de polvilho de tapioca escaldado" peta

KG 400

10. Biscoito Tipo Polvilho Doce 250g 1200

lll. Camc Bovina KG 3000

12, Cenoura KG 1500

b. Couve folha Maço 3000

24. Corante KG 150

15. Cheiro verde Maço 2000

16. Hoce dc fruta KG 500

17. Farinha branca KG 1800

18. FnuiRo tipo granja KG 11000

19. Feijão tipo maranhense KG 1800

20. Geladinho UND 8000

21. Inhame KG 1500

p2. Laranja KG 2800

23. Macaxcira KG 3200

124. Macaxeira Ralada kR 500

25. Manga KG 2600

26. Maxixe KG 190

27. Mamóo KG 2500

28. Melancia KG 12000

b9. Milho verde KG 600

30. Pepino KG 650

31. Pimentão KG 180

32. Pimenta dc cheiro KG 75

B3. Polpa de fruta sabores variados KG 26.000

54. Quiabo KG 150

35. Tomate KG 2400

36. Tapioca kR 500

37. Pào caseiro KG 1800

38. Tempero caseiro Pote 200 G 1200

39. Repolho KG 1200

Toral

VALOR ESTIMADO R$ ( )
* Preço tk acjuisiçJo i o p/cço a ser ̂ ago uo fonicceiíor ihi uff iaillura fainiliar (Rcsoluçdo/CD/ FNDE n.^
26/2013, de 17 dejunho de 2013 e Resolução n'4, de 02 de abril de 2015 e Resolução n° 21, de 16
de novembro de 2021).

2- FONTE DE RECURSO;

14
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
12.361.0251.2036.0000 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA REDE
MUNICIPAL ,
PROGRAMAS DE TRABALHO: ENSINO FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA E QUILOMBOLAS
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PN AE

03- CRITÉRIO DE SELEÇÃO;
Com fundamentação legal no art. 35 da Resolução 06 de 08 de maio de 2020, e na

Resolução n° 21, de 16 de novembro de 2021, que viabiliza a prioridade aos produtores locais, dado a
localização geográüca e a DAP Física Individual local, de produtores das Comunidades Quilombolas
e de Assentamentos e Produtores Rurais Individuais a ajusta o valor para R$ 40.000,00 ( quarenta
mil reais).

Assim sendo, é condição de critérios de preferência, os produtores sediados no município
de Colinas/Ma, dado a viabilidade da logística de entregas diárias dos gêneros alimentícios
perecíveis às Unidades Escolares.

4' HABIUTAÇÃO DO FORNECEDOR

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de
Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 da
Resolução FNDE n° 4, de 02 de abril de 2015 e Art. 36 da Resolução n° 06 de 08 de maio de 2020 e
Resolução n° 21, de 16 de novembro de 2021.

4.1. ENVELOPE N° 001 - HABIUTAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em
grupo).0 FORNECEDORES INDIVIDUAIS detentores de 13AP Física, deverá apresentar no
envelope n° 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II' o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III ' o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas;

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção
própria, relacionada no projeto de venda.

4.2. ENVELOPE N^ 01 - HABIUTAÇÃO DOS GRUPOS INFORMAIS DE AGRICULTURA
FAMIUARES, detentores de DAP Física, organizados em grupo:

0 GRUPO INFORMAL deverá apresentar no Envelope n° 01. os documentos abaixo relacionados,
sob pena de inabilitação:
1 - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

15



ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE COUNAS
CNPJ 06.113.682/0001-25

II - O extrato da DAP Fisica de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;
IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico - sanitários previstos em normativa especifica; e
V - a declaraçáo de que os gêneros alimentícios a serem entregues sâo produzidos pelos agricultores
familiares relacionados no projeto dc venda.

4.3. ENVELOPE N° 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL DETENTORES DE DAP
JURÍDICA;

0 GRUPO FORMAL deverá apresentar no Envelope n° 01, os documentos abaixo relacionados, sob
pena de inabilitaçüo:

1 - aprova de inscriçáono Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

W II- 0 extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

III - Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo dc Serviço FGTS;

IVI - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão
competente;

IV - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agriculciura Familiar para Alimentação Escolar,
assinado pelo seu representante legai;

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados;

VI - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do
limite individual dc venda dc seus cooperados/associados.

W

\^I - a prova de atendimento de requisitos higiênico - sanitários previstos em normativas
específicas-

4.4 - Na ausência ou desconformidade de qualquer documento necessário à habilitação, ou de
amostras a serem apresentadas conforme descrito no Artigo 41, da Resolução n° 06 dc 08 dc maio dc
2020, fica facultado à Entidades Executoras - Eex, a abertura de prazo para regularização das
desconformidades

5. ENVELOPE 02 - PROJETO DE VENDA

3.1. No Envelope n° 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo T
(modelo da Resolução FNDE n.° 04/2015).

5.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e
registrada cm ata cm dc dc 2023, após o término do prazo dc apresentação dos projetos.
O resultado da seleção será publicado em 72 (setenta e duas) horas dias após o prazo da publicação
da relação dos proponentes e no prazo de 05 (cinco) dias o(s) selecionado(s) será(ão) cünvocado( s)
para assinatura do(s) contrato(s).
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^ ̂ ' ors^ üroietoís') de venda a ser(em) contL-atado(s) será( ào) selecionado(s) conforme critérios
estabelecidos pelo art. 25 da Resolução n 04/2015/FNnE/MEC. Resolução N» 06/2020 e Resolução
n° 21, de 16 de noveml^ro de 2021

5 4 Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Faixar o nome,
o CPF e n^ da DAP Física de cada agricultor familiar- fornecedor quando se tratar de
Individual ou Gimpo Informal, e o CNPj E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar
de Gi-upo Formal.

5,3. Na ausência ou desconformldade de qualquer desses documentos consmtada na dos
envelopes poderS ser concedido abertura de prazo para sua regularização de ate 05 (cmco) dias,
conforme análise da Comissáo julgadora.

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

61 Para seleçáo os projetos de venda habilitadas serão divididos em: çupo de projetos de
fornecedores locais, grupo dc projetos do território rural, grupo de projetos do estado, c grupo d.
propostas do País.

6.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção;

i' o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos.

II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do
Pais.

III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.

6.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção;
I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecolôgicos, segundo
a T PÍ n° 10.831. de 23 de dezembro de 2003;

III. os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONitf
- DAP lurlLa) sobre os Grupos Informais (agiácultores familiares, detentores de Declaraçào de
A^^ítlào ao PRONAF DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores
Individuais (detentores de DAP Física);

IV. Caso a EEx não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos
de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em
acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens ó.l e ã—

6 4 Nu casu dc empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com
de agricultores famfliares c/ou empreendedores familiares mrauí no seu quadro de sOcios, conforme
DAPJuríclica.
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6..5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes,
poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações
finalistas.

7. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

0(s) fornecedor (es) classificado(s) dos paiticipantes deverão entregar as amostras indicadas no
quadro abaixo na Secretaria Municipal de Educaçáo, com sede à Rua Heráclito Nina, S/N - Centro,
até o dia — de — 2023 até as HORAS, para avaliação e seleção dos produtos a serem
adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de
habilitação.
O resultado da análise será publicado em 03 dias após o prazo da apresentaçáo das amostras.

Produto

7.1' LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UNIDADE
QUANTID

ADE

PERIODICIDADE

DE ENTREGA

(SEMANAL,
QUINZENAL)

I. AlHcc Maço 5800

2. Abacaxi KG 3800

3. Abóbora KG 1200

4. Arroz KG 21.000

5. Batata doce KG 1800

5. Banana prata ou pacovan KG 6000

7. Bolo tipo caseiro KG 4000

3. Bolo de Tapioca "bolo cassete" KG 500

?.
Biscoito de polvilho de tapioca escaldado " peta

KG 400

10. Biscoito Tipo Polvilho Doce 250g 1200

11. Came Bovina KG 3000

12. Cenoura KG 1500

13, Couvc folha Maço 3000

r-
Corante KG 150

15, Cheiro verde Maço 2000

16. Doce de fruta KG 500

b. Farinha branca KG 1800

18, Fi"ango tipo granja KG 11000

b. Feijão tipo maranhense KG 1800

20, Geladinho UND 8000

21. Inhame KG 1500

22, Laranja KG 2800

23, Macaxeíra KG 3200

24, Macaxeira Ralada ks 500

25, Manga KG 2600
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26. Maxixe KG 190

27. Mamao KG 2500

28. Melancia KG 12000

29. Milho verde KG 600

30. Pepino KG 650

31. Pimentão KG 180

32. Pimenta dc cheiro KG 75

33. Polpa cio fiura sabores variados KG 26.000

34. ^luiabo KG 150

33. Tomate KG 2400

36. Tapioca ks 500

37. Pao caseiro KG 180U

38. Tempero caseiro Pote 200 G 1200

39. RcpoUio KG 1200

Total

0 pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês. através de depósito
cm conta corrente, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento
efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais;

1 - Sede Prefeitura Municipal de Colinas - na sala da Comissão Permanente de Licitaçâo/CPL, à
Praça Dias Carneiro, n" 402 - Centro;
2 - Secretaria Municipal de Educação - Rua Urbano Santos, s/n - Centro;
3 - Secretai-ia Municipal de Agricultura - Rua Dr. Ozano Brandáo - s/n - Centro;

9.1.1- Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual
ou municipal) específica pax-a os alimentos de origem animal e vegetal.

9.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a
alimentaçáo escolar deverá respeitar o valor máximo de R.$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por
DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras:

1 - Para a comercialização com fomecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais
finrados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano
EEx.

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado
do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual
de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado = n° de ^rícultores familiares inscritos na DAP Jurídica x R$
40.000,00 (quarenta mil reais).
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9.3. A aquisiçüo dos gêneros alimentícios será foi-malizada através de um Contrato de Aquisiçüo de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com
clareza e precisáo as condições para sua execuçáo, expressas em cláusulas que definam os direitos,
obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os teimos da chamada pública e da
proposta a que se vinculam, bem como do Capítulo III - Dos Contratos, da Lei 8.666/1993.

DELCIMAR .SANTOS DA SIL\^A

PRESIDENTE CPL

MARIA DO SOCORRO BORBA TORRES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO/CPL
CHAMADA PÚBLICA N° /2023/CPL

DISPENSA DE UCITAÇÃO N' /2023/CPL
ANEXO If

MODELO PROPOSTO DE CONTRATO DE VENDA

(MODELO)

CONTRATO N,° /2023

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTLIRA FAMILIAR
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A (nome da entidade executora), pessoa jurídica dc direito público, com sede à Rua , N."
, inscrita no CNPJ sob n." , representada neste ato pelo (a) vSecretária

Municipal de Educaçüo, a Sra. , doravante denominado CONTRATANTE, e por
outro lado (nome do grupo formal ou informal ou fornecedor individual), com situado à Av,

, n.° , em (município), inscrita no CNPJ soIj n.° , (para grupo
formal), CPF sob n ° ( gnipos informai.s c tncljviduai.s), doravante denominado (a)
CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei 11.947/2009 e na Resolução FNDE/ CD
n.° 26/2013 de 17 de junho de 201.3 e Resolução N" 4, de 02 de abril de 2015, Resolução n^ 06, de 08 de
maio de 2020, Resolução n° 21, de 16 de novembro de 2021. que altera a Resolução CD/FNDE n° 06
de 08 de maio de 2020 e inciso XII do Artigo 24 da Lei n° 8.666/96 e suas alterações e tendo em
vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N° /2023/CPL por DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° /2023/CPL, resolvem celebrai" o presente contrato mediante as cláusulas que
seguem:

CLÁLISULA PRIMEIRA:

É objeto desta contiatação a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, dos Grupos Informais da Agricultura Familiar e de Empreendedores
Familiares Rurais, destinados ao atendimento dos alunos da educação infantil e ensino fundamental
da rede municipal de ensino e EJA - Educação de fovens e Adultos, Quilombolas através do
Programa Nacional de Alimentação Escolar, durante o exercício de 2023, conforme quantidades e
condições contidas na Pauta de Alimentos, verba FNDCPNAE, V e 2" seiiiesU'e de 2023, descritos
no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA PÚBLICA N.°
/2023/CPL, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2023/CPL, o qual fica fazendo parte integrante do
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição,

ClÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE confoime descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÃUSULA TERCEIRA:
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O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até RS 40.000,00
(quarenta mü reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do
Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiai-, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de
R$ ( ^)-

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante
anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já
devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas
necessárias ao cumprimento das obrigaçOes decorrentes do presente contrato.

PRODUTO UNIDAD

E

QUANTIDA
DE

*PREÇO DE AQUISIÇÃO
(RS)

VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR

TOTAL

n

PRODUTO/ ESPECIFICAÇÕES UNIDAD

E

QUANTIDA
DE

1. Alface Maço .5800

2. Abacaxi KG 3800

3. Abóbora KG 1200

4. Arror KG 21.000

5. Batata doce KG 1800

6. Banana prata ou pacovan KG 6000

7. Bolo tipo caseiro KG 4000

8. Bolo dc Tapioca "bolo cassete" KG 500

9.
Biscoito de polvilho de tapioca
escaldado" peta"

KG 400

10. Biscoito Tipo Polvilho Doce 250g noo

11, Caim- Bovina KG 3000

12. Cenoura KG 1500

13. Cuuve íolha Maço 3000

14. Corante KG 150

15. Cheiro verde Maço 2000

16. Doce dc huta KG 500

17. Farinlia branca KG 1800

18. Frango tipo granja KG uooo

19. Feijão tipo maranhense KG 1800

20. Gcladinho UND 8000
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21. Inhame KG 1500

22. Laranja KG 2800

23. Macaxeira KG 3200

24. Macaxctra Ralada kg 500

25. Manga KG 2600

26. Maxixe KG 190

27. Mamào KG 2300

28. Melancia KG 12000

29. Milho verde KG 600

30. Pepino KG 650

31. Pimentão KG 180

32. Pimenta de cheiro KG 75

33. Polpa dc fiuta sabores variados KG 26.000

34. Quiabo KG 150

35. Tomate KG 2400

36. Tapioca kg 500

37. Pão caseiro KG 1800

38. Tempero caseiro Pote 200 C 1200

39. Repolho KG 1200

TOTAL R$

CLÃUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0206 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
13.90.^2.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
12.361.0251.2036.0000 - ASSISTÊNCIA AUMENTAR PARA OS ALUNOS DA REDE
MUNICIPAL.

PROGRAMAS DE TRABALHO: ENSINO FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA E QUILOMBOLAS

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE
PROGRAMA DA AGRICULTURA FAMIUAR

CLAUSUL\ SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea 'a', e após a
tramitação do processo para instruçáo e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior.

CLAUSULASÉTIMA:
O CONTRATANTE que náo seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor
da parcela vencida.
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CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no S II do artigo 45 da
Resolução CD/FNDE n° 26/2013 e Resolução 06 de 2020, as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou redu2ándo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSUIA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razào da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRASTADO;
b) rescindir unilateralmente o conti-ato, nos casos de infração contratual ou inaptidâo do
CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada, culpa do
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N.^ /202V2023, pela Lei
11,947/2009 e na Resolução FNDE/ CD n,'^ 26/20B de 17 de junho de 2013 e Resolução N" 4, de 02 de
abril dc 2015, Resolução n° 06, dc 08 dc maio dc 2020, Resolução n° 21, dc 16 dc novembro dc 2021,
que altera a Resolução CD/FNDE n° 06 de 08 de maio de 2020 e inciso XII do Artigo 24 da Lei n°
8.666/96 e suas alterações, em todos os seus termos,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, meíhante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condições essenciais.
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CLAUSULA décima QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas
partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Este Contrato, desde que observada à formalizaç-áo preliminar à sua efetivação, por carta, consoante
Cláusula L")écima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação
ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até de de

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É conipeLenté o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia que se originar
deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor
e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas(Ma), de de .

CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal)

CONTRATADA (Grupo Formal)

PREFEITO MUNICIPAL TESTEMUNHAS;

1 .
2.
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COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO/CPL
CHAMADA PÜBUCA N' /2023/CPL

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2023/CPL
ANEXO ni

PESQUISA DE PREÇO
PRODUTOS CONVENCIONAIS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO
PREÇO MÉDIO PRODUTORES

FWA

COMERCIO
FJ DA SILVA

IT
PRODLTO UNID.

QUAN

TIDA

DE

VALO

R

UNIT

R$

VAI.OR

TOTAL

R$

VALO

R

ÜNIT

R$

V.TOTAL

VALO

R

UNIT

R$

VALOR

TOTAL

R$

VALO

R

UNIT

R$

VALOR

TOTAL

R$

1 Alface Maço 5.800 2,85 16.530,00 2,80 16.240,00 2,90 16.820,00 2,85 16.530.00

2 .Abacaxi KG 3.800 3,60 13.680,00 1.30 n.300,00 3,70 14.060.00 3.60 13.680,00

3 .Abóbora KG 1.200 3,40 4.080,00 1,00 3.600.00 3,70 4.440,00 3,50 4.200,00

4 Arroz KG 21.000 4,60 96.600,00 4,50 94.500,00 4,70 98.700,00 4,60 96.600,00

5 Batata doce KG 1.800 4.00 7.200,00 4,00 7.200.00 1.30 6 300,00 4,30 8 100,00

6 Banana prata ou pacovan KG 6.000 537 .32.220,00 5,00 .10.000.00 5,60 3,1.600,00 5.30 33.000,00

7 Bolo tipo caseiro KG 4.000 15.37 61.480,00 !5,00 60.000.00 15.60 62.400,00 15,50 62 000,00

8 Bolo de Tapioca "bolo
ca.sscte"

KG
300 13,37 7.685,00 1.5,00 7.500,00 15,60 7.800,00 15,50 7.750,00

9 Biscoito de polvilho dc
tapioca cscolilado " iKta"

KG
400 25,37 10.148.00 25,00 10.000.00 25,60 10.240,00 25,50 10.200.00

10 Biscoito Tipo Polvilho
líoce

250s
1.200 2537 30.444,00 23,00 10,000,00 25.60 30.720.00 25,50 30,600,00

11 Carne Bovina KG .3.000 3333 99.990,00 12,00 96.000,00 35,00 105,000,00 31,00 99.000,00

12 Cenoura KG 1.500 358 5.370,00 1,30 5.250.00 3,65 5.475.00 1,60 5.400,00

H Couvc folha Maço 3.000 2,60 7.800,00 2,50 7.500,00 2,70 8.100.00 2.60 7.800,00

<4 Corante KG 1.50 12,27 1.84050 12,00 1.800,00 12.50 1.875,00 12,10 1.845,00

]T Cheiro verde Maço 2.000 2.45 4.900.tX) 2.50 5.000.00 2.55 5.100,00 2.10 4.600,00

16 Doce dc fruta KG 500 15,17 7.585,00 15,00 7.500,00 15,30 7.650,00 15.20 7.600,00

17 Farinha branca KG 1,800 5,17 9.306,00 5,00 9.000,00 5,10 9.540,00 5,20 9.360,00

IB Frango tipo granja KG 11.000 1.3.17 166.870,00 15,00 165.000,00 15,30 168.100,00 15,20 167.200,00

19 Feijão tipo maranhense KG 1.800 3,65 10.170,00 5,30 9.900,00 5,75 10.150,00 5.70 10.260,00

20 Gcladinho UND 8,000 0,9.3 7.600,00 0,90 7.200.00 1,00 8.000,00 0,95 7.000,00

21 Inhumc KG 1.500 3,87 8.805,00 5,50 8.250,00 6,00 9.000,00 6,10 9.150,00

22 laranja KG 2.800 5,00 14.0{K),00 4.50 12.600,00 5,50 15.400,00 5,00 14.000,00

23 Macaxcíra KG 3.200 3,45 11.040,00 3,00 9.600,00 1,70 11.840,00 1,65 11.680,00

24 Macaxcira Ralada kg 500 337 1.685,(H1 1,00 1.500,00 3,60 1.800,00 1,50 1.750,00

25 Manga KG 2.600 353 9.178,00 3.50 9.100,00 3,50 9.100,00 1,60 9.360,00

26 Maxixe KG 190 730 1.368,00 7,20 1.368,00 7,20 1.368,00 7.20 1.168,00

27 Mamão KG 2..500 .337 8.415,00 1,00 7.500,00 5,00 7.500,00 4,10 10.250.00

28 Melancia KG 12.000 U8 13.360,00 1.20 14.400,00 1,35 16.200,00 1,30 15.600,00

29 Milho verde KG 600 4,17 2.302,00 4,00 2 400,00 4,30 2.580,00 4,20 2 520,00
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30 Pepino KG 650 3,87 2.515,50 3,80 2.470,00 3,90 2.535,00 3,90 2.535,00

31 Pimentão KG 180 3,82 687.60 3,80 684,00 3,80 684,00 3,85 693,00

32 Pimenta de cheiro KG 75 8.10 607,50 8,00 600,00 8,20 615,00 8,10 607,50

33 Polpa de fruta sabores
variados

KG
26.000 8,03 208.780,00 8,00 208 000,00 8,00 208.000,00 8,10 210.600,00

34 Quiabo KG 150 7.15 1.072,50 7.00 ! 050.00 7.25 1.087,50 7,20 1.080,00

35 Tomate KG 2.400 43.5 10.920,00 4.50 10.800,00 4,55 10,920,00 4,60 11.040,00

36 Tapioca 500 5.37 2.585,00 5,00 2.500,00 5,60 2.800,00 5,50 2.750,00

37 Pão caseiro KG I.BOO 10,10 18.180,00 10,00 18.000,00 10,20 18.360,00 10,10 18.180,00

38 Tempero caseiro Pote

200 G
1.200 10.10 12,120,00 10,00 12.000,00 10,20 12.240,00 10,10 12.120,00

39 Repolho KG 1.200 5,35 6.420,00 5,00 6.000,00 5,55 6.660,00 5,50 6.600,00

937.849,60 915.312,00 953159,50 945.208,50

VALOR DO VALOR ESTIN ADO (PREÇO MÉDIO) ' R$: (-

* Preço pago ao fornecedor da agricultura familiar.

Os produtos pesquisados pai-a definição de preços deverão ter as mesmas características descritas
no edital de chamada pública. Na pesquisa de preços, observar o Artigo 29 da Resolução FNDE n°
Resoluçâo/CD/ FNDE n° 26/201.3, de 17 de junho de 2013 e Resolução n" 4, de 02 de abril de 2015,
Lei 11.947/2009 e na Resolução FNDE/ CD n.° 26/2013 de 17 de junho de 2013 e Resolução N° 4, de 02
de abril de 2015, Resolução n° 06, de 08 de maio de 2020, Re.snlução n° 21, de 16 de novembro de
2021, que altera a Resolução CD/FNDE n° 06 de 08 de maio de 2020 e inciso XII do Artigo 24 da Lei
n° 8.666/96 e suas alterações, para a seleção de mercado e definição do preço de aquisição. Priorizar
os mercados da agricultura familiar como feiras livres e outros, Na definição dos preços de aquisição
dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e/ou dos Empreendedores Familiares Rurais ou
suas organizações, a Entidade Executora deverá considerar todos os insumos exigidos tais como
despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros necessários para o fornecimento do
produto. Estas despesas deverão ser acrescidas ao preço médio para definir o preço de aquisição.

Produtos Orgânicos ou Agroecológicos (produzidos sem o uso de agroquímicos).

^Mercado 01 Mercado 02 Mercado 03

Produtos
Nome:

CNPJ:
Endereço:

Nome:

CNPJ:
Endereço:

Nome:

CNPJ:
Endereço:

Preço Médio
Preço de

Aquisição*

* Preço pago ao fornecedor da agricultura familiar.

A Entidade Executora que priorizar na chamada pública a aquisição de produtos oigânicos ou
agroecológicos poderá acrescer os preços em até 30% (trinta por cento) em relação aos preços
estabelecidos para produtos convencionais, conforme 1^1 n° 12.512. de 14 de outubro de 2011.
(Resolução n° 04/2015, Art. 29: 54°) (Resolução n° 06 de 08 de maio de 2020), Resolução n'' 21,
de 16 de novembro de 2021..
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Quando houver mercados de produtos orgânicos a pesquisa de preços deve ser nesses mercados. Os
produtos pesquisados para definição de preços deverão ter as mesmas características descritas no
edital de CHAMADA PÚBLICA. Na pesquisa de preços, observar o Artigo 29 da Resolução FNDE,
para a seleção de mercado e definição do preço de aquisição. Priorizar os mercados da agricultura
familiar como feiras livres e outros. Na definição dos preços de aquisição dos gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar e/ou dos Empreendedores Familiai-cs Rurais ou suas organizações, a Entidade
Executora deverá considerar todos os insumos exigidos tais como despesas com fi^te, embalagens,
encargos e quaisquer outros necessários para o fornecimento do produto. Estas despesas deverão ser
acrescidas ao preço médio para definir o preço de aquisição.
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COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO/CPL
CHAMADA PÚBUCA N' /2023/CPL

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2023/CPL
ANEXO IV

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS

FOLHAS

PRQC.:

:

I
Ast.:

W

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMIUAR PARA
AUMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAIVCHAMADA PÚBUCA N°

I  IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

GRUPO FORMAL

2. CNPJ

4. Municipio/UF

6. DDD/Fone 7. CEP

9. Banco 10. Agência CoiTcnte II. Conta N'' da Conta

I. Nome do Proponente

3. Endereço

3. E-mail

8. N°DAP Jurídica

12. N° de Associados
13. N° de Associados de acordo com a Lei n° 14, N° de Associados com

11.326/2006 DAP Física

15. Nome do representante
t  I Io. Oi X"
legal

18. Endereço

17. DDD/Fone

19, Município/UF

II' IDENTIHCAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

3.I. Nome da Entidade 2. CNPJ

4. Endereço

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS

1. Produto 2, Unidade Santidade Aquisição*
4.1, Unitário 4.2, Total

Município/UF

5. DDD/Fone

•).

Cronograma
de Entrega
dos produtos

ORS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima
conferem com as condições de fornecimento.

Local e Data
Assinatura do Representante do Grupo _ .,

^  Fone/E-mail:
Formal
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COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO/CPL
CHAMADA PÚBLICA N' /2023/CPL

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2023/CPL
ANEXO V

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMIUAR PARA
AUMENTAÇÂO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAlVCHAMADA PÚBUCA N°

I" IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

GRUPO INFORMAL

1. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP

9.Nome da Entidade

Articuladora (quando8. Organizado por Entidade Articuladora
() Sim () Nâo

10. E-mail/Fone

houver)

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES

1. Nome do

Agricultor
(^)
Familiar

2. CPF 3. DAP 4. Banco
5. N°

Agência

6. N°

Conta

Con-ente

III- IDENTinCAÇÂO DA ENTIDA1")E EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome da Entidade 2. CNPJ

4- Endereço

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF

III - RELAÇÃO DE FORNECEl^ORES E PRODUTOS

3.

Município

5.

13DD/Fone

1. Identificação do
Agricultor (a) Familiar

12. Produto : 3. LInidade
4. 5. Preço de Aquisiçüo*
Quantidade /LInidade

ó.Valor

Total

Total

agricultor

Total

agricultor

Total

agricultor
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Total

agricultor

Total do

projeto

OBS; * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).

IV TOTALIZAÇAO por PRODUTO

1 Produto 5. Valor Total por 6. Cronogramade
Unidade Quantidade Preço/Unidade Produto Entregados Produtos

Total do projeto:

l^eclaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima
conferem com as condições de fornecimento.

Local e Data:

Local e Data:

Assinatura do Representante do Grupo Informal

Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo
Informal

Fone/E-maíl:

CPF;

Assinatura
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POLH»»' .

PROC.' ií?'^L_í
A»».:

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO/CPL
CHAMADA PÚBUCA N° /202.VCPL

DISPENSA DE UCITAÇÃO N^ /202J/CPL
MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

ANEXO VI

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
AUMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAUCHAMADA PÜBUCA N''
/2023/CPL

DISPENSA DE UCITAÇÃO N° /2023/CPL

I' IDENTIHCAÇÂO DO FORNECEDOR

FORNECEDOR (A) INDI\TDUAL

1. Nome do Proponente

3. Endereço

6. N'' da DAP Física

9. Banco

Produto

2. CPF

4. Município/LIF

7. DDD/Fone

10.N° da Agência

IT Relação dos Produtos

Preço de Aquisição*

Unitário Total
Unidade Quantidade

5.CEP

S.E-mail (quando houver)

ll.N^ da Conta Corrente

Cronograma
de Entrega
dos produtos

w
OBS: * Preço publicado no
Edital n xxx/xxxx (o
mesmo que consta na

chamada pública).

III' IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

CNPJ Município

Fone

Nome

Endereço

Nome do Representante Legal

Declaro estar de acordo com as condiçOes estabelecidas neste projeto e que as informações acima
conferem com as condiçOes de fornecimento.

CPF

Local e Data:
Assinatura do Fornecedor

Individual
CPF:
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FOUHAS

pBOC.:

COMISSÃO PRMANENTE DE UCITAÇÃO/CPL
MAPA DE APURAÇÃO DAS PROPOSTAS DE VENDAS

CHAMADA PÚBUCA N° /2023/CPL
DISPENSA DE LICITAÇÃO N^ /2023/CPL

ANEXO VII

DATA: HORAS

N°

DE

OR

DE

M

GRUPO

INDIVIDUAL/AGRI

CULTOR

FAMIUAR

DAP N° PRODUTOS QUAN
TIDAD

E

UNID

ADE

DE

MEDI

DA

VALOR R$
UNIT.

R$
TOTAL

R$/10 meses

Srt

TOTAL R$

02

TOTAL R$

03

TOTAL R$

04

TOTAL R$

05

TOTAL R$

06

TOTAL R$

07
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FOU*^

pROC^

Á Assessoria Jurídica/ASSF..ÍUR,

Para análise e Parecer do Edital e seus anexos da "CHAMADA PÚBLICA", por
Dispensa de Licitação, em consonância Lei Il.!M-7/ü009 e na Resolução FNDE/ CD n." 26/2013 e
Resolução n° 4-, de 02 de abril de 201.5, aplicando -se, subsidiariamente, no que couberem, a I>ei Federal
n" 8.666/1993, e demais normas pertinentes à espécie.

Colinas (Ma), 17 de fevereiro de 2023
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PROCESSO N" 109/2023/SEMED

ASSUNTO:PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - CHAMADA PÚBLICA. ANÁLISE DA
MINUTA DO EDITAL E CONTRATO (artigo n" 38 da Ui 8.Ó66/93, Lei 11.947/2009, e Resolução
do FNDE/CD 26/2013 e Resolução n" 06 de 2020, Resolução n" 21, de 16 de novembro de 2021).

PARECER JURÍDICO N" 44/ 202.3/ASSEJUR

Trata-se da solicitação do Presidente da Comissão Permanente de Licitação/CPL,
por meio de seu pre.sidente, Delcimar Santos da Silva, nomeado através da Portaria de n"
001/2023/GAB, requer a elaboração de Parecer Juridico acerca das Minutas do Editai e do Contrato,
referentes ao Procedimento de Chamada Pública n" 01/2023, quanto à legalidade e verificação das
formalidades da minuta do edital da "Chamada Pública" mediante "Dispensa de Licitação", conforme
inciso Xll do artigo 24 da Lei Federal n" 8.666/93, dos .seus anexos, que trata da aquisição de gêneros
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, dos Grupos Informais da
Agricultura Familiar e de Empreeiulcdores Familiares Rurais, destinados ao atendimento dos alunos
da educação infantil e ensino fundamental da rede municipal de ensino e EjA - Educação de Jovens e
Adultos, Quilombolas através do Programa Nacional de Alimentação Escolar, durante o exercício de
2023, conforme quantidades e condições contida.s na Pauta de Alimentos.

A "Chamada Pública" por "dispensa de licitação", se encontra legalmente
fundamentada nas seguintes legislação;

1 - Resolução n° 21, de 16 de novembro de 2021, fica alterado o valor do limite individual de
venda do agricultor individual familiar e do empreendedor tâmiliar rural para alimentação escolar
deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000, 00 (quarenta mil reais) por DAP
Familiar/ano/entidade executora e deve obedecer às seguintes regras:

"/ - paro Cl comercialização com fornecedores inãmduais e grupos informais, os contratos
individMúij /irTTUjdos devem respeitar o valor mcúrimo de 40.000,00 (quarenta mil renis), por
DAP Familiar/ano/EEx;

11 - para a comerciaíitcjçdo com grupos formais o montante máximo a ser contratado deve ser o
residtado do número de agricultores /amtíínres, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP
Jurídica multiplicado pelo limite individual de comerdalijação, utilizando a seguinte fórmula:
VMC = NAP X R$ 40.000,00 (sendo; VMC; valor mcíximo a ser contratado. NAP: n" de

agriadtore.1/amilíares (DAP.1 familiares) inscritos na DAPjuridicaJ."

2- "Lei 11.947/2009 de 27 de junho de 2009, especificamente no Artigo n° 14 que determina
- " Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30%
(trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da
agricultor individual familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações,
priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e
comunidades quilombolas. E no "§ T' A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada
dispensando-se o procedimento licitatório, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes
no mercado local, observandtvse os princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e os

r
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alimentos atendam às edgêndos do controle de qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam a
matéria".

3 - Reso!iição/CD/ FNDE n." 26/2013, de 17 de junho de 2013;
4 - Resolução n° 4, de 02 de abril de 2015;
5 - Resolução 11° 06, de 08 de maio de 2020
6 - Lei de Licirações e Contratos Administrativos n° 8.666/93( ÍNCÍSO Xí/ DO ART. 24).

Em cumprimento a solicitação, passamos a proceder a orientação jurídica, traz-se a
análise o edital de procedimento de Dispensa de Licitação por meio de Chamada Pública, para
apresentação de "Projeto de Venda" de alimentos da produção local dos Grupos Formais, Informais ou
agricultor indhidual familiar e do empreendedor familiar rural, e preliminarmente, esclarecemos que tal
exame aborda os aspiectos gerais do processo, inerentes às atribuições do Controle Interno, bem como os
aspectos jurídicos, como exige a Lei 8.6õü/93.

Considera-se "Chamada Pública" o procedimento administrati\'0 voltado à seleção de
proposta e especifica para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e/ou
Empreendedores Familiares ou suas Organizações, conforme preceitua § 2" do Art. 30 da Resolução n"
06 de 08 de maio de 2020 e Resolução n° 21, de 16 de novembro de 2021.

Sabe-se que a cliauiada pública é um ptocedimciiio administiatiio \oltadu a seleção
de proposta especifica para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e/ou
Empreendedores Familiares rurais ou suas organizações

Convém ressaltar, que ainda que .se trate de "Chamada Pública" por Dispensa de
Licitação, encontra-se fundamentada nos termos do inciso XII do Artigo 24 da Lei n" 8.666/96 e suas
allciaÇücs e arl. 14, § 1° da Lei n° 11.947/2009 não pode se deixar dc leimii neste pioccaso meamismus
extremamente necessários, tai como a garantia dos princípios básicos da legalidade, impessoalidade,
moralidade e igualdade, bem como o principio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais
vaniajo.sa para a Administração, fundamentados no que cncontra-sc estabelecido no capui do Art. 3",
do estatuto Licitatório, Lei Federal N° 8.666/93, e suas posteriores alterações, a.s.sim como no inciso XXI
do Ail. 37 da Constituição Federal, quc (aculta a Administração a ícalização do proCcsso de licitação nos
casos específicos.

"Art. 3" A licitação destina-se a garantir a obsenãnáa do prindpio constitucional
da isonomia e a selecionar a proposta mais lantajosa para a Administração e será
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da
legalidade, da irnpessoalidiíde, da inoiulicLíde, Jii igualdade, dii publicidiide, da
probidade administrativa, da iinculação ao instrumento convocatório, do
julgaTTiento objetivo e dos que lhes são correlatos."

O parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93 determina que as minutas de editais
sejam previamente examinadas e aproN-adas por assessoria jurídica do órgão que está promovendo a
licitação, e, de acordo com o art. 41 da Lei n° 8.666/93, a Administração não descumprir as condições
do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. Com o parecer favorável da assessoria jurídica, finaliza-
se a fase interna da licitação.

Seguindo as normas citadas, verifica-se que o processo encontra-se autuado,
protocolado e numerado. .A. justificatis'a da contratação foi demonstrada nos autos á (1. 01 e o objeto do
contrato encontra-se devidamente adequado à necessidade da Secretaria Municipal de Educação.
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Ante o exposto, somos a favor do aiulamenco do feito, procedendcvse à divulgação do
instrumento convocatório da "Chamada Pública " por Dispensa de Licitação", mediante publicação no
DOU - Diário Oficial da União, DOE - Diário Oficial do Estado, Jornal dos Municípios e em Jornal de
Grande Circulação e na forma de mural em local público de ampla circulação.

Quanto ao edital e anexos, estão de acordo com os dispositivos legais pertinentes, em
especial o disposto na Lei 11.947/2009 de 27 de junho de 2009, Resolução/CD/ FNDE n.» 26/2013,
de 17 de Junho de 2013. Re.solução n" 21. de 16 de novembro de 2021 e na Lei n" 8.666/93 e sua.s
alterações posteriores, que regulamenta modalidade de aquisição denominada "Claamada Pública", cujo
Edital encontra-se instruído com as seguintes cláusulas e condições:

Para análise do edital, estamos utilizando subsidiariamenie a Lei de Licitações, em seu
Art. 38, parágrafo único, prevê que as minutas de Etiitais de Licitações e de seus anexos, devem ser
previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica desta Prefeitura Municipal, senão veiamos-

"Art..38

Parágrafo Ünico - As minutas de editais de licitação bem como as do
Contrato, acordos, convênios ou ajustes tlevem ser previamente examinadas e
aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração."

Com referencia à minta do edital, minuta do contrato da Chamada Pública e anexos,
estão de acordo com os dispositivos legais pertinentes ao disposto da Lei 11.947/2009, na Resolução
FNDE/ CD n." 26/2013 de 17 de junho de 2013, Resolução N° 4, de 02 de abril de 2015, Resolução n°
21, de 16 de novembro de 2021 e inciso XII do Artigo 24 da U'i n" 8.666/96 e suas alterações, que
aprova o regulamento Chamada Pública por Dispensa de Licitação, encontra-se instruído com as
seguintes cláusulas c condições:

1. Objeto da contratação;
2  Indicação do período para recebimento da.s "Propostas de Vendas";
3. Locai, data e horário cm quc será realizada a sc.ssão para seleção dos projetos de
vendas, divididos em grupos da Chamada Pública, e obtido a integra do .seu edital,
cunfdime Ailigu 25 da Resolução n° 04 de 02 de abiil de 2015;
4- Ordem de prioridades para seleção, Artigo 25 da Resolução n° 04 de O"» de abril
de 2015;
5. Procedimentos para caso dc empate dc preços propostos pelos grupos formais;
6. Publicação do edital da Chamada Pública;
7. v.-iitciios dc accitaçiio <.las piup^islas dc picços e dos documentos dc habilitação;
8. Sanções por inadimplemento;
9. Condições para participação na licitação;
10. Requisitos de aprc.sentaçào da proposta dc preços c dos documentos de
liabilitação;
11. Piocedimcntos para recebimento e abertura dos envelopes cum as propostas dc
preços;

12. Critérios e procedimentos de julgamento das propostas (menor preço);
13. Procedimentos para interposiçào de recursos;
14. Prazo para apre.sentação das propostas, que não .será inferior a 8 (oito) dias úteis
contadijs a partir da publicação iti.i avi,so.
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.  ̂ mmuta do contrato, o mesmo encontra-se em conformidadeespecialmente os Arts. 54 e 55 da Lei n° 8.666/93, cuja.s cláusulas contratuais foram instruídas com os
seguintes itens:

I - condições para sua execução, expre.ssas em cláusulas que define os direitos, obrigações
e respon.sabihdades das partes, em conformidade com os termos do edital, estabelecidas
com clareza e precisão;
II - registro das cláusulas necessárias:
a) - o objeto e seus elementos característicos;
b) - forma de fornecimento;
c) - o preço e as condições de pagamento;

d) - os prazos de entrega;
e) - o credito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional

ptogiamáCica c da categoria econômica;
t  O - condições de fornecimento;

g) - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das
muitas;

b) - os casos de rescisão;
i)' o iecunl-.ecimci-.tu dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n" 8.666/93;
j) - a vinculaçâo ao edital de licitação à proposta do licitante vencedor;
I) - a legislação aplicável à execução do contrato;
m) - a "bngação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
coiupal.biiidaJc com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de babilitação c
qualihcaçao exigidas na licitação; '
n) - cláusula que declara competente o foro da sede da Administração para dirimir
qualquer questão contratual-,
o) - A duraçao dos contratos adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentárias,
ics.saivadas as liipótcscs picvistás nu art. 57 da Lei n. 8.666/93.

' o,- no presente processo a disponibilidade cie recurso financeiro, conforme Dotação
915 9^^ 4^? ' í^njo calor estimado para contratação corresponde a R$I5.y8_,40 (novecentos e quinze mil e novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).
.  , , coiisiJeiações expedidas, JuiidicamciUc é legitimo o pleito

^""^Pnmento à exigência contida no parágrafo único do artigo 38 da Lei N»

ex!min ' '[''ri' ^-PÍi-vei, fo iexaminada a minuta do Edital c de seus anexos, c estando conforme quanto à forma e apto à produçãode seus efeitos JUndicus e legais, somos pela realização do referido processo de dispensa de licitação por
melo líc Chamada Publica .

É o parecer, s.m.j.
Colinas ( Ma), 17 de fevereiro de 2023

TAMIRES SILVA ESA / Sà'_  _ , / Asscssori>^urif«r.l
OAB/PI N° 13.627 ( oab/pi

Pre^ilurn MumCRiP^on Colinas
CNPJ: 06.113.682/0001-25
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COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO/CPL
CHAMADA PÚBLICA N° 01/2023/CPL

DISPENSA DE UCITAÇÃO N° 20/2023/CPL
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2023/CPL, PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMIUAR RUR.^L E DO EMPREENDEDOR

FAMIUAR RURAL, CONFORME 51° DO ART. 14 DA LEI N.° 11.947. DE 16/07/2009,
RESOLUÇÃO/CD/ FNDE N.® 26/2013, DE 17 DE JUNHO DE 2013 E RESOLUÇÃO N' 4, DE 02
DE ABRIL DE 2015 E RESOLUÇÃO N° 06, DE 08 DE MAIO DE 2020 E RESOLUÇÃO N° 21, DE

16 DE NOVEMBRO DE 2021.

A Prefeitura Municipal de Colinas, pessoa jurídica de direito público, com sede à
Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, inscrita no CNPj sob o n° 06.113.682/0001-25, representado
neste ato pela Secretária de Educação a Senhora Maria do Socorro Borba, no uso de suas
prerrogativas legais, e considerando o disposto no Lei 11.947/2009 e na Resolução FNDE/ CD n.°
26/2013 de 17 de Junho de 2013 e Resolução N' 4, de 02 de abril de 2015, Resolução n° 06, de 08 de
maio de 2020, Resolução n° 21, de 16 de novembro de 2021, que altera a Resolução CD/FNDE 06
de 08 de maio de 2020 e inciso XIl do Artigo 24 da Lei n° 8.666/96 e suas alterações, por meio da
Secretaria Municipal de Educação, vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, dos Grupos Informais da
Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais, destinados ao atendimento dos alunos
da educação infantil e ensino fundamental da rede municipal de ensino e EJA - Educação de Jovens e
Adultos, Quilombolas através do Programa Nacional de Alimentação Escolar, durante o exercício de
2023, conforme quantidades c condições contidas na Pauta de Alimentos. Os interessados (Grupos
Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para
haÍ3i!iLação e Projeto de Venda no período de 28 de fevereiro a 21 de março de 2023, no Auditório da
sede da Prefeitura, na Praça Dias Carneiro, n 402, Centro, na cidade de Colinas/Ma.

A relação dos proponentes dos Projetos de Venda será apresentada em sessão pública e
registrada em ata, às 10:00 horas do dia 21 de março de 2023, no Auditório da sede da Prefeitura
Municipal Colinas (Ma), situada ü Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro.

1 - OBJETO
Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar

Rural, dos Grupos Informais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais,
destinados ao atendimento dos alunos da educação infantil e ensino fundamental da rede municipal
de ensino e EJA - Educação de Jovens e Adultos. Quilombolas através do Programa Nacional de
Alimentação Escolar, durante o exercício de 2023, conforme quantidades e condições contidas na
Pauta de Alimentos.

I.I . DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

I -• ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UNIDADE
QUANTID
ADE

PERIODICIDADE

DE ENTREGA

13



\o "'V

ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

pBOC-

(SEMANAU
QUINZENAL)

l. Alface Maço 5800

2. Abacaxi KG 3800

5. Abóbora KG 1200

4. Arror KG 21.000

5. Batata doce KG 1800

S. Banana prata ou pacovan KG 6000

7. Bolo tipo caseiro KG 4000

|8. Boio dc lapioca "bolo cassete" KG 500

9.
Biscoito dc polvilho dc tapioca escaldado" peta

1
KG 400

10. Biscoito Tipo Polvilho Doce 250g 1200

U. Carne Bovina KG 3000

b. Cenoura KG 1500

13. Couve folha Maço 3000

14. Corante KG 150

15. Cheiro verde Maço 2000

[6. Doce dc fruta KG 500

17. Farinha branca KG 1800

118. Frango tipo granja KG 11000

19. Feijão tipo maranhense KG 1800

20. Geladinho UND 8000

bi. Inhajnc KG 1500

22. Laranja KG 2800

23. KG 3200

24. Macaxcira Ralada kg 500

25. Manga KG 2600

26. Maxixe KG 190

27. Mamão KG 2500

28. Melancia KG 12000

29. Milho verde KG 600

30. Pepino KG 650

31. Pimentão KG 180

52. PlmeiiLa de cheiro KG 75

33. Polpa de fruta sabores variados KG 26.000

34. Quiabo KG 150

33. Tomate KG 2400

36. Tapioca kg 500

B7. Pào caseiro KG 1800

38. Tempero caseiro Pote 200 G 1200

39. Repolho KG

Total

1200

VALOR ESTIMADO R$ 937.849,60 (NOVECENTOS E TRINTA E SETE MIL E OITOCENTOS
E QUARENTA E NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS)

14
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* Preço ãe aquisição c o preço a ser paf^o ao fomcccdor da agricultura jumilía/- (Resoluçâo/CD/ FNDE tt.°
26/2013, de 17dejunho de 2013 e Resolução n' 4, de 02 de abril de 2015 e Resolução n° 21, de 16
de novembro de 2021).

2' FONTE DE RECURSO:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
06 - SECRETARIA MIENICIPAL DV: EDUCAÇÃO
3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA
12.361.0251.2036.0000 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA REDE

MITNICIPAL

PROGRAMAS DE TRABALHO: ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO INFANTIL,
EDUCAÇÃO DE lOVENS E ADULTOS - EfA E QUILOMBOLAS
PROGRAMA NACIONAL DE AUMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

03- CRITÉRIO DE SELEÇÃO:
Com íundamenLaçãü legal no ail. 35 da Resolução n'' 06 de 08 de maio de 2020, e na

Resolução n° 21, de 16 de novembro de 2021, que viabiliza a prioridade aos produtores locais, dado a
localizaçüo geográfica c a DAP Física Individual local, dc produtores das Comunidades Quilombolas
e de Assentamentos e Produtores Rurais Individuais a ajusta o valor para R.S 40.000,00 ( quarenta
mil reais).

Assim .sendo, é condiçáo de critérios de preferência, os produtores sediados no município
de Colinas/Ma, dado a viabilidade da logística de entregas diárias dos gêneros alimentícios
perecíveis às T Tnidades Escolares.

4 ' HABIUTAÇÃO DO FORNECEDOR
Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderào comercializar sua produção agrícola na forma de
Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 da
Resolução FNDE n° 4, de 02 de abrü de 2015 e Art. 36 da Resolução n° 06 de 08 de maio de 2020 e
Resolução n° 21, de 16 de novembro de 2021.

4.1. ENVELOPE 001 - HABIUTAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não oi^anizado em
grupo).0 FORNECEDORES INDIVIDUAIS detentores de DAP Física, deverá apresentar no
envelope n° 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II' o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III ' o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas;

V -- a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção
própria, relacionada no projeto de venda.

15



FOLHAS

Ass.:

ir
— - '—• ̂

ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

4.2. ENVELOPE N° 01 - HABIUTAÇÂO DOS GRUPOS INFORMAIS DE AGRICULTURA
FAMILIARES, detentores de DAP Física, organizados em grupo:

0 GRUPO INFORMAL deverá apresentar no Envelope n° 01, os documentos abaixo relacionados,
sob pena de inabilitaçâo:
1 - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar dou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;
IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico - sanitários previstos em normativa específica; e
V' a declaraçáo de que os gêneros alimentícios a serem entregues sáo produzidos pelos agricultores
familiares relacionados no projeto de venda.

4.3. ENVELOPE N" Ü1 - HABIUIAÇÃO DO GRUPO FORMAL DETENTORES DE DAP
JURÍDICA:

0 GRUPO FORMAL deverá apresentar no Envelope n° 01, os documentos abaixo relacionados, sob
pena de mabilitaçáo:

1 - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de PessoaJurídica - CNPJ;

II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

III - Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço FGTS;

IVI -- as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão
competente;

IV - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar,
assinado pelo seu representante legal;

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados;

VI - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do
limite individual dc venda de seus cooperados/associados.

VII - a prova de atendimento de requisitos higiênico sanitários previstos em normativas
específicas.

4.4 - Na ausência ou desconfoimidade de qualquer documento necessário à habilitação, ou de
amostras a serem apresentadas conforme descrito no Artigo 41, da Resolução n° 06 dc 08 dc maio dc
2020, fica facultado à Entidades Executoras - Eex, a abertura de prazo para regularização das
desconíormidades

5. ENVELOPE N" 02 - PROJETO DE VENDA

5.1. No Envelope n° 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão
apresentar o I^ojeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo I
(modelo da Resolução FNDE n.° 04/2015).
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5.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e
registrada em ata em 21 de mai"ço de 2023, após o téitnino do prazo de apresentação dos projetos .
O resultado da seleção será publicado em 72 (setenta e duas) horas dias após o prazo da publicação
da relação dos proponentes e no prazo de 05 (cinco) dias o(s) seieclonado(s) será(ão) convocado( s)
para assinatura do(s) contrato(s).

5.3 - 0(s) projeto(s) de venda a ser(em) coneratado(s) será( âo) selecionado(s) conforme critérios
estabelecidos pelo art. 25 da Resolução n" 04/2015/FNl")E''MEC, Resolução 06/2020 e Resolução
n° 21. de 16 de novembro de 2021

5.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome,
0 CPF c n" da DAP Física dc cada agricultor fanúliar fornecedor quando se tratar de Fornecedor
Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando .se tratar

^ de Grupo Formal.

5.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos
envelopes poderá .ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 (cinco) dias,
conforme análise da Comissão Julgadora.

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

6.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em; grupo de projetos de
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de
propostas do País.

6.2. Entre os grupos de projetos, será obsei-vada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

1 - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos.

II - o grupo de projetos de fornecedores do território inral terá prioridade sobre o do estado e do
W Fãís.

III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.

6.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo
a Lei n° 10.831, de 23 de dezembro de 2003;

III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF
- DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de
Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores
Individuais (detentores de DAP Física);
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IV - Caso a EEx. nào obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos
de fornecedores locais, estas deveráo ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em
acordo com os critérios de seleção e priorizaçâo citados nos itens 5.1 e 5.2.

6.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem
de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme
DAP Jurídica.

6.5. Em caso de persistir o empate, será realizada sorteio ou, em havendo consenso entre as partes,
poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações
finalistas.

7. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

0(s) fornecedor (es) classificado(s) dos participantes deverão entrega' as amostras indicadas no
quadro abaixo na Secreta-ia Municipal de Educação, com sede à Rua Heráclito Nina, S/N - Centro ,
até o dia 21 de MARÇO 2023 até as 10:00 HORAS, para avaliação e seleção dos produtos a serem
adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de
habilitação.

O resultado da análise será publicado em 03 dias após o prazo da apresentação das amostras.

7.1' LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma abaixo:

ITEM ESPECimCAÇÀO DO PRODUTO UNIDADE
QUANTID

ADE

PERIODICIDADE

DE ENTREGA

(SEMANAL,
OUINZENAL)

l. Alface Maço 5800

Abacaxi KG 3800

Abóbora KG 1200

Arroz KG 21,000

Batata doce KG 1800

Banana prata ou pacovan KG 6000

Bolo tipo caseiro KG 4000

Bolo de Tapioca 'bolo cassete" KG 500

Biscoito de poirilho de tapioca escaldado " peta
KG 400

Biscoito Tipo Polvilho Doce 250g 1200

Game Bovina KG 3000

Cenoiu-a KG 1500

Couve folha Maço 3000
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14. Corante KG 150

15. Cheiro verde Maço 2000

16. Doce dc fruta KG 500

17. Farinha branca KG 1800

18. Frango tipo granja KG 11000

19. Feijão ripo maranhense KG 1800

20. Geladinho UND 8000

21, Inhamc KG 1500

22. Laranja KG 2800

23. Macaxcira KG 3200

24. Macaxcira Ralada kg .500

125. Manga KG 2600

26. Maxixe KG 190

27. Mainã<.i KG 2500

28. Melancia KG 12000

29. Milho verde KG 600

30. Pepino KG 650

31. Pimentão KG 180

32. Pimenta dc cheiro KG 75

33, Polpa de fruta sabores variados KG 26.000

34. Quiabo KG 150

35. Tomate KG 2400

36, lapioca kg 500

37. Pão caseiro KG 1800

38. Tempero caseiro Pote 200 G 1200

39. Repolho KG 1200

Total

0 pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através de depósito
em conta corrente, mediante apreseniaçio de documento fiscal correspondente ao fornecimento
efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.
9. DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais:

1 - Sede Prefeitura Municipal de Colinas - na sala da Comissão Permanente de Licitação/CPL, à
Praça Dias Carneiro, n" 402 - Centro;
2 - Secretaria Municipal de Educação - Rua l Irbano Santos, s/n - Centro;
3 - Secretaria Municipal de Agricultura - Rua Dr. Ozano Brandão - s/n - Centro;

9.1.1- Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual
ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.
9.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de RS 40.000,00 (quarenta mü reais), por
DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras:
1 - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais
firmados deverão respeitar o valor máximo de RS 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano
HEx.

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado
do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual
de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:
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Valor máximo a ser contratado = de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$
40.000,00 (quarenta mil reais).
9.3. A aquisição dos gêneros alimentícios seni formalizada através de um Contrato de Aquisição de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com
clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos,
obrigações e responsabilidades das paitcs, em conformidade com os termos da chamada pública c da
proposta a que se vinculam, bem como do Capítulo III - Dos Contratos, da Lei 8.666/1993.

JECCTMAirKANTSS DA S

^ESIBENIEÊP^

àéki
MARIA DO sÒeÓRRU B

SECRETÁRIA MUNICIFAlL
DRBA TORRES

DE EDUCAÇÃO
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COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO/CPL
CHAMADA PÚBLICA N° 01/2023/CPL

DISPENSA DE UCITAÇÃO N° 20/2023/CPL
ANEXOU

MOJ')ELO PROPOSTO DE CONTRATO DE VENDA
(MODELO)

CONTRATO N.« /2025

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA A AUMENTAÇÀO ESCOLAR/PNAE

A (nome da entidade executora), pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua , N.®
rr-', sob n.° representada neste ato pelo (a) SecretáriaMumcipal de Educação, a Sra. doravante denominado CONTRATANTE e por
outro lado (nome do grupo formal ou informal ou fornecedor individual), com situado 'ü Av

f  T "iscrlLa no CNPJ sob n.'-^ (pu,a g,upo
^  informais e individuais), doravante denominado (a)CONIRAIADO (A), lundamentados nas disposições da Lei 11.947/2009 e na Resolução FNDE/ CD

n,° 26/2013 dc 17 de junho de 2013 c Resolução N° 4. de 02 de abril de 2015, Resolução n^» 06, de 08 de
rnaio de 2020. Resolução n° 21, de 16 de novembro de 2021. que altera a Resolução CD/FNDE n° 06
de 08 de maio de 2020 e inciso XII do .^ligo 24 da Lei n*^ 8.666/96 e suas alterações e lendo em
vista o que consta na CHAMADA PÜBUCA N° 01/2023/CPL por DISPENSA DE UCITAÇÃO
N° 20/2023/CPL, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA;

É objeto desra contratação a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
^preendedor Familiar Rural, dos Grupos Informais da Agricultura Familiar e de Empreendedores
Famiüares Rurais, destinados ao atendimento dos alunos da educação infantil e ensino fundamental
^ rede niumcipal de ensino e EJA - Educação de jovens e Adultos. Quilombolas através do
1 rograma Nacional de Alimentação Escolar, durante o exercício de 2023, conforme quantidades e
condições contidas na Pauta de Alimentos, verba FNDE/PNAE, F e T semestre de 2023, descritos
no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA PÚBLICA N° 01/
2023/CPL. DISPENSA DE UCITAÇÃO N'' 20/2023/CPL o qual fica fazendo parte integrante do
presente contrato, independentemente de anexaçào ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
L-ÜN1RATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato,

CUlISUL-^ TERCEIRx-V:
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,  CNPJ 06.113.682/0001-25limite inclmdual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até RS 40 nnn on

s:,r -™ ■ 'íi""
CLÁUSULAQUARTA:

N' PRODLÍTO UNI]:)AD Q
E

1.

PRODUTO/ ESPECIFICAÇÕES

2.

3.

4.

5,

6.

7.

Alface

Abacaxi

Abóbora

Arroz

UNIDAD

E

Maço

UANTIDA
DE

KG

KG

Batata doce

8.

9.

10.

11.

12.

Banana prata ou pacovan
Bolo tipo caseiro
Bolo dc Tapioca "bolo cassete"
Biscoito dc polvilho de tapioca
escaldado " peta"

KG

KG

QUANTIDA
DE

'PREÇO DE AQUISIÇÃO

(RS)
VALOR

unitArio
R$

5800

3800

1200

21.000

1800

VALOR

TOTAL

RS

KG

KG

6000

4000

KG

Biscoito Tipo Polvilho ]3oce
Cainc Bovina

Cenoura

KG

250g

13.

14.

15.

16.

17.

Couvc íollia

Corante

Cheiro verde

Doce dc finta

18.

19.

20.

Farinha branca

Ftaugo ti])ú gran|a
Feijão tipo maranhense

Geladinho

KG

500

400

DOO

KG

Maço

KG

Maço
KG

KG

3000

1500

5000

L50

2000

500

KG

KG

UND

1800

11000

1800

8000
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FOLHAS:

PHOC.: /fíOl /

21. Inhamc KG 1500
22. Laranja KG 2800
23. Macaxeira KG 3200
24. Macaxcira Ralada kg 500

25. Manga KG 2600
26. Maxixe KG 190

27. Mamão KG 2500
28. Melancia KG 12000
29. Milho verde KG 600
30. Pepino KG 650
31. Pimentão KG 180
32. Pimenta de cheiro KG 75
33. Polpa de Luta saboics variados KG 26.000
34. Quiabo KG 150
35. Tomate KG 2400
36. Tapioca kg 500
37. Pão caseiro KG 1800
38. Tempero caseiro Pote 200 C 1200
39. Repolho KG 1200

TOTAL R$

CLÁUSULA QUINTA;
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentarias;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0206 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ElUíCAÇÃO
3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA
12.361.0251.2036.0000 - ASSISTÊíNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA REDE
MUNICIPAL

PROGRAMAS DE TRABALHO: ENSINO FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA E QUILOMBOLAS

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE
PROGRAMA DA AGRICl ILTURA FAMIUAR

CLÁUSULASEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior.

CLÂUSUIA SÉTIMA:

^  liberação de recursos para pagamento doCUN1 RATADO está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia sobre o valor
da parcela vencida.

23



lil
ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE COLINAS

CNPJ 06.113.682y0001-25

CLAUSULAOITAVA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no 5 11 do artipo 4"? da
Resolução CD/FNDE 26/200 e Resolução n° 06 de 2020, as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização,

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às fínaüdades de interesse público
respeitando os direitos do CONTILAT.-VDO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaotidão do
CONTRATADO; niaynuau uu
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada, cuba do
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeíro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou. quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGLINDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria
Mumcipal oe Educação, da Entidade Executora, do ConseLho dc Alimentação Escolar - CAE e outras
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁÍISULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBUCA N." 01/20^3/2073 nela Lei
1L947^^2009 e na Resolução FNDE/ CD n.= 26/2013 de 17 de junho de 2013 e Resolução N" 4 de 02 de
abn. de .Ob Resolução n° 06, dc OS dc maio dc 2020, Resolução n° 21, dc 16 dc novembro de 2021

8  ̂ Resolução CD/FNDE n° 06 de 08 de maio de 2020 e inciso XII do Artigo 24 da Lei n°O.Ò66/96 e suas alterações, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
E.sce Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes
resguardadas as suas condições essenciais. '
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas
partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação
ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até de de

CLÁI.TSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Coliuas/Ma para dirimii' qualquer controvérsia que se originar
deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor
e forma, na presença de duas testemunhas.

Colínas(Ma), de de .

CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal)

CONTRATADA (Grupo Formal)

PREFEITO MUNICIPAL TESTEMUNHAS:

1 .
2.
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COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO/CPL
CHAMADA PÜBUCA N' 01/ 2023/CPL

DISPENSA DE UCITAÇÃO N^ 20/2023/CPL
ANEXO TII

PESQUISA DE PREÇO
PRODUTOS CONVENCIONAIS.

MAPA DE APURAÇÃO DAS COTAÇÕES DE PREÇOS
SECRETARIA MI INICIPAL DE

EDITCAÇÃO
PREÇO MÉDIO PRODUTORES

FWA

COMERCIO
FJ DA SILVA

IT

'M

V

PRODUTO UNID.

QliA.N

TIDA

DE

VALO

R

U.NtT

R$

VALOR

TOTAL

R$

VALO

R

UNIT

R$

V.TOTAL

VALO

R

UNIT

R$

VALOR

TOTAL

R$

VALO

R

UNIT

R$

\'ALOR

TOTAL

R$

1 Alface Maço 5.800 2,85 16,530,00 2,80 16.240,00 2,90 16.820,00 2.85 16.530,00

2 Abacaxi KG 5,800 5.60 13.680,00 5,50 13.500.00 3.70 14.060,00 3.60 13.680,00

i Abóbora KG 1.200 5,40 4.080,00 3,00 3 600,00 3,70 4.440,00 5,50 4,200,00

4 .\rrtK KG 21,000 4,60 96.600,00 4.50 94.500,00 4,70 98.700,00 4,60 96.600,00

5 Batata doce KG 1.800 4.00 7.200,00 4.00 7.200,00 L50 6.300,00 4,50 8.100 00

6 Banana prata ou pacovan KG 6.000 5,57 32.220,00 5.00 50.000,00 5,60 33.600,00 5,50 33.000,00

7 Bolo típoca«ciro KG 4.000 15,37 6L4SO.OÜ 15,00 60.000,00 15,60 62.400,00 15,50 62.000,00

8 Bulo deTapiuca "bolo
cassete"

KG
500 15,57 7.685,00 15,00 7.500,00 15,60 7.800,00 15.50 7.750,00

9 Biscoito de polvilho de
tapioca escaldado " i>cta"

KG
400 25,37 10.148.00 25,00 10.000.00 25,60 10.240.00 25,50 10.200.00

10 Biscoito Tipo Polvilho
n<Kc

250g
1.200 2537 30.444,00 25,00 30.000,00 25,60 30.720.00 25,50 30.600,00

11 Carne Bovina KG 5.000 53,33 99,990,00 32,00 96.000,00 35,00 105.000,00 33,00 99.000,00

12 Cenoura KG 1,500 3,58 5.370,00 3,50 5.250,00 3,65 5.475.00 3,60 5.400,00

11 Cuuvc folha Maço 3,000 2,60 7.800,00 2,50 7.500,00 2,70 8.100,00 2,60 7.800,00

W Corante KG 150 1237 1.84030 12.00 1.800,00 12,50 1.875,00 12,30 1.845,00

15 nhciro verde Maço 2.000 2.45 4.900,00 2.50 5.000.00 2,55 5.100.00 2,30 4 600.00

16 Doce dc fruta KG 500 15,17 7,585,00 15,00 7.500,00 15,.30 7.650,00 15,20 7.600,00

17 Parinhu branca KG I.BOO 5,17 9.306,00 5,00 9.000,00 5,30 9.540,00 5,20 9.360,00

IR Krango tip> granja KG 11.000 15,17 166.870.00 15,00 165,000,00 15,30 168.300,00 15,20 167.200,00

19 Feijão tip) maranhense KG 1.800 5,65 10.170,00 5,50 9.900,00 5,75 10.350,00 5,70 10.260,00

20 Gcladinho UNO 8.000 0,95 7.ú0ü,00 0,90 7.200,00 l.uO 8.000,00 0,95 7.600,00

21 Inhame KG 1.500 5,87 8.805,00 5,50 8.250,00 6,00 9.000,00 6,10 9.150,00

22 liiranja KG 2.800 5,01) 14,000,00 4,50 12.600,00 5,50 15.400,00 5,00 14.000,00

25 Mucaxcira KG 5.200 3,45 11.040,00 3,00 9.600,00 3,70 11.840,00 3,65 11.680,00

24 Macoxcira Ralada l<g 500 337 1.685,00 3,00 1.500,00 3,60 1.800,00 3,50 1.750,00

25 Manga KG 2.600 3,53 9.178,00 3,50 9.100,00 3,50 9.100,00 3,60 9.360.00

26 Maxixe KG 190 7,20 [..368,00 7,20 i.368,00 7,20 1.568,00 7,20 1.368,00

27 Mamão KG 2.500 3,37 8.425,00 3,00 7.500,00 ,3,00 7.500,00 4.10 10.250,00

28 Melancia KG 12.000 1,28 1.5.360,00 1,20 14.400,00 U5 16.200,00 1,30 15.600,00

29 Milho verde KG 600 4.17 2.502,00 4.00 2.400,00 4,30 2.580,00 4,20 2.520,00
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30 Pepino KG 650 3,87 2.51530 3.80 2.470,00 3,90 2.535,00 3.90 1535,00

31 Pimentão KG 180 3,82 687,60 3,80 684,00 3,80 684,00 3.85 693,00

32 Pimenta de cheiro KG 75 8,10 607,50 8,00 600.00 8,20 615,00 8.10 607,50

33 )>olpa de fruta sabores
variados

KG
26.000 8,03 208.780,00 8,00 208.000,00 8,00 208.000,00 8,10 210.600,00

34 Quiabo KG 150 7.15 1-072,50 7.00 ! 050,00 7.25 1 087,50 7,20 1080.00

35 Tomate KG 1400 4,5.5 10.920.00 4,.50 10.800,00 4.55 10.920,00 4,60 11.040,00

36 Tapioca kg 500 5,37 2.685,00 5,00 2.500,00 5,60 2.800.00 5,50 2.750,00

37 Póo caseiro KG 1.800 10,10 18.180,00 10,00 18.000,00 !0,20 18.360,00 lO.tO 18.180,00

.38 Tempero caseiro Pote

200 G
1.200 10,10 11120,00 10,00 12.000,00 10,20 12.240.00 10,10 11120,00

39 Repolho KG 1-200 535 6.420.00 5,00 6.000,00 5.55 6.660,00 5,50 6.600,00

937.849,60 915 312.00 953159,50 945.208,50

VALOR DO VALOR ESTIV

oitocentocentos e quarenta

lADO (PREÇO MÉDIO) - R$; 937.849,60
t nove reais e sessenta centavos).

(novecentos e tinta e sete mü

* Preço pago ao fornecedor da agricultura familiar.

Os produtos pesquisados para definição de preços deverão ter as mesmas características descritas
no edital de chamada pública. Na pesquisa de preços, observar o Artigo 29 da Resolução FNDE n°
Rcsoluçào/CD/ FNDE n.° 26/201.3, dc 17 de junho de 2013 c Resolução n" A, dc 02 de abril de 2015,
Lei 11.947/2009 e na Resolução FNDE/ CD n.° 26/2013 de 17 de junho de 2013 e Resolução N" 4, de 02
de abril de 2015, Resolução n° 06, de 08 de maio de 2020, Resolução n° 21, de 16 de novembro de
2021, que altera a Resolução CD/FNDE 06 de 08 de maio dc 2020 e inciso XII do Artigo 24 da Lei
n° 8.666/96 e suas alterações, para a seleção de mercado e definiçüo do preço de aquisição. Priorizar
os mercados da agricultura familiar como fehas livres e outros. Na definição dos preços de aquisição
dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e/ou dos Empreendedores Familiares Rurais ou
suas organizações, a Entidade Executora de\'erá considerar todos os insumos exigidos tais como
despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros necessários para o fornecimento do
produto. Estas despesas deverão ser acrescidas ao preço médio para definir o preço de aquisição.

Produtos Oi^ánicos ou Agroecológicos (produzidos sem o uso de agroquímicos).

*Mercado 01 Mercado 02 Mercado 03

Produtos
Nome:

CNPJ;
Nome:

CNPJ:
Nome:

CNPJ:
Preço Médio

Preço de
Aquisição*

Endereço: Endereço; Endereço:

* Preço pago ao fornecedor da agricultura familiar.

A Entidade Executora que priorizar na chamada pública a aquisição de produtos orgânicos ou
agroecológicos poderá acrescer os preços em até 30% (trinta por cento) em relação aos preços
estabelecidos para produtos convencionais, conforme Lei n" 12.512. de 14 de outubro de 2011.
(Resolução n° 04/2015, Art. 29: §4°3 (Resolução n° 06 de 08 de maio de 2020), Resolução n° 21,
dc 16 dc novcmbiv dc 2021..

27



■í"»'

ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE COLINAS

FOtHA#:

PBOC.: to.

Ass.:

CNPJ 06.113.682/0001-25

Quando houver mercados de produtos orgânicos a pesquisa de preços deve ser nesses mercados. Os
produtos pesquisados para definição de preços deverão ter as mesmas características descritas no
edital de CHAMADA PÚBUCA. Na pesquisa de preços, observar o Artigo 29 da Resolução FNDE,
para a seleção de mercado e definição do preço de aquisição. Priorizar os mercados da agricultura
familiar como feiras livres e outros. Na definição dos preços de aquisição dos gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar e/ou dos Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, a Entidade
Executora deverá considerar todos os insumos exigidos tais como despesas com frete, embalagens,
encargos e quaisquer outros necessários para o fornecimento do produto. Estas despesas deverão ser
acrescidas ao preço médio para definir o preço de aquisição.
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COMISSÃO PERMANENTE DE UCITACÃO/CPL

CHAMADA PÚBUCA N° 01/ 2023/CPL
DISPENSA DE UCITAÇÃO N° 20/2023/CPL

ANEXO IV

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS

FOUHAS

PROJETO DE VENDA m GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTI.IRA FAMIUAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO E]:)ITAI7CHAMADA PÜBUCA N°

I' IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

GRUPO FORMAL

2. CNPJ

4. Município/UF

ó.DDD/Fone 7. CEP

9. Banco 10. Agência Corrente II. Conta N° da Conta

13. N° de Associados de acordo com a Lei n° 14. N° de Associados com

1. Nome do Proponente

B. Endereço

5. E-mail

8. N°DAP Jurídica

12. N° de Associados
11.326/2006 DAP Física

17. DDD/Fone
15. Nome do representante ^pp
legal

18. Endereço 19. Município/UF

II' IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA 130 PNAE/FNDE/MEC

3.1. Nome da Entidade 2. CNPJ

4. Endereço

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS

I. Produto 2. LInidade Quantidade T. Preço de Aquisição*

4.1. Unitário 4.2. Total

Municlpio/UF

5. DDD/Fone

5.

Cronograma
de Entrega
dos produtos

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o me.smo que consta na chamada pública).

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima
conferem com as condições de fornecimento.

Local e Data
Assmatura do Representante do Cirupo „ .,

r- , *• Fone/E-mail:
Formai
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ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE COLINAS
CNPJ 06.113.682/0001-25

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃÜ/CPL
CHAMADA PÚBLICA N° 01/ 2023/CPL

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2023/CPL
ANEXO V

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS

POUHAll

PROC.i

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS AUMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAUCHAMADA PÜBUCA

I' IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

GRUPO INFORMAL

2. CPF

4. Município/UF 5. CEP

9.Nome cia Entidade

Articuladora (quando

1. Nome do Proponente

3. Endereço

8. Organizado por Entidade Articuladora
() Sim () Nâo 10. E-mail/Fone

houver)

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES

1. Nome do

Agricultor

(-)
Familiar

2. CPF 3. DAP 4. Banco
,  .5. N°
I Agência

i6, N°

I Conta

Corrente

III' IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDAI^E EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome da Entidade 2. CNPJ

4. Endereço

6. Nome do representante e e-maíl 7. CPF

III' RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

3.

Município

5.

DDD/Fone

1. Identificação do
Agricultor (a) Familiar

2. Produto 3. Unidade
4. 5, Preço de Aquisição*
Quantidade /Unidade

6.Valot

Total

Total

■agricultor

Total
agricultor

Total
agricultor
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ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS
CNPJ 06,113.682/0001-25

fOtHAS

Total

' agricultor

Total do

_  projeto

OBS; * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).
IV - TOTAUZAÇÂO POR PRODUTO

1. Produto r:
U

3. 4.

nidade Quantidade Preço/Unidade Produto
5. Valor Total por 6. Cronograma de

Entregados Produtos

Total do projeto:

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações í
conferem com as condições de fornecimento.

acima

Local e Data:

Local e Data;

Assinatura do Representante do (Ttupo Informal

Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo
Informal

Fone/E-mail;

CPF:

Assinatura

W
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE COUNAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

PBOC.!

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO/CPL
CHAMADA PÜBUCA N° OV 2023/CPL

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'' 20/2023/CPL
MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

ANEXO VI

projeto de TCNDA de gêneros AUMENTfCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA'
AUMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE PARA

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAUCHAMADA PÚBUCA
01/2023/CPL

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2023/CPL

L IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR " "
I FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL - -
11. Nome do ftoponente ^pp " - —

4. Município/UF
r N' da DAP Física 7 m^i/Fone
9. Banco IO

5.CEP

8.E-mail (quando houver)

Produto

.N° da /^ência

II' Relação dos Produtos

Preço de Aquisição*

Unitário Total

1LN°

Unidade Quantidade

 da Conta Corrente

Cronograma
de Entrega
dos produtos

IOBS: * Preço publicado no " "
[ Edital n xxx/xxxx (o
I mesmo que consta na
I chamada pública).

III' IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECLHORA DO PNAE/FNDE/MEC
!  CNPJ
[ Endereço

I Nome do Representante Legal

I Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas

M

CPF

: neste projeto e que as informações ac

unicípio

Fone

conferem com as condições de fornecimento.

I Local e Data- -Assinatura do Fornecedor
Individual C

ima

PF:
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MUNICÍPIO DE COLINAS

CNPJ 06,113,682/0001-25

POLH*»

COMISSÃO PRMANENTE DE LlClTACÃfVrDi

PROpS^DE 4vdasCHAMADA PUBUCA N° 01/ 2023/CPL
DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 20/2023/CPL

anexo VII
DATA; HORAS
GRUPO

individual/agri
CULTOR

FAMILIAR

DAP N° I PRODUTOS | QUAN
TIDAD

UNID OR R$
ADE

DE

MEDI

DA

UNIT.

R$
TOTAL

R$/IO meses

total R$

total r$

total r$

total r$

total r$

total r$

33



'CÈÍ»'

•»r»
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município DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

POUHA»'

PROC.: lO

total RS

total rs

total RS

total RS

total rs

total RS

total R$

total RS

total GERAL
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MUNICÍPIO DE COUNAS
CNPJ 06-113.682/0001-25

FOLHAS: 32^
ppoc.; JOQ I
T

As*.: _L/

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÂÜ/CPL

TERMO DE AUTUAÇÃO

Lei de Licitações e Contratos 8.666/93
Art 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo,
devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a
indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados
oportunamente:
INTERESSADO; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SEMED
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 109/2023/SEMED
CHAMADA PÚBLICA N° 01/ 2023/CPL
DISPENSA DE LICITAÇÃO N^ 20/2023/CPL
VALOR ESTIMADO: R.$: 937.849,60 (novecentos e tinta e sete mil oitocentocentos e quarenta e
nove reais),

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, dos Grupos Informais da Agricultura Familiar e de
Empreendedores Familiares Rurais, destinados ao atendimento dos alunos da educação
infantil e ensino fundamental da rede municipal de ensino e EJA - Educação de Jovens e
Adultos, Quilombolas através do Programa Nacional de Alimentação Escolar, durante o
exercício de 2023, conforme quantidades e condições contidas na Pauta de Alimentos,
cumprindo a Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009, utilizando pelo menos 30% do
recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura Familiar.

AMPARO LEGAL: Lei 11.947/2009 e na Resolução FNDE/ CD n.e 26/2013 de 17 de junho
de 2013 e Resolução N" 4, de 02 de abril de 2015, Resolução ns 06. de 08 de maio de
2020, Resolução n^ 21, de 16 de novembro de 2021, que altera a Resolução CD/FNDE ns
06 de 08 de maio de 2020 e inciso Xll do Artigo 24 da Lei 8.666/96 e suas alterações,
Autuei a autorização e demais documentos que instruem o presente proces,so de licitação.

PRESI NTE
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PREFEITURA MUMCIFAL DE COLINAS
CGMISSÃO.PERMANÉ^bT .ljÉ LICITAÇÃO - CPL ■. n :"-y

AVISO DE LICITAÇÃO /
CHAMADA PUBLICA N? 01/2023-CPL

FOLHA»!

amnr. : infl /

Ml
Torna público, para conhecimento dos interessados que realizará às 09:00 do dia 21
de março de 2023, sede da Prefeitura Municipal de Colinas - MA, localizada na
praça Dias Carneiro - centro, llcitação na modalidade Chamada Publica N5
01/2023/CPL, do tipo menor preço por item cujo objeto é aquisição de alimentos
da agricultura familiar/FNDE, Este Edital e seus anexos poderão ser examinados e
obtidos gratuitamente no endereço supra ou através do telefone (99)3552-1626, de
2- a 6^ feira, no horário de 8:00 às 12:00 horas.

Colinas(Ma), 23 de fevereiro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.llJ.682/00OI-25
ENDEREÇO: PRAÇA I^IAS CARNEIRO. N° 402 - CLNTRO - CEP N° 65-69Ü-(K)0

Página I de I
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ACORDO

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

ACORDO DE COOPERAÇÃO N." 01/2023 PRtK ESSO N.°0248127/
2022-SEDUC ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE EN
TRE SI CELEBRAM A SECKEIAKIA DE IsSIADO DA EDUCA
ÇÃO DO MARANHÃO F. A SECRETARIA DE ESTADO DA IN-
FRAESTRÜTURA DO MARANHÃO, NA FORMA ABAIXO. A

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇAO, óritâo da Adminis
tração Direta, inscrita no CNPJ sob o n." 03.352.086 0001-00, com
sede na Rua dos Pinheiros, n." 15, Quadra 16. Jardim São Francisco,
nesta capital, doravante denominada SEDUC/MA. neste ato repre
sentado por sua Secretaria, Prof*. LEUZINETE PEREIRA DA SIL
VA. brasileira, casada, professora, CPF n." 254.212.563-15 c RG n.°
0330535220078. residente c domiciliada nesta capital, c. de outro
lado. a SECRETARIA DE ESTADO DA INERAESTRUTIÍRA.
úrgío da Administração Direta, inscrita no CNPJ sob o n."
0Ó3.545.001/0001-08, com sede na Av. Jerônimo dc Alhimucrquc.
s/n. Ed. Ciodomir Milcl. 3° andar. Calhau, nesta capital, doravante
denominada SINFK.A/MA, neste ato repmsonliido por seu Veretário,
APARÍCIO BANDEIRA FILHO, CPF n,° 104.456.253- 68 e CRF.A
n." 3865D-MA, considcmudo que o objeto do uairdo de cooperação
constitui complexa execução no que tange os serviços técnicos neces
sários a sua execução, considerando que o conjunto empírico neces
sário para ccnsolidação do objeto depende de soluções lie infraesin:
lura e logística integradas, seguras e efetivas que euntribuam pura
uma melhor concretização du objeto, considerando ainda o robusto
corpo técnico essencial para o execução do mesmo, os partícipes, re
solvem celebrar o presente Acordo dc Cooperação 1'éeniea que sc
regerá cuiiruiiiie as disjusiçôes abai.xo, sujeil-uidu-sv. iiu que euuL>ei.
às disposições da Lei Federal n.° 8.666. dc 21 dc junho de 1993. com
alterações posteriores, e demais normas reçulumenlares da matéria,
mediante asscgoinles cláusulas c condições. CLÃUSULA PRI.MKÍ-
RA — OBJETO Constitui objeto do presente Acordo dc Cooperação
lécmca para conjugação de esforços cnire os participes para a
CONSTRUÇÃO DA NO\ A SEDE DA SECRETARIA DE ESTA
DO DA EDUCAÇÃO E REFORMA DO PRÉDIO ADMINIS
TRATIVO A.NEXO. referente ao imóvel localizado na Rua dos Pi

nheiros. n' 15. Qd. 16, Jardim São Francisco, Sâu LuiívMA.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - DO PLANO DE TRABALHO O
Plano dc Trabalho deste Acordo de Cooperação será apresentado peta
SINFRA em parceria com a SEDUC, r.ns lennos do art. 1 16 da lei
n''8.666/93,e poderá ser alterado mediante acordo entre os participes,
sempre que ncces.tário para o ajustar ás modificações da programa
ção. PARÁGRAFO SEGUNDO - DO IMÓVEL A SER UTILI
ZADO Por meio do presente insinmiento, a SFDUC declara quo o
imóvel oeserilo no Plano de Traliallio é de propriedade do Hsuido do
Maranhão c se enconira sob guarida da própriti SliDlJC. CLÁUSU
LA SEGUNDA - f)0 PESSOAL Cada participe será respons.ivcí
pelo pessoal que utilizar na execução do objeto de.sle Acordo dc Coo
peração Técnica, o qual lhe será diretamente vinculado c subordina
do, bem como respondera perante terceiros por todos os atos pratica
dos em decorrência deste instrumento. CLÃUSULA TERCEIRA
- DOS RECURSOS O presente .Acordo de Cooperação não envnb c
a transferência de recursos, cabendo a cada um dos participes dispo
nibilizar recursos materiais e/ou humanos cm acordo com sua partici
pação e dotação orçamentária. As ações resultantes deste ajuste que
implicarem uttnsferêneia ou cessão de recumos serão viabilizadas
mediújile instrunieoiu apiupriaJu, CLÁUSULA QUARTA — DAS
OBRIGAÇÕES Para alcançar o objetivo deste Acordo, ficam estabe
lecidas as seguintes obrigações a cada um dos partícipes: I. SINFRA/
MA l.l Lidfar e Executar os serviços de C0N.5TRUÇÃÜ D.A
NOVA SEDE DA SECRETARIA DF FSTADO DA EDUCAÇÃO F
REFORMA DÚ PRtUlÜ AUMINtS l KAl IVO A.NEXO, objeto do
presente ajuste; 1.2 Utilizar a área dc propriedade do Governo do Es
tado sob euarida da SFDIIC, exclusivamente, na tinalidaile indicada
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AVISO DR LICITAÇÃO. Prc^ãü iík-lrõiiko n° 007.'2023-SRP. l'ro-
coisiin" Ctjy4/2(l23-PMCII. objfUi: "Rugislrodc ITcçüs para l-vonlii-
al CüiilraiavSo de Pessoa(s) Jurídica(sl para Aquisição de Aparelhos
deAr-C\>ndicion3doTipo Splil de Inleresse da Administração Pública
de Chapadinlia"; Abertura; 16/03/2023 às UjOOhs; Local: Endereço
Eletrônico (www.ponaldecunipraspublicas.cnin.br). Base Legal: ter
mos da Lei n' 10.520. lic 17 de julho de 2002, do Decreto n° 5.450,
de 31 de maio de 2005, do Decreto n" 10.024, de 20 de Setembro de

2019 da Lei Complememar 123. de 14 de dezembro de2006,spli-
condo-se, subsidiaríamenie, a Lei n° 8.066. de 21 de Junho de 1993
e demais normas atínentcs à espécie. Informações e Consultas; Sala
tia CViiuissâo Pcritidiiciiic de Licitação - CPL, localizado iiaAv. Pie-
sidente Vargas. n° 310, Centro -- Chapadinlia- MA - CEP: 65.500-
000; Telefone: 98-99167-3542 e Site do Portal da Transparência do

Município de (Thapadinha: hlln:/ítraiisnarencia.chaoadinha.ma.uov.
hr/acessulnformaeao.'licil.ican/lce. Chapadinha/MA, 27/02/2023. Lu-
ciatiú de Souza Gomes - Pregociro.

Í PREFEITURAMUNICITAL DE COLINAS-MA
AVISO DF. LICITAÇÃO/CHAMADA PUBLICA .N° 01/2023-
CPL Toma público, para conhecimento do;; interessados que reali
zará ás 09:00 do dia 21 de março de 2023. sede da Preíèilura Muni
cipal de Colinas - MA, localizada na praça Dias Carneiro - centro,
licitação na modalidade Chamada Publica N* OI/2023/CPL. do
tipo menor preço por item cujo ubjelo c aquisição de alimentos da
agricultura familiar.TNDE, Este Edital e seus anexos poderão ser
examinados c obtidos graluilamenle mi endereço supra ou airavcs do
IcIcTone (99)3552-1625, de 2° a 6° feira, no horário de 8:00 às 12:00
horas. í:olinas(Ma),23 de fevereiro iic:023.1)ELCIMAR SANTOS
DA SILVA - PRESIDENTE DA CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLJS-MA

AVISO Ub LICI IAÇÀÜ - lOMAIM DE 1'KhÇOS AVISO Ut LI
CITAÇÃO. TOMADA DE PREÇO N" 002/2023. A Prefeitura Muni
cipal de llavinópnlis, através de Seeret.írin Municipal de Infraestni-
tura c Transportes toma pijblíco para conhecimento dos interessados,
que fará realizar sob a égide da Lei ii" 8.666/93 e suas alterações
posteriores, licitação na modalidade Tomada de Preço, do tipo Me
nor Preço Global, objetivando: CONTRATAÇÃO DE F.MPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DP. SERVIÇO DE CONS
TRUÇÃO DE UMA PONTE DE MADEIRA DE 15,00 METROS
NO POVOADO JUÇARA, MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA
CONPORjME PROJETO BÁSICO.. ABERTURA: 20 de março de
2023 às 09;(X)hrs, na Sitia de reuniào da Comissão Permanente de

Licitação, situada na Rua 05. s/n. Centro, Davínópolis - MA, sendo
presidida pelo Presidenle da CPL. O edital e seus anexos encoiitram-
•sc di.sponiveis no prédio onde funeiona a Comissão Permanente de
Licitação, das 08.00 às 12:00 hoias, ou através do Portal da Tiaiis-
paréncia do Município pelo endereço v,vvw.davinopolis.ma.gov.hr.
Davinópolis - MA; 01 de março de 202.3. Madson Carlos Chaves
Sipaiàba - Secretário Municipal de InfraEslrutura e Transportes.

PREFEITURA MUNICIPAL ÜE FEIRA NOVA

DO MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N' 003/2023
- SRP AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N»
003/2023 - SRP. O M'unicipio dc Eeira Nova do Maranhão ■ MA,
por meio da Comissão Permanente dc Licitação - CPL, toma público
aos inleressadus que, com base na Lei n." 10.520/2002, dos Decretos
Municipaisn°004/2021. da Lei Complememarn." alterada
pela Lei Complementar n" 147/2014. e, subsidiariainente. da Lei n."
8.666'!'^93 c de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
fará realizar ás 08h00(oila honis) <lu dia 15 dc março de 2023. iici-
luçâü na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço,
tendo por 0BJE'1'0; Registro de Preços para futura contratação de
empresas especializjidas para ii manulcnção corretiva e preventiva em
poços artesianos e n fornecimento de matérias como bombas, peças

hidráulicas e clétrica.s para poços artesianos, para o Município de Fei
ra Nova do Maranhão - MA, conforme Icrmo de Referencia. U pre
sente Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, nu noriul www.comprasfeiranovamii.com.hr.
OBTENÇÃO DO EDITAL: no site da Prefeitura Municipal: htips://
iéiranovadomaranhao.ma.uov.br e no Portal de compras, onde pode
rão sei consultados e obtidos graluiiumcnlc. Informações udiciuiiuis
no endereço acima ou e-maíl: cpl.reiranovama@gmail.com. Feira
Nova do Maranhão - MA. 27 de fevereiro de 2023.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2023
-SRP AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO F.LF.TRÔNICO N*
004/2023 - SRP. O Município de Feira Nova do Maranhão - MA.
por meio da Comissão Permanente dc Licitação - CPL. torna público
aos interessados que, com base na Lei n," 10.520/2002, dos Dccrelos
Municipais n" 004/2021, da Lei Complcmcnlar n." 123/2006 alterada
pela Lei Coniplemcníai' ii" 147/2014, c, siibsidiariamente. da Lei n."
8,666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste ceruime,
fará realizar às t4b30 (catorze horas c trinta minutos) do dia 15 ilc
tnsrçD lic 2023, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,
do lipo menor preço, tendo por OBJETO: Registro de Preço para fu
tura e eventual conirataçâo de empresa especializada para execução
de serv iços de recuperação de pontes, com fornecimento dc peç.is,
equipamentos, materiais c mão de obra. na forma estabelecida em
planilhas dc serviços e insumos diversos discrilos no Sistema Nacio
nal de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Cível - SINAPI, no
Município dc FeLra Nov a do Maranhão - M.A, conforme Termo de Re
ferência. O presente Pregão Eletrônico será lualizudo em sessão públieu,
por meio de sistema eletrônico, no nona! www.comnrasfeiranovama.
cfim.hr. OBTENÇÃO Dü EDITAL: iiti silc da Prefeitura Munici-
pal: htlos://fciranovadomaranhao.mB.gov.hr e no Portai de compras,
onde poderão ser consultados o obtidos gratuitamente. Informações
adicionais no endereço acima ou e-mail: cpl.feiranovama@gmaiI.
com. Feira Nova do Maranhão • MA, 27 dc fevereiro de 2023.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO V 005/2023
- SRP AVISO DF l.iriTAÇÃO. PREGÃO FLETRÔNirO N*
005/2023 - SRP. O Município de Feira Nova do Maranhão • MA.
por meio da Comissão Permanente dc Licitação - CPL. torna público
aos iniercssatios que, com base na Lei n." 10.520/2002, dos Decretos
Municipais n" 004/2021, da Lei Complementar n." 123/2006 alterada
pel.i Lei Complirmenlar n" 147/2014, c, subsidiaríamenie, da Lei n."
8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
fará realizar às 08h30 (oito homs e trinta minutas) do dia 16 de

marçu lie 2023. iiciiaçãit iia moJtilidaüc PREGÃO ELETRÔNICO,
do lipo m«ior preço, lendo por OBJETO: Registro de Preços para
Futura c evcnlua) conlralaçâo dc empresa para prestação de serviços
dc publicação dos alos oficiais d.v administração pública municipal
em jornal online e impresso de grande circulação no Estado do Ma
ranhão, |>ara alcrider as necessidades du Município de Feita Nova do
Maranhão - MA, conforme Temio de Referência. O presente Pregão
Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema ele
trônico, 110 portal wvwv.ctimnrasfeiranovania.com.br. DETENÇÃO
DO EDITAL: no sile da Prefeitura Municipal: hitps://feiraiuivado-
niaranhao.ma.pov.br c no Portal dc compras, onde poderão ser con
sultados c obtiüo.s gratuitaiiieiilc. Informações adicionais no endereço
acima ou c-mall: cpl.feirannvama@gm:iil.com. Feira Nova do Mara
nhão - MA. 27 de fevereiro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JENIPAPO

DOSV1EIRA.S-MA

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA ÜK PREÇO N.' 001/2023 A
Prefeitura Municipal de Jenipapo dos Vieiras • M.A, através dc seu
Presidente dc Licitação, torna público para conhecimento dc todos
que cslar.i realizando Licitação na MODALIDADE; Tomada dc Pre
ço. TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Contratação dc einpresa
especializada para execução dos serviços de implantação de melho
rias sanilúrias domiciliares no Mtinieipio de Jenipapo dos Vicira.s/MA
dc acordo com projelo. BASE i.EGAI.: Lei Federal n. °8.666'93. Lei
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PREFEFTURA MUNICIPAL D£ BACUftITU

AW»> OE UCITA O

ntEC o ElETR MICO N 6/2IU3-MP

A PrvKoe^ 44 Prefeitura Muniapal 4e ftaoirnubs/MA. cc»m autVa^i^ 4o
ordenador 4e avúa aos interessados ove farA rvaluar ücAa4o na seguinte
nsoddlidMe e coAdwf^s. Modalidade: Pre^^ £ielr6tico. Modo de disputa. Aberto Tipo de
hdla*^; Menor pr»& por Herri. que serA refkJj pela Lei r)**I0.S2Q/^?« Decreto federal
n" lOO2A/?0t9 e «ubsidiaria-nenie w d»spcsii<^ 4* le» n** te' n'" 8 666/93 n *u9s
anerarCes. Obielo: AEGISTRO OE PRE;0S para a contrata; CO DE EMPRE&A
ESPEOALIZAOA NA EVEKTDAL AQUI$i;CO DE PE IAS PNEUS E BATCRiAS PARA
MANUTZNÍCO DA FROTA DE VE-CUIOS PERTENCENTlS V PRETErtURA MUNICIPAL do
iMcrcisc 4d Secretaria Munícipai do A4mir»>strb^ e demais secretarias. Data c hcrArJo do
IrAcíd da d&puta: 09K)0 horas do dia 10/03/2023. Sne para realiraAfo do PregAo
www.batabacuntuba.com.br. Poderão participar da Ucita<^ iodas as empre^
especlalaadas no ramo, que comprovem possvir os reoutsKos mínimos ̂de qgolif^aw
eiigi0o& no coitak, para a exetuA^ Oe seus ob^rros. Maiores «ntorma4JS poderão ser
obtidas rK> site da Prefeitura jhltps//bacurriuba.ma.sov.br} c tambtm nos dias de
expediente das 08K)0 ^s 12:00 horas, no Setor de ticlta4b do Mur^ictpio de
8acurnijea/MA, onde poderio ser consultados ou obtidos Rratuitamenie, desde ouc em
mídia, podertdo ainda &<r solicitado via c-mail. cplMourituba^gmali com.

9acurrtuba/MA, 23 dc fevereiro de 2023
TAIYTA GARRFin ÍXTC CaWTfW

Pregoeíra

AVISO OE LIOTA O

PREG O £L£TR NICO H S/20U-SRP

A Pregoeíra da Prefeitura Municipal dc Dacuri(uba/MA, com autoritário do
ordenador dc despesa, avisa aos interessados que farÀ rcalicor L)cita.4o na seguinte
modalidade e conOiA^. Modalidade: PregÀo Eletròiico. Modo Oe dispuia: Aberto, hpo de
KcJlaidSo: Menor pr&^ por Rem. que serÀ regida pela Lei n'*10.S20/2002. Decreto federal
n" 10,024/2019, e subsldiariamcntc as disposWCts da Lei n" Lei n" K.666/U3 c suas
attera/ÚTS. Obretu: REGISTRO OC PRE!OS PARA A AOUiSllCO E RECARGA DE CARTUCHOS
E TONERS. de interesse da Secretarhã Muriicipal de AdministraAílo e demais secretarias.
Data e hor^fo do fnicio da disputa: 24:30 horas do dia 09/03/2023.Jlte para rcaliia^lfl do
PregA): www.licjtabacurituba.com br. PoderAo participar da Licitai^ todas &s emprevis
especúilicadi^s no rarno, que corrprovcm possuir os requisitos filnlmns de qualificará
exigidos no edital, para a execiA^o de seus c^]etlvos. Maiores lnforma4^s poderAo ser
^tídas no site da Prefeitura |hl(ps!//bacurituba.ma.gov.br| e tambEm nos dias de
expediente das OR:OÚ ii 12.00 horas, no Setor de Ucits/tfo do Murticipio de
Oacurltubd/MA, onde pocicrAa ser consultados ou obtidos grsiuilomcnte, desde quc cm
mldía, podendo amda ser solicitado via e-maíl: cplbaeuriiuba^gmaii.com.

6acurÍtuba/MA, 23 de fevereiro de 2023.
lALVÍA OAKHfclO DUb bANIÜb.

Pregocira

PREFEITURA MUNlOPAl DE BALSAS

EXTKATOS OE COKTltATOS

RES£NKA 00 COfTTRATO N** llD/2023 OMT, Referente Pregão EletrCMco N< 20/2022.
PARIU: Departamento Muniapal de Trânsito de ealsdS-Ma e a empresa R. G. DE UMA NETO
COMERCIO E SERVIÇOS, Inscrita no CNPJ sob o n'"32.43S 149/0001 90. OWETO' contrataAÍo
de empresa para o fomeomer^to de pneus, cearas e protetores, para atender os veículos
das secretarias do município de Bai»s-MA. v/íGOiCIA: O presente contrato iniciar-se A na
^ta de sua assinatura e terAvigFncia atE 31 de dé2embro de 2023. RREIO: O valor do
pr^)0«ite Termo de Contrato I de R$ 33 932.10 {trliHa e trEs rnil, oitocentos e trinta e um
reacs e dei CentavOSl. DOTA; CO 0RIAMEN7 RIA: 26.792.0191.2 091.3.3 90 30.00.1)0. DO
FORO; Comarca de Balses. PATA DA ASSfHATU^A 27 de feve'e"e de 2023 ASSINATURAS:
Josí RR>amar Crur Silva (Contratante) e Raimundo Gon<4lyet de Lima Neto (Contratado).

RESENHA DO CONTRATO N- 108/2023 DMT. Referente Pregío Eletrifico N- 17/2022,
PARTES. Departamento Munlcipa» de Ti^><tu dc Dalsas-MA e a empresa GO VtNOAS
ELETRÔNICAS UOA. irtscrita no CNPJ sob O «"• 36.521 392/0001 81. OMETO: aquIstAs
aparelhos de ar condicionados, v>sando atender a grande demanda das secretarias do
ffluttklpio de Balsas/MA. VtOQfClA: O presente contrato Iniciar se A na data de sua
assmabn e terÀvtgÍr«ia att 31 de dezembro de 2U23. PRE;0: O valor do preser^te Termo
de Contrato í de 19.627,93 (derenove ml, seiscenros t vinte e sete reait e noventa e
trU centavos). OOTAICO ORIAMENT RIA: 26.762.0191.2 091 4 4.90.52.00.00. DO fORO:
Comarca de Balsas. DATA DA ASSINATURA* 27 de fevereiro de 2023. ASSINATURAS iosÈ
Ribamar Cruz Silva (Contratante) e Gustavp OTrverra (Contratado).

RESENHA DO CONTRATO N'*ti06/2023 -SESAU. Refererrte Dispensa de LiciU/^ N»005/2023.
PARTES* Seeretana Mu'nopal de SaLUe e a empresa M2 PRESTACAO DF SFRVICOS MtOiCOS
LTDA. Iftscma rK OfPl vàt a it^^Al.die.TTA/OOOl BS. OBJETO. Contratai PrecMa. em
carJter EMERGENOAL. de empresa especializada r^a presia4b de serviCrs para aier>dimer>to
hosprtaldt, exceto promo-socorro e irnidades para atendimento e urgCncias para atender as
necessidades Cenuo de Oiagn^ko e Imagem • CDI do m««u*c!plo de Balsas, cunSurmc
especHiciuâes c^stanles no Projeto VALOR: O valor mensal do presente Contrato t
de RS 25iKn,0O |vMe e dnco mil reais), sendo portanto o valor global de RS 300 000,00
(tre»mos mi reais) referente aos 12 (doze) meses. VlGOeDA: O prazo de vigfnda deste
lomo de Contrato serÀ de 12 looze) meses, com mlcio na dau de sua assinatura, cem
dlüzda resoiuüva at£ d condusAo do Chansamento PLbMco n'^3/2022 tratado nos auros
do Processo AdmMRrativo n-53B61/2022. OOTAjCO ORjAMENT RIA; 10.301.1013.2-
OS6X3,da39ilO.OO. 00 K)RO! Comarta de BaHas. DATA DA ASSINATVRA: 24 Pe fevereue
de 2023. ASSINATURAS: Raytson FHu Berros IContraiante) e MkJvHc Zanatta Bencdettj
Soares (Contratado)

RESENHA 00 CONTRATO N* 74/2021 SFMÊD 8e*»reole Prpgío Fletríhifo N* 3S/2022
PARTES*. Seortaria Municipal de EilucaA> e a empresa PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E
COMERC30 LTDA. inscrita no CNPJ sob o n*" 13.819.017/000M7 OBJETO. Contrata.^ de
empresa para o fornecimento de materiais de higiene e limpeza comum e hâspitalar,
dcscãrUvcíx cppd c co;«nha, para atender ús rvcccssídodcs da kcrcto/ia 'Municipal dc
Educado. ViôOlOA: O presente cor\traio inkiat-se A na data de sua assirMiura e terÀ
vencia at£ 31 de dezembro de 2023. PRE)0 O valor do presente Termo de Contrato t dc
RS 12-201.1S {doze mil, duzentos e um reais e qumze centavos). DOTA) CO OR {AMENT RIA
l/J61.Ü8ll.2-Ub3,í.í.90,3ÜW,ÜO.l2.4b>.Üü8t.2-ÜOò.i.J.9U.iU.W.UÜ DO KJKO: tomarca

de Babas. DATA DA ASSINATURA. 30 de ianeiro de 2023. ASSINATURAS* Higrno LOpes dOS
Santos Neto (Corrtratante) e Raimundo Gorri^ Maia Neto (Coniralado).

RESENHA DO CONTRATO N " 75/2023 SEMED. Referente Preg/u EletrO>ko N* 3&/2022.
PARTES: Seaetaria Municipal de £duca>^ e a erripresa SANTOS COElHO COMERCIO LTOA,
imCTtta no CNPJ sob o 27.800.493/0001-09. C9JET0. Contratado de amores» para o
femecirr^rito de materiah de higiene e iimpeja comum e hospiiarar, rtescaiiA^d, copa e
cozinh», para atender as necessidades da Seeretana Munícipaf cJe Educai. VlOOfCIA: O
^esente contrato irvdar-se-Àna data de sua assinatura e terAvigíncla at£ 31 de dezembro
de 2023. PREjO: O valor do presente Termo de Contrato t de RS 128.145,58 {cento c vinte
e oito mil, cento c quarenta c cinto reais c ciirQucnu c ojlo ccntavbs). OOTA|CO
OR{AMENT RIA: 12.161.0081.2-098.3.3.90 30.00.00.12.361.081U-
063.3.3.90.30.00.00.12.365.0086.2-066.1.3.90.90.00.0012.3660451.2-
067.3.3.90.30J)0.00.12.361.0088,2-062.1.1.90.30.00.00. DO TORO: Comarta de Balsas. OATA
UA ASSINAIUHA: io de janeiro dc 2ü23. assinaiukas* Migmo Lopes dos Santos Neto
(Contratante) e IQefton Silva doi Santos {Contratado).

hwpy/iwir mgo» br/w*ww<iaitfs mw, pvle (PXeV QStQlfiJXUnOU'}

1677-7069 N*40, ter>%-feira, 28 de fevereiro de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL OE BARRA DO CORDA

AVISO DC UOTA

PRCG O CLCTR NZCO N

O

IS/202S

PROCESSO AOMiNiSTftAIlVO 45/2023 • Barra do Corda/MA.
A Prefedura Municipal de Barra do Corda • MA atravCs da Pregoeira e equipe

de apoio, torna ve pLbíico, para conhecimento dos interessados, que realuarAlícrtaidio. na
modalidade PREGCO, n» forma ELFTR' NICO, com cntèno de Julgamento, menor prcifc por
•tem, nns termos da Lei n*" 10.520/2007, substdiariamante, a im n** 8 666/93 Objeto
contratado de pessoa |s] pjrldt» (s) para aqurskdo de Ocos lubrificantes, adiuvos, Ruídos,
filtros e outros, para atender as necessidades da frota de veículos da secretaria municipal
dc pUne<amenio. orAmento e gestio. secretaria de saúde, secretaria de educb^ e
secretaria dc assotCncla social dc Barra do Corda MA. A doto^ or/&mcnt/vÍa scrA
04 172.1001 2003 OOOO; 12.361.1012.2030.0000, 12.361.1029 2093.0000;
10.101.1010.2025.0000. 10.301.1017.2078 OOOO; 08 244.1005.2021.0000;
08.244.1018.21051)00 Eiumenio de Despesa. 3.3.90.10; Proieto Atividade: 20O3; 2030;
JtW3l 2U2a; 20/6; 021; 210a fonte oe recursos: Recursos Ordin/vios. Valor 101AL: H$
2.453.268,35 (dbis mKhôes, quAlrecenios e cinqüenta e irEs mri, duzentos e sevsenra e oito
reais e trinta e cinco centavos), inkio da disputa ocorterÃ dia 15 de mar>C) de 2023
OSh.OOOmin. Os interessados poderAo adquiKr o Edital e seus anexos. Junto i ComasÀe
Permanente de (jcita4o * CRl. sriuado na Rua isaoc Martins. 371, Centro Barra do Conla
• MA, no horArio de OShOOrninh as t2h00rTilnh. no Portal da Transparência do município e
na plataforma da BLL pelo sAe wwwbll.erg.br. informais pelo e-m^
fpitwlfjn) 1 Ibgmail rnm.

Barra do Corda • MA, 27 de fevereiro de 2023.
MfKAELA OUVEIRA CA8RAL

Pregoelra

AVISO D£ tlOTA O

PRCG O EIHR NICO N 17/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO 242/2023 • Barra do Corda/MA.
A Prefeitura Municipal dc fiarrs do Corda • MA. através da Pregoeir» e equipe

de apoio, torna-te oiblico, para conhecimento das interessados, que reallzarA Ifeitbitfci, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETR* NICO, com criiÉno de Julgamento, menor prev«
global, nos termos da lei n* 10.520/2002, subsidiariamente. a Ld n*-8.666/93. Objeto:
contratAAfu dc emoresa para fornecimento üe cestas bÀsicas destinadas aos pacientes de
henindiÁfisn da SecreraHi Munkip.il de 5a(ld9 do municipiq de Barra do Ccrds/MA, A
óotsuéo orAamentAfid serÀ: 1D.301 1017.2076.0000- Elemento de Despesa: 33,90.30
Projeto Atividade: 2Ü78 fonte de recursos: Recursos OrdinAríos. Valor Ciobal. RS 60.151.00
(sessenta mil. cento c cmguenta e um reais). Início da disputa ocorrezAdia 27 do fevereiro
2Q23 a Idh.OOOmin, Oii i.ntcic^sados podcrAa adquirir o Cdital c seus anexos, junto t
Comissio Permanente dc LlcitaAfo • CPL. situado na Rua Isaac Martins, 371, Centro Barra
do Corda • MA. no horArlo dc OShOOminh as 12h00mirih, no Portal da Transparência do
município c na plataforma da BLl pdo site www.bH.otg.br, informai^s pelo e-ma>l
cplbdC2U21Dlgmail com.

Sarra do Corda • MA. 27 de fevereiro de 2023.
MIICAELA OUVEIRA CABRAL

Pregoeir»

PREFEITURA MUNIOPAL DE BURITI BRAVO

AVISO D£ CHAMADA P BUCA N l/202j

PROCESSO ADMINISTRATIVO 004/2023 • CPl/PMSB
O MUNIC-Pio DE BURITI BRAVO, Citado do MaranhÂs, por meio da Corrdss4o

Permanente de LicitaADís (CPl/PMBB). designada através da Portana n* 002/2023 •
GAD^MgB, de 17 de janeiro de 2023. nos termos da Let federal n* 8.666/93 e demais
normas regulamontares apiicA/eis í espEcic. bem como pelas disposv^s do Instrun^nto
Convocatõie. tom* pijbficn que is 10 OOh do d«a 77/03/2023, reaii?3'A a Chamada PÍbFka
n» 001/2023. tipo menor prtJb, obtCtcvsndo a contratai^ do forrsecimento de gêneros
alimeritk*os da agricultura familiar e de empreendedor familiar rutai ou suas organii4^fcs.
visando atetidec as necessidades da alimenta/^ escolar dos alunos matrlcutados na rede
munkipdi dc cnvno dc Buriti Ckavo/MA, atrovts da Secretaria Municipal dc Cduc^^. cm
aicndimenio a Lei n» 11947/2009 e Resoiu4ú CD/TNDE n« 26/2013, conforme
especifico/Òzs e quantidades descritas no Proielb BAsko anexo ao edrtal, apTicondo
subsUioriamente os lermos da Lei n* 8.666/93. ACESSO AO EOfTAL: A cC^a deste edital e
seus anexos esUo e dispcsvVâ dos interessados na seae da Prefeitura Murucipal.
dlsponíveí no slt>o elctr^>cd de Tribunal de Contas do Estado do MaranhAj • TCE/MA
(www6.icema.COv.br/s4cop/flHirafsiie/muraljul) e no shio efctrCnco institucional desta
Prefeitura Municipal |burt1ibr»vo.ma.aov.brAransparefKia/1icn4Coes). podendo ser
consulUdo ou obtido gratuHimente.

Demais informA^les poderAo ser solicrtadas por mero do endere4 eleirOsico:
hcilacoo prefbbOl^gmaitcom. na sala do Oepartansento de Ucrta^Cbs e Contrates
ArfmJnniratívrK da Prefeiiiva Miintopaf Oe Buriti Rravn/MA. de segunda c sexta-feira (Oios
Úteis), de 08 h e 00 mm (s 14 h e 00 rnin eu através do telefone: jil) 96087-7963.

Bumi Brovo/MA. 27 de fevereiro de 2023.

KERBtTH C05ME OE 50U5A

Presidente da CPI / PMBB

PREFEITURA MUNICIPAL OE BURITICUPU

EXTRATO OE TtRMO ADOIVO

4"TERMO DE J^ITAMENTO AO CONTRATO N"2C0/20)9. Tomada de pre«s 010/2018 que
entre s« celebram í Prefailur» Municipal de Bunticjpu • fdA e a E.mpresa S A 5 BARtôSA
ElRCli. com sede na Av, Assembléia. n"590. Centro. Burltkupu/MA, inseriu no CNPJ/MF
sob o fl" ll,437.44)AKX)l-05. QBIETO DO ADITAMENTO » prorroga/^ tíe prazo
contratual, previsto em contrato origmot na ClAusula Quinta no parágrafo uúco.
lundamenrodo legalmente no aa. 57 da Le> n"8 666/93 da Tomaoa oe pre^fcs úlO/2016,
9 presente contrato ficarÀ prorrc^do atE 11 de julho de 2023. bem como explicitar a
apikoAi 00 contrato ^s dtsposu^es da lei n* 6.666/93, de 21/06/1993: ÕATA DA
ASSINATURA 00 4" TERMO DE ADITAMENTO OE PRA20 28/12/2022; CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Buritcupu • MA. CONTRATADA: S A S BARBOSA EIREU. OBJETO 00
CONTRATO; Contratai dc empresa especializada para consUu^ de po^ para
atsastecimento dos povoados na Vila SÁo Frar>c/sco. Vila SJo JoÁo e Vila fortaleza, no
municIpKi de Burirlrupu MA: SIGNAT R10S pela rontratar^t» Ordenodor de Despesas V
Afonso Barros eatista. pela Contratada: 5r. Silas Augusto Silva.

PREFEITURA MUNIOPAL OE COLINAS

AVISO DE CHAMADA fUBUCA N 1/2QZ3-CPL

Torna pljblico, para conhecimento dos Interessados que reahzarA cs 09:00 do
dia 21 d» rraii^ de 7023, sede d? Prefeitura MunJcip»! de Ce*in« • MA. localizada n» prai^
Dias Carneiro • centro. licHaA> na modalidade Chamada Pubbca N'"01/2a33/CPL do tipo
menor pre/^ por Item cujo objeto E oquiss^ de alimentos da agrkuhura famdrar/FNDE.
Este Edital c seus anexos poderAo ser examinados e obtidos gratuitamente no endereA
supra cu âtravÉs do telefone (99)3592 1C2C. dc 2^ a GS feira, no horízio de 8:00 a 12:00
horas.

CoIlnasfMa). 23 de fevereko de 2023.
PELOMAR SANTOS DA SILVA

Presidente da CPL

«iVaíiSq «gsunvfif* M* a"»! RC Í M )4Aa.'?C01 tCP
«wr Ixcttwi 4 ridiMxnww* W ChMt NAIkm ►•Uiwe iC^OrciX
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Roberto Costa cobra regidartzaçte do
linidia Casa Minha Vtda^om Baõbal

0 wcyUdlÁ' Rulhftw Cwmi o JibuTtd lll A.»»cnvb<M« IrlSd-ftlfo.
29, pdfa dnuocúr qi.k proincolnu pupuLu i\d TcdrrdJ p^n
que a Caiu Fxu^ónuca Fcdecal tai;a oVvdrttjmeiiio e a
cenefus de ca&as dos lesidenciais TerT4 do Sul I. ÍI. llt e IV. eJosé Lisboa
1 e i*, uyaiiia 'Miiuki CéDd. Muuio Vmmi* mi 3aoívI.
Aa(.>3 traz ama série üe derMicks roroJut«iilas io loco pelo pulacnenlir.

<a&as abandonadas sendo ut^ueadas p<v lirvasom, aJen de
residências ocupadas irregulannenie px pessoas náo comeinpladAS peio
pn\-ranu du TMivemu tnlerdl.
Cusu pedequr a C£F realize uma fiscalizas^
consiaudas icregujânrfadps, sejam amlados os cont/acus de ccínpra e
vmdu inióvcis. Além disso, e!e pede que .1 Taaa dispoAibÜtze as
resiüonctn pare o restanie da (topuiaçan que se eoquadra nu pro^ama
'Minha (iau. Minha Vida'.

Rodrigo Logo apresenta indIeaçSes s^re
a educação e a Infraestnitura em Coroatã

O depuLido Rodrigo Lago pn^ioiolnu iirs iruiliasòc^ em benelicio da
pc^lóv-o 4c fji írcai da tdücaçlo e da j.ttiüc»t,'(:;ica.
A ̂«irneira solicuacão foi paxa que seja ínptanLido o cureo de Direiin
fto p<Mo da UEMA no muoicípla {«ago solif ilOit, Ainda, ob'is de
infraesiniuin paraCvmaú, pedindo pavimeniasto asíáliicada MA-3!12.0
ucpu.iX unibém, o i.<iin;iui,Ôu uc uiim ̂ oir iOcfá!<cri «uUi' u
no liapeciru>Minm. no perímetro uil>dno do mumciplo de LcruaiA.

Leandro Mio apresenta Pt que prevA
ilhores contf çoes de repouso a

v^_j^alkstoiials da saúde

o depin*lo (earnlm ReUn ,«nívsencnti pmjwo de Irt que pmpAe mrihftíRs
(tmdiçòes de r^usoao» prohssíoniiisda área da saúde nas irtstiiuKiVs
públicas de saúde no MaranhJo.
O pii^eio estabelece aahetaçio da IaÍ 11.h1S?Q21. useguranJo matí

seinl". A ín^iérlit jánmáemrntmiisrlo
Cúinissõo dê Constiruitàu e lustfçã. O pariameour ccnclulu pedindo a
aprova^te dos colegas pariamemares.

Friftçicco Msjib dcjca indicações ex
beneRcto do ituioiciplo de Cedo e re^o
O deputado Frandsco Nagibapresentou indicações nas áreas da saikle.
bfrac^irututa esegurança púbbca, dirKionadA ao município de Coüõ e
regiãc^ De acorde, cam - pj.riamenu;. a LTA de Cudõ recííirt« uttu nova^
ambulânno. Ele larròém vi^tizou a iDCnperaçáo da MA-206. que liga
a cidade ao município de Tlrobtres. Eie h/uliíiru com um agradeomena
a<i secretirw de infraesmniira, ApàrtCio Randeira, que, imetbaiAfoeme,
MCI(deu Sim «UuCIl«iá0.

D^utado JuBo Mondonça defendo
catnpBidia em defets do rio Itapecuru

O datado Jdlio Mendonça destacou a imponincia ài gesiáo dos
reanos híciricos no Maranhio. ressalondo a nKH&báade de se niidir
fS> Tw 'F n mriiAT no rin M.*»"hào o iRfrb.m do NonVMe r

tnorrendo". ajmou. O (uriajneiHai advntiu que o Marèidvlo precisa
encontrar alterrativáS df desenvolvimento aliailas i édequada gesUo
àK rKwsos hídricos. Segundo ele, o liapecuru é um rio rsrrai^tco
pari c deíenr-?MT}®q*o do Marerháo, pois perrorre 55 isurJcjpRrs ee
respOHisfl pela sobrevivênoa de milhares de iamOias, além de ser u
pnocpal no que abastece a ilha de Sáo Luts e precisa urgeiunimie de
a^ces que presmem sua exisiénoa.

Mical E>ainasceno comemora sucesso dos
retiros espMtuali realizados no periodo do
Carnaval

^^drpufa^MKdi DimucToo comnncKOü, u u Legáljriv^.o
sucesso dos reuros espiriiidis ceabzadosdurAeo pe-riodo de CAraasiL
tanto em São Luís ouaao em monkipitt do loienor oo Fstadn.
De acerte coa a piriaorra», (oi possr^-H coniemplar mais de Aáú
retims espirituais pu mein de suas enieiKbs. Foram tvncSctados umm
evaagAc» quano católiccA. Mical informou que, dmoie osdias de
CarTwal, rriDveuiu vtwtar cerra de AP dessn everent p<fêiin*aik

Deputado ,hmior França solicita reforma da
Escola Travassos Furtado em Santa Luda

o áejuaúo JÚDkx FrSfí^i íoJkiJOU. par mrta ár indiuç^ , frinim, dj
ecola estadual Tiava^os Funado. no oioiUcipto de Satua Luzia.
O CmiD de Ensino Travassos Funado é tona das uuts impuiunin ncolas
lid iivr (J^icd cblaiMMi ue ̂ ilo LuZIú. A «uuilAje tv<«Ui
atende cnuertas de esudaaies do ensiAo mérbo, rm tres lums.
O {tíriameraardesucm a imponência da reíomu onde ele mesmo (o)
alsoDdaquela escola para a coaumilade local.

Clãudki Cunha defende ampOsção e
foitatedinento dos hospitais raglonab

O deputado Gáudio Cunha defendeu, u sess&ude ontem. 2S> a ampliação
do aendunsRoeir hospitais do Uioral iur3rkberee pn beneSnar j
popidação de ounkspios como Car\upera.Twui,*u eApieum-Açu.
OpRAíwrHRfíttsARqnof+ifÇnriajvWaíhlnn* hftraíowil pnrrtvdarti
£siáocia aé umcenUD médico maiore mais ctxnpleKo
EkahnDGuquepmeQdeanuroüsetfldode (aur o arnbinenia de ahj
compiendade bsoonar, prltripámenie ode peduosa. Cláudtb contou que
•m tan p7^'0SácdWCTe á: Aíto.tc-.Açu. lana garoti dr 70 zíct, crávidí.
(gw (oi ínremads no Hi«pii^ Sebasiuru Fonseca porá dar Á luz. fa^eu
ò deputado retirou sua indigruçia Lum J gesUo local, r pcdju que a
(«efpiiiira eocae os serviços de utide púbbca com mais responsabilidade

&lc Cosia pede ação do governo em favor de
famlBas desabrigadas em Itaipava do Grajaú

O deputado Eric Cosia proíocuiou Indicações sulicibindn que seja
eoc,vniiihadn ap governador Carlos BrandJo ofioo ccm pnitdu de
providências, por meiu da Deívs.i Ovil. em favor de íamillas desabrigadas
pelas chuvas no municialo de lialpava do (lra)ail
Ene Cosia fez o relaio Ov uma visita realizada, nu (íiul de semana, i
cidade de liaipava do Grajail, que enfrenia divenos cramlomn em faUtí
do grande volume de chuvas na região.

Porto do itaqu! ieva inovação
para a Intermodal 2023
o Pitftotlu It.iqui cst.k presente
nj 27' í!j (.-:r,-rrjx!al

Souili Americd. coruicicrado o
fíuior cit'nin p.ir«i o ̂̂ lur de
rranspnne, Ingisdcue comércio
exterior da Americá tki Sul.
Com j presença 4^ maíons
autondédi^ c empresas do
tcwr morltimo c pnrtuárw do
Brasil e de países tio Orne Sü,
o eveiun oitá sendo rcajjrjtki
em San Paulo, a punir desta
terçj>leira ( ) e jv tnsf gue ate
quinu-feira (2), tm formatei
híbndo. reunindo atividades
presenciais eaçftes dipltab
em lempu real. Também esU
confimuida, na íiucnnodol. a
panicipiição do mlnlsrro dc
Ponns e Aeroportos, Mareio
França, que visitou o Poito do
luqui na liJtlmú semana. Na
nc,isi.\o, i^le deshiroti a Jicsrjfi
du porto maranhense como

retervrKiJ |vjrj o p>iis.
"II liuijui c L-t; drr. pr.rtfr,
maIs enelentes do Brosl), entre
piibiicfls t privados, baictxio
montes sirós de recordes,
mas nuniendü o inierrsse

público gixantido. t. assim
que queremos fa^er em tudo
o Brasil", ahftrwu Mare'lç
França.
Ü esiantie dn Porto do Iloqui
ítil preparado para sedlar
rncunifcis de negòclm,
reuniões, ímers^ via mlidode
aumeniaik e Meeiups,

aos vísiiAriies as

potencialidades deste iiorto
<]ur ve cunsohdoti, oo longo
Jus iililmos anos, como liiib
úc graus F cdinbListiveis do
Centro Norte do Brasil. Dma

equipe de profissloruils de
fjjvorvs áreas d.i limpr».**.»!
Muruidrinse de AdmltiistroçíU)

P(>ttnót Ia (EMAP). cngrdenacb
pçlr i;;:rt::r dc Opcraçõc,
Jailsoh Luz, foi destacada para
aprc-sentdr o porto público
do Maranhâo duranie os três
dias do evento, ru componhu
de representantes üe diversas
empresds que integram o
Complezu Pomário <!a Uaqui.
"NosM ponicipação. nesie
anri. tem o objetivo de
apresentar o ctovo ciclo que
se Inicia, com ajuste da nosu
visão qur p<Rsa a focar,
oinda cnaU, no rransfonTu^âc
e cb-sfmvnlvirmmio 'to

MaronhSo, rrafimundo o
comprom^soda gesião cm
prover logísilca prtuúría de
excelência para os cadeias
produilvos e novo^ projetos,
integrando u Cuinplcxo
bidusinoi Pormâriodo It.vpH
jos mercados", dfimna lailson

Luz.

Entre os dr^iaqurs qur o
Pofto do Itaqul leva para a
InlCTUKxlâí Soulh AjivTicd
2023 estão os primeiros
resultados do Icaqui Lâb,
pn^rama de inovação voltado
para a cotkniçòo de soluções
inuvdduTdS para üesdfius
do ecossistema punuáráo E
também do Porto do Pulum,
programa de fomír.io à
pesquisa, deseiivolvimeuco
e inovação, por mna de
Iniciativas conw o concessão

dc bo)sas de mestr^o e

doutorado, apoio a projetos
de pesquisa cientifica.
Intercâmbio pioítssluaiil.
residência ponuária, premiação
e apoio a startups, sempre cm
frKO rw xp|f>res montnn»,
íogistico V ponuáTio.

Petrobras reduz preços de gasolina
e diesei para distribuidoras
A Petrobras anunciou tiue
reduzirá us pieçtrs ilc gasubiu
C dksci p.Má as ill:>{: Ibudaiav.
As mudanças. scruihIu a
coni}Kmhla, jkivsam a valer u
paiUrdeluied'!.
Segundo a peirokIra. o tj^o
médi» <le venda dr gasniirta A
para as distribuidoras passará
dç Pi .1,31 para BS XiBwr
litro - uma rtsluçãu üe R> 0.13
por lllto (-3,02%).
Considerando a mistira
obrigatória dc 73% lie gasuLína
A e 27% dc etaiio] anirltu para
d cccnpsiçáo da gabullru

coirx'n lallAOila nos postos, a
pairela òj Ptert^iras no preço
a<i consiiiniijot sciá.on luóJla,
KS 2,32 acdüd litro vmlído na
brimba.

Já para o dicsel A, o preço
méük} de venda üa Petrobras
para as üisirlhuídoras passará
de KS 4,10 para RS 4,02 por
Ihro. n que rtcmcnu uma
rt^uçãü de Rs 0.06 por lltm

Nesse iaso, consklerando a
mistura obrigatritia dc 0U% de
diCbCl Ae IO%dehiod<rsel
para a cocnpostçã» du dresel

comerciaII/aIii nos postos, a
(urccla da Pctmfiias nu preço
úo consumidot será, cin media,
RS 3,fi2 a cada litro vendido na
bomba.

De acordo com a empce&a. as
reduções lêm u objetivo de
buscar o equilíbrio üns preços
com CK mercados nacional
c intcir,ado:tal, "afavco dc
uma convergência gradua]**.
As mudanças, segundo a
comparsa, contemplam as
"pnnci[«l> alirmativos dc
supnmcAios*' dos clireitcs da
Petrobras ca "pantcipação

de mercado necessária para a
otimização dos oovos*'.
'A companhia, na (cffixiaçóo
dc preços dc derivados de
petróleo e gás natural no
mereodo irtf emo. busca eviur
p repasse da volalijickde
conjuniural das colações e
da laxa dc câmbio, oo passo
que preserva um anibíefue
compctnit^ salutar nos
leiiuus iÍ4 k^Ulaçõv vignile",
inlurmou a empresa etn nota
oEcial,

Projeto exige assinatura física em
empréstimos on-iine para pessoas idosas
PiUjnu •ipit^viKdU^r pcliJ
seno^i Paulo Paim (PT*K5)
prevê a assinaiura presencial
6e (oiuralos de riédUu

consignado limudos por
lelefone ou pela iniemet por
pessoas idosos. A Intenção do
PL 74.7023. u «utui.
é pioieget o cunsumldor
aposeniodo ou penslonBia
contra fraudes que possam
reduzir o valnr recebtdo

I unkMIaiviJh* e uvMguiai
que o coniratanir seja
devidamíntc informado sobre
u produto uu serviço que esti
luniratantjo
O pagamenio üe emprévilmo
em consignação i descuniaüo
diivUiinsilc de teoeBctv,
conra ou (olha de pagamenio.
De accxdo com u projdo.
srfâo abrangidos pela
regra contratos, serviços

vu jncAluíUS ita iiiuüdliilsde
de consignação, como
rmprêsilmos. financiamentos,
arrendamentos, hiootecas.

seguros, aplicações
financeiras, Invesilznenios.
ou qualquer outro Qpo de
upecd^ôo que pu»MM nalurtrau
de ciedlio conúgisado.
O projeto exige qoe a
Instituição financeira (umeça
cópia lio contrato firmado ao

iüuipu. AlriM ue uubüetk' üu
contrato, o não cvrnpitinmo
das regras, üe acordo com
o texto, pode gerar mtüias.
Na primeira infração a
instituição é advertida e
nas seguintes recebe multas
ür RS 20 mil na MiguüiL
infração, de RS 60 mil na
lerceiia e de R5 120 mi! a

partir da quarta infração.
tMOotspuon

\ .. PREFEITURA MUNICIPAL OE COLINAS
/ comissAopermanentedelicitaçAo-cpl

AVISO DEtlCrTAÇAO/
CHAMADA PUBUCA N" 01/2023^PL

Toma pubtico, para conhecimento doa interessados que

realizara às D900 do dia 21 de março de 2023. sede da

Prefetiura Munnipal de Colmas - MA, localizada na praça
Dias Carneiro - centro, licdaçào rra modalidade Charrra-

da Publica N* 01/2023a:PL. do bpo menor preço por riem

eij;o objeto é aquisição de slirrwntos da agricunura lanviiarr
FNOE. Este EdiUI e seus anesos poderào ser examma-

dose obtidos graturtamenle no endereça supra ou através
do eeietoire (S9)ò552-I62B. oe 2" a D* leiia. no liorario de

8 00 ás 12.00 horas. CotinatJMa). 23 dc fevereiro de 2023
oelcimar santos da silva- presidente da CPL

nrcFSTUu laaecviu.oc SANTA rCLdiAàu

AVISO u saoàftooAçAo
nwsào cienidMCO v essdszssar. pdoc AmaMsnuTrvo ir ismsb
DAGAO nSAUUÇOO CoreUD Pm-unra « Ljiz«^ SASC 1£<M. Ia rf
13 9W» Orencfvtm ' 10 3.031» Dicn, UineS iVASOC» bow

uvKsw iv orcac ia n* usos i. uriu Dloa» reses -* sssais e
•ÉereçtM * fcfiirtiranfn» .*« cwev m WoeçQM a Ia r* 8€ES93 c
Mi CaJETT Co;,Xi'«e^-^-fa;!. »bie>Siélr^M

CanançOe « íit»«m dc rire oe eajUa pn <« levçee
«• d* CDT ««»%•:« iJE<oa'ai'i»t aJxW:» « in?noa!lfa paa

eweeefli eioav m twjioj ori q sraMera» oe nrEora na lOjkipc
de SaK> kkf*e''^M'V mdwa wtiiiftianiaa oe leme de iele«tu» aoiexo i

det* Fdc* JUS'nílcatT^'A Rwdaweçec d» riar.rw ecn«ic**e aBnoe»±>
AaamnMs de untm r>úe<ce ítaM Swp CCtôr-05]/?C22 (MGAO
SOtCrrvrrr s«7vwa de EdiAre;«e LCCAüSnE repe^^enihleiieifiMl
ayi>!r/ QATA U93<73n HCftAAiO 3Be»nrfi (OK htrBS * vrdi imeny
{S>T^ O ÊOte •*!« i« '''V* BtÚieUà IiSd»
■anrMfwrmgarbr.oatavf. raset.wv^âBrastraiíízmCr >'iijnia,je*

PM rait l») 96686*396 icB0nin»l7ec«Oei».cer\ t
taW" poMQ MT cenMKJdd «CBO» u «a tia CorrmàD Parurenir d»
l«iticae-Cre «*■«■*■> ne ^acj MM Sap«T ixa <>»ho fierits fMBxaUA pe
tcraxOMOOKCffirilaio^icreeia i2hOCrin (dozerereãk

Sata HMne • MA 20 dl «vrevd oe iOSi
Cjef^a Soarei

»re««ere»(UCP.

Av. LltorisncTis. 300 - Cíallsim
Ví(98) r«V> ^OOrl / 98414 4(>:í4
o iTi,,i,,iiTiiz(nT.

WNVNV. iiiaraina/o»3.i.: om

Cfirtsrsie-, nhiiit f littsitlIrrUrhKlf iifiiiiliitiitir-nlf í,>vtrat,/MM»«rs



M.ESSANDRA PEREIRA DA SILVA

DAP - N« SDW000459696394i50222094i

CPFNS 004.596.963-94

FOLHAI

PROJETO DE VENDA

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA NB 01/2023/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 01/2023/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2023, que visa atender os alunos da rede
municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos-EJA e das
Comunidades Quilombolas, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de 15 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.'
38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços NB 01/2023

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1- NOME DO PROPONENTE: ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA

2 - Endereço: RUA NOVA, ALTO DO BODE 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4-CEP: 65690-000

5-N9daDAP SOW0004596963941502220941 6-CPF N9 004,596.963-94 7 - CONTATO; (99)98239-

2766

8 - Banco Indicado para depósito de pagamentos:
BRJS^IL

9 - N9 DA AGÊNCIA: 1312-9 10 - N9 DA CONTA

POUPANÇA: 14.926-8 / V 51

li - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO

UNIT. R$

VALOR TOTAL

RS

BOLO CASEIRO KG 700 MARÇO A DEZEMBRO RS 15,37 RS lÜ./b9,ÜO

BISCOITO DE

POLVILHO DE DOCE

KG

700

MARÇO A DEZEMBRO RS 25,37 RS 17.759

TOTAL RS 28.518,00

COLINAS (MA), 21 DE MARÇO DE 2023.

ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA

CPFNB 004.596.953-94
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06/02/2023 10:45 8map14.mda.gov.bf/e*tratotlap/PesquisafDAP/Visuaíizar7Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwTndXN1YXJp.

Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricultura Familiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf

Extrato de DAP

Chave do extrato; 3U323442302427S

Emitido em: 06/02/2023 às 10:41:06

Informações Gerais

jDAP; SDVi/0004596963941502220941 Versão DAP: 1.9.2 Enquadramento: B

^missão: 15/02/2022 Validade: 15/02/2024 MunIcíplo/UF: ColInas/MA

[Clltima Versão: Sim DAP Válida: Sim DAP Expirada: Não

Tllular(e6)

gome: ALESSANDRA PEREIRA DASILVA

:PF: 004.596.963-94

Categoria

Nome: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA CAF^/ALHO

CPF; 914.200.833-68

Condição e posse de uso da terra

Demais agricultores famíiares. Arrendatério/a

Emissor da DAP

Emissor SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE COLINAS

Nome do Responsável: ELISAFAN ARNALDO LUSTOSA

CNPJ: 05.690.128/0001-48

CPF: 608.635.293-30

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço;

http://dap.mda.gov.br

smap14.mda.gov.br/exlratodap/PesquisarDAP/Visualizar?Token=Y33mPW51bGwmbnVlZXJvREFQPW51bGwrodXNiyxjpbyZjaGF2ZTOzODg2... 1/1
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ARIANE CAROLINE BARROS PEREIRA

CAF - N9 MA032023.01,000193496

CPFNS 607.680,043-73

PROJETO DE VENDA

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA N9 01/2023/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 01/2023/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento

do Programa Nacional de Alimentação Escoiar/PNAE, durante o ano letivo de 2023, que visa atender os alunos da rede
municipal de ensino de pré-escoiar/educação infantil, ensino fundamentai e Educação de Jovens e Aduitos-EJA e das
Comunidades Quíiombolas, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.»
38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS AUMENTfCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços N9 01/2023

roR1 - IDENTIFICAÇÃO DO A6R1CUL1 /FORNECEDOR

1 - NOME DO PROPONENTE: ARIANE CAROLINE BARROS PEREIRA

2 - Endereço: Povoado Coco das Porteiras 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4-CEP; 65690-000

5 -NS da CAF - NS MA032023.01.000193496 6-CPF N» 607.680.043-73 7-CONTATO; (99)

8 - Banco Indicado para depósito de pagamentos;

BRASIL

9-N8 0A AGÊNCIA; 10-N9 DA CONTA

CORRENTE:

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO

ÜNIT. RS

VALOR TOTAL

R$

GELADINHO UNO 8000 MARÇO A DEZEMBRO R$ 0,.95 R$ 7.600,00

TOTAL R$7.600,00

COLINAS (MA), 21 DE MARÇO 2023.

AaaXãtiL
ARIANE CAROLINE BARROS PEREIRA

CPF N8 607.680.043-73
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FOtH*SBENTO PEREIRA DO NASCIMENTO

CAF-Ne MA022023.01000185236

CPFNS 917.694.183-34

PROJETO DE VENDA

REFERÊNCIA; CHAMADA PÚBLICA NS 01/2023/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO N» 01/2023/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2023, que visa atender os alunos da rede
municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos-EJA e das
Comunidades Quilorriboias, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de IG de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.2
38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços NS 01/2023

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1 - NOME DO PROPONENTE: BENTO PEREIRA DO NASCIMENTO

2- Endereço: Povoado Murici 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4-CEP; 65690-000

5 -N« da CAF -N» MA022023.01000185236 6-CPF N9 917.694.183-34 7-CONTATO: (99)98141-

0694

8- Banco Indicado para depósito de pagamentos:
BRASIL

9-N9 DA AGÊNCIA: 1312-9 10 - N9 DA CONTA

POUPANÇA (VSl): 23.652-7

11 - REUÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO

UNIT. R$

VALOR TOTAL

RS

LARANJA KG 280Ü MARÇO A DEZEMBRO R$ S.üü R$ 14.000,00

POLPA DE FRUTA KG 2000 MARÇO A DEZEMBRO R$ 8,03 RS 16.060,00

ARROZ KG 2160 MARÇO A DEZEMBRO RS 4,60 RS 9.936,00

TOTAL R$39.996,00

COLINAS (MA), 21 DE MARÇO DE 2023.

BENTO PEREIRA DO NASCIMENTO

CPFNe 917.694.183-34
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08/03/2023, 09:39 srf5ap14.mda.gov.br/extra(odap/PesquisarDAP/Visualizar?Taken=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwm(JXN1YXJp,

Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricultura Familiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato de DAP

Esta DAP não habilita para contratação de crédito

poi-HA®]

Informações Gerais

Chave do extrato; 3939072320947991

Emitido em: 08/03/2023 às 09:38:39

3AP; SDW09176941B3341310201015

Emissão: 13/10/2020

illtima Versão: Sim

Versão DAP: 1.9.3

Validade: 13/10/2022

DAP Válida: Não

Enquadramento: V

Municipio/UF: Coiinas/MA

DAP Expirada: Sim

Tituiartes)

Home: BENTO PEREIRA DO NASCIMENTO

:PF: 917,694.183-34

Nome: FRANCISCA X>SEOINA DE SOUSA BRANOAO

NASCIMENTO

CPF: 002.797.423-55

Categoria

Flemais agncultores familiares.
Condição e posse de uso da terra

Arrendatário/a

Emissor da DAP

Emissor: SINDICATO DOS TRABAUHADORES RURAIS DE COLINAS

Nome do Responsável: ELISAFAN ARNALDO LUSTOSA

CNPJ: 05.690.128/0001-48

CPF: 606.635.293-30

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço:

http://dap.mda.gov.br

8map14jnda.govJjf#exíratodap'Pe8quisafOAP/Visualizar?Token»Y3BmPW51bGwmbnVt2XJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF22TOzOTk5... 1/1



MINISI KKIO DA AnHIllUl.HJRA. DfCUARrA E ABASIICIMEPÍI O
stcHL'i AiiiA Dt i'(iunCA a<irk;ola

1'ttiyniinji Nuiítutuil (Ih hirlnlíicitneiiU) rfa Agncultura F^milirtr

CAF-PRONAF - DOCUMENTO DE ACESSO AO PRONAF

pROC.; 1^^'^

N< CAF: MA022023.01.000185236CAF Data da Itiscrifãe: 28/02/2023 Situafie: Inválido Data dc validade:

Nome: BENTO PEREIRA 00 NASCIMENTO

Enquadramento B

CPF: 917.694.183-34

Emissão: 28/02/2023

Informações da Unidade Familiar de Produção Agrária:

Área úo imóvel Explorado: 22.22ha

Área Total do Estabeledmemo: 22.22ha

Condição de Posse e uso da terra (imóvel Principal): Arrendatário

Atividades declaradas: Grãos, Grãos, Pecuária de Corte

14° de membros que trabalham na UFPA: 2

Renda do Estabelecimento: RS 8.000,00

Renda Total; R$ 8.000,00

Endereço; RUA FLORIANO CHAPAOIMHA 56

Condição de Posse e uso da terra; Arrendatário

N° de pessoas contratadas na UFPA; O

Renda Fora do Estabelecimento; RS 0.00

Município/UF; Colinas/MA

Composição UFPA:

Nome

BENTO PEREIRA DO NASCIMENTO

FRANCISCAJOSEDiNA DE SOUSA BRANDAO NASCIMENTO

CPF

917.694.183-34

002.797.423-56

Entidade responsável pela inscrição no CAF:

Entidade: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DO
MARANHAO - AGERP / MA

Cadastrador; LUÍS DELMIR SANTOS DE SOUSA

CNPJ; 08.593.102/0001-70

CPF; 604,893.573-00

Oata de emissão dodocumento: 2SA)2/202317:18:28
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CARLOS EDUARDO BARROS SANTOS

DAP - Ne SDW0090454433840203211145

CPF Na 090.454.433-84

PROJETO DE VENDA

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA NS 01/2023/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne 01/2023/CPl

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2023, que visa atender os alunos da rede

municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil, ensino fundamenta! e Educação de Jovens e Adultos-EJA e das

Comunidades QuÜombolas, em cumprimento da Lei Federal ll.SI? de 15 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.*"
38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacionai de Aiimentação Escolar (PNAE), da Agricultura

Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços N® 01/2023

1 - IDENTIFICAÇÃO 00 AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1- NOME 00 PROPONENTE: CARLOS EDUARDO BARROS SANTOS

2 - Endereço: POVOADO JAGUARANA 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4 - CEP: 65690-000

5-N8 da DAP SDW0090454433840203211145 6-CPFNS 090.454.433-84 7-CONTATO: (99)

8-Banco Indicado para depósito de pagamentos:
BRASIL

9- NB DA AGÊNCIA: 1312-9 10-N8 DA CONTA

POUPANÇA:

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO

UNIT. R$

VALOR TOTAL

R$

CARNE BOVINA KG 1200 MARÇO A DEZEMBRO RS 33,33 RS 39.996,00

TOTAL R$ 39.996,00

COLINAS (MA), 21 DE MARÇO DE 2023.

fr^kh i^^lcmnAtn BoíSaL-SoõZS
CARLOS EDUARDO BARROS SANTOS

CPF N2 090.454.433-84
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Ministério do Desenvolvimento Agrário
.a Agr.cul.ura Fa^HUr

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato de DAP

fouh*»

prQC.i J_

Chave do extrato: 4067361821396633

Emitido em: 01/03^023 is 16:34:26

Informações Gerais
éAP: SDW0090454433840203211145

LmíssAo: 03/03/2021
ÚKima Vers&o: Sim

Versão DAP: 1 9.3

Validade: 02/03/2024

DAP Válida: Sim

Enquadramento; V

Municfpio/UF: Colinas/MA

DAP Expirada: Nflo

ntularfes)
Nome; CARLOS ÉDUÀRDO BARROS SANTOS

jCPF: 090.454.433-34

Categoria

bemais agncutores tamiitares

Condição e posse de uso da terra

'Posseirora

EmíssordaOAP

Elrtsser: SiNDICATÕ DOS TRABALHAtXJRES RURÃiS DECOÜi^S

^ome do Responsável; ELISAFANARNALDO LUSTOSA
CNPJ: 05.690.128/0001 40

CPF: 608.635.293-30

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço.
http;//dap.mda.gov.br



08/03/202'.

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 090.454.433-84

Nome: CARLOS EDUARDO BARROS SANTOS

Data de Nascitnento; 05/09/2000

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 18/07/2017

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 10:48:42 do dia 08/03/2021 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: E66A.1278.A897.06C7

\n£/'V.

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF"

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

1/i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL

TITULO DE REGISTRO

Certificamos que o Matadouro Municipal de Colinas localizado na BR 135
povoado Canto do Talhado está registrada no serviço de inspeção municipal
sob o n9 001 de acordo com as exigências estabelecidas no decreto municipal

N9043/2ai7.

Colinas, 05 de maio de 2021

Angela Regina Macedo P Torres
Sec. De Agficulta

Ricardo Azevedo
Diretor do SIM
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Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia
DIWIOtflFiot. CNPJ: 06.272.793Í0001-84 | Insc. Estadual: 120.515.11-3
""VR.ÍÍ! Alameda A, Qd SQS, n°100, Loteamenlo Qullandinha,

AílosdoCalhau • Sâo Luís - MA CEP: 65.070-900

S.A. Pégint in

CMsScaçto «■Bd BauRiraa
facnecame/ito MONOFAStCO

ImaottotrtO» JWV U»Vfc<2BV Um U»i J31 V

THAIZA MENOeS DA SILVA
INSTALAÇAO. 2000573519
CPF:—.620.58*"
R. JAGUAFIANA, S/N , CEP: 65690-000 CENTRO -
COLINAS-MA

Parca kro Oa Negócio

1000692772
Conta Contrato

3011575373

ConU Mti

02/2023

Vsncirnamo

20/03/2023
Toul a Pagar

R$ 36,36

Tarifa Social da Entrgia EUtrlca criada pala Lei 1(l.43an)2

Data das
Leituras

Leitura Anifióor i Leitura Atual
12/01/2023 j 11/02/2023

N" de Oias
95

Prãxima Leitura
13/03/2023

NOTA FISCAL N* 037836880 -SÉRIE 000'
DATA DE EMISSÃO: 11/02/2023
Consulle pela Clave fle Aceaso em.
httpaV/dfe-portai.avTs.rs.gov.br/NFOE/ConauHa
Chave de ecesao.
21230208272763000184660000378366902051949108
ProTDCOlo de autorização: 3212300003957364 -
13.'03'2023 âs 21.20-01

INFORMAÇÕES PARA O CLIENTE
a BEN6F TAS SOCIALRES 10OIM1 H» H.« FOLHAS! mL

PROC.t íf)(^ I
Ass.i -t-

Itens de Fatuca Quant. Preço Unit.(R$) Tarifa
com Tributos Unll.(R£)

PIS/
COFINSIRS)

ICMS
(R$)

ValDr(R{)

Consumo (kWh)
3onaumo (hV/h]
8e o Tsrilàrto Eltutd

ITENS FINANCEIROS
Senericio Tardàno LiQuIdo
Cip-liuiii Pub Ptel MuiHu

30
34

0.266667
0,457941

0,206990
D.353124

0.39
0.77
1i5

1.44
2.80
4,65

8.00
15S7
25.28

19.48-
6.99

Trtuu EareinJ) AkiuDUr*) Uakxtnil
ICMS

PIS

COFMS

4a.as

40 04

40M

16.0000
1.0717

4^468

S.T9
043

1.«6

FEV/22 L

M/yV22L

ABR/22 1^

MAI/22

juN/22 nz

juL/22 n
AGO/22 L
SET/22 lZ
OUT/22 ZZ
NOV/22 ^

DEZ/22 ~
JAN/23 Z:

FEV/23 L

□ es

75

□ 86

1  78
S4

54

52

66
63

71

70

65

64

PoMHoram Liem
«rtanor

IMuia
Abai

Censl.
Medidor

S4awn

Reservado ao Fisco

4C5F.65$3 854E.Fa9E.F8Ee.5C87.E117.4C71

Resolução ANe£l

3102/22

/i^xter.taçao

13«2nQ23

N° õs piograrru SoeM

16640318197

Maranhão ma1« nráalma para regulorizor a Sltuac6gi-

cOCId,

"►«xivO-

REAViSO DE
VENCIMENTO

( /I 'I Oinl» 1/i7trlM
•1 iWrtv» f piV-a luff utuPiao ato"o-

Cfs^^n Of A*T»i£"«É»»TO

U6UE6RÍnS116
AT{««(SrO &UTUTO 7« H

(«MteMI; oaoa 2« MU

M*«M «KMnel 0» fwye D»olo (MKEII t«r

EMnot
I  *4 m ^ A* <«*M w
W.TC ;■*<<» PcW««Ai*aiM">"»tr.
( ^.«•U«s«^VAr^0v84<P«6ll^Ak'6«e4A«^
iim -zr—-—^ — ^

PM (•■•vrTMFA (M uym «cien «1
I (PpM

Conte com os nossos
canab digitais e
resolva tudo sem safa-
decasa,aHihe^: 0

O nosso Whatsapp, e fale com a Clara, para:
Informar falta de energia
Pedir a segunda via da fatura
■Gidaitrode Tarifa Social Baixa Renda

(98) 2055-0116

s E acesse o nosso site e baixe o nosso app.para:
Y> • Solicitar troca de tilularid.ide
^ . Solicitar religaçáo

• Informar fsita de energia
1  equatorlatenergia.com.br

[AppStore

Nome do Ciente:
TMIZA «ENCeS OA SK.VA

C.C:
3011575373

Unidade de Leitura:
co27Boee

CompctEnòa;
OKTOn

Vendmento: Valor cobrado (RS):
M.36

FATURA ARRECADADA • KAO fttCEBER
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CELENEH MARIA SILVA DE OLIVEIRA

DAP - NS SDWOa80614513872202210909

CPF Ne 180.614.513-87

PROJETO DE VENDA

REFERÊNCIA: CHMVIAOA PÚBLICA N» 01/2023/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 01/2023/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento
do Programa Nacional de Alimentação Escoiar/PNAE, durante o ano letivo de 2023, que visa atender os alunos da rede

municipal de ensino de pré-escolar/educação Infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos-EJA e das
Co.munidades Quilombolas, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de IS de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.'
38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENlfCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços Ne 01/2023

1 - IDENTIFICAÇÃO 00 AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1 - NOME DO PROPONENTE; CELENEH MARIA SILVA DE OLIVEIRA

2 - Endereço: RUA MELVIN JONES, 461 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4 - CEP: 65690-000

5-Ne da DAP SDVtf0180614513872202210909 6-CPF Ne 180.614.513-87 7-CONTATO: (99) 98124-

1980

8 - Banco Indicado para depósito de pagamentos:
BRASIL

9-NB DA AGÊNCIA: 2131-1 10-Ne DA CONTA

POUPANÇA; 7055-6

11 - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR RS

PREÇO

UNIT. RS

VALOR TOTAL

RS

DOCE CASEIRO KG 500 MARÇO A DEZEMBRO RS 15,17 RS 7.585,00

TOTAL 7.585.00

COLINAS (MA), 21 DEJ^RÇO DE 2023

Vt/^

CELENEH MARIA SILVA DE OLIVEIRA

CPF Ne 180 614.513-87
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Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricultura Familiar

^ Progrania Nacional de Forlalecimeiiiu da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato de DAP

Informações Gerais

|DAP; SDW018C614513872202210909

Emissão: 22/02/2021
I

Última Versão: Sim

Versão DAP: 19 2

Validade; 22/02/2024

DAP Válida; Sim

Chave do extrato; 4070295321367193

Emitido em: 20/03/2923 is 14:09:35

Enquadramento; B

Municíplo/UF; Colinas/MA

DAP Expirada; Não

Tftular(es)

«ome: CELENEH MARIA SILVA DE OLIVEIRA

CPF; 180.614.513-87

Categoria Condição e posse de uso da terra

loemais agricultores familiares. Arrendatário/a

Emissor da D/^

Nome do Responsável: ELISAFANARNALDO LUSTOSA CPF: 608.635.293^0

A autentlddade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço;

http://dap.mda.gov.br
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FOLHAS

PBOC

CLEOMAR FERNANDES LIMA

CAF-NS ÍVÍA022025.010001Õ271

CPF N2 250.026.943-49

PROJETO DE VENDA

REFERÊNCIA' CHAMADA PÚSLICA N^ C1/2Q23/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 01/2C23/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento
do Programa Nacional de Alimentação Escoiar/PNAE, durante o ano letivo de 2023, que visa atender os alunos da rede

municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos-EJA e das
Comunidades Quilombolas, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.8

38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços N2 01/2023

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1- NOME 00 PROPONENTE: CLEOMAR FERNANDES LIMA

2 - Endereço: Povoado Panelas 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4-CEP: 65590-000

5 -NS da CAF - N2 MA022023.0100016271 6 - CPF N2 250.026.943-49 7-CONTATO: (99)

8 —Banco Indicado para depósito de pagamentos:

BRASIL

9-N2 DA AGÊNCIA: 10-N2 DA CONTA

CORRENTE:

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO

UNIT. RS

VALOR TOTAL

RS

MAMÃO MAÇO 1000 MARÇO A DEZEMBRO

--

R$ 3,37 R5 3.370,00

MACAXEIRA KG 1000 MARÇO A DEZEMBRO R$ 3,45 R$3.450,00

BANANA KG 1000 MARÇO A DEZEMBRO R$ 5,37 R$ 5.370,00

TOTAL R$12.190,00

yy A

COLINAS (MA), 21 DE MARÇO 2^3. . .

CLEOMAR FERNANDES LIMA

CPF N2 250.026.943-49
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FOLHAS:

PROC.; iO'^

^
MINlSTiRIO DA ACRICULTV RA. PECUARU E ADASTECIM£?ÍTO

SECHETARW DE POLÍTICA AfiKICOU

Vmariim.i NAfjnn.*)! ri'' KnnalÉ-íirntnlo da Acjncullurü Fànuliar

CAF-PRONAF • DOCUMENTO DE ACESSO AO PRONAF

Ht CAF: HA022023.01.0001627UCAF OaU d* iKKrif ão: 15/02/2023 SRuatão: Inválido Data de validade:

Nome; CLEOMAR FERNANDES LIMA

Enquadramento V

CPF: 250.026.943-A9

Emissão: 15/02/2023

Infonnaçóes da Unidade Familiar de Produção Agrária:

Área do Imóvel Eiplorado; S.OOlta

Area Total do Estabelecimento: S.OOha

Condição de Posse e uso da terra (imOvel Principal): Posseiro

Atividades declaradas: Pecuária de Corte, Grãos, Grãos, Grãos, Grãos

N» de membros que trabalham na UFPAr 2

Renda do Estabelecimento: RS 90.000.00

Renda Total: RS 121.512,00

Endereço: povoado maravilha ZONA RURAL O

Condição de Posse e uso da terra: Posseiro

N" de pessoas contratadas na UFPA: O

Renda Fora do Estabelecimento: RS 15,756,00

Municiplo/UF: Colinas/MA

Composição UFPA:

Nome

CLEOMAR FERNANDES LIMA

EUZABETH MENDES LIMA

CPF

250.026,943-49

961.003.703-87

Entidade responsável pela Inscrição no CAF:

Entidade: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DO
MARANHAO - AGERP / MA

Cadastrador: JALDO JÚNIOR DE MACEDO CRUZ

CNPJ: 08.593.102/0001-70

CPF: 725.893.613-00

Data dc emissão do documento: 15/02/202121:51:03
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Ac'cscritc e$teQocurn«r\(dpdr4 (isrrtcipacso ràs progurna) o potitw.-^^ piiLi)Minitteno M Agricultura racuirtaa AbailMÍmtnte

Secraurta da Agricultura FamUMra Coop«ratlvl«mo
CeordcABcao-Cafil do Codattro Nacional da

Aarkultura Familiar

Entidade Emissora:
AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA E ECTENSAO RURAL 00
MARANHAO-AGERP/MAData da Ativação: 09/0;>/2(}23

Telefonei Data de emissão;

lS/02/2023
Nome: CLEOMAR FERNANDES UMA

Identidade: 0000646442261 CPF; 250.026.943 49

N6CAF:
MA022023.01.000162717CAF

UF/Municiplo da residência:
Colinas

Base lega!; lei n> 11.326/2006 / Dctieio nv g OW/JOi?

Assinatura

spresenie esio flacunienic u/a pani<jpau« nasaçfirv. 0'OQíomas e pci iica;HliOstefla âa Agficultiara Pffcvaria ■ /UMStKlsiairto

S«crMaria d* Agricultura FamilUr t Cocp«ratl»ltme

C4»rd»na<ao-C«ral da Cadaitro NacionaT da

Agricultura Familiar

Entidade Emissora:
AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DO
MARANHAO-AGERP/MAData da AtJvacao: 09/02/2023 Validade

Telefone:

(99)9919-56908

Data de emissão:

15/02/2023
Nome: EUZABETH MENDES UMA

Identidade: 0000286087944 CPF: 961.003.703-87

UF/MunIciplo da residência:
Colinas

Ns CAF;

MA022023.01.000162717CAF

Base legal: lei n" 11.326/2006 /Decreto n' 9 064/2017

Assinatura
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FOi-HAS;

DAYANE SANTOS DE SOUSA

DAP - N9 SDW0604050173161411180602

CPF N9 604.050.173-16

PROJETO DE VENDA

REFERÊNOA: CHAMADA PÚBLtCA N» 01/2023/CPL POR DISPENSA DE LÍOTAÇÂO Ns 01/2023/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2023, que visa atender os alunos da rede

municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos-EJA e das

Comunidades Quilombolas, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de 15 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.9
38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECiMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços Ns 01/2023

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1 - NOME DO PROPONENTE; DAYANE SANTOS DE SOUSA

2-Endereço: POVOADO MURICI. 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4 - CEP: 65690-000

5-N9da DAP SDW0604050173161411180602 6-CPFN9 604.050.173-16 7-CONTATO: (99)

8 - Banco indicado para depósito de pagamentos:

BRASIL

9-Nfi DA AGÊNCIA: 1312-9 10 - N» DA CONTA

CORRENTE: 19113-2

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO

UNIT. R$

VALOR TOTAL

R$

POLPA DE FRUTA KG 4980 ABRIL A DEZEMBRO R$ 8,03 R$ 39.989,40

TOTAL R$39.989,40

w

COLINAS (MA), 21. DE MARÇO DE 2023.
P

DAYANE SANTOS DE SOUSA

CPF N9 604.050.173-15
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GS/03/2023. 09;41 -.smap14.mda.gov.br/extra(odap/Pest}UisarDAP/Visualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJp.

Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricultura Familiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf

Extrato de DAP

FOLHAS: àjO

PROC.-. /fíCl t g/7»?

Informações Gerais

Chave do extraio: 3999086923027587

Emitido em: 08/03/2023 às 09:41:05

OAP: SDW0604050173161502221103

Emissão: 15/02/2022

jUima Versão: Sim

Versão DAP: 1.9.3

Validade: 15/02/2024

OAP Válida: Sim

Enquadramento: V

MunIcIplo/UF: Colinas/MA

DAP Expirada: Não

Titular(es)

Nome: DAYANE SANTOS DE SOUSA BRITO Nome: WESLEY BRITO BEZERRA

CPF: 604.050.173-16 CPF: 035,725.273-09

Categoria Condição e posse de uso da terra

Demais sgrícultores familiares. Arrendatano/a

Emissor da DAP

imlssor SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE COLINAS CNPJ; 05.690.128/0001-46

Nome do Responsável: ELISAFAN ARNALDO LUSTOSA CPF: 608.635.293-30

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço;

htlp://dap.mda.90v.br

smap14,mda.gov.br/extratodap/PesquisarQAP/Visuallzar?TQken=Y3BmPW51bGwmbnVlZXJvREFQPW51bGwmdXN1 YXJpbyZjaGF2ZTDzOTk5... 1/1



Declararão de Aptidão ao Pronaf

1" va-AgrailtwFífníMi. ?• ya-Enwmte

I - Cadastro do(a) Agticultoiía) Familiar
a] UenWucSc do|a) Agnoilotíal Famíkar

1- Tmilar i» 0*R OAYANE SANTOS OC SOUSA BHfro

MIotaUKo da Aárfndian,
Pteniria « AbutKiaieats

Sccmaria dt Afrícoluira
Familiar c (Toopcraüvfsiau

Prograuw Nadoul da Fartalccimeal» da
Agiietibsra FaaIUar

SDWOeMOSOl 73161502221103

1.CPF 604.0S0.173-18

S.Ss»: Fembnno

S.ApeHdo.

7.R0 D3746414200B-7

9.NIS:

11 .Escolsnoade: 1* &aij "—T^Tn

2.Nome: OAYANE SANTOS OE SOUSA BRITO

4.Nemad4MSe:MARIAHUBENSD0SSANT0S -

e.Dt do Nase.: 2IM)9/1992 1 FOLHASl

6.UF da Emissão do RG: MA 1 pROC-t 1

lO.Naturaiíade; Cohnas-MA l Asa-t

2* Tituir da OAP: WESl£V BRITO BE2RRA

12.CPF 035.726.273419

14.Sevo: Masculino

IS.Apxlldo:

1S.RG: :MCÍ7820C34:

20.N<S OOOOO.OOOOCM]

22.Esci]<andBds: 1*0rsu compMo

13.Nome: WE^EY BRITO BEZERRA

IS.Nome da MBe: MARIA RAIMUNDA BHDO BE^RRA

IT.DIde NassJ a$/0Sri8Ba

19 IIF de ErnScSo do RG' MA

21 Nstinldade: Cdkiat ■ MA

Oadoada FamSs

71 rrrtn ponanan cia TamfBa rrriiiTnnimíMi amrwiaifciwnii» 3

2S.aas.-na Ha Caaatnama: Conunhis parda: da bana

^  27.En«8rsço: AVENIDA BUFnTI BRAVO

N^SM

2S.CEI»: 6S6M-000

b) CarscIarMc» SãOe-Econbascas daía) Agncuaorfa) Faniiar

: .Drgartzaplotaas) SodaíOs) aM cu^ia) panençs; Slr.«c3ra vdnoiada a CCNTAC

SAlMdadea PrlnelpalsAgricvItorla

fi.Araa menar ou Igutf a a mòdutoa S&ali: San

24£atado 0«4: Caaado

2S.Local da Retídèncs; Local Proadmn

28.Mun>elfrio: Coinaa - MA

Baino: GUANABARA

2.Condip3o(3es) da poM a uao da tara: Airandaâria^
Rural

A.Aroa doEftabalecimento: 4,00 ha

' SCcnifiailplo do Valor bnjto da Produçío Amai do Eslebeleefmenio Famflar (cenilderar oa Ceümoi doze meeea, a contar Oa da» do («Eenidümerio da DAR); >at ■cHx.m-i

Randadoattabaladrunte Randa fera de aatslMIccImtntB

Renda de EnQuadramanlo:Renda de EnQuadramanlo:

Aveoacidna Eallmada:

NSo Agropecuária Eslinada:

Total

RS

RS

RS

O.OO

0.00Total com deaconio:

TFgrça da IrabaSio randtar.

% oa Renda do
Ettabeiaamenie'

7.1. Número da mambroe da urddada fsmilar a agragadoa qus daaenvofvem alMdadaa gerador» de nanda no
aataCtfecimentD
7,2 Número de empregados permanonlee contraladoe;
7.3. Ha permanência tle Icrpe de -uabairio famllier?

m

I • infonnaç6«s Complementares

Imóvtti Rurais 1 .N* da imóvela exploraMa: 1

Sobre o anòvol pincipal- 2.0enominecio do Imevet CHAGARA VOVÔ LOUREHÇO

3J.ocaimcao dc imdvtL POVOADO MURIO

a.Area do aslabelecImenlD: 4,00 hectares

S.É propnatano do IrnãvBipnnopsl? Nao
B hcme cu rarSo toda! do Drtvnetaris: JOSE ANTONIO ROORISUES BRANOAO

7.(iPFyCHPJ 00 Propretario. 149,134.143-91

ni - Declaração do(a) Beneficiárío(a)

Dedare, ecb as penas ds lei (art 299 do cúoigo Panall. qua os dadtis admadarrespondem e verdade.

Local: Data; I /

Loctf:

Aasáialiae-y ftArVT"' Polegardireito 1 Polsgsf direito 2

IV • Atestado da Entidade Credenciada pelo HIAPA
Atesto que o|s) tttuIsrCes} siirne idenU<Ic3do(s) atende[m) sos critérios dellnidos no Manual de Crédito Rural para enquadramento como benefidãno(aXs) do Crédito
Rural ao amparo do Pronaf no Grupo V. Grupo Final: V

InsbluIçSo: CPNJ 05.690,128fOOOMe

Lotai

Entldada amissora

Data

Represenlanle; CPF 60S.63S293.30
Eiisafon Arncldc-Lus*:'"!

jr * ?'o*
• *•' *

CPF
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Equatorial MaraiMo Distribuidora de Energia SA
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OORALICE DIAS DA SILVA

DAP - N2 SDW0977655543870202220858

CPF N8 977.655.543-87

PROJETO DE VENDA

REFERÊNCIA: CHAMADA PÜBLÍCA NS 02/2023/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO Na 02/2023/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento

do Programa Nacional de Alimentação Escoiar/PNAE, durante o ano letivo de 2023, que visa atender os alunos da rede
municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos-EJA e das

Comunidades Quilcmbolas, sm cumprimente da Lei Federal 11.947 de 15 de junho de 2009 e da Resolução FNDB/ CD n.8
38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços N2 02/2023

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1- NOME DO PROPONENTE: DORALICE DIAS DA SILVA

2 - Endereço: POVOADO PEIXE 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4-CEP: 65690-000

S -N9 da DAP SDW09776S5S43870202220858 6-CPF N9 977.655.543-87 7-CONTATO: (99)98103-

5226

8 —Banco Indicado para depósito de pagamentos:
BRASIL

9 - N9 DA AGÊNCIA: 1312-9 10-N8 DA CONTA

POUPANÇA: 25.468-1

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO

UNIT. R$

VALOR TOTAL

R$

ALFACE MAÇO 300 MARÇO A DEZEMBRO R$ 2,85 RS 855,00

COUVE FOLHA MAÇO 300 MARÇO A DEZEMBRO RS 2,60 R$ 780,00

BANANA KG SOO MARÇO A DEZEMBRO RS 5,37 RS 2.685,00

TOTAL RS 4.320,00

COLINAS (MA), 21 DE MARÇO DE 2023.

DORALICE DIAS DA SILVA

CPF N9 977.655.543-87
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■ 31/01/2023 08:47 smap14.mda.gov.br/Bxtralodap/PesquisarOAP/Visuali2ar?Token=Y3BmPW51l>Gwmbn\/tZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJp.

Ministério do Oesenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricultura Familiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf

Extrato de DAP

fOLHA»:

Informações Gerais

Chave do extrato: 3841047122927659

Emitido em: 31/01/2023 às 08:47:07

DAP: SDW0977655543870202220858

Emissão: 02/02/2022

i.
Ultima Versão: Sim

Versão DAP: 1.9.2

Validade: 02/02/2024

DAP Vãllda: Sim

Enquadramento: B

MunIcipio/UF: Colinas/MA

DAP Expirada: Não

Tltular(es)

Nome: DORALICE DIAS DA SILVA

CPF; 977.655.543-87

Categoria Condição e posse de uso da terra

Oomais agrícuftores familiares. Uso Coletivo

Emissor da DAP

Emissor: SINDICATO DOS ITtABALHADORES RURAIS DE COLINAS CNPJ: 05.690.128/0001-48

Nome do Responsável: ELiSAFAN ARNALDO LUSTOSA CPF: 608.635.293-30

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por melo do endereço:

http://dap.mda.gov.br

smap14.md3.gov.br/exlratodap/PesquisarDAP/Visuallzar?Token=Y3BmPW5lbGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpby2jaGF2ZTOzODQx... 1/1
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i - Cadastro do(a] Agricultorta) Familiar
*)Klir>IAa(S3deis) AyioiMiiFamiar

riCMptrMhiM AjpkriconPi

SOVW9776555438702a2220858

2lASDa 35.VA

1.CPF; B77JKSJa»47

3.Saxe; FemMno

SAboMo:

7J«3:041996602011-0

ejes;

?.t- •a:C»R4LeX0tAS0ASI-VA
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eointarfal

aM#je«OCOAeKTOAüiaL4MMNOTA FISCAL OE E«CKCUÈLt<RO IL(TM6N)CA

Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia
CNPJ: 06.272-793'0001-64 I Insc Estadual: 120.515.11-3
Alameda A. Qd SQS, n°100. Loteamenio Quitandinha,
Altos do Caihau - Sâo Luis - MA CEP: 65.070-900

S.A.

Cljuit>:a(a> IbrH Ikmitntal Rirt Tcn ua Fijiimjtwfi»- UONOTASICO

tamAoNornaidOop 2?0V tknJI^20?V UnUaic23tV

OORALICE DIAS OA SILVA

INSTALAÇÃO: 2000605779
CPF —BSSSA*-"

R. PEIXES. S/S, POVOADO PEIXES Povoado Peixes

CEP. 65690-000 RURAL - COUNAS - MA

Psfcetro d» NepOcio

1000733488

Conta Contrato

3012363841

INFORMAÇÕES PARA O CLIENTE
• OESitOS 07O0J2SSM.J0l1C02JRJS0.tl3

lUIJ-IZXII

ConUMés Vencimento Totil • Pegsr

01/2023 16/02/2023 R$ 47,54

FOLHA*:

PROC.:
Ptglna 171

Osta das

Leituras

Leitura Anterior

14/12/2022

Leitura Aluai

12/01/2023

N° de Dias

29

Prêxlma Leitura

10/02/2023

NOTA FISCAL N* 034853716 -SERIE 000/

DATA DE EMISSAO 12X)172023

CoRsune pela Chave de Acesso em:

https//afe-pottal.svr».rs.flov.br/NF3E/Co'isulB

cttave de acesso

21230106272793000184660000348537162083807262

Ptolocolo de autoruafdo: 3212300001404361 -

16^)172023 48 194322

. Aros consisni em eMRo em novso vvloriB cornai venWss 40 B-K-<34 2022 ReocOacRQ a'acaba o recaoo snual Ce Q-alsceo oe OaOiaa a Panodoa Dand Tetir.. Varela-

Kens de Fatura QuanL Preço Llnlt.{RS) Tarifa
com Tributos UniL(R$)

PIS/
COFINS(RS)

ICMS

(RS)
ValorfRS)

Consumo (KWh)

Beneficio Tantáno Bruto

FINANCEIROS

Benelloo TantAno Liquido

Cip-dum Pub Prel Munic

65 0,623077 0.61IBSO 0,74

0,05

0,00

0,00

40,50

2,59

2.64-

6,99

Trouis BeiKRSl Awaie) VihitRS)

KMS

PS

COFWS

040

41.1)9

41.09

040

03242

l.iOH

040

0,14

0.»

JAN/22 '

FEV/22 :

MARI22

ABR/22 '

MAI/22 _ .

JUN/22 ,

JUU22

AGO/22 I

SET/22 L"

OUT/22 L.:

NOV/22 r~

OEZ/22 !~

JAN/23 i

38

40

40

46

51

42

44

48

58

67

67

77

65

UMOoi GrarCen Posto HMflO l«t#a

Aotanof

L««ira

AluH

ConsL

ItlWGi
RsservaOc ao Fisco

'oesioeeeM Consumo ATIVO TOTAl 10$1 1116 t.OO umvh 28SD.E7AA.7633 A338.1FC2 149A.®0e.EaEF

Resolução ANEEL Apresentação N° do Programa Social

3102722 16X11/2023

DE VENCIMENTO

a emissão desta conta não foi fdenttficado o pagamento do(s) d4bJto(8)ao lado. O não pagamento 310 31/01/2023 Odbltos Anteriom:
Impllcari na suspensão do fomeelmento de enei^la eiSirica, de acordo com a REN ANEEL 414/2010 art 172 e lal MÊS/ANO VALOR
B.98779S, art 9" § 3, InclusSo no SPC/SERASA e outras medidas de cobrança. Além do(s) dobito(s) citados, caso haja 11/2022 50,03
auspensSe de enersia, a religaçâo será condicionada i quitaçio das outras faturas vencidas da unidade
consumidora. Caso Jé tenha efetuado o (s) pagamento (s). favor dirigir-se a Agência do Atendimento da Equatorial
Maranhgo mais próxima para reoularizara situaeao.

REAVISO DE

VENCIMENTO

L'i"i I f,;4—V 7i/»viv' 1''fí-RV» r(VfJ/i/

I ,irril1,l I liei 1/l,A7(rki ,ir«)itn

CtNTWa tt A7NDiMfNro

U6UE6RilT1S116
A>(HDMPiTO<'>AAruiro24 H

OuM4m EtMWrtitOtOO 2MMOl

NmJOiuF EMk*MMflll17

QMtffKrt
t««n«C«<v«7ihi.fl<sA«a«<Ml1^^«'ra3Ma*IUi4bPI«Ml4S-«M I1ÍH4#W—*.»< HM«C>bdeAl »,d8i >
t>Ct< C>V\.( CKMa iT-i«s
I »rM«ee«-iw~^ifide.r-vü *-n*** .pv'»,^M">#keo k«b"n «Lf itei osiriutp*
«eIgAtlnOuar 'MliVes> hmiank' U.U-trpa

BANCO DO BRASIL 001-9 00190.00009 03373.382187 80362.190177 4 00000000004754
.UUA414VACMAHT0 vOAXNTO

PAGAVEL PREFERENCIALMENTE HO BANCO DO BRASIL 16/02/2023

BCAfiCbUUU AtfCRENCVA AGfJvClACCCiOÇ aí.MErCvUK)

EQUATORIAL UARANHAO DISTRIB. OE ENERGIA SJL 2000605779 01/2023

^UOOOWCMIO NUtCROCe%FeA£MCZA C&PCCA OCCUMCXTO AC&TC &ATA Fi<4úCt&&UeKTO MS&O **uMERO

16/01/3023 0202301034663716 OM N 12/01/2023 33733621880362190

lOOOOOMCO CAffTXtfU ÉS^CJf MC(&A omwsfXMie VUCR

17 RS 47,64

.£P)ClAAIO

SERAO COBRADOS KA PftOXIU* rxlURA

I tCCSCCNr0 4&AT»<NTO

Pague através do PIX.

É mais facilidade pra

você.

Para raallzar o pagamento,

o QR COOE abaixo.

Í3S

OOLniu&ocDuçúe~

i •>Ou?«os

leiVALCft CCMACÚ

Ficha de Compensação



Oürocard
Poupança

\íyj-

Vv-a:.-:: 7-.-S

"312-? 23.-^•3?-' elo

FOLH^"'

pROC.tJ

[para sua SEGURANÇA:

ESTS CARTÃO ESTÁ BLOQUEADO.
CASO O DESBLOQUEIO NÃO SEJA

EFETUADO EM ATÉ 90 DIAS, ESTE PLÁSTICO I
SERÁ AUTOMATICAMENTE DESATIVADO.



ELIENE DAS CHAGAS BARROS DOS SANTOS

DAP - N9 SDW0922603553531301201049

CPFN8 988.087.293-20

1

PROJETO DE VENDA

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBUCA N» 01/2023/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO NS 01/2023/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2023, que visa atender os alunos da rede

municipal de ensino de pré-escolar/educação Infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos-EJA e das
Comunidades Quilombolas, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de 15 de junho de 2009 e de Resolução FNDE/ CD n,'

38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços NS 01/2023

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1- NOME DO PROPONENTE: ELIENE DAS CHAGAS BARROS DOS SANTOS

2- Endereço: POVOADO JAGUARANA 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4-CEP: 65690-000

5 -NS da DAP SDW09226036535313G1201049 6-CPF N9 988.087.293-20 7-CONTATO:{99)

8- Banco Indicado para depósito de pagamentos:

BRASIL

9 - N9 DA AGÊNCIA: 1312-9 10 - N9 DA CONTA

POUPANÇA:

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO

UNIT. RS

VALOR TOTAL

RS

CARNE BOVINA KG 6ÜÜ MARÇO A DEZEMBRO RS 33,33 R$ 19.998,00

FRANFO KG 1318 MARÇO A DEZEMBRO RS 15,17 RS 19.994,06

TOTAL R$39.992,06

COLINAS (MA), 21 DE MARÇO DE 2023.

ELIENE DAS CHAGAS BARROS DOS SANTOS

CPF N9 988.087.793-20
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PROC'

Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricultura Familiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato de DAP

Infwmações Gerais

SDW0922603653530303221022

Bnissão: 03/03/2022

Última Versão: Sim

Versão DAP:1.9.3

Validade: 03/03/2024

DAP Válida: Sim

Cliave do extrato: 4028455423142455

Bnttldoein:2(l/03n023 ia 10:12:12

Enquadramento: V

MunicIpio/UF: ColInas^M

DAP Expirada: Não

lltuiaries)

iNome: CAn.SD DOS SANTOS

fcpF: 92Í603-653-53

Nome: aeCOAS CHAGAS SARROS SANTOS

CPF: 988.087,293-20

Categoria

Oorrels agriculoros Ismíares.

CcKidIção 8 posse de uso da terra

Rjsseiro/a

Emissor da DAP

^Issor: SrOCATO DOS TRABALHACXDRES RURAIS OE COLNAS

^me do Responsável: B.BABAN ARNALDO LUSTOSA

CNPJ: 05.690.128/0001-48

CPF: 608.635.293-30

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço:

http://dap.mda.gov.br



DAN> . OCOAIEhTO CA NOT« f &«Ul (H. t SEH'..^ Euí T>«C* ELl'•'OdC*

Equatorial Maranhão Oistribuidora de Energia S.A.
CNPJ. 06.272.793/0001-84 l insc. Estadual: 120.515.11-3
Alameda A, Qd SOS, n°IOO, Loteamonto Quitandinha.
Altos do Calhau - Sao Luís ■ MA CEP; 65.070-900

ClUlifKaçfta fteitd Baue Renda Tipo M Forwcinatiu UONOFASICO

TomPo Homirul timi 2» V LimMioaiKV LirUuZSIV

ELIENE DAS CHAGAS BARROS SANTOS

INSTALAÇAO: 8564043
CPF. ■■•.087.29*-"
R. JACUARANA . S/N . SN CS SN SN CS SN CEP:
65690-000 CENTRO • COLINAS - MA

Pirceiro d» Ha^dclo

8564043

Conta Contrato

8564043

Conta M*s Venclmtmo Toul a Paqar

02/2023 20/03/2023 R$ 235,77

FOLHAS:

Ass.:

PágInp 1/1

Tarifa Social de Energia Elétrica criada pala La110.438/02

Data das
Leilu/as

Leiluia Anteríui
12/01/2023

Leitura Atual
11/02/2023

N° de Dias
30

Próxima Leitura
13/03/2023

NOTA FISCAL N« 037919005 • SÉRIE 000 /
DATA DE EMISSÃO. 11/02/2023
C«^suile peiaCliave de Acesso em.
hlxps7/dfe-po7laj.5vTS rsgov br/NF3E/ConstAa
cliâve de acesso.

21230206272793000184660000379193052051^7948

Ptolocolo de aulonzaçAo 3212300003954092 -
13/02/2023 âs 21.18.1!

INFORMAÇÕES PARA O CLIENTE
I -A FqualensI MaipfihSo. cenl. Lei f Pd líOOTrOOúe, dpclani «lAPdo 441p>pp '•/■Oves a 2023. ewpTo eptplos peusflofmante ipunipsa em tpvtstes da lotufamealo SuPstuuidetiaraçeeaefSeiiofBe d Ppflodop Opnd Tpnf

VpiiSp IMIt-ll/O: • BENEF TAR SOCIAL RES 100n/2l RS U.M

Itens de Fatura Quant. Pfcço Llnit.(RS) Tanfa
comTfilxjtos Unlt.(R$)

Consumo (kWh)
Coosumo (kWh)

noQsWh)
CoWlíeo (Wh)
BenelkPO Taolâno B/uio

ITENS FINANCEIROS
Beneficio Tanfárlo Liquido
Cip-lium Pub Piei Munlc
Mulla

ConeçSo Monelàila
Jun»

30 0,287000
70 0.458000

120 0.687250
68 0,783382

0,205990
0,353124
0,529686
0.588540

PIS/
COFINS(R$)

0,40
1,58
4,07
2,56
224

ICMS
(RS)

Valor(RS)

1,44
5.77

14.85
9.34

8.18

8.01
32.06
82.46
51.91
45.48

35,04-
33.56

7,77
3.61
5.95

trSlLei BasNAS) AtBUdWKI V>lii>(RS)

ICUS 219.92 14.0009 39A4

RIS ieOJ4 1.0717 laj

COFKS 18024 4AM9 492

FEV/22 r

tAAR/22d3
ABR/22 í I

MAI/22 I i

JUN/22 I I

JUL/22 C

AGO/22 I

SET/22 l
OUT/22 I

NOV/22 r •

DEZ/22 ! ■
JAN/23 í

FEV/23 , _
:  i.ALp»

117

85
214

106
Ide

268
252

306
209

305

356
302

288

umuB GtsndMA Po«aaHg4rto laim lotura
Ahtf

CCASL
fcteCrio»

Cerm^no RÊsefvado ao Fscd

11S3172982B Consvto ATIVO TOTAL 19067 11375 1J» 299 kWh E D12.7BC0.270A.BOBC.OSAEAA87.DtE5.eF BC

RwofuçaoANEEL Apreçar; taçâo âo Prograna Sociol

3102/22 13flí2/2023 1«1fi180Q783

f, 'ISO DE VENCIMENTO
"AHPfomlasío deata conta naofoi Identificado o pagamento do(s) déblto(s)ao lado. O nBopagamonio até 28/02/2023 Débitos Anierlores:
iinplicari na suspensão do (orneciiiiento da energia eléirica, de acordo com a RENANEEL 414/2010 arL 172 e lei MES/ANO VALOR
8.987/95, art 6° § 3, Inclusão no SPC/SERASA e outras modidas de cobrança. AJém do(8) debllo(s) citados, caso haja 12/2022 264,28
suspensão de energia, a religação será condicionada ã quitação das outras faturas vencidas da unidade
consumidora. Caso Jâ tenha efetuado o (s) pagamento (s), favor dirigir se s Agência de Atendimento da Equatorial
Maranhão mais oròslma para reoularizar a sHuacão.

€.0CI4/

REAVISODE
VENCIMENTO

CIsTtAi K irreCMNIO

UBUE6RATIS116
Ari»«>44 Nto CAãVKf i* M

OvMden» i«MnniE o«M ZM «M»

:iN'%9Ç£»9««.aew*--e»7
( lA^U rUir-Aprf^AWsai
•r 'àtt —I■^ÉrN' ■•«.sn^H t s»^d>0»ÇCAI^1JW • i

BANCO DO BRASIL l001.9l0Q19Q.00QQ9 Q3373.382211 90274.327171 2 OOQO0OQOO23S77
LOCAI Vt MAUOtfMTC) VtNCA«NIO

PAGAVEL PREFERENCIALMENTE NO BANCO t>0 BRASIL 20/03/2023
Hrw/iClAfiK) INSrããAÇAO R».n-Hr NCIA Ar.E«<CbVCDOiQÚ ttNEFlCHVW

EQUATORIAL MARANHÃO DI8TRIB. DE ENERGIA SA 6S64043 02/2023
üA7*F<XVUtl«10 K.U£mâ OS Í^SRErtCIA CvCi.A£?e-:C AC&TE PATA TKOU «.'-AMLS; Lf Nl/UcRO

13/02^023 020230203721900$ OM N 11/02/2023 33733922190274327
VSOOO»âiNUO CARTDftA LSt^OC MOtOA OU*KTQ«£C VALOH (•) VALOR OCCCMNro

17 RS 235,n

SEMÃREao SERÃO COeRAOOS NA RROXMA FATURA

i  II II I li

Pague através do PIX.

É mais facllidede pra
você.

Para realliar o pagamsnlo,

utilizo o QR CODE abaixo.

Mounuaoíoucces

l*i MI *«.«7

FIctia de Compensação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
SECflCTARlA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

SERVIÇO DE ItiSPECÃO MUNICIPAL

TITULO DE REGISTRO

H  Cprt-ifícamos Que o Matadouro Municipal de Colinas localizado na BR 135
povoado Canto do Talhado está registrada no serviço de inspeção municipal
sob o n^ 001 de acordo com as exigências estabelecidas no decreto municipal |

N9043/2017.
Colinas, 05 de main de 2021

Angela Regina Macedo PTorros
Sec. De Ae^cuKo

Ricardo Azevedo

cio SIM

iV I.-. '•-••l' 1



FERNANDO FRANCISCO CARNEIRO DA SILVA

CAF - Ne MA022023-01-000160716

CPF Ne 846.253.923-49

PROJETO DE VENDA

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA Ne 01/2023/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 01/2023/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros aiimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2023, que visa atender os alunos da rede
municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil, ensino fundamentai e Educação de Jovens e Adultos-EJA e das

Comunidades Quilombolas, em cumprimento da Lei Federai 11.947 de 15 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.s
38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços NS 01/2023

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

i-NOME DO PROPONENTE: FERNANDO FRANCISCO CARNEIRO DA SILVA

2 - Endereço: Povoado São Felix 3-MUNICÍPIO; COLINAS 4-CEP; 65690-000

5 -N» da CAF - NS MA022023.01.0001607Í6 5-CPFNe 846.253.923 49 7-CONTATO: (99)

8 - Banco Indicado para depósito de pagamentos:

BRASIL

9 - NS DA AGÊNCIA: 1312-9 10-N9 DA CONTA

POUPANÇA:

II - RELAÇAO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR RS

PREÇO

UNIT. R$

VALOR TOTAL

RS

FRANGO TIPO

GRANJA

KG 2636 MARÇO A DEZEMBRO RS 15,17 RS 39.988,12

TOTAL R$ 39.988,12

COLINAS (MA), 21 DE MARÇO DE 2023.

FERNANDO FRANCISCO CARNEIRO DA SILVA

CPF NS 846.253.923-49
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Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricultura Familiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato de DAP GAF UFPA

Cliave do extrato: 140333900

Emitido em: 10/D2nt023 As 16:39:10

Informaç&es Gerais

,DAP: MA022023.01.00bl60716CAF

Emissão: 17/02/2023

Última Versão; Sim

Versão DAP; 1.9.2

Validade; 17/02/2025

DAP Válida; Sim

Enquadramento; 6

MunIcIpio/UF; Colírtas/MA

DAP Expirada; Não

Titular

Mome; FERNANDO FRANCISCO CARNEIRO DA SILVA

CPF: 846.253.923-49

Emissor da DAP

'Emissor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA EEXTENSAO RURAL DO MARANHAO

AGERP/MA
C

Xome do Responsável: JALOO JUNIOROE MACEDO CRUZ

DAP Acessória(s) Vlnculada(s)

NPJ; 08.593.102/0001-70

.CPF: 725.893.613-00

N-dâ DAP: MA022023.01.000160716CAF Versão: 2.0

Nome do Agricultor/a: KAIO FERNANDO GOMES DA SILVA CPF: 599.343.458-97

Munlc(pio/UF: Colirras/MA Statui: CAF Valida

N«da DAP: MA022023.01.000160716CAF Versão: 2 0

Nome do Agrícultor/a: LUCAS FERNANDO GOMES DA SILVA CPF: 599.343.268-33

Munlcíplo/UF: Colinas/MA Status: CAF Valida

N" da DAP; MA022023.01.000160716CAF Versão: 2 0

Nome do Agricultor/a: FERNANDA GOMES DA SILVA CPF; 121.217.643-22

MimldplolUF: ColInas/MA Status: CAF Valida

Dap Principal Vinculada

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço:
http://dap.mda.gov.br
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JOÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO

CAF-N» MA032023.01.000195428

CPF N2 206.004.963-68

PROJETO DE VENDA

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA N» 01/2023/CPL POR DISPENSA DE UCITAÇÃO N> 01/2023/CPL

OEUETO: Aquisição de gêneros ailmenticios através de Grupos informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento
do Programa Nacional de Alimentação Escoiar/PNAE, durante o ano letivo de 2023, que visa atender os alunos da rede

municipal de ensino de pré-escoiar/educação infantil, ensino fundamentai e Educação de Jovens e Adultos-EJA e das
Comunidades Quiiomboias, em cumprimento da Lei Federai 11.947 de 16 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.s
38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços N2 01/2023

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1-NOME DO PROPONENTE: JOÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO

2-Endereço: POVOADO CENTRO DA FLORESTA 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4-CEP: 65690-000

5 -Nfi da CAF - N2 MA032023.01.000195428 6-CPF N8 206.004.963-68 7 - CONTATO

8-Banco Indicado para depósito de pagamentos:

BRASIL

9-N8 DA AGÊNCIA: 1312-

9

10 - NS DA CONTA POUPANÇA;

26.287-0

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO UNIT.

RS

VALOR TOTAL

RS

MAMAO K6 1000 MARÇO A DEZEMBRO RS 3,37 R$3.370,00

MACAXEIRA KG 2000 MARÇO A DEZEMBRO R$ 3,45 RS6.900,00

BANANA KG 2000 MARÇO A DEZEMBRO RS 5,37 RSlO.740,00

CENOURA KG 1500 MARÇO A DEZEMBRO RS 3,58 RS5.370,00

ABOBORA KG 1000 MARÇO A DEZEMBRO RS 3,40 RS3.400,00

TOTAL

1

R$ 29.780,00

;OLIN^(MA), 21 DE MARÇO DE 202^

à fhikaJi
JOÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO

CPF N9 206.004.963-68
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MINISTÉRIO DA ACRICLTIIHA. RECUARIA E ABASTECIMENTO
SE^-RETARU DE POLmUA ACRtCOU

RrvjríiT.à 'sácicnoi il*i ForLaJc-iEncnto da AtitlCiJitirt r-<inuliar

CAF-PRONAF • DOCUMENTO DE ACESSO AO PRONAF

eOUHA*

NS CAF: HA0320Z3.0L000195428CAF Data (ts intcrfçSa: 21/03/2023 SItuafèo: Válido Data da vaUdada: 21/03/203S

Nome: JOÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO

Enquadramento V

CPF; 206,004,963-63

Emissão: 21/03/2023

Informações da Unidade Familiar de Produção Agrária:

Área do Imóvel Explorado: 3-OOha Condi<áo de Posse e uso da terra. Posseiro

Arca Total do Estabeiecimento: 3.00ha

Condição de Posse e uso da terra (linóvel Pnncipal) Posseiro

Atividades declaradas: Tubérculos. Frut<ultijra, Outras Culturas e Produtos. Outras Culturas e Produtos

Mr de membros que trabalham na UFPA; 1 N® de pessoas contratadas na UFPA: O

Renda do Estabelecimento: RS 25.000,00 Renda Fora do Estabelecimento: RS 0,00

Rende Total: RS 25,000,00

Endereço: POVOADO CENTRO DA FLORESTA ZONA RURAUO Munlc(pio/UF: Colinas/MA

Composição UFPA:

Nome

JOÃO FRANCISCO 06 OUVEIRA NETO

CPF

206,004,963-68

Entidade responsável pela Inscrição no CAF:

Entidade: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE COUNAS

Cadastrador: ELISAFAN ARNALDO LUSTOSA

CNPj: 05,590.128/0001-48

CPF: 608.635,293-30

Ü9l9 dc docufr<ento' 21/03/202111:44 30
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iOCELIO DE SOUSA BRANDAO

DAP-NSSDW0024744813380601210912 1 fqlHA»:

CPF NS 024.744.813-38 Voür^.-.m I

PROJETO DE VENDA '

REFERÉNOA: CHAMADA PÚBLICA NS 01/2023/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO N» 01/2023/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros slímenticios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento
do Programa Nacional de Alimentação Escoiar/PNAE, durante o ano letivo de 2023, que visa atender os alunos da rede

municipal de ensino de pré-escolar/educaçâo infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos-EJA e das

Comunidades Quilombolas, em cumprimento da Lei Federa! 11.947 de 16 de junho de 2009 e da Resolução FMDE/ CD n.'
38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços N® 01/2023

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1 - NOME DO PROPONENTE; JOCELIO DE SOUSA BRANDAO

2 - Endereço: POVOADO MURICI 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4-CEP: 65690-000

5-N»da DAP SDW0024744813380601210912 6 - CPF N9 024.744.813-38 7-CONTATO

8 - Banco Indicado para depósito de pagamentos:

BRASIL

9 - N9 DA AGÊNCIA: 1312-9 10-N9 DA CONTA

POUPANÇA:

11 - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO

UNIT. R$
VALOR TOTAL

R$

ARROZ KG 8690 ABRIL A DEZEMBRO RS 4,60 RS 39.9/4,00

TOTAL R$ 39.974,00

COLINAS (MA), 21 DE MARÇO DE 2023.

Joc^licr^ rJj
JOCELIO DE SOUSA BRANDAO

CPF N® 024.744.813-38
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smap14.mda,gov,br/ex1ratodap/PesquisarDAP/VisualÍ2ar7Token=Y3BmPWS1bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJp.

Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricultura Familiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf

Extrato de DAP CAF UFPA

FOt-HAtl

PROC/

Informações Gerais

Chave do exUato; 399907970

Emitido em: 06/03/2023 às 09:39:44

DAP: MA022023.01.000185155CAF

missão: 28/02/2023

lltima Versão: Sim

Versão DAP: 1.9.2

Validade: 28/02/2025

DAP Válida: Sim

Enquadramento; B

UunIcípio/UF: Lagoa do Mato/MA

DAP Expirada; Não

Titular

Nome; JOCELiO OE SOUSA BRANDAO

CPF; 024.744.813-38

Emissor da DAP

Emissor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL 00

MARANHAO-AGERP/MA
CNPJ: 08.693.102/0001-70

Nome do Responsável: Luts Delmir Santos de Sousa CPF: 604.893.573-OD

Dap Principal Vinculada

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço:

http://dap.mda.gov.br

smap14.mda.gov.br/extratodap/PesQuisarDAP/Visualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVl2XJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZT02OTk6... 1/1
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MINISTEKIO l>A AGHICULTURA, l-RCUARIA E AHASTECIMEnfTO

SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA

Pnnjniniíi Nhi-IíjimI dr f«iLth-ciinfnt» rt.t Aan^uliuif» Ftunili.ir

CAF-PRONAF - DOCUMENTO DE ACESSO AO PRONAF

enLHA*'

JOIJ

m CAFi MAOZ2023.01.0001S5195CAF D«ta da Inscriçio! 26/02/2023 Situação: VãBdo Data da validade: 28/02/2025

NomeiJOCELIO DE SOUSA BRANDAO

Enquadramento B

CPF: 024.744.813-38

Emissão: 28/02/2023

informações da Unidade Familiar de Produção Agrária:

Area do Imóvel Explorado: 22.221)3

Área Total do Estabelecimento: 22.22h3

Condição de Posse e uso da ter'a (Imóvel Príncipall: Arrendatário

Atividades declaradas: Grãos, Grãos. Pecuária de Corte

N» de membros que trabalham na UfPA; 1

Renda do Estabelecimento: R$ 8.000.Q0

Renda Total; RS 8.000.00

Endereço: POVOADO MURICI ZONA RURAL O

Condição de Posse c uso da terra: Arrendatário

NR de pessoas contratadas na UFPA: O

Renda Fora do Estalreleclmento; Rs 0.00

Munic(pio/UF: Colinas/MA

Composição UFPA:

Nome

JOCELIO DE SOUSA BRANDAO

CPF

024.744.813-38

Entidade responsável peia inscrição no CAF:

Entidade: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DO
MARANHAO -AGERP / MA

Cadastrador: LUIS DELMIR SANTOS DE SOUSA

CNPJ: 08.593.102/0001-70

CPF: 604.893.573-00

Data de emissiododocumenco 28/02/2023 lE 31:33



üiU>f )t CCClAKNrOAUCLfalR OA >4()rA I i>CAi UL CNLRCIA UPTHrCA IttTIlfíPKA

Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia
CNPJ: 06.272,793/0001 •84 Itnsc. Estadual: 120.515.11-3
Alameda A. Qd SQS, n°100. Loieamenio Quitandinha.
Altos do Calhou - Sao Luis - MA CEP: 65.070-900

S.A.Página in

ClassAcaçAo: RmJ Rdvdendal RuraJTfM «M ronecimeou MONOFASiCO

TarãâotMinruiOisp 2?0V llinhtoi. 302 V ljnUax:231V

CREUSA GONÇALVES DE SOUSA BRANOAO

INSTAUtÇAO: 856S138
CPF:—.432.(»'-"

PV MURICl, S/N . SN CS SN SN CS SN CEP:

65690-000 CENTRO - COLINAS - MA

Pafcelf o d» Nogacto

8568138

Conta Contraio

8568138

INFORMAÇÕES PARAO CUEWTE
• PtfUifcKtSanl. Ttftf.-verte: 11«6-1ti07

Conta MtaVanclmentoTotal a Pagar

07/202216/08/2022R$ 58,92

Data das | Leitura Anterior
Leituras | 10/06/2022

Leitura Atual

11/07/2022

N° de Dias

31

Próxima Lotura

11/08/2022

NOTA FISCAL N- 017743123 • SERIE 000/

DATA DE EMISSÃO: 11/0712022

ConsuHc pola Chave do Acesso eia.

tiltDsyidfo-oonal.svrsus.gov.tx/NFSE/Consulla

chave de acesso'

21220706232793000104660000177431232O0S66BB61

PrMocolo dc auUxi/sçao: 3212200006316587-

13/07/2022 as 1916 37

Itens de FaturaQuanLPreço Unit.<R$)
com Tributos

Tanfa
UnlURS)

PIS/

COFINS(RS)
ICMS

(RS)

V8lor(R$)

Consumo (kWh)

BendkUo Taríátto BnHO

ITENS FnANCEIROS

Benelloo Taríáno Liqudo

Cip-Uum Pub Prel Mune

aS816670.5650201.41

0.19

0.00

0.00

48.86

6.67

6.4B-

9.87

;-S9N

rkíL

TnbmoAfequMr%) VAferfRS)

tCMS

PIS

COfINS

0.00

55 53

55.5)

aoo

03141

L)678

0.00

1.3^

JUL/2178

AGO/2178

SET/2199

out;2i98

NOV/2173

OEZ/2188

JAN/2269

FEV/2273

MAR/2279

ABR/2278

MAI/2274

JUN/2292

JUU2284
AbVD

UKtOaGw)d«,4PoooHetweLttturs

Mmv

LMur*

AAaftl

C<nU

Uiddv

CtfounnReservado ao Pisco

111220)1904CofBunpATTVO ror Al2)8062)6901.0004 kWh
3P32.61lO.9PfS.OASA.OODl 0eEE.66OB.89A9

ReSQlUçeo ANEELApesentaçdoN* do Programa Social

2925/2113^37/2022

REAVISO D£ VENaMEWTO
Ate s emissão destá conta nòo toi idemiTica^ o pagamento <lo(s) dóbito(9) ao lado. O nào pagamento att Z8/D7/2022 Débitos Ameriores:
ínwlícdfâ na su^emdo do fornecimento de ener^a elétrica, de acordo com a REN ANEEL 4f4f2010 art. 172 e lei MES/ANO VALOR
B.M7/95, art fi* § 3. incluaèo no SPCfSERASA e outras medidas de cobrança. Além do(s) deblto(s) citados, caso haja 05/2022 51,43
suspensèo de energia, a religaçâo será condicionada á quitação das outras faturas vencidas da unidade
consumidora. CasoJá tenha efetuado o (s) pagamento (sV favor dlrigir>se a Agência de Atendimento da Equatorial

a sibjacAo.

REAVISO DE
VENCIMENTO

fu«ifjprri3.gi»J v<r'r-i;/tl—'O/U

ll/rvút>7aB..''4fl

CtNfIVl W A1TNCU«NT0

yGUE6RJtnS116 ATCMM NTOCAAtyifOÍ4x

Qw«4«ari*iQMVrilhSIOOncMU

«» «»•••> •Má

A9*MtiMc«eA«iMf/>w9i«WMuiiMia) i«r

OMlTOI
1 N áili ilii rifmi»il d lUi ti II á J gii ■b.u M mmá» IiNn>iii1i»i n rái'M/li RBáii.ia <ni»«|
C<'<. e-SM
1 MripMàâ«fVái4r*MataH ig—«4pOp5calá*idM

"nim* (i|i I MU—

BANCO DO BRASILIOOI-9IOQI90.00009 03373.382203 30237.443178 7 0000000000S892 lOCAl cit N10VtHL«4Nia

PAGAVEL prefereNCIAIJ4EKTC NO BANCO DO BRASIL16/08/3022
Kk/EDCtAtOCin',7Al*cAomflWMClAujNca/M:ow/>HiNI f num

fouatorialmaranhAo distrib. de energia sa.esaaue07/2022
hAIAÜCCLMNIONUUtRO nc U£^ERÍNCtATWFCH lAiCLíMINrü1 AciirtUATA k'NOi;(<LSAM|/<ION(>SI»ONUMfMI>

13/07/20220202207017743123DM1 N11/07/202233733822030237443
usobovANCoCARTEIRAts^fcn wiffw1 U<lANieMUlVAlOlt(•>VUÜN(XJCIA4N(t)

17RSSB.e2

t SERAO COORADOS NA PRÓXIMA FATURA

7«0MC OO PAGADOR/X^PFiCNPA/ENDERECO
C REUSA GONCALVE5 DE SO JSAfiRANDAO 395 4)2 OO3-7B

iTDtSCÕNIÕÃWwrNÍO

nwTiu50€njco«&

HMVITA

!•] ixrtnos AC^trMWQs

i.iVAtrwco«kACc

Ficha de Compensação

Pague através do PIX.
É mais facilidade pra
você.

Para realtm o pagamento,

uUliie o OR COOE ab^xo.
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PROC.:
JOSE ANCEIMO GONÇALO DE SOUSA

CAF-N2 MA032023.01.000225623

CPF N2 343.423.623-68

PROJETO DE VENDA

REFERÊNCIA; CHAMADA PÚBLICA NS 01/2023/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne 01/2023/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento

do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2023, que visa atender os alunos da rede
municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos-EJA e das

Comunidades Quilombolas, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 e da Resolução FNOE/ CD n.2
38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARAO PNAE

Proposta de Preços N® 01/2023

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1 - NOME DO PROPONENTE; JOSE ANCELMO GONÇALO DE SOUSA

2 - Endereço: Povoado Panelas 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4-CEP: 65690-000

5 -N8 da CAF - N® MA032023.01.000225623 6-CPF NS 343.423.623-68 7-CONTATO: (99)98238-

7313/9840-94788

8 - Banco Indicado para depósito de pagamentos:
BRASIL

9-NS DA AGÊNCIA: 10-N9 DA CONTA

CORRENTE:

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO

UNIT, R$
VALORTOTAL

PEPINO KG 250 MARÇO A DEZEMBRO R$ 3,87 R$ 860,00

FEIJÃO KG 600 MARÇO A DEZEMBRO R$ 5,65 RS 3.486,00

FARINHA BRANCA KG 1000 MARÇO A DEZEMBRO RS 5,17 RS 4.920,00

TOTAL RS 9.527,50

COLINAS {MA), 21 DE MARÇO DE 2023.

í/ JOSrANCELMO GONÇALO DE SOUSA

CPF N2 343,423.623-58
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Entidade Emissora:
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
COUNAS

Validade: 2I<Q3;202SData dd Ativação: 21j'D3/202B Data da emissão:
21/03/2023

Tele/ane:

Nome: JOSE ANCELMO GONCALO DE SOUSA

Identidade: 85405930 CPF: 343.423,623-68
UF/Munfciplo da residência;
MA/Colinas

N2 CAF;
MA032023.01.000225623CAF

Baseteoal: lei n« 11.326/200S i Decreto n> 9.064/2017
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MINISTÊRII) DA AliRICCL IttOV, ['LCLAIUA C ABAS~IECLMIÍNÍO
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CAF-PRONAF • DOCUMENTO DE ACESSO AO PRONAF

EM»-;

Nt CAF: MA032023.0L00022S623CAF Data da inscriçio: 21/03/2023 Sttu*(io: Válido Data de validade: 21/03/2025

Nome: JOSE ANCELMO GONCALO DE SOUSA

Enquadramento V

CPF: 343.423.623-68

Emissão: 21/03/2023

Informações da Unidade Familiar de Produção Agraria:

Área do Imóvel Explo/ado: 27.44h3

Área Total do Estabelecimento: 27.44ha

Csndi(ão de Posse e uso da terra (imóvel Priiicipall: Assentado da reforma agróna

Atividades declaradas: Grãos. Pecuária de Corte. Suinoculiuia Não Integrada. Grãos. Tubérculos

Condi<lo de Posse e uso da Cerra: Assentado da reforma agrária

N' de membros que trabalham na UFPA: 2

Renda do Estatreiecirrento: RS 80.000.00

Renda Total: RS 102.956.00

Endereço; PA SERRA NEGRA 1 LOTE 17 PANELAS POVOADO PANELA O

N' de pessoas contratadas na UFPA. 0

Renda Fora do Estabelecimento: RS 15.756.00

Munlcípio/UF. Colinas/MA

Composição UFPA:

Nome

FRANCISCA RfTA RODRIGUES SARROS

JOSE ANCELMO GONCALO DE SOUSA

ANDREYLSON SARROS DE SOUSA

CPF

870.943.633-20

343.423.623-68

632.398.003-73

Entidade responsável pela inscrição no CAF:

Entidade: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE COUNAS

Cadastrador: EÜSAFAN ARNALDO LUSTOSA

CNPJ: 05.690.128/0001-48

CPF: 608.635.293-30

Oa!a dê tfpiiUdu dodocUfTvfrf^lXá 2l/<l3/3023 10.22 20
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J05E ANTONIO RODRIGUES BRANDÃO

DAP - N2 SDW0198134143912007221023

CPF NS 198.134.143-91

PROJETO DE VENDA

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA N9 01/2023/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO N> 01/2023/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento

do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2023, que visa atender os alunos da rede

municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil, ensino fundamentai e Educação de Jovens e Adultos-EJA e das
COmúriiuàiJéô durlOrnuOtâd, éÍVi CòiVipMiVtêmO Clâ Lèi rcClcrã! 11.947 wê IG ué jUrinO c!ê 2CG9 è uõ "â$o!úÇàu CG m.-
38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNEOMENTO DE AUMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços NS 01/2023

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1- NOME DO PROPONENTE: JOSE ANTONIO RODRIGUES BRANDÃO

2 - Endereço: POVOADO MURICI 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4-CEP: 65690-000

S-N« da DAP SDW0198134143912007221023 6-CPF Na 198.134.143-91 7-CONTATO

8 - Banco Indicado para depósito de pagamentos:
BRASIL

9-N« DA AGÊNCIA: 1312-9 10 - N2 DA CONTA

POUPANÇA:

II - REUÇÂO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR RS

PREÇO

UNIT. RS

VALOR TOTAL

RS

ARROZ KG 8690 ABRIL A DEZEMBRO RS 4,60 RS 39.9/4,00

TOTAL R$39.974.00

CúlINàS (MA), li DE MARÇO DE 2ú2õ.

JOSE ANTONIO RODRIGUES BRANDÃO
CPF N« 024.744.813-38
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08/03/2023, Ô9;42' sniap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarOAP/\/isualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJp.

Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricultura Familiar

^ Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf

Extrato de DAP

folha»

Chave do extrato: 3999093324128848

Emitido em: 08/03/2023 às 09:42:19

Informações Gerais

OAP: SDW0198134143912007221023

Emissão: 20/07/2022

última Versão: Sim

Versão OAP: 1.9.3 Enquadramento: V

Validade: 20/07/2024 Municipío/UF: Colinas/MA

□AP Válida: Sim DAP Expirada: Não

T1tular(es)
^ome: JOSÉ ANTONIO RODRIGUES BRANDAO

CPF: 198.134.143-91

(Nome; CREUZA GONÇALO DE SOUSA BRANDAO

pPF: 395.432.003-78

Categoria Condição e posse de uso da terra

Demais agricultores famdiares. jposseiro/a

Emissor da DAP

Emissor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUiSAAGROPECUARIAE EXTENSÃO RURAL DO 08 105/0001 70
WARANHAO-AGERP/MA J: Ü8.59á, 02/0001-70
Vome do Responsável: LUIS DELMIR SANTOS DE SOUSA CPF: 604.693.573-00

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço:
http://dap.mda.gov.br

smap14.mda.gov.br/extraiodap/Pes(juisarDAP/Visuali2ar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZTOzOTk5... 1/1
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Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia
CNPJ: 06.272.793X1001-84 jlnsc. Esladualj 120.51ã.11-3
Mameda A. Qd SQS. n°100, Loteamento Quitandinha,
Atos do calhau ■ São Lufs • MA CEP: 6S.070-900

S.A.

FOLHA»; l^a,
PWOC.: IQC^ ! r)l/)9^

Pagina tn

ciBsOcwao: ajni KnJoaicu Rim Ti» W FmwariMila MONOPASICO

Tonuo NornM blifi'720 V UnML202V LAnMxr221V

CREUSA GONÇALVES DE SOUSA BRiWOAO

INSTALAÇÃO; BS6S13S
CPF: ■••.432.00--"
PV MURICI. Sm. SN CS SN SN CS SN CEP:
6S690-000 CENTRO - COUNAS - MA

IMFOItMACOES PARA O CUENTE

Piícalfo de Negocio

8568138
Conta Contrato

8568138

CcmaM»* VancSnaMo Total iPaov

07/2022 16/08/2022 R$ 58.92

Daia das
Leituras

Leilura Anterior
10/06C022

Leitura Atual
11/07/2022

N° de Dias
31

Prdxima Leibra
11/08/2022

NOTA f ISCAL N» 01774312} - SERIE COO /
DATAOE EMISSÃO: 11(03/M22
Consulte pela Chave OS Aceso cm
haps7Atfc-porttf.svnjs.gov.ta/NF3EJConsula
chave dc acesso

212207Oe272793OOO1S4eeúa0O1TT43l23Z00SWeeei
Pnxorxaocle aucraacao: 3212200006316587 -
13«7/2022as 19:16:37

• PnIMss BM lirr VciiM 1I«.1I«7

Itens de Fatuia Quant Preço Unt.tRS) Tarifa
com Tributos Ui«.(RS)

PIS/
COFINS(RS)

Consumo QtWh)
Bc">ncio TartfarloBUD

if^mANCQROS
Benefido Tartano Uqtfdo
Op^nPubPrdMiinlc

64 0.581667 0.565020 1.41
0.19

ICMS
(RS)

Valof(RS)

0.00

0,00
48.66
6,67

6.46-

9,97
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-  WSO DE VEWaMEWTQ
"^mfSüssAo desta corda não loi tctenuncado o pagamento do(s) oeoitois) ao lado. o não pagamento ate ̂
tnnBeara na suwensão doTomaeimento da energia aiatrlca. de anordo com a REN ANEEL 414/2010 ait. 172 e lei MÊS/ANO
6.nT/9S, art 6* 9 3. inclusão no SPC/SERASA e outras medidss de cobrança. Alem do(s) debito(s) citados, caso hajs 0S/202Z
suspensão tia energia, a religação serã condicionada ã quitação das outras faturas vencidas da unidade
eonstonidora. Caso^ tenha afiado o (s) p^amento (s), favor dirigir-sa a Agãncia de /Uandimento da Etfuatorial

r a situação.
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JOSE NILTON VIEIRA SOARES

DAP - N8 SDW0364496523491810211036

CPF N2 364.496.523-49

PROJETO DE VENDA

R^ERÉNCIA: CHAMADA PÚBLICA Ns 01/2023/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO m 01/2023/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2023, que visa atender os alunos da rede

municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos-EJA e das
Comunidades Quilomboias, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de 15 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.®

38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PJUIA 0 PNAE

Proposta de Preços N® 01/2023

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1- NOME DO PROPONENTE: JOSE NILTON VIEIRA SOARES.

2 - Endereço: COCO GRANDE. 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4-CEP: 65690-000

5 - N® da DAP SDW03644g65234gi810211036 6 - CPF N8 354.496.523-49 7-CONTATO: (99)

8- Banco Indicado para depósito de pagamentos;

BRASIL

9 - N® DA AGÊNCIA: 1312-9 10-N® DA CONTA

CORRENTE: 30.845-5

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO

ÜNIT. R$

VALOR TOTAL

RS

ALFACE MAÇO lÜÜÜ MARÇO A DEZEMBRO RS 2,85 RS 2.850,00

COUVE MAÇO 1000 MARÇO A DEZEMBRO RS 2,60 RS 2.600,00

CHEIRO VERDE MAÇO 500 MARÇO A DEZEMBRO R$ 2,45 RS 1.225,00

QUIABO KG 150 MARÇO A DEZEMBRO RS 7,15 RS 1.072,50

MAXIXE KG 190 MARÇO A DEZEMBRO RS 7,20 RS 1.368,00

TOTAL RS 9.11530

COLINAS (MA), 21 DE MARÇO DE 2023.

JOSE NILTON VIEIRA SOARES

CPF N8 364.496.523-49
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21/03/2023.10:16 hnps;//smapl4.mda.gov.br/extratoc)a[)/p0squtsarDAP/Visu3lizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVlZXJvREFQPW51bGwindX.

Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricultura Familiar i
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf

Extrato de DAP

POLMA»!

Informações Gerais

Cliave do extrato: 4032661022194947

Emitido em: 21/03/2023 às 10:15:05

OAP; SDW0364496523491810211036

missão: 18/10/2021

Itima Versão: Sim

V

L
Versão DAP: 1.9.2

Validade: 18/10/2024

DAP Válida: Sim

Enquadramento: B

Munlcípio/UF: Coiinas/MA

DAP Expirada: Não

Tltularles)

Nome: JOSE NILTON VIEiRA SOARES Nome: FRANCISCA RITA RAMOS DE OLIVEIRA

CPF: 364.496.523-49 CPF: 031.769.843-59

Categoria Condição e posse de uso da terra

Demais agricuitores femiiiares. Arrendatário/a

Emissor da DAP

EmissonAGENCIAESTADUALDEPESQUISAAGROPECUARIAEEXTENSAORURALOO
... CNPJ:08.593.102/0001-70

^ARANHAO•AGERP/MA

^ome do Responsável: WALTER SOUSA PEREIRA CPF: 062.799.103-34

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço:

http://dap.mda.gov,br

https://8m8p14.mda.gov,br/extratodap/PesquisarOAP/Vlsoaii2ar?Token»Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXNlYXJpbyZjaGF2ZTO... 1/1
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QAJ4t 3) fXX'Wl XTC) «IjIII UH OA NOTA TcSCAl Oí rcji RCiA f l E IWICA K f I xriMlCA

Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia
CIMPJ: 06,272.793/0001-84 |lnsc. Esladual: 120.515.11-3
Alameda A, Qd SQS, n°100. Loleamenlo Quitanriinho,
ARosdoCalhau-Sao LuJs-MACEP; 55.070-900

S.A.

FOLHAS:

PROC.: iffCl /  êo;i-^

Abb.: i^/-
pagina in

Clasancacao- R»xl. Banca RarWA Tt« Ite fcrrecTOTici UONOfAslCO

THBUNcráialDn|>.320v IcmMnJDIV Lln Uac 231V

JOSE KILTON VIEIRA SOARES

INSTALAÇAO: 42380402
CPF:—.496.52*-"

R. COCO GRANDE . SIU. CEP; 656904)00 COCO

GRANDE - COUNAS - MA

Pycetfo de Wc90c<o

8495572

Coou Contrato

42380482

Conta M6s Vencimento Toui a Pagar

03/2023 12/04/2023 R$110,52

Tarila Social tfo Energia EMtrIca criada pela Lei 1S.43Bf02

Daia das

Leituras

Leitura Anleiitx

08/0272023

Leitura Atusl

09/03/2023

N» de Dias

29

Prúzima Leitura

06/04/2023

NOTAFISCALN-040468191 -SERIEOOO/

DATA DE EMISSÃO; 09I0V201Í

Con^Ke pel3 Chave de Acesso em:

lTUps://0le>pcnãl.s^âTS.9ov.br'NF3E/ConsuKa
chave òe acesso

2 7 230306272792000TB4660000404091012070693342

Ptniocoio de autorização 3212300006081262 •

09/03^2023 05 21 ;47r28

INFORMAÇÕES PARA O CLIENTE
• PCfWdCrS Baíia Tara Vr-AJe OÜ.O? ■ 0TWJ3 • DlNLf. TftR SOCIAL R£S lOMrSl RS 51.61

Itens de Fatura Quant. Preço Un4.(RS)
com Tributos

Tarifa

Unít.(R5)
PiS/

COFiNS(R$)
iCMS

(R$>
Valor(RS)

Consumo (üWtT)

insumo (kWh)

^nsumo (kWh)
Beneficio Tenrcrio Bruto

ITENS FINANCEIROS

Beneficio Tartfano Líqukto

Cip-tium PuO Piel Munic

30 0.269000

70 0.462143

62 0.693226

0.3OS9S0

0.3S3124

0.529686

0,45 1.45

1.81 5.83

2,41 7.74

2.32 7.45

8.07

32.35

42.98

41.40

31.63-

17.35

rnbtfo BãMm) Afequcura V9lcr<RS1

ICMS

PIS

COFINS

124,80

102.33

102.33

laoooo

1.2163

5.6193

22.47

1.24

5,75

MAR/22 1S2

ABR/22 145

MAl/22 200

JUN/22 13B

JUU22 145

AGO/22 172

SET/22 148

OUT/22 169

NOV/22 188

DEZ/22 172

JAN/23 177

FEV/23 164

MAR/23 162
AWo

MmMk ârandazA Posto Hotâiio Letum

Antenor

Loiura

Aluai

Consl

Ueddor

Consumo ReservaOo ao Fisco

tToiooozaoo Consumo ATTVO TOTAL 2.634 2.796 1.00 162 Mh AC3E.5780.10F8.C484.E76 V506?.A662.F453

RcsoluÇáoiWEEL Apresentação N* 00 Pro^ama SoOai

3102/22 09/D3/2023 12S8S14031S

EAVISO DE VENCIMENTO

%

CENITIAI KATINOlUIKrO

UeUEGRÂnSIIB
AitMlM»doMftninn>4 H

0v44ori*equftarllh06M2M96M
lanw Q-ft."*a MTri'i I* ri I • 811

J<*ndiW»ówlde£<••»■ O^WelANIÉU 167

tini—i(T«A>«»MfMH|i8
BC'C • ora 4 v«e«

•4 epiFa* et «urta a
M * M»n 100 fWill W»**'

BANCO DO BRASIL I0OI.9! 00190.00009 03373.382351 80065.190177 9 00000000011052 P®9"««wvôsdoPix.
E mais facilidade prsl COl Oe PAGAMf.N t U VinCAKNTO

PAGAVEL PREfERENClALMCNTE NO BANCO DO BRASIL 12.04.2023
SFhirPClAFVO INSTAIAC40 Ctflltf NCtA HtUeCOvtCO eXníriçtAbio

EQUATORIAL MARANHAO DISTRIB. OE ENERGIA 5.A. 423804B2 03/2023
UArAoccuMTNro NUMLHOOl wrtr^WCtA ESP(CJLáXX.UWlN10 «cerre GAI4 PHOCr&bAMT ur 0 MOSSO NUMtWO

00.09.2023 O2O23O3O4O46B101 DM N 0003.2023 33733829580065190
i.f^aboa4NCo CARrrmA e^PEat MUto* 0UAN7 IDADE VAIOA MvAivft uociACnru

n RS 110.52

OEDOBENCnClARJO

EM CASO ôè^AfSA&^yyLVÁÍ^ÍÍTOl ?^éRl?Í!So SERAO COÔRAOOS MA PflOXIlM FATURA
() 01 v;o'<TOAaATiuciro

() WtRA^ OCOJÇOtS

M^itaoS
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Ficha de Compensação

você.

Para realiur o pagamento,

utillie o Qft COO£ abaixo.



F01.MM
KARLEANE ARAÚJO OE SOUSA

DAP - N2 SDW0607326303120810200842

CPF N® 607.326.303-12 1
[ A»«

PROJETO DE VENDA

REFERÉNOA: CHAMADA PÚBLtCA NS 01/2023/CPL POR DISPENSA DE LICÍTAÇAO N9 01/2023/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2023, que visa atender os alunos da rede
municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos-EJA e das
Comunidades Quilombolas, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.®

38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA F/UVIlLIMt PARA 0 PNAE

Proposta de Preços N® 01/2023

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1-NOME DO PROPONENTE: KARLEANE ARAÚJO DE SOUSA

2 - Endereço: POVOADO ALBINO 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4-CEP: 65690-000

5 -N8 da DAP SDW0607326303120810200842 6-CPF NS 607.326.303-12 7 - CONTATO: (99)

8 - Banco Indicado para depósito de pagamentos:

BRASIL

9-Na DA AGÊNCIA: 1312-9 10-N9 DA CONTA

POUPANÇA:

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR RS

PREÇO

UNIT. R$

VALOR TOTAL

RS

ALFACE MAÇO 500 MARÇO A DEZEMBRO RS 2.85 R$ 1.425,00

COUVE FOLHA MAÇO 500 MARÇO A DEZEMBRO RS 2,60 R$ 1.300,00

BANANA KG 600 MARÇO A DEZEMBRO RS 5,37 R$ 3.222,00

TOTAL RS5.947,00

COLINAS (MA), 21 DE MARÇO DE 2023.

KARLEANE ARAÚJO DE SOUSA

CPF N2 607.326.303-12
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«olhas

MINlSrtniO i)A ACR!C(ÍI fLHA, PLi;V\HIA t AILVSTECIMENTO
SECPETASU ra; Püi.iiirA mjhiuula

l-roprama Nacional de KonalH iiromlu iIh Aiinculium Fajtuliar

CAF-PRONAF - DOCUMENTO DE ACESSO AO PRONAF

N< Wi MA0U(a3.01.0001S2384CAP Data da inscríçAo: 02/02/2023 SltiiafAo: ViSdo Data da validada; 31/01/2025

Nome; KARLEANE ARAU|0 DE SOUSA

Enquadramento B

CPF; 607.326.303-12

Emissão; 02/02/2023

Infonnações da Unidade Familiar de Produção Agrária:

Área do Imóvel Explorado: 2.00hs

Área Total do Estabeleciiiiento: 2,00ha

Condição de Posse e uso da terra (imóvel Principal); Arrendalário

Atividades declaradas: Faitlcultura, Olerícultura

N9 de membros que trabalham na UFPA: 2

Renda do Estabelecimento: RS 7.350,00

Renda Total: Rs 12.0S6.O0

Endereço: POVOADO REDU70 ZONARURALO

Condição de Posse e uso da terra: Arrendatário

Nv de pessoas contratadas na UFPA; C

Renda Fora do Estabelecimento: RS 0.00

MunlcipioA/F: Corinas/MA

Composição UFPA:

Nome

KARLEANE ARAUjO DE SOUSA

ANTONIO BARBOSA DA SILVA

JESSICA SOUSA SILVA

CPF

607.326.303-12

018.153.033-36

632.591.123-75

Entidade responsável pela Inscrição no CAF:

Entidade: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DO
MARANHAO-AGERP/MA

Cadastrador; WALTER SOUSA PEREIRA

CNPJ: 08.593.102/0001-70

CPF: 062.799.103-34

Data de emssSo do documente: 02Ai2/2023 09 15.34



COLHAS

PftOC.:

LUaMAR PEREIRA DA SILVA

CAF - N2 MAÍ22022.0Í.000050719

CPF NS 673.627.373-00

PROJETO DE VENDA

DcrcoCjkjri^. CHAMADA PCiSLICA N® 01/2023/CPl POR DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 01/2023/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento
do Programa Nacional de Alimentação Escoiar/PNAE, durante o ano letivo de 2023, que visa atender os alunos da rede
municipal de ensino de pré-escolar/educaçlo infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos-EJA e das
Comunidades Quilombolas, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.®
38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços N® 01/2023

1 - IDENTIFICAÇÃO 00 AGRICULTOR/ FORNECEDOR

< _ |>iOME DO PROPONENTE: LUCIMAR PEREIRA DA SILVA

2 —Enuéiévú. rúvúduu 3 ■ MUNiCÍríC. COLINAS H — . Oí03Ü-UUU

5 -N® da CAF - N® MA122022.01.000060719 6-CPF N® 673.627.373-00 7-CONTATO; (99)

8 - Banco Indicado para depósito de pagamentos:

SRASIL

9 - N® DA AGÊNCIA: 10-N® DA CONTA

CORRENTE:

!! — RELAÇ.ÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS unidades QU.ANTID.ADE

TOTAL

PEP.IODICID.AOE DE

ENTREGA

VALOR .RS

pRprn
~ j *

ÜNIT. R$

VALOR TOTAL

RS

MAMÃO MAÇO 500 MARÇO A DEZEMBRO RS 3,37 RS 1.685,00

ALFACE MAÇO 800 MARÇO A DEZEMBRO RS 2,85 RS 2.280,00

COUVE FOLHA MAÇO 600 MARÇO A DEZEMBRO RS 2,60 RS 1.560,00

MACAXEIRA KG 1000 MARÇO A DEZEMBRO RS 3,45 RS 3.450,00

BANANA KG 800 MARÇO A DEZEMBRO RS 5,37 RS 2.696,00

TOTAL RSll.671.00

COLINAS (MA), 21 DE MARCO 2023.

LUOMAR PEREIRA DA SILVA

CPF N® 673.627.373-00
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CAF-PRONAF • DOCUMEriTTO DE ACESSO AO PRONAF

N« CAF: MA122023.01.0M060719CAF Oata dl Intcrlçáoi 19/12/3022 SKtn^io: VAIdo Data de validade! 03/12/2024

Nome: MARIA SANTANA SILVA

Enquadfame/ito V

CPF; 429.377.443-20

Emissão: 19/12/2022

Informações da Unidade Familiar de Produçáo Agrária:

Area dc Imóvel Explorado: lUO.OQha

Áiea Total do Estsbeieclinenu): lOú.Oüba

Conaiçâo dl! Posse e uso da terra (Imóvel Principall: Proprietário

Atividades declaiadas: Pecuária de Corte

N' de membros que trabalham na (/.''Pft: 3

Renda da Estabeleclmenlu; Ri 34.600,00

Renas Total: RS 34.600,00

Endereço- POVOADO GROTiO ZONA RURAL O

Condi^áo de Pussc e uso da teira: Proprietário

N*' ae pessoas contratadas na UFPA: O

Renda Fora do Estabelecimento: PS 0.00

Munlc^oAIF' Celnas/I4A

Composição UFPA:

Nome

MARIA SANTANA StLV/X

LUCIMAR PEREIRA DA SILVA

LUCIANO GUSTAVO SANTANA SILVA

MARCOS ANTONlO SANTANA DA SILVA

CPF

429.377.443-20

673.627.373-OQ

610.423.87346

604.790.873-00

Entidade responsável pefa inscrição no CAF:

Entidade: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DO
MARANHAO - AGERP / MA

Cadastrador: WALTER SOUSA PEREIRA

CNPJ: 08.593.102/0001-70

CPF; 062.799.103-34

üíl4d>:eíP-iM0oa(li«iirrer.to J9;l2-i0?4 09 J7



OMtfS ENCaM£LÍTVCA(A/TAÚMCA

Equatorial Maranhão Dishibuidora de Energia S.A.
CNPJ; 06.272.793/0001-84 linsc. Esladual; 120.515.11-3
Alameda A. Qd SQS, n°lOO, Loieamento Quctandinha.
Allos do Calhau -SSo luis - MA CEP: 6S.070-900

r^o M FaieaUMO i,'onofa.m:o

rcnuo NormI Uw 22U V UnUnWiV

LUCIMAR PEREIRA DA SILVA

INSTALAÇÃO: A122ljM>3
CPF: **•.827,37--"

PV GROTAO , S/N. CEP: 656704X)0 VAO GRANDE -
PARAIBANO - MA

INFORMAÇÕES PARA O CUEWTE

percelro d» Neadclo

44002353

CofiU Contrtto

41228563

Conta Mès VencifTwilo Total a Panar

01/2023 15/02/2023 R$ 234,52

FOLHAS:

PROC.l 10'^ I
PtsnuiH

Data das

Leituras

Leitura Anterior

14/12/2022

Leitura Atual

12/01/2023

N° de Dias

29

Prádma Leiluta

11/02/2023

NOTA FISCAL N» 034917*41 -SÈRieODO/

DATAOCEHSOAO llOl/ZOIS

ConauKe pela Chave de Aceeao em:

htips./ldfe-ponal.svTe.ra 90V brMF£/ConstdKa

chave de acesso:

2123Ú106272793000ia4e600003491H412079001200

Pratocolo de aulonzaplo: 3212300001285723 •

14/01/2023 fts 13.10.27

• DÉBITOS tt&7022 RJIM.SS • oxwan «v aoeno em noeso eslBta cdí4« iveodai Oo w de 7022 fiea*aiíe «f«eÈo o foaí» aruü e« O" <l«em • Pefees B»io TeN Varee* ISna-lZth

Itens de Fatura QuanL Prefo UniL(RS)
cmi Tributos

Tarifa
UnH.(R$)

PIS/
C0FINS{R5)

ICMS

(RS)
Va>or(RS)

Consumo (kWh)

FINANCEIROS

tep^-UuRi Pub Pral Mune
Pafc«ls|9O0|

UiAa

C<irre9»eUon«ána

Juros

149 0808456 0.650900 1.S0 21.60 120.46

17.32

92.75

3.91

0.02

0.06

Tfftjlp 6eMR$) At«ica(1h| VaMRSl

ICUS 12046 1AOOOO 2169

PiS «.rr 0.3243 0.33

COFIMS

•

96.77 l.SQK i.a

JAN/22 i 83

FEV/22 SS

c MAR/22 106
0
N ABRr22 : 78

s MAl/22 . 101
u

u

0

JUN/22 109
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AGO/22 132
A

w SE r/22 . .... IfW

ti rHITW 14(1

7107/22 124

Ub2/22 167

JAN/23 149
ASM

IMdn Grspdea PoMoHenkio Lceufs

AfrieJa^

l9*m

Atua»

CORfL Consume

10143966719 Coreuma ATIVO TOTAL 9559 5 702 roo l49hVim

Reservado ao Fisco

5672.5B0F 782A 4330.AAFA.906E.804F.4000

Re9<Ai04o ANEEL AprvMntaçdo N* Oo Programa Socai

3102/22 I4i01/2023

^VISO OE VEWCIHEWTO

CINTBAl re ATfsOrVVbTD

(i6U£6RAmi16
yr»rjujs*e. >•sav8*o j4h nyI wn fiw Nii-ai iw íiniHf wiwi tarnii i ier

. ^Aea.J i->L

BANCO DO BRASIL
cniAt nc r8<«aip«vio

PAGÁVEL PftEFER&4CULMSNTE NO BANCO 00 BRAStt.

001-9Í00190.00009 03373.382708 300Q3.SS2178 2 00QQ00000234S2
É mais facUidade praV%»CB«><TC
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ta^cue wueu»

flf

UUANIIMAA VA4.UI« ««> VALOR VlJUjSCtMIU
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MAROANA S/U4T0S OLIVEIRA

DAP - N8 SDW0075511813850503181002

CPF N9 075.511.813-85

POLHAt:

PROiETO DE VENDA

REFERÉNOA: CHAMADA PÚBLICA N» 01/2023/a>L POR DISPENSA DE LICITAÇÃO Na 01/2023/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2023, que visa atender os alunos da rede
municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos-BA e das
Comunidades QuÜombclas, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.'
38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços N9 01/2023

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1 - NOME DO PROPONENTE: MARCIANA SANTOS OLIVEIRA

2 - Endereço: POVOADO SÃO FELIX 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4-CEP: 65590-000

5-N9 da DAP SDW00755118138S0503181002 6-CPF N9 07S.511.813-8S 7-CONTATO:{99)

8 - Banco Indicado para depósito de pagamentos:

BRASIL

9 - Nfi DA AGÊNCIA: 1312-9 10-N9 DA CONTA

POUPANÇA:

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR RS

PREÇO

UNIT. R$

VALOR TOTAL

RS

FRANGO TIPO

GRANJA

KG 2636 MARÇO A DEZEMBRO R$ 15,17 R$ 39.988,12

TOTAL RS 39.988,12

COLINAS (MA), 21 DE MARÇO 2023.

OY^flsnYyx toS

MARCIANA SANTOS OLIVEIRA

CPF N9 075.511 R13-85
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CAF
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Nome; MARCIANA SANTOS OLIVEIRA

Identidade; 0482358620133 CPF; 075511.813-85
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N? CAF:
MA022023.01.000l67g92C«
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Telefone: Data de emissáe;

17/02/2023

ease LMit Uí rP 11J26r7006/ De.-ret: n'- 9.064.7017



rOLHAt:
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MARIA ANTONÍA DE SOUSA RODRIGUES

DAP-NS SDW0951141143871311181034

CPF N8 951.141.143-87

PROJETO DE VENDA

REFERÉNCA; CHAMADA PÜBUCA N3 01/2023/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO NS 01/2023/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano ietivo de 2023, que visa atender os alunos da rede
municipal de ensino de pré-escolar/educação Infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos-EJA e das
Comunidades Quilombolas, em cumprimento da Lei Federa! 11.947 da 16 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CO n.?

38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços N® 01/2023

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1 - NOME DO PROPONENTE: MARIA ANTONIA DE SOUSA RODRIGUES

2-Endereço: DER 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4 - CEP: 65690-000

5 -N9 da DAP SDW0951141143S71311181034 e-CPFN9 951.141.143-87 7 - CONTATO: (99) 98408-

5308

8-Banco Indicado para depósito de pagamentos:

BRASIL

9 - NB DA AGÊNCIA: 1312-9 10-N2 DA CONTA

CORRENTE; 19.796-3

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO

UNIT. R$

VALOR TOTAL

RS

BISCOITO TIPO

POLVILHO DOCE

KG

600

MARÇO A DEZEMBRO RS 25,37 RS 15.222,00

BISCOITO TIPO

POLVILHO DE

TAPIOCA ESCALDADA

KG

400

MARÇO A DEZEMBRO RS 25,37 R$ 10.148,00

TOTAL R$ 25370,00

COLINAS (MA), 21 DE MARÇO DE 2023.

,JYIüaU Jivit/Via rL
MARIA ANTONIA DE SOUSA RODRIGUES

CPF N» 951.141.143-87
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Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria tle Agricultura Familiar
Programa Nacional de Fortalecimenlo üa Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato da DAP

POLMA*;

PROC-

Informações Gerais

DAP: SDW0951141143870102220822

Emissão: 01/02/2022

Última Versão: Sim

Versão DAP; 1 9.2

Validade: 01/02A2024

DAP Válida: Sim

Chave de extrato; 4070337622S1S1M

Emitido em; 20/02/2023 às 14:24:29

Enquadramento: S

MunIcIpio/UF: Colinas/MA

DAP Expirada: Não

Titular{es)

jNome; MARIAANTOMA DE SOUSA RODRIGUES

'cPF: 951.141.143^

Nome; RAIMLMX) NOFiATO OA SILVA

CPF: 013.326.52344

Categoria

Demais agricultores familiares.

Condíçãoe posse de uso da terra

Posseiro/a

Emissor da DAP

Emissor AGENCIA ESTADUAL OEPESQUISAAGROPECUARIA EEXTENSAO RURAL DO MARANHAO

^GERP/MA
C

|Nome do Responsável; LUIS DELMIR SANTOS DE SOUSA

NPJ;OB.Sg3.1D2nOO1-70

CPF: 604,893.573-00

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por mofo do endereço:

http://dap.mda.gov-br
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Equatorial Maranhão Distribuidora dc Energia S.A.
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V!SO DE VENCIMENTO
_  a emissão dosia cònia rao (ói ltlonfificadoo pagamonlodÕlV) tlóbilois) áolaOo. O nâopagamcritõ até 29/12/2021 Débitos Antartoros:

Implicará na suspensão dolornoclmonlo do tnerglaolòlrlca, do acordo com a REN ANEEL 414/2010 nrl. 172 o lol MES/ANO VALOR
S.9B7/9S.an. 6*§3. Inclusáono SPC/SERASA oouiras medidas do cobranca.Alátn do(s) dcbi(o{B) citados, caso Data 11/2021 127.70
suspensão da onorgia, .s inliuaçao será condicionada a qulin;Aa das nulr.is laluras venddas da unldaüo
consumidora. Caso ja tonha ofoluado o (s) pagamento (s). lavnr clingif.so n Agõncia do Atondlmonto da Equatorial
Jíaraqhiqjnals prorima par.-i romilarUar a slluacao.

REAViSO DE
VENCIMENTO

ÜGUE GRÁTIS 116
aoo» H* Mft t

■Eâne»*'•• f :w>4 Rwe à «NIM M*'
*  3-- . •• e-. --- •.

Conte com os nossos
canais digitais e
rosava tudo tem sair
decasa, confie^:

O nosso V/hãtsapp. v (ulu cum ú Ciaia. para:
• Hiioim»! I.'iiu it'- ••inií|ii
• CiMii ^ vi.icij iHiiti.i
• t .id.ist/o du l.iiif.i S(.;f i.il (.1,111.1 Hciiil.1

(98) 2055-0116

E ncesio o nosso site n baixe o nosso app, p.ir.i:
'lO * -"•In ' '' lii" 1 lii- Ii!iil.llil1."i:li

• SiVifil.V i.(ii(,K.i.i

.  • Inlijiiti.ii l,ilI.MÍi'Mi. itii.i

I  equatorialenorgln.com.bí
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FATURA ARRECADADA • NÀO RECEBER



MARiA DA CONSOLAÇÃO RODRIGUES DE SOUSA
DAP - N8 SDW0043988183832204210948

CPF NS 043.988.183-83

PROJETO DE VENDA

FOLHAI: J3X
FHOC.; JOC} I

r/y-A»t.:

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBUCA N» 01/2023/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO N« 01/2023/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2023, que visa atender os alunos da rede
municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos-EJA e das
Comunidades Quilomfaolas, em cumprimento da Lei federal 11.947 de IG de junho de 2009 e da Resolução fNDE/ CD n.^
38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços NB 01/2023

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1 - NOME DO PROPONENTE; MARIA DA CONSOLAÇÃO RODRIGUES DE SOUSA

2 - Endereço: POVOADO CAFÉ GOSTOSO 3-MUNICÍPIO; COLINAS 4 - CEP: 65690-000

5 -NB da DAP SDW0043988183832204210948 6 - CPF NB 043.988.183-83 7-CONTATO: 98418-5654

8 - Banco Indicado para depósito de pagamentos:
BRASIL

9-NB DA AGÊNCIA: 1312-9 10-NB DA CONTA

CORRENTE: 30786-6

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO
UNIT. R$

VALOR TOTAL

RS

ARROZ KG 869U ABRIL A DEZEMBRO RS 4,60 RS 39.9/4,00

TOTAL RS 39.974,00

COLINAS (MA), 21 DE MARÇO DE 2023.

MARIA DA CONSOLAÇÃO RODRIGUES DE SOUSA
CPFNS 043.988.183-83

'i
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F0LM*9

Ministério do Desenvolvimento Agrário
Sccru'tdnd (Ic Açjriculturd

!■ Prograiiid Nacional »lc Fort.ilocimonlo il.i AyriLuHiM.i F.imiiiai

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato de DAP

informaç6es Gerais
DAP; SDW0043988183B322<M210948

Emissáo: 22/04/2021

Úllima Versão: Sim

Chave do extrato: 1S02397^t53(M23
Emllldo cm: 23/02/2023/6s 15:38:22

Versão DAP: 1 9 2

Validade: 22/04/2023

DAP valida; Sim

Enquadramento: B

•/ MunIcIplofUP: Colmasil^A
DAP Expirada; Ndo

ritulartcs)
Nome; MARIA DA CONSOLAÇAÓ RODRIGUES DE SOUSA

CPF:043 98B ie3-83

Nome: JAMES DEAN DE SOUSA MORENO

CPF: 922 133 673-S3

Categoria

Doma» agnoittores faimlieies

Condição e posso de uso da tetra

Arrendatâno/a

Emissor da DAP

Emissor: AGENCIA ESTADUAL DÉ PESQUISAAGROPECUARIAE EXTENSÃO RURAL 00
MAR/d-JHAO • AGERP / MA

Nome do Rosponsavoi: WALTER SOUSAPEREIRA

CNPJ: OB 593 t02/0001-70

CPF:0627K) 103-34

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço;
http://dap.mda.gov br

folha»

AnoC. .



'  . , Equatorial Maranhão Distribuidora da Energia S.A.
SÍKiStOPiffl CNPJ QS272 79i0Q0!-W llnsí csMdu.il ;70ril511-2
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MARIA DA LUZ DA COSTA OLIVEIRA

DAP - NB SDW0911778633910202221133

CPF N2 911.778.633-91

PROJETO DE VENDA

1 FOLHAS: i9h

i,RocjJ^2-Lii2aZ
i

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA NS 01/2023/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO NB 01/2023/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento
do Programa Nacional de Alimentação Escoiar/PNAE, durante o ano letivo de 2023, que visa atender os alunos da rede
municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos-EJA e das
Comunidades Quilombolas, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.B

38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNEQMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FM4ILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços NB 01/2023

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1- NOME DO PROPONENTE: MARIA DA LUZ DA COSTA OLIVEIRA

2 — Endereço: Povoado Peixe 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4 - CEP: 65690-000

5-NBda DAP SDW/0911778633910202221133 6-CPF NB 911.778.633-91 7-CONTATO; (99)

8 - Banco Indicado para depósito de pagamentos:

BRASIL

9 - NB DA AGÊNCIA: 1312-9 10 - NB DA CONTA

CORRENTE: 13.432-5

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO

UNIT. R$
VALOR TOTAL

RS

ABOBORA MAÇO 600 MARÇO A DEZEMBRO RS 3,40 R$2.040,00

ALFACE MAÇO 800 MARÇO A DEZEMBRO RS 2,85 RS2.280,00

COUVE FOLHA MAÇO 600 MARÇO A DEZEMBRO R$ 2,60 RSl.560,00

MACAXEIRA KG 1000 MARÇO A DEZEMBRO RS 3,45 RS3.450,00

MAMÃO KG 500 MARÇO A DEZEMBRO R$ 3,37 R$1.685,00

MACAXEIRA RALADA KG 500 MARÇO A DEZEMBRO R$ 3,37 RSI.685,00

BANANA KG 800 MARÇO A DEZEMBRO RS 5,37 RS4.296,00

TOTAL R$16.996,00

COLINAS (MA), 21 DE MARÇO 2023.

^  rnsf/i f. ,8i at
MARIA DA LUZ DA COSTA OLIVEIRA

CPF NB 911.778.633-91
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TBoÚMeAtatodácMa FmOCT^cCMiMnMww A^iAan Varftar

1' via-Açicuto' Fftí-iUf. 2* wí - Em-Hnrt

I - Cadastro do(a) Agricultoras] Familiar
a) WatcíeaçSaíto;») A^iculonal Fan*af

1' ■n'ajlSf fl» DAP: MARIA DA LUZ DA COSTA QLWERA

SOW0911778633910202221133

1.CPF;911.77B,63Sei ZJfcane: MARIA DA LUZ OA COSTA OLIVEIRA

3,80x0: Famífiino
4.Nom«<laMâo:MARlAMARCELODASlLVA -

SAsefdo;
6JDtl)eNasc.O!/02'1B7S (^OLHAll -

7.RG; 022fl62012002e
3.UFdo ErfcaéoaoHG: MA | pROC.: 1/^^/ 1 ^

9JVIS.- t6.JSei76S3-0
10J<atijr»ld«0o:Colir«5-t4A l A»s • (jr'

It.EscolaiidBde; Alabedzado

12.0¥; ai6.630r<»-0O 137Jcme JOSE SILVA OUVEIRA

ts.Sexo: Mascuino IS-Noma da Mia: CtCERA SUVA OLILESA

<6Ape9Co:

13.RG; O59O7S932016-S

20.NIS: OO.OOOXIOOOO-0

ITXttdaNasC.: 0«it:in973

19.UF de Emisate do RG; MA

21 JVaiuraidade; Cobnas - MA

22.Escotandsde; AM>a1zada

Dados da FamRia

TS.N* da poaaoas da famlla rasUantoa rio asttbaletunarila 6
JSJta^ne do Caswnanto; ConunhAo pardal da borra

2s£stado Ovit: Casado

as.Local Ce Reedèrada; EslabalaebnBnllkninl

27.Ertderap>: POVOADO PEIXE ZBJiuntcIpio: Odnas - MA

NT^S/N Battro: ZONA RURAL

2e.CEP: eS690-000

b) CnctarMcas Séófr&tnòmcj» do(a) AcriaiSor(«] FamiU'

1.0iBW*»*Ç*g<a««l SoóaKís) a(») qiud(is) pertança: Slmfcalo «waiaío s CONTAQ

SJVlhWadn Prindpaia: AcncuRaJa

SAres manor ou Igual B 4 mútMca fiacata; Sim

2.C»rtç»i>(àM> M Boaaa e irto da una: Uso CcteB»
Rural

•rAraa da Eslabobtimanto: 2,00 ha

6.Ce(T;pos,ç4o ds Valor Eruio da Produção Ainjaldo
Randa do utatiMadRionlo

Eai^lacliTwnlo FamUiar (con»ldei«r oa üBmos dua maaae, a comer da data do preendilmen» da DAP); *£4.(0>iru fw
Ronda fera do aiWbMacinnnte

Agnipacuéna Eattnadt; RS

NáoAgrceecuArlaEsiniada; RS

ToiBl: RS

8.7S0.00

O.K)

e.75O,0C

Renda de Enquadramento: RS &7M.0C

Trual Alítenda: RS

Oasconto; RS

ToUl COT doaconio: RS

0.00

O.K

0.00

38 da Renda do 100.00

T^ForgadatnbahofonlRar I
7.1. NOmeio da raombro» da unMade ts-níar a agrogadoa ouo flesenvolvani aSvidadea geradomada renda no eslabetoomanto |_ej

f&im j
7.2. Ndmoro de ei7ip'€8Bdo» cenTtarveolesooriralBdoa:
7.3. Hâ poroenareíB de 'orça O» traljatio'ainiíer?

II > Irtfonnaç&es Compienientares

Imó^MaRumrt 1.M» de <nóv»a aipfc«»doa; 1
Sobre oEn6uelpe>aoaE 2.Derpcniraçdodo Inidvet QUILOMBO PEIXES

31,ocâhdaçào do ImOval, POVOADO PEIXE

*Araa «o aalAMarsnenIa: 2.00 Maiaa

S.É (doprietano do ImAvel pfinc«aP Wo
6 J<ome ou raiio sodal do prcçrletádo; ASSOClAÇAO NEGRA RURAL DO
QUILOMBO PEIXES
T.CPF/CNPd do PrupnalAóo.'0U72.787/X01-16

|[| • Deciaraçlo (<o{a) B*neflcÍário(a)
Oectvo. aob a» paras da W (arL 2S9 do eódlBO P»n«H, oua os dados admo oorrospondom 8 vaidade.

Data- / /Locs

AisMtura: i--r c\q. (.'.ii-

AaMnasra:_ Potegar direito 1 Potegar (üteHo 2

IV - Atestado da Entidade Cred^etada pelo MAPA
Atesto que o(s) tltutar(es) acima Wentificado(8) atencle{ni) ao» ctitérios definidos no Manual de Crédito Rural para enquadramento «mo beneflciério(aK6) do CrédHo
Rural ao amparo do Pronaf no Grupo B. Grupo Final; B

Instituição; CPNJ 05.690.128/0001-46 Entidade emiisers Representante; Çfí
rrrtsionc -ji

b  '

cpp-

íFçrelon- ir
At-n-;ç « Mriçy 0'«' "
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17/01/2023 112B
smap14.mcJago\a)f/e)(lrBto(laoff>esquisafOlAPAflsualtear?Tokfln=Y3BmPVW1b<3winbn\ftZXJwREF(»W51bGwniíXN1YXft)..

üünístérro dio D^esenvoCvfmeniCo Aarário
SecrcurtA de A^rlcuSur j FeatUUr
Prefraae NeclMaJ de Fart«lecí«*ete da A^ricaltwa FaaiMáar

FOLHAS:

PROC.; MÚl / Qm

A5S.: _iU  —'

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato de D AP

intennações

Chave do «Mk 37774«S722932023
EmAido em: 17^)1/2023 ha 11:27:15

pAP:SOW911778633910202221133 V%f»âo OAP: 1.9.2 fiNiiBdranMmio; B
•mfssâe: 02/02/2022 VWidade: Cafí32í2aiA MontefptoAJF; Colmas/MA

itonaVérOuSlm OAP Válida: Sim DAP Expirada: Não

TihJirfaa)

«orne; MAHJA DA LUZ DA COSTA OUVBRA

:PF: 911.778.633-91

Nome: JOSE SLVAOUVBRA

jcPF: 016.6^493-00

Categoria
r  -

CoTMSção • possa da USO da tetra

pemats agrieiitoreB famiBares. baoCdelNo

EmissOTdaDAP

anason airuiUAtUULKi iKAUALHAOKtES RURAIS OE COLINAS

litOBie «h> ResponeAveá: EUSAFAN ARNMJ70 UJSTOSA

CMFJ; 0&«l0.12ami01>4g

CPF;60a.63S23M0

A autenbcidade e veracidade deste documeito poderá ser conipros«cla por meio òo endereço:
http://dap.inda.gov.br



.FOUM**MARIA DE LOURDES UMA

DAP - N2 SDW02376145S3040903210852

CPF N2 237.614.583-04

PROJETO DE VENDA

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA N? 01/2023/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO NS 01/2023/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2023, que visa atender os alunos da rede
municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos-EJA e das

Comunidades Quilombolas, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.s
38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE AUMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUMS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS AUMENTÍCI05 DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços N2 01/2023

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1 - NOME 00 PROPONENTE; MARIA DA LUZ DA COSTA OLIVEIRA

2 - Endereço: Povoado Belo Monte 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4-CEP: 65690-000

5-NÊda DAP SOW0237614S83040903210852 6 - CPF Ne 237.614.583-04 7-CONTATO: (99)

8 —Banco Indicado para depósito de pagamentos:

BRASIL

9-N9 DA AGÊNCIA; 1312-9 10 - N9 DA CONTA

CORRENTE: 11.834-6

11 - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO

UNIT. R$

VALOR TOTAL

RS

ABOBORA MAÇO 600 MARÇO A DEZEMBRO R$ 3,40 RS2.040.00

ALFACE MAÇO 800 MARÇO A DEZEMBRO R$2,85 RS2.280,00

COUVE FOLHA MAÇO 600 MARÇO A DEZEMBRO RS 2,60 RSl.560,00

MACAXEIRA KG 1000 MARÇO A DEZEMBRO RS 3,45 RS3.450,00

BANANA KG 800 MARÇO A DEZEMBRO RS 5,37 R$4.296,00

TOTAL RS 13.626,00

COLINAS (MA), 21 DE MARÇO 2023.

MARIA DA LUZ DA COSTA OLIVEIRA

CPFN9 237.614.583-04



(

t-
;-
r.
.r
-.
r;
.'
 V

c 
.•
t-
ÁÜ
CC
-/
':
- 

.■■
(•

ÍA
C

;

' 
t 

>

tw
jík

JU
^ 

'^o
.A

tly
cv

 
.

A
S

S
tN

A
tu

R
fc

U
o 

n
iu

iiR

s\
 rj

aw
ss

«e
B

p^
„^

°?
ar

r^
 pm

 to
do

 o
te

rr
ito

^i
q 

na
ci

on
al

ÇÍ
S4

49
32

bÍ2
-7'

^r;
t^?

^U
^^ 

'I 
^

MA
RI

A 
DE

 L
OD

RD
ES

 L
ÍÜ

A 
/'

JO
SE

 F
EL

IX
 D

E 
LI

M
A 

E 
MA

RI
A 

VI
EI

RA
 D

A 
.,

S
IL

V
A

 
LI

M
A

 
' 

^ 
.

o
»

T
»

ü
!»

i«
r.

i«
rn

o

•■•
 

1
9

/0
3

/1
9

5
4

.
:'
í.

ci
sm

. 
N.

03
39

0 
FL

S>
ÓG

4 
LI

V
.O

Jl
 

- 
v

. 
W

A
T

D
H

A
I 
ln

">
f

OU
RO

 
BR

AN
CO

 
- 

A
L

jS 
f t

ff'
I 

23
76

14
58

3-
04

fA
O

L
W

S
J
Í^

P
-2

0
V

lÁ
-0

2

_
 -

j.



0ert)2/2023 08:67 sinap14.mda.gov.br/exti3lodap/Pes<iuisarOAPA/isuallzar?T(:Aen=Y3BniPW51bGwmbnVt2XJvREFQPW51bGwmdXMYXJp.

Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricultura Famlílar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf

Extrato de DAP

FOWHASj

Chave do extraio: 3S91&37821416$46

Emitido em: 08/02/2023 às 08:56:55

Informações Gerais

OAP; SDW0237614S83040903210852

pmlssao; 03/03/2021
Última VersSo*. Sim

Versão DAP: 1.9.3

Validade: 09/03/2023

DAP Válida: Sim

Enquadramento: V

MunIcíplo/UF: Colinas/MA

DAP Expirada: Não

T!tular(e8)

jNome; MARIA OE LOURDES UMA Nome: ORLANDO VIEIRA BORGES

tpF: 237.614.583-04 CPF: 746,014.583-15

Categoila Condição e posse de uso da terra

^mals agricultores famDiares. PosseIro/s

Emissor da DAP

Emissor: SINDICATO DOS TRABALH/WORES RURAIS OE COLINAS CNPJ: 05.690.128/0001-48

iNome do Responsável: ELIS/^AN ARNALDO LUSTOSA CPF: 608.635.293-30

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço:

http://dap.mda.gov.br

smap14.mda.gov.br/exl'alodap/PesquisarDAP/VisuaIizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVlZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpby5aGF2ZTOzODI«... 1/1
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FOLHAS;

PROC.:

MARIA 00 AMPARO MOREIRA DA SILVA

OAP - Ne SDW0013a05723042304211017

CPF Ne 013.805.723-04

PROJETO DE VENDA

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA N2 01/2023/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne 01/2023/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros elimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2023, que visa atender os alunos da rede
municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Aduitos-EJA e das
Comunidades Quilombclas, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.?
38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar {PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços N2 01/2023

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1- NOME DO PROPONENTE; MARIA DO AMPARO MOREIRA DA SILVA

2 - Endereço: AVENIDA BRASIL, TRIZIDELA, 271. 3-MUNICÍPIO; COLINAS 4 - CEP; 65690-000

5 -N2 da DAP SDW0013805723042304211017 6-CPFNS 013.805.723-04 7 - CONTATO; (99)

8 - Banco Indicado para depósito de pagamentos:
BRASIL

9-NS DA AGÊNCIA: 1312-9 10-N8 DA CONTA

CORRENTE;

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR RS

PREÇO

ÜNIT. R$

VALOR TOTAL

RS

POLPA DE FRUTA KG 4980 MARÇO A DEZEMBRO R$ 8,03 RS 39.989,40

TOTAL R$ 39.989,40

COLINAS (MA), 21 DE MARÇO DE 2023.

NTNAnt n aO oXn ,iQa(Aj?._LxX). j\

MARIA DO AMPARO MOREIRA DA SILVA

CPFNS 013.805.723-04
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•

•
FOLHAS:

PROC.; Ô''J> /  .iK> j.
Aas.:

Ministério do Desenvolvimento Agrário
Sccrelan.i de Ariric ullur.i r.imiliiir
Programa Naciooaldo Tor 1 .itoc iineiilo d.i Aijr n iilliir ,i Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato de DAP

FOI-HA*

PROC.;

Informações Gerais

DAP; SDW0013a05723042304211017

Emissào: 33/04/2021

Última Versão: Sim

Versão DAP; 1.9.2

Validado: 23104/2023

DAP Válida: Sim

ChrniedoeKtiato; 15018T4221S34941

Emitido cm: 2310212022 ds 14:20:29

Enquadramoitio: B

Municiplo/UF: Colinas>TvÍA

DAP Expirada: Náo

Tituiarfes]

Nome: MARIA DO AMPARO MOREIRA DA SII.VA

CPF: 013 805 723-04

Categoria

Demais agncuüores tami! ates

Condição o posse de uso da terra

Posseiio/a

Emissor da DAP

Emissor: AGEMOA ESTADUAL DE PESQUiSAAGROPECUARIA E EXTENSÃO RURAL DO

MARANHAO-AGERP/MA

Nome do Responsável: LUÍS DELMIR S.ANTOS DE SOUSA

CNPJ: 08 593 102m)1-70

CPF: 604 933 573-00

A aulenlicidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço:
http://dap.mda.gov.br
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NEISON SOUSA OLIVEIRA NETO

DAP - NS SDW0964249903720703220934

CPFNS 964.249.903-72
FOLHAS: 9//

PHOC.; 10^ 1

A»*.: J2í=: 1PROJETO DE VENDA

REFERÉNOA: CHAM/«)A PÚBLICA Ne 01/2023/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne 01/2023/CPl

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2023, que visa atender os alunos da rede
municipal de ensino de pré-escolar/educaçao infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos-EJA e das
Comunidades Quilombolas, em cumprimento da Lei Federa! 11.947 de 16 de junho de 2009 e da Resolução FNOE/ CD n.'
38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços Ne 01/2023

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1- NOME DO PROPONENTE: NELSON SOUSA OLIVEIRA NETO

2-Endereço: POVOADO DUAS IRMÃS. 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4-CEP: 65690-000

5 -NB da DAP SDW0964249903720703220934 6 _ CPF NB 964.249.903-72 7-CONTATO:(99)

8 - Banco indicado para depósito de pagamentos:
BRASIL

9-Ne DA AGÊNCIA: 1312-9 10-N» DA CONTA

CORRENTE: 18.221-4

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO

UNIT. R$

VALOR TOTAL

R$

POLPA DE FRUTA KG 4980 MARÇO A DEZEMBRO R$ 8,03 R$ 39.989,40

TOTAL R$ 39.989,40

/

COLINAS (MA), 21 DE MARÇO DE 2023.

NELSON SOUSA OLIVEIRA NETO

CPF Ne 964.249.903-72
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30/ofco23 08:32 smap14.mda.gov.br/extratodap/PesqgisarDAPA/Í8ualizar?Token=Y3BmPWS1bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJp.

FOLHAS:

Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricultura Familiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf

Extrato de DAP

PROC,;

Ass.:

Informações Gerais

Chave do extrato; 3634336123163953

Emitido em: 30/01/2023 às 08:32:37

DAP: SDW0964249903720703220934

Emissão; 07/03/2022

Itima Versão: SimL

Titular(es)

Mome: NELSON SOUSA OLiVEiRA NETO

3PF: 964.249.903-72

Categoria

pemals agricultores familiaras.

Versão DAP: 1.9.2

Validade: 07/03/2024

DAP Vãilda: Sim

Enquadramento: B

Município/UF; Colinas/MA

DAP Expirada: Não

Nome; WALDINEIOE PEREIRA DE BRITO

CPF: 032.972.993-47

Condição e posse de uso da terra

Arrendalário/a

Emissor da DAP

Emissor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISAAGROPECUARIA E EXTENSÃO RURAL DO

WARANHAO-AGERP/ MA

Nome do Responsável: LUÍS DELMIR SANTOS DE SOUSA

CNPJ: 08.593.102/0001-70

CPF: 604.893.573-00

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por melo do endereço:

http://dap.mda.gov.br

smap14.mda.gov.br/extratodap/PesguisarOAPA/lsualizar?Tokôn=Y3amPW51bGwmbnVl2XJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF22TOzOOM... 1/1



,^7TPf_J
A»».:

RAIMUNDO FRANCISCO SILVA MIRANDA

DAP - N2 SDW0482458603872304210924

CPFN2 482.458.603-87

PROJETO DE VENDA

REreRÉNCIA: OJMMAOA PÚBLICA N» 01/2023/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 01/2023/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento

do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2023, que visa atender os alunos da rede
municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos-EJA e das
Comunidades Quilombolas, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.2
38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços N2 01/2023

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1 - NOME DO PROPONENTE; RAIMUNDO FRANCISCO SILVA MIRANDA

2-Endereço: POVOADO ZABUMBA 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4 - CEP: 65690-000

5-NSda DAP SDW0482458603872304210924 6-CPF Ne 482.458.603-87 7-CONTATO:(99)

8 - Banco Indicado para depósito de pagamentos;

BRASIL

9 - NS DA AGÊNCIA: 1312-9 10-N9 DA CONTA

POUPANÇA:

li - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO

UNIT. RS

VALOR TOTAL

R$

CARNE BOVINA KG 1200 MARÇO A DEZEMBRO RS 33,33 R$ 39.996,00

TOTAL R$ 39.996,00

/^OLINAS [Ukyil DEj^ARÇO DE 2023.

RAIMUNDO FRANCISCO SILVA MIRANDA

CPFNS 482.458.603-87

'<2v.
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16/03/2023,09:17 smap14.mda.gov.bf/extratodapff'esquisarDAP/Vtsualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJp.

Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricultura Familiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf

Extrato de DAP

Chave do extrato: 4015279921534320

Emitido em: 16/03/2023 às 09:16:09

Informações Gerais

DAP: SDW0482458603872304210924

Emissão; 23/04/2021

Última Versão: Sim

Versão DAP: 1.9.3

Validade: 23/04/2024

DAP Válida: Sim

Enquadramento: V

MunIcípio/UF: Colínas/MA

DAP Expirada; Não

ritular(es)

Nome: RAIMUNDO FRANCISCO SILVA MIRANDA Nome: HELENILOE PEREIRA DE OLIVEIRA

bpF: 482.458.60347 CPF: 257.573.93340

Categoria Condição e posse de uso da terra

jocmais agricultores ̂ mlllsres. Proprietérío/a

Emissor da DAP

Emissor: SINDICATO DOS TRABMXADORES RURAIS DE COLINAS CNPJ: 05.690.126/0001-48

^ome do Responsável: ELISAFAN ARNALDO LUSTOSA CPF: 608.635.293-30

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço:

http;//dap.mda.gov.br

smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAP/Vlsuallzar?Token=Y3BmPW51bGwmbn\/tZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZT00MDE1... 1/1
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Vancimante;

22/62/2623

Katrtcida:

3149331

O.idos do Cliontc;

RAIHUNOO FRANCISCO SILVA HIRANOA

CPr/CNP3:4'",4*'.6**-*7

R OONCALVES DIAS, NLiHERO, 66386 • CASA - CENTRO, 65696660, HA

DaOos Coddstroís:

(nscrúlo; 563.6566.6722,000006649.666 Kunlcipio: COLINAS
Sub>C4tegori9; ReSlOENCUL Área: 60 Categoria; ftCSIDENClAL

EcoAOnias: R661 T&RIfA CAEHA

Dados da ModiCAo:

consumo HadiOo: 0666666 Leitura Anterior: ««eee

Consumo Faturado: 660015 Data Leitura Anterior:

"*^'*•«96815 Leitura Atual: 999890

olas Consun; Data Leitura Atual:

Dados de Faturamento:

Descrlclo
ACUA ATE 16 H3 POR UNIDADE

ACUA

TOTAL A6UA
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10
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TBrif«(R$)

s,u

valor(RI)
2S,49

25,66
51,29
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Eitgidu
AnalMdu

Em cofrformidades

Platrtcula:

3149331

HHtfa Htferênda;

62/2023

Locallzagio:
es.esee. 503.6722.000006049

fiUinlclpiw
ccl:'ía$

Vaftdmwito'.

22/62/2623

'TWalaPa9ar

"Conta quitada pelo programa viva água'



FOUHM"

PROC.-.

REGINA CÉLIA LIMA DA COSTA

DAP - N9 SDW033073325387070322H50

CPF N« 330.733.253-87

PROJETO DE VENDA

REFERêNCíA; CHAMADA PÚBLICA N» 01/2023/CPL POR DISPENSA DE LIOTAÇÂO N9 01/2023/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2023, que visa atender os aiunos da rede

municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil, ensino fundamentai e Educação de Jovens e Adultos-EJA e das
Comunidades Quitombolas, em cumprimento da Lei Federai 11.9*17 de 16 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.'
38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços N9 01/2023

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1- NOME DO PROPONENTE: REGINA CÉLIA UMA DA COSTA

2 - Endereço: POVOADO MARAVILHA 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4 - CEP: 65690-000

5-N9d3 DAP SDW03307332538707032211SO 6-CPF Ne 330.733.253-87 7-CONTATO:{99)

8 - Banco Indicado para depósito de pagamentos:
BRASIL

9 - N9 DA AGÊNCIA: 1312-9 10 - N9 DA CONTA

POUPANÇA:

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR RS

PREÇO
UNIT. RS

VALOR TOTAL

R5

FRANGO riPO

GRANJA KG 2636

MARÇO A DEZEMBRO

R$ 15,17 RS 39.988,12

TOTAL RS 39.988,12

COLINAS (MA), 21 DE MARÇO DE 2023.

REGINA CÉLIA LIMA DA COSTA

CPF N9 330.733753-87
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Ministério do Desenvolvimento Agrário
Sccrcljria clu Aiidcullur.i r.imili.ir
Programa N jc lonal lii: T r;fi .ili; n itii e iito ila Acrit lilliir.i T .iiiiili.u

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato de DAP

Informações Oeraís

OAP: SDW0330733253870703221150

Emissão: 07/03.'2022

Última Versão: Sim

Vorsão OAP: 1 9 3

Validade: 07/03/2024

DAPVálida: Sim

Chave do oxIraTo; 1S025316231<ieSM

Emitido em: 07(03:2022 as 1S:54:U

Enquadramento: V

Municiplo/UF: Colinas/MA

OAP Expirada; Não

Tilutartes)

Nome: REGINACEüALlUAOACOSTA

CPF: 330.733 25307

Nome: RAIMUNDO FRANCISCO TORRES DA COSTA

CPF; 007652053-46

Categoria

Demais agncultoies 'amiliaies

Condição e posse de uso da terra

Piopiielãiio/a

Emissor da DAP

Emissor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAJS DE COUfÍAS

Nome do Responsável: ELiSAFAT-i ARNALDO LUSTOSA

CNPJ:0SC90 12a«00t-48

CPF: 608 635 29330

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço:

http://dap.mda.gov,br
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ROSEANE RIBEIRO DA MACENA

CAF-N8 MA032023.01.000226752

CPF N9 934.404.993-91

PROJETO DE VENDA

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA N9 01/2023/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 01/2023/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2023, que visa atender os alunos da rede
municipal de ensino de pré-escolar/educação Infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos-EJA e das
Comunidades QuÜombolas, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.'
38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE AUMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços N® 01/2023

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1-NOME DO PROPONENTE: ROSEANE RIBEIRO DA MACENA

2 - Endereço: POVOADO CANAFISTÜLA 3-MUNICÍPIO; COLINAS 4-CEP: 65690-000

5-CAF-Ne MA032023.01.000226752 6-CPF N9 934.404.993-91 7 - CONTATO: (99) 98203-

7648

8 - Banco Indicado para depósito de pagamentos:
BRASIL

9-N8 DA AGÊNCIA; 4420-2 10-N9 DA CONTA

POUPANÇA: 13.121-0

II - REUÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO

UNIT. Ri

VALOR TOTAL

RS

BOLO KG 700 MARÇO A DEZEMBRO RS 15,37 RS 10.759,00

TOTAL RS 10.759,00

COLINAS (MA), 21 DE MARÇO DE 2023.

ROSEANE RIBEIRO DA MACENA

CPF N2 934.404,993-91
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SILVANA DA COSTA FRANCA

DAP - N5 ÍN-MA0400000-00135-OS0919

CPF N« 001,993.233-21

fOLHAB

PROJETO DE VENDA

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA NS 01/2023/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 01/2023/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2023, que visa atender os alunos da rede

municipal de ensino de pré-escoiar/educação infantil, ensino fundamentai e Educação de Jovens e Adultos-BA e das
ijii jjçjgr orn '"jj ds Lsj Fsdsfs! XI. 9^7 ds X6 ds j—f^Ko ds 70C9 s ds Rs£o!«jç^c FNDE/ CD n.®

38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços N9 01/2023

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1 - NOME DO PROPONENTE: SILVANA DA COSTA FRANCA

2-Endereço: 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4 - CEP: 65690-000

5-N9da DAP IN-MA0400000-00136-090919 6-CPF NS 001.993.233-21 7-CONTATO: (99)

8 - Banco Indicado para depósito de pagamentos:

BRASIL

9 - N« DA AGÊNCIA: 1312-9 10-NS DA CONTA

POUPANÇA:

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTEEGA

VALOR R$

PREÇO

UNIT. RS

VALOR TOTAL

R$

BÜLU IIPU

CASEIRO
KG 500 ABRIL A DEZEMBRO R$ 15,37 RS 7.685,00

FARINHA BRANCA KG 1800 ABRILA DEZEMBRO RS 5,17 RS 9.306,00

TOTAL R$16.991,00

COLINAS (MA), 21 DE MARÇO DE 2023.

SlJvfa/VU3 Jn 9j>àh
SILVANA DA COSTA FRANCA

CPFN5 001.993.233-21
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21/03/2023, 10:12 hHps://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAP/Visualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFOPW51bGwnidX.

Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricultura Familiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato de DAP

FOLHAS

As«-''

Informações Gerais

DAP: SDW0529412053491307220815

Emissão; 13/07/2022

Última Versão: Sim

Versão DAP: 1.9.2

Validade: 13/07/2024

DAP Válida: Sim

Chave do extrato: 4032640B24080140

Emitido em: 21/03/2023 ás 10:12:16

Enquadramento: 6

Munlciplo/UF: ColInas/MA

DAP Expirada: Não

Tltular(es)

Nome; FRANCISCO GONÇALO OE SOUSA

CPF: 529.412.053-49

Nome: SILVANA DA COSTA FRANÇA

CPF: 001.993.233-21

Categoria

smais agricultores íamDIares.

Condição e posse de uso da terra

posstíro/a

Emissor da DAPEr. AGENCIA ESTADUAL DE PESOUiSAAGROPECUARlA E EXTENSÃO RURAL DO
HAO-AGERP/MA

O Responsável: LUIS DELMIR SANTOS DE SOUSA

CNPJ: Oe.S93.102/0001-70

CPF: 604.893.573-00

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço:

http://dap.mda.gov.br

https://8map14.mda.gov.br/extratodap/PesqulsarOAP/Visualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVt2XJvREFQPW51bGwmdXNlYXJpbyZjaGF2ZTO... 1/1



FOUH*»

PROC..

SÔNIA MARIA FERREIRA LEITE

DAP - N2 SOW00093317930a2604210313

CPFN2 009.331.793-08

PROJETO DE VENDA

REFERÉNCÍA; CHAMADA PÚBLICA N^ 01/2023/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO N« 01/2023/CPL

OBJETO; Aquisição de gêneros aiimenticíos através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento
do Programa Nacional de Alimentação Escoiar/PNAE, durante o ano letivo de 2023, que visa atender os alunos da rede

municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil, ensino fundamentai e Educação de Jovens e Aduitos-EJA e das
Comunidsdss OuÜcmboisS; srrs cumprímsrtto dã Lsl Fsdsrs! 11.9^7 ds 16 ds junhc dâ 2009 s ds P.d&oluçâo FMDE/ CD n.®
38/2009 utilizando peío menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços N2 01/2023

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1- NOME DO PROPONENTE: SÔNIA MARIA FERREIRA LEITE

2 - Endereço: Povoado Tamboril 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4-CEP: 55690-000

5-N«da DAP SDW0009331793082604210313 6-CPF NS 009.331.793-08 7-CONTATO: (99)98191-

9592

8 - Banco Indicado para depósito de pagamentos:
BRASIL

9-N9 DA AGÊNCIA: 1312-9 10 - N9 DA CONTA

CORRENTE:

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR RS

PREÇO

UNIT. RS

VALOR TOTAL

RS

lUMAIb KG 2400 MAHÇÜADbZhMBRÜ K$ 4,5b KS1U.92ü,ÜÜ

PIMENTA DE

CHEIRO
KG 75

MARÇO A DEZEMBRO
RS 8,10

RS607,50

MANGA KG 2600 MARÇO A DEZEMBRO RS 3,53 R$9.178,00

BATATA DOCE KG 1800 MARÇO A DEZEMBRO RS 4,00 R$7.200,00

TAPIOCA KG 500 MARÇO A DEZEMBRO RS 5,37 R$2.685,00

TOTAL R$ 30.590,50

COLINAS (MA), 21 DE MARÇO DE 2023.

' 3

SÔNIA MARIA FERREIRA LEITE

CPF N9 009.331.793-08



c

n
E
P
U
n
i
l
C
A
F
E
D
C
f
M
I
i
y
A
O
O
S
R
^

0
1
/
0
2
/
2
0
1
8

Ü
O
N
I
A
 
M
A
R
I
A
 
F
E
R
R
E
I
R
A
 
L
E
I
T
E

..
«1

.1
0 
0
1
7
2
4
1
5
2
3
2
0
0
1
-
3

Í
^
R
I
A
 
DE

 
LO

UR
DE

S 
FE

RR
EI

RA
 L
EI

TE :
.
A
U
-
ü
i
 :
,
*
i
c
6
J
W
.
*
í
9

1
1
/
0
2
/
1
9
7
2

M
I
R
A
D
O
R
 
-
 
M
A

N
A
S
C
V
 
N
.
3
2
0
7
 
F
L
S
.
2
0
4
V
 
L
I
V
.
3

0
0
9
3
3
1
7
9
3
-
0
8

i
h
A
u

uT
n*
? 
11
bD
e2
Si
C&
«3

t
íi
i
l
i
w
i

C
T
o
^
I
i
.
W
A
O
F
 i
l)
t?
if
'L
À5
£

"
'
5 O n

•r
t

O r s > u
>

*
V



fOI.HAS:

Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretario üc Acjncullnr.i r.iiiiili.ir

•y Proqrom.l tjjcioiiol de Fnrlaleciiiu-iilo 04 Aqrn.u'Iura F.innli.ir

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato de DAP

folha*'

proc.'. /O

Akt.l

Informações Gerais

DAP: SDW000033179303260421Õ313

Emissão: 26/04/2021

Última Versão: Sim

Versão DAP: 1 9.2

Validado: 26.'04/2023

DAP Válida; Sim

Chave do cxPato: 1S01709S21S41671

Emitido em: 23ro2l2022 as 14:07:46

Ei>t|uadraiiionto: B

UunielpioJUF: Coiinas/frlA

DAP Expirada: Não

Htuiartes)

Nome: SONiAf/AHIAfERREIRALEITE

CPFrOOâ 331 793-C8

Categoria

Cema s agnculioreslamiliares

Condição e posse de use da terra

Piopnetano/a

Emissor da DAP

Emissor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE COUNAS

Nome do Responsável; ELISAFAN ARNALDO LUST05A

CNPJ:06.6XI.12a'0001-48

CPF: 608 035 293-30

A autenticicíade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço
hltpZ/dap.mda.govbr
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CtiPJ OC 172 7Í)3,000^-64 I frsc EitjJii.-íl i;0SI5n-1

i"*-.' .\kmn.-d.) A, 00 SQS r-1CfO. Lorconon»
AHo» lio C.iüi.i» • S,3o Luís - r.tV CEP Ô5 ora rn/O

FOLHAS^

IfBOC..Õ3 /
1  '

Tatilj SdCUI tíc Cnai^iA SUUiCJ crudj pei« Lei 10 Aii.91

T»y« S\-'-.y r>Tf 7XV I ̂  M''»*rv t ?3* V

SONtA MARIA F£RR£lRA lElTC
INSTALAÇÃO 4055053'!
CPF ••• 331 79*-"

P I.S.RUATRAVPROjETACACEP 65690-01X1
VILA BRANOAO - COLINAS • MA

C<3'.a úns

Leituias

Lu.li.ta AniMioi

24'11,'202l

PrOurru LMiaa

20;01/2022

Pifcoiro <4_NOBOtiO

39243547

Coma Contraio

40550534

CSRU IpU* VeftcimeMO Tntal» Peflãi

12/2021 04/01/2022 RS 203,17

eeC'««9-* I u I » '^r#C

TSatelvrj '*• • i

INFORMAÇÕES PARA O CU6WTE

K.'V'eí«í*.''*- « f-..» 1 t»>.;

* •. »• Oí c*CiíVJM •>-*-*%»> 4 • KíS Cfit& ** ví rc— r**•* v•••
F-' ii'f 'íWí-:* eHím» ^£S ?r«,íí kjisej

S-i *^^4 ■Mf'

Itens de Fatura Oüjtii Preço Ün;( {R5) Tnnfa
coin Tributos Unit.(R$)

PtSf
C0F1N$(RS>

ICM5
(RS)

V.-»k5í(RS)

Cciiumo (kWh) 90 0^600» r).7(XM&â OAi itfl 6 40

(kWh) 70 U.4aMD7 OXIWUV 1.80 679 93.66

T*«(kWh) 170 0 7?mi 0S38879 461 t? 91 «Mrfib

^ÈmLma ikWh) 78 0 601429 0.$0(U7Q UO 4 49 70 44

T«itaro6a}fa 2.à4 9i4 <7 71

A2tv*wi 0.0& 0 ir 0 84

IIENS FINANCEIROS

ft  .nt'.!» 7af«tàT<> L^ut49 03-

C  f-, tf ®5c4 J7M

'.'-U 4 09

p 1 97

^vr<*'Í, A^O(S| VeieT«0*

q:us

IH&

C0f94S

154 64

If4*>4

S9CB»

1 i»)

S9S7

140

p n

DE2Í20 2B2
-JANíít 232

C FEy/21 229
□
N MAR21 107

S ABRÍl 2t3
u
M

MAlfJI 199

0 JUN721 182

.aJL21 202
K

W AGQÍ21 214

h SET72t 204

OUT/21 286
NOV/21 246

DEZ-Zl 248
At«?

UMppST
armt» A),AI

Cpynt
lApMof

iwtNnu.- CpPrtWHÚ pllr.tl IdTPU n 7J4rJ 1 Uo

'

Rtten-ígo ao Fuw

!0» «92A 67092057 J22C I17CCDC0 fjCA

Sc»«..rA.-A'.t(:i. Ai»e-.*Ti3íâ» N' ôf> l^foyaiv! Scc-.w

?(;? 71 ia;M»tiz7t

inSO OE VENCIMENTO
.Wa cmissío dasia conta riâo foi Idontlllcado o psgamcniocloís] ifiblloli) "aõ lido. O níü pavamonto aiõ n)01í20í2 0'ób1tos"Ãntoriores:

lerala olblrlca. do acordo com s REN ANEEL 414/2010 art. 172 o lol MES'ANO VALORT^tnoHcará na susponsOo do lomocimonto do enei^la
8.987795, an. 5° § 3. iiicKisSo no SPCfSERASA o outras inodids» dc cobrança. Além do|S) debno(S) clladea, caso liaja 1172021
susponsSo doonorgia, a rollgscAo sotá condicionada A quitação das outras faturas voncidas da unldado

I coniumidora. Caso |a loiilia ofoiuado o (s) paeamonto |s), favor dirígir-so a Agência da Atendimonto da Equaiocial
1 Mar»iiWonialspr<ixlm8parat.6a<ila"Mf-AJÍJtt9Ç#o. -

203,57

REAVISO DE
VENCIMENTO

U6UEGRATIS116
e- . •• •. e . . d.

Oh>* I es*«8 sien i».5|

Conte com os nossos
canais ctigitaUe
resoiva tudo sem sair
decasa,conhe(a:

Onusso VVhatsapp. c- (ulu comúCtjia, para:
ll.IllHít.lf l.lllii fl'; -"|f(i;i.l
('«.'ilií .1 iiijumi ' vie lia l.itiii.i
(..Ktiiillf; il'-Tcifil.l 'jV- mI 'i.iu.i Ifriiil.f
(98) 2055-0116

E ncíSM? li nosso vltc e baiKeo nosso app, para:
''*0 * '' '' IliUi.tlKl.lill ——W

• SiPÍii il.ii i'.'ni.is.i-)
• inluriiMi l.ill.i iti' • ip- iiii.p

equatorialcnergla.coni.bi

.fl^pScóre

Ncme do CScmo
IpíAM «ÍA.* • ( as t P«A LI P11

C-C V«i<o« cot'Mo

FATURA ARRECADADA - NAD RECEBER



F0UHAB=

PROC

ZILOETE CORTEZ DE SOUSA

DAP - Ne SDW0948191303151107191132

CPFN8 948.191.303-15

PROJETO DE VENDA

REFERÊNCIA: CHAMADA PÜ8LICA NS 01/2023/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO NS 01/2023/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2023, que visa atender os alunos da rede

municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos-EJA e das
C*^fnur^id3d®s CiuÜcmfccIâS srrt CDnr^rímsnto dz Lsi Fsdsrsl H.9'17 ds IS ds juriho ds 2009 s d3 Rsscluçso FNDE/ CD

38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços N9 01/2023

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1- NOME DO PROPONENTE: ZILDETE CORTEZ DE SOUSA

2 - Endereço: Rua Duque de Caxias 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4-CEP: 65690-000

5 -N9 da DAP SDW0948191303151107191132 6-CPF Na 948.191.303-15 7-CONTATO: (99) 98192-

3324

8 - Banco Indicado para depósito de pagamentos:
BRASIL

9 - N9 DA AGÊNCIA: 1312-9 10 - N9 DA CONTA

CORRENTE: 8351-8

li - REUÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO

UNIT. R$

VALOR TOTAL

RS

BOLO DE TAPIOCA KG bUO MARÇO A DEZEMBRO RS lb,3/ KS/.b8b,üü

PÃO KG 1800 MARÇO A DEZEMBRO RS 10,10 RS18.180,00

TOTAL RS 25.865,00

COLINAS (MA), 21 DE MARÇO DE 2023,

S/llXv Àx ̂ ^0-
ZILDETE CORTEZ DE SOUSA

CPF N9 948 191,303-15
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J  *

Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricultura Familiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf

Extrato de DAP

fOLHA®-

PBOC.-

AS».

Informações Oerals

Chave do extrato: 3995445323315594

Emitido em: 07/03/2023 às 11:07:02

DAP: SDW09481913031S23D3220310 Versão DAR: 1.9.2 Enquadramento: B

Emissão: 23/03/2022 Validade: 23/03/2024 Município/UF: ColInas/MA

Última Versão: Sim DAP Válida: Sim DAP Expirada: Não

*ltular(es)
■^ome: ZILOETE CDRTEZ DE SOUSA

CPF: 948.191.303-15

«tome: CILMAR ROCHA OE SOUSA

CPF: 354.540.913-91

Categoria

Oemals agricultores familiares.

Condição e posse de uso da terra

Arrendatário/a

Emissor da DAP
[Emissor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE COLINAS

4ome do Responsável; ELtSAFAN ARNALDO LUSTOSA

CNPJ: 05.590.128/0001-46

CPF: 608.635.293-30

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço:
http://dap.mda.gov.br
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

FOLHAS:

PftOC.: /pq /

Ass.:

ATA DA SESSÃO DE ABERTURA DA CHAMADA PUBLICA NUMERO 01 (UM) DE DOIS MIL E
VINTE E TRÊS. POR "DISPENSA DE LICITAÇÃO Ns 20/2023/CPL, CUJO OBJETO É A
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ATRAVÉS DE GRUPOS FORMAIS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DE EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS CONSTITUÍDOS
EM COOPERATIVAS E ASSOCIAÇÕES OU GRUPOS INFORMAIS DE AGRICULTORES
FAMILIARES, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE, DURANTE O ANO LETIVO DE 2023, CUMPRINDO A LEI FEDERAL
11.947/2009, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONTIDAS
NO ANEXO I PARTE INTEGRANTE DO EDITAL E CLÁUSULAS CONTRATUAIS

Ao 21 (vinte e um) dia do mês de Março de 2023, às 9:00 (nove horas), na sala de reunião

desta Prefeitura Municipal, nesta cidade de Colinas - Maranhão, reuniu-se a CPI, instituída pela

Portaria NS03/2023, de 02.01.2023, por ato da Senhora Prefeita, Valmira Miranda da Silva

Barroso, conforme exigência da Lei Federal N®8.666/93 e suas posteriores alterações, o

"Aviso de Licitação", foi afixado no quadro de aviso da Prefeitura Municipal, Secretaria

Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto e Lazer, bem como

entregue o Edital diretamente aos Agricultores Familiar Individual, conforme Mapa de Controle

de Entrega do Edital da Chamada Pública, devidamente assinado e datado pelos seus

representantes legais, apenso ao presente Processo. No dia e hora marcada para abertura do

Processo de Dispensa de Licitação compareceram os agricultores conforme discriminação

abaixo relacionados:

ORD

01

IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR

ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA

02

03

04

05

ARIANE CAROLINE BARROS PEREIRA

BENTO PEREIRA DO NASCIMENTO

CARLOS EDUARDO BARROS SANTOS

CELENEH MARIA SILVA DE OLIVEIRA

06

07

08

CLEOMAR FERNANDES LIMA

DAYANE SANTOS DE SOUSA

DORALICE DIAS DA SILVA

09 I ELIENE DAS CRAGAS BARROS DOS SANTOS

"lO 'VeRNANDO FRANCISCO CARNEIRÕDA SILVA

N®DAP

DAP-N®

SDW0004596963941502220941

CAF - N° MAO32023,01.000193496

CAF -N" MA022023.01000185236

DAP-N»

SDWQ090454433840203211 145

SDW0I806Í45I3872202210909

CAF - N»MA022023.0100016271

DAP - N"

SDW0604Q50173161411180602

DAP'-N°
SDWQ977655543870202220858

DAP-N®

SDW0922603653531301201049

CAF - N» MA022023.01.000160716
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11
JOÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO CAF-N° MAO32O23.0I.O00I95428

12
JOCELIO DE SOUSA BRANDAO DAP-N°

SDW00247448133R06ni2!0912

13 JOSE ANCELMO GONÇALO DE SOUSA CAF-N" MA032023.01.000225623

14 JOSE ANTONlO RODRIGUES BRANDAO

15
JOSE NILTON VIEIRA SOARES DAP-N"

SD\V0364496523491810211036

16
KARLEANE ARAÚJO DE SOUSA DAP-N®

SDVV0607326303120810200842

17 LUCIMAR PEREIRA DA SILVA

18 MARCIANA SANTOS OLIVEIRA
DAP-N»

SDW0075511813850503181002

19
MARIA ANTONIA DE SOUSA RODRIGUES DAP-N"

SDW0951141143871311181034

20
MARIA DA CONSOLAÇÃO RODRIGUES DE SOUSA

DAP - N-

SDW0043988183832204210948

21
MARIA DA LUZ DA COSTA OLIVEIRA

DAP - N'
SDW09! 1778633910202221133

22
MARIA DE LOURDES LIMA DAP N°

SDW0237614583040903210852

23 MARIA DO AMPARO MOREIRA DA SILVA
DAP - N"

SDW0013805723042304211017

24 NELSON SOUSA OLIVEIRA NfclO
DAP-N»

SDW0964249903720703220934

25
RATMITNDO FRANCISCO SILVA MIRANDA DAP-N°

SDW0482458603872304210924

26
REGINA CELLA LIMA DA COSTA DAP - N»

SDW0330733253870703221150

27 ROSEANE RIBEIRO DA MACENA CAF-N" MA032023.01.000226752

28 SILVANA DA COSTA FRANCA
DAP-N"

IN-MA0400000-00! 36-090919

29 SONU MARIA FERREIRA LEITE
DAP-N"

SDW0009331793082604210313

30 ZILDETE CORTEZ DE SOUSA
DAP-N"

SDW0948191303151107191132

Deu-se prosseguimento com o recebimento dos Envelopes N- 01 e 02 solicitou a

representante da referida Associação que entregasse a credencial e o(s) envelope[s) n®. 01 e n®.

02. Após a análise da documentação apresentada, pe!a(s) agricultores Familiar Individual
foram considerados devidamente habilitados, o Presidente Comissão Permanente de

Licitação/CPL, autorizou a abertura do envelope n® 2 - Projetos de Vendas/Proposta de

Preços, sendo consideradas válidas, uma vez que os valores propostos, encontram - se abaixo

do valor estimado na pesquisa de preços de mercado, ainda na mesma sessão foram analisadas
os Projetos de Vendas e a Documentação dos Agricultores Familiar Individual, os quais

encontram-se aptos a fornecerem os alimentos através da Associação acima referenciada . O
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resultado da Apuração e Classificação da Proposta de Preços, será afixado no quadro de avisos

da Prefeitura Municipal de Colinas. Os autos do processo continuam com vista fraqueados aos

interessados, Eu, Carlos dos Santos, lavrei a presente ata, que após lida e achada conforme vai

assinada pelo presidente, pelos membros da Comissão Permanente de Licitação/CPL, e

representantes legais da Associação Agricultores Individuais associados, conforme

detalhamento abaixo:

NTE:

MEMBROS;

1 - JERONIM DOSO ROSA NETO.

2-GARE S (SECRETÁRIO)

N2 IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR
ORD FAMILIAR

01 ; ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA

02 ARIANE CAROLINE BARROS PEREIRA

BENTO PEREIRA DO NASCIMENTO

CARLOS EDUARDO BARROS SANTOS

CELENEH MARIA SILVA DE OLIVEIRA

DAYANE SANTOS DE SOUSA

DORALICE DIAS DA SILVA

ELIENE DAS CHAGAS BARROS DOS SANTOS

FERNANDO FRANCISCO CARNEIRO DA SILVA

JOÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO

JOCELIO DE SOUSA BRANDAO

JOSE ANCELMO CONÇALO DE SOUSA

JOSE ANTONIO RODRIGUES BRANDAO

JOSE NTLTON VIEIRA SOARES

KARLEANE ARAÚJO DE SOUSA

LUCIMAR PEREIRA DA SILVA

17 MARCLANA SANTOS OLIVEIRA

18 MARIA ANTONIA DE SOUSA RODRIGUES

ASSINATURAS

'AM-
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19

20

26

28

29

30

MARIA DA CONSOLAÇÃO RODRIGUES DE
SOUSA

MARIA DA LUZ DA COSTA OLIVEIR-A

21 ; MARIA DE LOURDES LIMA

22 i MARIA DO AMPARO MOREIRA DA SILVA

f?- rúi
' V'lu---i.C; do ^ CcíCa ci/ u^i^S-C

23 CLEOMAR FERNANDES LIMA

2 4 j NELSON SOUSA OLIVEIRA NETO
25 j RAIMUNDO FRANCISCO SILVA MIRANDA

REGINA CELÍA LIMA DA COSTA

, 27 I RÜSEANt RIBEIRO DA MACENA

SILVANA DA COSTA FRANCA

SOMA MARIA FERREIRA LEITE

! ZILDETE CORTEZ DE SOUSA

£? D cxAü

^e.

SÉlAx^vie^ dex
-^^C7ULU'l<a,_5&,ÍÃ«

Colinas-MA21 de Março de 2023

ÇjÜiA JCÁi /iíXU^;
A CAROLINA PEREIRA LEITE

NUTRICIONISTA

MARIA DO SOCORRO BORBA TORRES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EpUCAÇÃO/SEMED
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ADJUDICAÇÃO/2023/CCL

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: CHAMADA DE PUBLICA 01/2023/CPL
TIPO: "Menor Preço Por Item".

OBJETO; Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar/PNAE, dos alunos a rede publica municipal de ensino e das creches municipal de Colinas
-MA.

AMPARO LEGAL: inciso VI do art 43 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações e

demais normas pertinentes à espécie e com o MAPA DE APURAÇÃO E
CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS, constantes deste Processo
Licitatório, ADJUDICAMOS em favor dos Agricultores Familiar e Empreendedor
Familiar Rural da DISPENSA DE LICITAÇÃO N- 20/2023/CFL/, pelo l ipo
"Menor Preço Por liem", o valor abaixo especificado.

N" NOMEreODUTOR CPF DAP

01 ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA
Ne 004.596.963-94

DAP - Ne

SDW0004596963941502220941 28.518.00

02
ARIANE CAROLINE BARROS PEREIRA

N8 607.680.043-73 CAF - Ne MA032023.01.000193495 7.600,00

03
SENTO PEREIRA DO NASCIMENTO N9 917.694.183-34 CAF -NB MA022023.01000185236 39.996,00

04 CARLOS EDUARDO BARROS SANTOS Ne 090,454,433-84
DAP-NB

SDW00904544338402032Í1145
39.996,00

05 CELENEH MARIA SILVA DE OLIVEIRA Ne 180.614.513-87
DAP-NB

SDW0180614513S72202210909
7,585,00

06 CLEOMAR FERNANDES LIMA N«2S0.02S.&53-19 CAF - NB MA022023.0100016271 12.190,00

07 DAYANE SANTOS DE SOUSA Ne 604.050.173-16
DAP - NB

SDW0604050173161411180602
39.989,40

08
30RALICE DIAS DA SILVA NS 977.655.543-87

DAP-Ne

SDW0977655543870202220858
4.320,00

09
ELIENE DAS CHAGAS BARROS DOS

SANTOS
N9 988.087.293-20

DAP - NB

SDWÜ922603653531301201049
39.992,06

10

FERNANDO FRANCISCO CARNEIRO DA

SILVA
Ne 846.253.923-49

CAF-NB MA022023.01.000160716 39.988,12

11
JOÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO

Ne 206.004.963-68
CAF-NB

MA032023.01.000195428
29.780,00

12

JOCELIO DE SOUSA BRANDAO
Ne 024.744.813-38

DAP-NB

SDW0024744813380601210912
39.974.00

13 JOSE ANCELMO GONÇALO DE SOUSA
Ne 343.423.623-68 CAF-Ne

MA032023.01.000225623
9.527,50

14 JOSEANTONIO RODRIGUES BRANDÃO
Ne 198.134.143-91 DAP - N9

SDW0198134143912007221023
39.974,00

15

JOSE NILTON VIEIRA SOARES
N9 364.496.523-49

DAP-NB

SDW0364496S23491810211036
9.115..50
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KARLEANE ARAÚJO DE SOUSA Ne 607.326.303-12
DAP-Ne

SDW0607326303120810200842
5.947,00

17
LUCIMAR PEREIRA DA SILVA NS 573.627.373-00 CAF- Ne MA122022.01.000060719

11.671,00

18

MARCIANA SANTOS OLIVEIRA Ne 075.511.813-85
DAP - NB

SDV;0075511813850503181002
39.988.12

19

MARIA ANTONIA DE SOUSA RODRIGUES Ne 951.141.143-87
DAP - NS

SDW0951141143871311181034
25.370,00

20

MARIA DA CONSOLAÇÃO RODRIGUES
DE SOUSA Ne 043.988.183-83

DAP-NB

SDW0043988183832204210948 39.974,00

21

MARIA DA LUZ DA COSTA OLIVEIRA Ne 911.778.633-91 DAP-N9

SDW0911778633910202221133 16.996,00

22
MARIA DELOURDES LIMA Ne 237.614.583-04 DAP-NB

SDW0237614583040903210852
13.626,00

23 MARIA DO AMPARO MOREIRA DA SILVA
Ne 013.805.723-04 DAP - N9

SDW0013805723042304211017
39.909,40

24 NELSON SOUSA OLIVEIRA NETO
Ne 964.249.903-72 DAP-NB

SDW0964249903720703220934
39.989.40

25

RAIMUNDO FRANCISCO SILVA MIRANDA
Ne 482.458.603-87

DAP - Ne

SDW0482458603872304210924
39.996,00

26
REGINA CÉLIA LIMA DA COSTA Ne 330.733.253-87 DAP - Ne

SDW033073325 3870703221150
39.988,12

27 ROSEANE RIBEIRO DA MACENA Ne 934.404.993-91
CAF-NB

MA032023.01.000226752

10.759,00

28 SILVANA DA COSTA FRANCA Ne 001.993.233-21
DAP - N9

IN-MA0400000-00136-090919
16.991,00

✓

29
SÔNIA MARIA FERREIRA LEITE

NB 009.331.793-08
DAP-NB

SDW0009331793082604210313

30.590,50

30 ZILDETE CORTEZ DE SOUSA
Ne 948.191.303-15 DAP-N»

SDW0948191303151107191132

25.865,00

TOTAL CHAMADA
786.286,12

Colinas (MA), 22 de Março de 2023.

Maria do So foi/ba Torres

Secretaria Municipal Educação/SEMED.
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Para apreciação e homologação do objeto da presente licitação, conforme Lei Federal

10.520/02, regulamentada pela Lei Municipal n- 343/2008 de 22 de dezembro de 2008,

aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n^ 8.666/1993, a Lei Complementar

123/2006 e Lei Complementar n® 147/2014 e demais normas pertinentes à espécie.

Colinas (MA), 22 de Março de 2023.

SILVA
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: n" 109/2023/SEMED.

AMPARO LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, a Lei Complementar
n®123/2006, Lei Complementar n" 147/2014, e demais normas regulamentares pertinentes à
espécie.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: CHAMADA PUBLICA N" 01/2023/CPL.

HOMOLOGO, na forma do Art 43, inciso VI da Lei Federal N- 8.666/93 e suas posteriores
a terações, em favor dos AgricuUores Familiar e Empreendecor Familiar Rural

N» NÔMBíRtÓDüTG» CPF DAP VALÍK t

01 ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA
N2 004.596.963-94

DAP-NS

SDW0004596963941502220941 28.518.00

02
ARIANE CAROLINE BARROS PEREIRA

NS 607.680.043-73 CAF-NS MA032023.01.0G0193496 7.600,00

03
BENTO PEREIRA DO NASCIMENTO

N9 917.694.183-34 CAF-NS MA022023.01000185236 39.996.00

04 CARLOS EDUARDO BARROS SANTOS N9 090.454.433-84
DAP - NS

SDW0090454433840203211145
39.996,00

05 CELENEH MARIA SILVA DE OLIVEIRA N8180.614.513-87
DAP-NS

SDW0180614513872202210909
7.585,00

06 CLEOMAR FERNANDES LIMA M? 250.026.9^3-49 CAF - NS MAC22023.0100016271 12.190.00

07 DAYANESANTOS DE SOUSA N« 604.050.173-16
DAP-NS

SDW0604050173161411180602
39.989.40

08
DORALICE DIAS DA SILVA

NS 977.655.543-87
DAP - NS

SDW0S7765554387020222OS58
4.320,00

09
ELIENE DAS CHAGAS BARROS DOS

SANTOS
NS 988.087.293-20

DAP-NS

SDW09226036S3531301201049
39.992,06

10

FERNANDO FRANCISCO CARNEIRO DA

SILVA
NS 846.253.923-49

CAF-NS MA022023.01.000160716 39.988,12

11
JOÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO

NS 206.004.963-68
CAF-NS

MA032023.01.000195428
29.780,00

12

JOCELIO DE SOUSA BRANDAO

NS 024.744.813-38
DAP-NS

SDW0024744813380601210912
39.974,00

13 lOSE ANCELMO GONÇALO OF SOU.SA
NS 343.423.623-68 CAF-NS

MA032023.01.0ÜÜ225623
9.527,.50

14 JOSE ANTONIO RODRIGUES BRANDÃO
NS 198.134.143-91 DAP - NS

SDW0198134143912007221023
39.971,00

15

JOSE NILTON VIEIRA SOARES

NS 364.496.523-49
DAP - NS

SDW0364496523491810211036
9.115,50

16

KARLEANEARAÚJO DESOUSA NS 607.326.303-12
DAP-NS

SDW0607326303120810200842
5.947.00

17
LUCIMAR PEREIRA DA SILVA NS 673.627.373-00 CAF-NS MA122022.01.000060719

11.671,00

18

MARCIANA SANTOS OLIVEIRA NS 075.511.813-85
DAP - NS

SDW0075S11813S50S031S1003
39.988,12
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MARIA ANTONIA DE SOUSA RODRIGUES Nfi 951.141.143-87
DAP-N2

SDW0951141143871311181034
25.370,00

20

MARIA DA CONSOLAÇÃO RODRIGUES
DE SOUSA N« 043.988.183-83

DAP - N2

SDW0043988183832204210948 39.974,00

21

MARIA DA LUZ DA COSTA OLIVEIRA N9 911.778,6S3-91 DAP-NS

SDW0911778633910202221133 16.996,00

22
MARIA DE LOURDES LIMA N» 237.614.583-04 DAP - N9

SDW0237614583040903210852
13.626,00

23 MARIA DO AMPARO MOREIRA DA SILVA
N« 013.805,723-04 DAP - N9

SDW0013S0S723042304211O17
39.989,40

24 NELSON SOUSA OLIVEIRA NETO
N» 954.2'19.903-72 DAP-N9

SDW09642499037207D3220934
39.989,40

25

RAIMUNDO FRANCISCO SILVA MIRANDA

N2 482.458.603-87
DAP - N2

SDW0482458603872304210924
39.996.00

26
REGINA CÉLIA LIMA DA COSTA NS 330.733.253-87 DAP-N2

.SDW0330733253870703221150
39.988.12

27 ROSEANE RIBEIRO DA MACENA N9 934.404.993-91
CAF-N9

MA032023.01.000226752

10.759.00

28 SILVANA DA COSTA FRANCA N2 001.993.233-21
DAP - N9

IN-MA0400000-00136-090919
16.991,00

29
SÔNIA MARIA FERREIRA LEITE

N8 009.331.793-08
DAP - N9

SDWC009331793082604210313

30.590,50

30 ZILDETE CORTEZ DE SOUSA
N9 948.191.303-15 DAP-N9

5D\N0948191303151107191132

25.865,00

TOTAL CHAMADA
786.286,12

Cujo objeto é a Contratação de Agricultores familiares de interesse da Secretaria
Municipal de Educação, em conformidade com o Anexo 1 e Proposta de Preços.
AMPARO LEGAL; Lei Federal n° 8666/93, e suas posteriores alterações e Proposta de Preços e

Resolução do FNDE/MEC. MODALIDADE: Chamada Publica n° 01/2023 - Dispensa
20/2023 - CTL VJGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2023.

Colinas (MA), 22 de Março de 2023.

Maria do Socorro'Borh

Secretaria Municipal Educs

a Torres

çâo/SEMED.

Ao Setor Financeiro,
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2023/CPL

Ratifico na forma do caput do Art. 24 Lei n° 8.666/93. o presente Termo de Ratificação de
Licitação, para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento
nos termos do art. 26 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e em conformidade com a

Nota de Empenho e Proposta de Preços, e em conformidade com o Parecer Jurídico N®
44/2023/ASSEJUR, acostado aos autos, conforme exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo
diploma legal.

N" DO PROCESSO: Processo Administrativo N" 109/2023/SEMED

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da .Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de

NOMBmoxrroR CPF DA?

01 ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA
N2 004.596.963-94

DAP-N2

SDW0004596963941502220941 28.518,00

02
ARIANE CAROLINE BARROS PEREIRA

N2 607.580,043-73 CAF - NS MA032023.01.00G193496 7.600,00

03
BENTO PEREIRA DO NASCIMENTO NS 917.694.183-34 CAF -N2 MA022023.0100018S236 39.996,00

04 CARLOS EDUARDO BARROS SANTOS N2 090.454.433-84
DAP-N2

SDW0090454433840203211145
39.996,00

05 CELENEH MARIA SILVA DE OLIVEIRA NS 180.614.513-87
DAP-N9

SDW0180614S13872202210909
7.585,00

06 CLEOMAR FERNANDES LIMA CAF - N9 MA022023.01000ie271 12.190,00

07 DAYANE SANTOS DE SOUSA N« 604.050.173-16
DAP-N2

SDW06040S0173151411180602
39.989.40

" 08
30RALICE DIAS DA SILVA

NS 977.655.543-87
DAP-N2

SDW097765554387020222085S
4.320,00

09
ELIENE DAS CHAGAS BARROS DOS

SANTOS
N2 988.087.293-20

DAP-NS

SDW0922603653531301201049
39.992,06

10

FERNANDO FRANCISCO CARNEIRO DA

SILVA
N2 846.253.923-49

CAF - N2 MA022023.01.000160716 39.988,12

M
JOÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO

Ne 206.004.963-68
CAF-N2

MA032023.01.000195428
29.780.00

12

JOCELIO DE SOUSA BRANDAO

N2 024.744.813-38
DAP-N2

SDW0024744813380601210912
39.974,00

1.1 JOSE ANCELMO GONÇALO DE SOUSA
NS 343.423.623-68 CAF-N2

MA032023.Ü1.00Ü22S623
9..5?7,.50

14 JOSE ANTONIO P.ODRIGÜES BRANDÃO
N2 198.134.143-91 DAP-N2

SDW0198134143912007221023
39,974,00

15

JOSE NILTON VIEIRA SOARES

N8 364.496.523-49
DAP - N2

SDW0364496523491810211036
9.115,50

16

KARLEANE ARAÚJO DE SOUSA N2 607.326.303-12
DAP - N9

$DW0607326303120810200842
S.947.00
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17
LUCIMAR PEREIRA DA SILVA N8 673.627.373-00 CAF- NB MA122022.01.000060719

11.671,00

18

MARCIANA SANTOS OLIVEIRA NB 075.511.813-85
DAP - NB

SDW00755118138S0503181002
39.988,12

19

MARIA ANTONIA DE SOUSA RODRIGUES N» 951.141.143-87 DAP-N8

SDW0951141143871311181034
25.370,00

20

MARIA DA CONSOLAÇÃO RODRIGUES
DE SOUSA NB 043,988.183-83

DAP-N2

SDW0043988183832204210948 39.974,00

21

MARIA DA LUZ DA COSTA OLIVEIRA NB 911.778.633-91 DAP - NB

SDW0911778633910202221133 16.996,00

22
MARIA DE LOURDES UMA NB 237,614.583-04 DAP-NB

SDW0237614583040903210852
13.626,00

23 MARIA DO AMPARO MOREIRA DA SILVA
NB 013.805.723-04 DAP - NB

SDW0013805723042304211017
39.989,40

24 NELSON SOUSA OLIVEIRA NETO
NB 964.249.903-72 DAP-NB

SnW0964249903720703220934
39.989,40

25

RAIMUNDO FRANCISCO SILVA MIRANDA

NB 482.458.603-87
DAP - NB

5DW0482458603872304210924
39.996,00

26
REGINA CÉLIA LIMA DA COSTA NB 330.733.253-87 DAP-NB

SDW0330733253870703221150
39.988,12

27 ROSEANE RIBEIRO DA MACENA NB 934.404.993-91
CAF-NB

MA032023.01.00022e752

10.759,00

28 SILVANA DA COSTA FRANCA NB 001.993.233-21
DAP-NB

IN-MA0400000-00136-090919
16.991,00

29
SÔNIA MARIA FERREIRA LEITE NB 009.331.793-08

DAP-NB

SOW0009331793082604210313

30.590,50

< 30 ZILDETE CORTEZ DE SOUSA
NB 948.191.303-15 DAP - N2

SDW0948191303151107191132

25.865,00

TOTAL CHAMADA
786.286,12

VIGÊNCIA 31/12/2023

Colinas (MA), 22 de Março de 2023.

a Torres

çâo/SEMED.
Sr^. Maria do StíL<

Secretaria Municipal de Educ<
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Ao Setor Financeiro,

FOkHM:

PBoe -  //)0 I

A*m.: -ÜU-

Para a emissão da "NOTA DE EMPENHO", consoante disciplina o

ARTIGO 61 da Lei N^ 4.320/64, Determino ainda que, nos termos dos Artigos 62 c 63 da Lei N^.
4.320/20, o pagamento da despesa será efetuado Mediante a entrega dos materiais, e após
regular liquidação devendo atestar a Nota Fiscal, pelo Setor Competente.

Cumpra-se na forma da lei.

Colinas (MA), 22 de Março de 2023.

Sr®. Maria dd^ocorro
Secretaria Municipal de

lorba Torres

C< iucação/SEMED.
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CONTIUTO N." 70/2023

FOLHAS:

"«oc.i m /
A«t.:

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURr\ FAMILIAR PARA A

ALI MF.NTAÇÂO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÂO/SEMED, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.NPJ.
(MF) sol) o n" 0(j.n3.f)8i>/CX)l-i>5, com sede à Praça Dias Carneiro, -KXi, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPI'" sob n" 128,763.483-49. doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado, Alessandra Pereira da Silva, fornecedor
individual, com situado à Rua Nova n"0.3. Alto do Bode. Irizidela. Colinas -M,^V.
inscrita no CPF ,sob n.° 0O4.596.963-94. doravante denominado (a) CONTPlATADO
(A), fundamentados na.s disposições da Lei n" n,.947/'2(K)9 e da Lei n" .S.fífifi/9.'3.
Resolução/CD/ FNDE n."^ de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02
de abril de 2015 e tendo em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N*
OI/2023/CPL por DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2023/CPL, resolvem
celebrar o presente contrato mediante as c!áu.sulas que seguem.;

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARiV ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1° e 2° semestre de 2023,
descritos no <juadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA N." 01/2023/CPL, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2023/CPL, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição.

CLAUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláicsula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA;

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
R$ ■K).00ü,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Piscolar.

CLÁUSULA QUARTA:
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Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nus cjuantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Cíêneros Alimentícios da Agricultura ]''amiliar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ 28.518,00 (vinte e oito mil <iuinhentos e dezoitos reais),

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas l- iscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aíjuisiçâo é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas c
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE
TOTAL

PERIODICIDADE

DE ENTREGA

VALOR RS

PREÇO
UNIT.RS

BOLO CASEIRO KG

700

MARÇO A

DEZEMBRO

RS 15,37 RS 10.759,00

BISCOITO DE

POLVILHO DE DOCE

KG

700

MARÇO A
DEZEMBRO

RS 25,37 RS 17.759

TOTAL RS 28.518,00

CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

TIOTAÇÃO ORÇAMFNTÁRIA:
OR - si-:cri-:taria municipal de educacao

3.8..00,3á.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PAR^V DISTR1B1UCA0
GRATUITA

la.SRi oo.õi.ooRR.íXKX) - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA

REDE MUNICIPAL PROGRAMAS DETIUBALIIO: ENSINO FUNDAMENTAL,

EDUCACAO INFANTIL EDUCACAO DE .lOVENS E ADULTOS - EIA E

QUTLOMBOLAS PROGRAMA NACIONAL Dl-: AUMFNTACAO ESCOLAR -
PNAE

PROGIÍAMA DA AGRICULTUR.\ FAMILIARCLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após recel>er os documenti».s ile,si:i-iti>.s na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA;
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O CON TRATANTE que não sej^iiir a íorma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela \ encida-

CLÁUíSUi.A OITAVA:

O CONTRA TANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no ̂  11 do
artigo da Resolução CD/FNDK n" '2(j/'2013. as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Oêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÂUSII],A NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unüateralmente o contrato para melhor adeciuaçâo às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidâo
do CONTRA I A DO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CON I UATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização f>or
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMAPRI.MEIRA;

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRíVTAN TE ou, quando for o caso.
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA;

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CI.AUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
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O presente contrato reg^e-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N." 01/^023, pela
Resoíução/CD/ FNDE n ° 2()/2()13, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de
abri! de 2015, pela 1^1 n" h.(>(>fi/1!).'>3 e pela Lei n" 11-947/200.9. em todos os seus
termos.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA;
Este Contrato poderá .ser aditado a (jualquer tempo, mediante acordo lormal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

C1.ÁUSULA DÉCIMA QUIN TA;
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expre.ssa.s, por meio
dc carta, que somente terá validade sc enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, no.s
seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de quaUiuer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de
2023.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
(]ue se originar deste contrato,
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colina.s(Ma), 23 de Marco de 2023.

dixyhilu-q
ÔÒNTRATADO (S) ALl-lSSANDRA PEREIRA DA SILVA

C:íM"; 004.596.963-94

CONTRATANTE; MARLV1X)'S0C0F ̂ OKBA TORRFds
CIM': 128.763.483- 9

TESTEMUNl

!.

CPF C
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CONTRATO N." 71/2023

FOLHAS;

PAOC.;

A»t.:

CONTRATO DK AQUISIÇÃO DK
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA I"AMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A PREEEITURiV MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/SEMED, órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.NPJ.
(MF) sol) o n" 06.113.68'i/0{)l-ii.';, com sede à Praça Dias Carneiro, 40'J, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPF sob n." 128,763.481-49. doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado, ARIANE CAROLINE BARROS PEREIRA,
fornecedor individual, com situado à Povoado Coco das Porteiras. Colinas -MA.
inscrita no CPF sob n.° 607.680.04J-73, doravante denominado (a) CONTPv^VTADÜ (A),
fundamentados nas disposições da Lei n" 11..9-l7/i2(K>.9 e da Lei n° S.fífíd/u.S.
Resoluçào/CD/ FNDE n." '2(j/L'üi3, de 17 de junho de 201.8 e Resolução l, de 02
de abril de 2015 e tendo em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N"
01/2O23/CPL por DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/202S/CPL, resohem
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem;

CLÃUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PN.AE, I® e 2® semestre de 2023,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA N.® 01/2023/CPL, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2023/CPL, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexaçãn ou tran.scrição.

CLÁUSULA SEGUNDA;

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIR.\:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
R$ 40.000,00 {quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CU^USULA QUARTA;

Pelo fornecimento dos gênero.s alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ 7.()(M),00 (sete mil e seiscentos reais ).
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa re.sponsíível pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aciui.siçâo é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas a.s despe.sas com frete, recurso.s humano.s e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e (juaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

II- RELAÇÃO DE PRODU TOS

N2 PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

PREÇO DE AQUISIÇÃO (RS)
PREÇO

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

GELADINHO UND 8000
MARÇO A
DEZEMBRO

R$ 0,95
RS 7.600,00

TOTAL RS 7.600,00

CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

3.3.90.6'J.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO
GRATUIIA

12.36!.02.'-U.iJ()3«.0(K)0 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA

REDE MUNICIPAL

PROGRAMAS DE*[-RABAL1I0: ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCACAO

INFANTIL EDUCACAO

DE JOVENS E ADULTOS - EJA E OUILOMBOLAS
PROGR/\MA NACIONAL DE AUMENTACAÜ I-SCOLAR - PNAE

PROGRí\MA DA AGRICULTURA FAMILIARCLÁUSULA SEXTA;
O CONTR/\TANTE, após receber os docurnento.s descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o .seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE (]ue não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO, e.stá sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao
dia, .sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
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O CONTRATANTE se compromete em guin-clsir pelo prazo estabelecido no 11 do
arti^ro -lõ da I^esoincào CD/FNDK n" ̂(>/o()l;t. as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimenlação Escolar e doctinieiitos anexos, eslainlo à ili.sposiçàu para comprovação.

CI^\USUI..y\ NONA;

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de daní).s
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DI':CIMA:

O C0N'1"RATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os intere.sses
particulares poderá:
a) modificar unllateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRA'I"ADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidãu
do CON TRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecuçào total ou parcial do ajuste;

Sempre (jue o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CON'i"RATAUO, deverá respeitar o equilíbrio económico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSUI.A DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o ca.so.
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades de.signadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N." 01/'20'28, pela
Resolução/CD/ FNDE n.® •2(í/20l3, de 17 dc junho dc 2013 e Resolução n° 1-, de 02 de
abril de 2015, pela Lei n° 8.(166/199.S e pela Lei n" 11..947/200.9. em todos os .seu.s
termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
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liste Contrato poderá ser aditado a (|UiiI(|iier tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, (jue somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA:
E.ste Contrato, desde que observada á formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
1)) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLAUSULA décima SÉTIMA;

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de
2023.

CLAUSULA décima OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que ,se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de tinas testemunhas.

Colinas(Ma), 23 de Marco de 2023.

CONTRATADO (S) ARIANE CAROLINJii^ARROS PEREIRA
CIT: 607,6|^.^«

CONTRATANTE; MARIA SOCOiyííOlsORBA TORRES
CPE: 128.763.483-49

TESTEMUNHAS:

2,

CPF_alídliÁllEL
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CONTIUTO DE AQUISIÇÃO DE
(ÍÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PAR^V A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/SEMED, Órgão cie Aclininlstraçâo Pública em Geral, inscrita no C.NP.J.
(M)'") sob o n" 0().l 18,682/001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de b^lucação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPF sob n." 128.763.483-49. doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado, Bento Pereira do nascimento, fornecedor
individual, com situado a Povoado Murici. Zona Rural. Colinas -Mb\. inscrita no CPF

sob n.° 917.094.185-34, doravante denominado (a) CONTRATADO (A),
fundamentados nas disposições da Lei n° II..91~/2(K).'j e da Lei n" H.666/.'>.S.
Rcsoluçào/CD/ FNDE n." 26/2U18, de 17 de junho de 2018 e Resolução n'' 1, dc 02
de abril de 2015 e tendo em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N"
01/2023/CPL por DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/202S/CPL, resolvem
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÃUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRÍCULTUIU FAMILIAR PAR\ ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAK, 1° e 2° semestre de 2023.
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CIIAM/\DA
PÚBLICA N.° 01/2028/CPL, DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 20/2028/CPL, o qual
fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexaçâo ou
transcrição.

CLÃUSULA SEGUNDA;

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÃUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÃUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ 39.996,00 (trinta e nove mi! novecentos e noventa e seis
reais).
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
loca! de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciáriüs e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato. FOLHAS: 2C

11- RELACAO DE PRODUTOS

i_

PBOC.: IQ'^ / a/Çy?

Ass.:

N8 PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

PREÇO DE AQUISIÇÃO (RS)
PREÇO

unitArio
VALOR TOTAL

LARANJA KG 2800
MARÇO A
DEZEMBRO

RS 5,00 RS 14.000,00

POLPA DE

FRUTA
KG 2000

MARÇO A
DEZEMBRO

RS 8,03 RS 16.060,00

ARROZ KG 2160
MARÇO A

DEZEMBRO
RS 4,60 RS 9.936,00

TOTAL RS 39.996,00

CI^VUSULA QUINTA:
As desfiesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMFNTARIA;
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

3.3.y0.3'2.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO
(ÍRATUITA

12.361.025 1.í2036.0(KK)-AvSSISTENCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA

REDE MUNICIPAL PROGRAMAS DE TRABALHO: ENSINO FUNDAMENTAL,

EDUCACAO INFANTIL EDUCACAO DE .TOVKNS E ADULTOS - FJA E

yUILÜMBOLAS PROGRAMA NACIONAI. DE AUMEN I ACAO ESCOLAR -
PNAE

PROGRAMA DA AGRICULTURi\ FAMILIARCLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, apó.s receber os dcK'umento.s de.scriros na Cláu.sula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTR/\TANTE (]ue não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no 11 do
artiifo 4-5 da Resolução CD/FNDE n" 26/2013. as cópias das Notas Fiscais de Compra,
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os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

CLÁUSULA NONA;
FOLHAS: J' C.%

FROC.: /oq / ÜO^b
As*.:

6^

causados ao CONTRjVrANTF ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTF. em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de iníração contratual ou inaptidãu
do CONTRí\TADO;

c) f scalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas |>ela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTF alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econòmico-
fmanceiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMFIR^V:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CON TRA TANTF ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SFGUNDA:

A tlscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Kducação, da Entidade Executora, do Con.selho de
Alim.entaçào Escolar - C.AF e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA RÚHLICA N." 01/20^23, pela
Rcsolução/CD/ FNDE n.° 2ò7'J0I3, de 17 de junho de '2013 e Resolução n° t, de 02 de
abril de 2015, pela Lei n" 8.(>fí6V l')93 e pela Lei n" n.;)47/2()09. em todos os seus
termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
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As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terã validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA Si:X'l"A:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, iio.s
seguintes ra.sos-
ã) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA;
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos pjwlutos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Eoro da (À">marca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.
E, por estarem assim. Justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas(Ma). ̂ 3 de Marco de 2023.

CONTRATADO (S) BENTO PEREIRA DO NASCIMENTO
CPF: 917.694.183-í

CONTRATANTE: MARIA D(Í^CORRO BÇlPJÍA TORRES
CPF: 158.763.483-^9

TESTEMUNHAS;

1.

CPF

2.

CPF cTéiiiAílOJ.



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

CONTRA iX) N.'' 73/2023

P0LHA8: aí IA

P«OC.: I09 / m
Ais.;

C0N'rRA'l"0 DH AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA l-'AMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ICSCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRE TRIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/SEMED, órgão de Administração Piildica em Geral, inscrita no C.NP.J.
(ME) sob o n® 06.113.682/001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPE sob n." 128.763.48'^-49. doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado, Carlos Eduardo Barros Santos, fornecedor
individual, com situado no povoado .laguarana. Colinas -MA. inscrita no CPE sob n."
090.45-l'.4S5-84, doravante denominado (a) CONTIL-VTADO (A), fundamentados nas
disposições da Lei n" 11,g47/2(K).9 e da Lei n'^ .3.666/93. Resolução/CD/ FNDE n."
26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n' !•, de 02 de abril dc 2015 e tendo em
vista o (]ue consta na CHAMADA PÚBLICA N" 01/2023/CPL por DISPENSA DE
LICITAÇÃO N" 20/2023/CPL, re.solvem celebrar o presente contrato mediante as
cláusulas (]ue seguem;

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Ê objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA EAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba ENDE/PNAE, 1° e 2° semestre de 2023,
descritos no (juadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA N." 01/ 2023/CPL, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2023/CPL, o qual
fica fazendo parte integrante do pre.sente contrato, independentemente de anexação ou
transcrição.

CLÃUSULA SEGUNDA;

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIIÍA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTR/\ FADO, será de até
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente h sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gênero.s alimentícios, nos quantitativo.s descritos abaixo (no
quadro), de Gênero.s Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRA I ADO (A)
receberá o valor total de R$ 39.996,00 (trinta e nove mil novecentos e noventa e seis
reais).
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas I'iscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao lòrnecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato. FOLHAS: ']

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS

C,5

PHOC.: 1 m

ff//

NB PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

PREÇO DE AQUISIÇÃO 1R$)
PREÇO

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01 CARNE BOVINA KG 1200 RS 33,33 R$ 39.996,00

TOTAL R$ 39.996,00

CLÁUSUI.A QUINTA;
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMKNTÁRIA:
06 - SFXRRTARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

3.3.90.3á.00- MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PAIU DISTRIBIUCAO
ORATUriA

12.361.02r> 1.2036.(X)00 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA

REDE MUNICIPAL

PROGRAMAS DE TRABALI10: ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCACAO

INFANTIL EDUCACAO

DE JOVENS E ADULTOS - EJA E pUILOMBOLAS
PROGRy\MA NACIONAL DE ALJMENTACAO ESCOLAR - PNAE

PROGRAMA DA AGRICULTURA FAMILIARCLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos de.scritas na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do més anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA;

O CONTIUVI ANTE ([ue não .seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO, est.á sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA 01 TA VA;

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no 11 do
artigo 4õ da Resolução CD/FNDE n" 26/2013. as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas.
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bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA;

FOLHAS: riC, ó

FROC.: /oq / AfXil
Ac(.:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade h fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE ern razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
I)) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre (lue o CONTR/\TANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CON TRATADO, deverá respeitar o ecjuilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR/V:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CON TRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
ü presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N." 01/2023, pela
Rcsoluçâo/CD/ FNDE n." 26/2013, dc 17 de junho de 2013 e Resolução n" 4-, de 02 de
abril de 2015, pela Lei n° s.666/19.9.S e pela Lei n" 11.9-f7/2<KlP, em todos os seus
termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a (jualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
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As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá vaüdadc se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
l-lste C.ontrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
inde|)endentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
.seguintes casos-
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por (juaiscjuer dos motivos previstos em lei.

rOLHAI:

MOC.l Í09 / M
A*«.:

i

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 3J_de Dezembro de

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Colina.s/Ma para dirimir qualquer controvér.sia
que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Coljna.s'(Mii), '23 de Março de 2023.

CONTRATADO (S) Carlo.s Eduardo Barros Sousa
CPF: 090.454.433.84

CONTRATANTE; MARIA DO S^CORRO BOJ BA TORRES
CPF: 128.763.483-49

TESTEMUNHAS:

1.

2.

CPF ^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

CONTRATO N.° 7 !-/i>0'2/j

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS AiJMENTÍClOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/SEMED, ÓrgAo cie Administração Pública em Geral, inscrita no C.NP.J.
(MI') sob o n° OG.l I3.(>S!2/üO!-á5, com sede à Praça Dias Carneiro, lOá, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do Socorro
Horba Torres, inscrita no CPF sob n." 128.763.483-49. doravante denominado
CON'i'HA'iAN'i"E, e por outro lado. Celcneh Maria Silva de Olivoria, fornecedor
individual, com situado na Rua Melvin .lonnes n" Ifíi. Colinas -iMA. inscrita no CPF
sob n.® 1S0.G14.51.'},S7, doravante denominado (a) CONTRATADO (A),
fundamentados nas disposições da Lei n° 11.91~/2f)09 e da Lei n" s.()6fí/93.
Rcsoluçüo/CD/ FNDE n.® 2()/2013, de 17 de junho de '201.3 e Resolução n® 4, de U'2
de abril de 2015 e tendo em vista o (]ue consta na CHAMADA PÚBLICA N°
01/2Ü23/CPL por DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2ü/2ü23/CPL, resolvem celebrar
o pre.senre contrato mediante as clfutsnlas que .seguem;

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Ê objeto desta contratação a aquisição de CíÈNERGS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1° e 2° semestre de 20'23,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA N.® 01/ 2Ü2.S/CPL, DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 20/20'2.S/CPL, o qual
fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou
transcrição.

CIJ^USULA SEGUNDA;

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gênero.s alimentícios do CONTRATADO, será de até
R$ 'W.OOO.OO (quarenta mil reais) por DAl^ por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
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Peto fornecimento dos gêneros alimentício.s, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Kamiliar, o (a) CON 1 RATADO (A)
receberá o valor total de R$ 7.585,00 (sete mil quinhentos e oitenta e cinco reais).

a) O recebimento da.s mercadorias dar-se-á mediante apresentaçüo do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

1)) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quais<juer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

II- RELAÇÃO DE FKODUl OS

PRODU

TOS

UNIDADES QUANTIDADE
TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO
UNIT, R$

VALOR

TOTAL R$

DOCE

CASEIRO

KG

500

MARÇO A

DEZEMBRO

R$ 15,17 RS 7.585,00

TOTAL RS 7.585,00

As despesa.s decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias;

DOTAÇÃO ORÇAMlriN TAUIA;
0() - SPCRrrARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
.5.8.90.82.00 - MA TERIAL, REM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO GRATUITA
12.801.0251.2086.0000- ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA REDE

MUNICIPAL

PROGRAMAS DK I RARALIIO; ENSINO FUNDAMEN TAL. EDUCACAO INFAN TIL

EDUCACAO

DE.JOVENS E ADUL TOS - EIA E QUILOMBOLAS
PROGRAMA NACIONAL DE AUMENTACAO ESCOLAR - PNAE

PROGRi\MA DA AGRICULTURA FAMILIARCLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, apó.s receber os documentos descritos na Cláu.sula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor corre.spondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE <]ue não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CÜNU KA i ADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
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O CüNTRíVrANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no ̂  11 do
artigo 45 da Resolução CD/FNDK ii° 'ifí/j/Ql.'}. a.s cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA;

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTIL\TANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTlLí\TANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTIU PADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CONTRAI ADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA;
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N.° 01/2025, pela
Re.solução/CD/ FNDE n." 20/2015, de 17 de junho dc 2015 e Resolução n° -L de 02 de
abril de 2015, pela Lei n" 8.000/1H93 e pela Lei n" 11..947/2(K19. em todos os seus
termos.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUAR I A;
Este Contrato poderá ser adltado a (jiialquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUIN TA:
As comunicações com origem neste contrato deveráo ser formais e expressas, por meio
de carta, (jue somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido petas partes,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Este Contrato, desde que observada á tbrmali/açáo preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de <iualquer de suas condições;
c) por quais(]uer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apre-sentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de
^023.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato,
E, por estarem a.ssim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Co!Ínas(Ma), de Março de 2028.

• A /o\ /-> \ .1. ik /Ml.CONTRATADO (S) Celeneh Maria Sil^a Oiiveria
CPF: 180.614.513.87,

CONTR.AT.ANTE; MARIA DO BORBA TORRES

CPF: 128.763.483-49

TESTEMUNHAS;

CPF.

2.

CPF_Qlkl^^
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MUNICÍPIO DE COLINAS

CONTRATO N." 75/2023

CONTIUTO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTUR^V I'AMILIAR PA1U\ A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECREI RIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/SEMED, órgão de Adminisiração Pública em Geral, inscrita no C.NP.J.
(ME) sob o n" 06.11.^.f)8'2/ü0l-!á5, com sede à Praça Dias Carneiro. -lOi, Clentro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Etiucação a Sra. Marta do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPE sob n.° 128.763.483-49. doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado, Dayane Santos de Sousa Brito, fornecedor
individual, com situado no. Povoado Murici. Zona Rural. Colinas-ma. inscrita no CPI"
sob n." G04.050.175-1G. doravante denominado (a) CONTRATADO (A),
fundamentados nas disposições da Lei n" ll.91-7/^2(Kl.') e da Lei n" S.6fífí/.'>.8.
Re.soluçüo/CD/ 1"NDE '26/tl013, dc 17 de junho de 2013 e Resolução n° 1. do 02
de abril de 201fj e tendo em vista o (lue consta na CHAMADA PÚBLICA N°
01/3023/CPL por DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2023/CPL. resolvem
celebrar o presente onfrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA 1"AMIL1AR PAR^\ ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE. 1" e 2" semestre de 2023,
descrito.s no quadro previ.sto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA N.° Oi/tíü23/CPL, DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 20/2Ú23/CPL, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou tran.scriçâo.

CLAUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato,

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
R$ 40.(X)0.0{) ((juarenta mil reais) por DAP por ano civil, relerente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos de.scritos abaixo (no
quadro), de Cíêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CON I RA 1ADU (A)
receberá o valor total de R$ 39.989,40 (trinta e nove mil novecentos e oitenta e nove
reais e quarenta centavos).
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumnrimento das
obrigações decorrentes do presente contrato. FOLHAS:

II- RELAÇAO DE PRODUTOS
PAOC.: IqCi /
A*».:

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE
TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR RS

PREÇO
UÍ-IIT. RS

VALOR

TOTAL RS

POLPA DE

FRUTA
KG 4980 ABRIL A DEZEMBRO RS 8.03 RS 39.989,40

TOTAL RS 39.989,40

CLÁTISIIÍ.A OIITNTA-

As de.spesas decorrente.s do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçainenláí^ias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
06 - SECIUiTARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

3.3.90.32.00- MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS 1'AIU DISTRIBIUCAO
GRATUITA

12.361,02.01.2036.0000-ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA

REDE MUNICIPAL PROGRAMAS DE TRABALl 10: ENSINO FUNDAMENTAL,

EDUCACAO INFAN riL EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS- EJA E

QUILOMBOLAS PROGRAMA NACIONAL DE AUMENTACAO ESCOLAR-
PNAE PROGRAMA DA AGRICULTURA FAMILIARCLÁUSULA SEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e ü(juidaçüo, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRí^TANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela venri<la

CiJÍUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no 11 do
artigo -l-õ da Resolução CD/FNDF. n° 26/21)1.3. as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, e.stando à disposição para cr>mprovação.
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Cr^USULA NONA: L*"'^

É de exclusiva responsabilidade do CON'rRA'l"ADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidüo
do CON'i^RATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre <]ue o CONTltATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro. garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CON'1'liATAN'i'E ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Con.selho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIIU:
O pre.senie contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N." 01/202.'}, pela
Rcsolução/CD/ FNDE n." 26/2013, de 17 dc junho de 2013 e Resolução n° 4, dc 02 dc
abril de 2015, pela Lei n" S.666/1.993 e pela Lei n" 11,947/2<X)9. em todos os .seus
termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditadn a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
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As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Este Contrato, desde que observada ã formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de quaitiuer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA;
O presente contrato vigorará da sua as.sinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até .S i de Dezembro de

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Toro da Comaixa lie Colina.s/Ma para dirimir quaUjuer controvérsia
que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Jolinas(Ma), de Março de '20:23.

OCUD iQo Xj, fSúOoaJ
CONTRATADO (S) Dayane Santos d^ousa Brito

CPF: 604.050.173-1

CONTRAT.-^NTE; DOfeÒC()«R(VB()RH.\ TORRES
CPF: 128.763.483-fj

TESTEMUNHAS:

2-

CPF r>ih',UW0l
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CONTRATO N." 76/2023

CONTRAIO DE AQUISIÇÃO DE
OÊNEKOS ALIMENIÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/SEMED, órgão dc Administração Pública em Geral, inscrita no C.NP.J.
(MF) sob o n" 06.1 l.S.fíH2Á)01-!í>.5, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, C«ntro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPF sob n.° 128.763.483-49. doravante denominado

CON I RA FAN TE, e por outro lado, Doralice Dias da Silva, Ibrnecedor individual,
com -situado à Povoado Peixe. Zona Rural. Colinas-ma. inscrita no CPF sob n."

977.G55.54S-87. doravante denominado (a) CONTlLVrADO (A), fundamentados nas
disposições da Lei n" 1 |-.9I7/2(KI9 e da Lei n" ,s.666/.'>8. Resolução/CD/ FNDE n."
267201.8, de 17 de junho de 201.8 c Resolução n"^ i, de 02 de abril de 201,3 e tendo em
vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N" Ol/2023/CPL por DISPENSA DE
LICITAÇÃO N" 20/S023/CPL. resolvem celebrar o presente contrato mediante as
c!áusu!a.s (pte .segi.iem:

CLÃUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PN.AE, 1° e 2° semestre de 2023,
de.scritos no (piadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA Is." Ü1/2023/CPL, DISPENSA DE LICITAÇÃO N'' 20/2023/CPL, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou tran.scrição.

Cl^USULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
R$ 40.000,00 ({{uarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
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Pelo Ibrnecimento dos gênero.s alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ 4.320,00 (quatro mi! trezentos e vinte reais).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com o.s encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

II- KELACÂO DE PRODUTOS

N« PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

PREÇO DE AQUISIÇÃO (R$}
PREÇO

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

ALFACE MAÇO 300
MARÇO A
DEZEMBRO

RS 2,85 RS 855,00

COUVC

FOLHA
MAÇO 300

MARÇO A
DEZEMBRO

RS 2,60 RS 780,00

BANANA KG 500
MARÇO A
DEZEMBRO

RS 5,37 RS 2.685,00

TOTAL RS 4,320,00

CUUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do pre.sente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DO'l"AÇÃO (THÇA M F.NTA RIA:
06-SECRF FARIA MUNICIPAI. DF EDUCACAO

S..S.90.SL'.ü0 - MATERIAL. BEM OU SERVIÇOS PARA DIS FRIBIUCAO GR-ATUITA
l«.361.O'.>.0l.'>O.S(>.O{X)O - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA REDE

MUNICIPAL PRÜCÍRAMAS DE TRABAldlO: ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCACAO

INFAN TIL EDUCACAO DE JOVENS E ADUL TOS - EIA EgUILOMBOLAS
PROGRAMA N.ACIONAI. DE AUMENTACAO ESCOLAR - PNAF.

PROCiRAMA DA AGRICULTURA FAMILIARCLAUSULA SEXTA:
O C0NT1C/\'TANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no vaUir corres|)ondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE (pie não seguir a forma de liberação de recur.sos para pagamento
do CONTRA'I"ADO, está sujeito a pagamento de multa de <2%, mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.
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CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE*! se compromete em guardar pe!o prazo estabelecido no § 11 do
artigo ió da He.solucào CD/I*"NDK n" as cópias das Notas I"iscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Fscolar e docuineiito.s anexos, estando à dispo.siçã<j para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTR/\TANTF- ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÍXIMA:

O CONTRATANTF. em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação ãs finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRASTADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CON i R/\ l'ADO;

c) fiscalizar a execuç.ão do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CONTRA'l'ADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÍCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regalar processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CON'1 ILATAN I E ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

ClJ^USULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N." 01/2023, pela
Resolução/CD/ FNDt! n.° 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de
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abril de 2015, peta Lei n" H.(iG(i/\99S e pela Lei n° 11..947/2009. em todos os seus
termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA;
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
parles, resguaixladiis as suas condições essenciais.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade .se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSUI-A DÉCIMA SEXTA:
ICste Coiitialu, de.sdc que observada à rormali/.açâu preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:
a) por acordo entre as parte.s;
h) pela inobservância de qualquer de suas condições:
c) por quaistiuer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O prc.sente contrato vigorará da .sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de
2023.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que -se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas (Ma), 23 de Março de 2023.

CONTRATADO (S) DORALICK DIAS D^SILVA
CPI'; 9n.655.54'3-81^

^CONTRATANTE: MARIA DO SOCORRO^ORBA TORRES
CPF: 128.7fi3.483-49

TESTEMUNHAS:

1.

2.

CPF 03 6l^L6I.^Qi
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CONTRATO N." 77/í2023

CÜNTIUTO DK AQUISIÇÃO l)K
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA I"AMILIAR PARiV A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/SEMED, Órgão de Administração Pública ein Cíeral, inscrita no C.NPJ.
(MF) sob o n° ()G,IIí}.()H2Á)01-2,'j, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, C^nitro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de E.diicação a Sra. Marta do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPF sob n.° 128.763,483-49. doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado, ELIENE DAS CHAGAS BARROS DOS SANTOS,
fornecedor individual, com situado no povoado Jaguarana. Colinas -MA. inscrita no
CPF .sob n." 988,087.293-20, doravante denominado (a) CONTPw\TADO (A),
fundamentados nas disposições da Lei n" 11,91"/2(K).9 e da Lei n° ?s.fí6fí/.9.S.
Rcsoluçào/CD/ FNDE n." 2()/2ül8, dc 17 dc junho dc 2018 e Resolução n" 4, de 02
de abril de áOlõ e tendo em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N°
0I/202S/CPL por DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2023/CPL, resolvem
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRÍCULTUR.\ FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE./PN.AE, I® e 2° semestre de 2028,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA N.® 01/ 202a/CPL, DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 20/202S/CPL, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição.

CI^USÜLA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTR/\TANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
R$ 10.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, reíèrente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CDNIKA IADO (A)
receberá o valor total de R.$ 39.992,06 (trinta e nove mil novecentos e novecentos e dois
reais e seis centavos).
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

ri- RELAÇÃO DE PRODUTOS

FOLHAS:

PROe.: IÍ1Ç\ /

rlli

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

PREÇO DE AQUISIÇÃO (R?)
PREÇO

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

CARNE

BOVINA KG

MARÇO A
DEZEMBRO RS 33,33 R$ 19.998,00

FRANFO KG 1318

MARÇO A
DEZEMBRO R$ 15,17 R$ 19.994,06

TOTAL RS 39.992,06

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

3.3.90.3'2.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO
GRATUITA

12.361.0251.2036.0000- ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA

REDE MUNICIPAL

PROGRAMAS DE TRABALHO: ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCACAO
INFANTIL EDUCACAO

DE JOVENS E ADULTOS - EJA E QUILOMBOLAS
PROGRAMA NACIONAL DE AUMEN I ACAO ESCOLAR - PNAE

PROGÍL\MA DA AGRICULTUIL\ FAMILIARCLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do proce.s.ço para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CON"rRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de muita de 2%, mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no ̂  II do
artigo -lõ da Resolução CD/FNDE n" 26/2013. as cópias das Notas Fi.scais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,



rti S Estado do Maranhão
"  MUNICÍPIO DE COLINAS

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Pamiliar para
Alimentação F.scolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

xo un,r.

CLÁUSULA NONA:

FOLMAII àv?-

FBOC.l / mi

Iki
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culi)a ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta respon.sabilidade ã fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA;

O CON rRA'i"ANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) m.odificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTIMTADO;
b) rescindir imiiateralmenie o contrato, nos casos de infração contratual ou Inaptidãu
do CON TRA TADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do ajuste;

Sempre <|ue o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CON TRA TADO, deverá respeitar o etiuilíbrio econômico-
iinanceiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTI-i ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidade.s designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSUIA DÉCIMA TERCEIRA:
O pre.sente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚHldCA N." 01/20-2S, pela
ResoluçSo/CD/ FNDE n.° 2G/2013, de 17 de junho de 201,'? e Resolução n° 1-. dc 02 dc
abril de 'iOiõ, pela Lei n° s.fífifí/I9a.'? e pela Lei n" 11.947/2(K);). em todos os seus
termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
E.ste Cà)ntrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre a.s
partes, resguardadas as suas condições essenciai.s.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:



^oWic-,

Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá valiilade ^e enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SKXTA:
Este Contrato, desde ((ue t)bservada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
indeiRítidenteiiiente de notificação ou interiwlação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes rasos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela Inobservância de ijuait|ucr de suas condiçòcs;
c) por <|uais<|uer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até .SI de Dezembro de
ü;(>2.S.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Toro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvér.sia
que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em trés
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

FOLHAI

Colina.s(Ma), '23 de Março de '2023.

èLisfV. Qx.^q(Xr>innn.< .\.oLvi/^
C()NTR/Vr.\I)() (S) ELIENE DAS CHAGAS BARROS DOS SANTOS

CPF: 988.087.293-20

CON I RAT AN TE; MARIA DO SOCORRO BORBA 'l OURES

CPF: 128.763.483^/

TESTEMUNHAS:

1.

cFFj22t}mmd^t{

2 .

CPF_^ídilMOL
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CONTILVTO N." 78/2023

CON'1'RATO 1)K .-\Ol'[SI(,-A() Dlí
(ífcNF.ROS ALLMKN^riCIOS DA
AC:P<ICl'LTURA 1-MMILIAR PARA A

alimentaçAo escolar/pnak

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRKTRIA ML'NÍCIi'AL DE

EDUCAÇAO/SEMED, OrgAo cio Administração Pública cm Cíeral, inscrita no C.NPJ.
(MF) sob o n" 06,1 IS.GHií/oo 1-2.^. com sede à Praça Dias Carneiro, l<)2. Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, iii.scrita no CPF sob n." 128.76^.48^-49. doiaivante denominado

CON'l RATAN'FE. e por outro lado. FERNANDO FRANCISCO CARNF.IRO DA SILVA,
fornecedor indi\idnal. com situado à "l'v Jt)sé dos Reis ii" 7lõ centro Colinas -MA.

inscrita no CPF sob n." 846.253.923-49. doravante denominado (a) CONTR,ATADO (A),
fundamentados nas disposições ila Lei n' 1 i.!> i7/'2(H'n e da Lçi ii" s.tidíi.éo:;.
Resolnção/CD/ FNDIC n." 2f)/2()1.1; de 17 de junho de 2()i;5 e Resolução n° !•. de 02
de abril de 2015 e tendo em \'ista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N°
Ol/2023/CPL [)or DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/20'23/CPL. resolvem
celebrar o jiresente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aijuisição de CiENERÜS .ALIMENTÍCIOS D.A
ACíRÍCUL'FL:RA FAMILI.AR PARA .VLIMENTAÇAO ESCOLAR, para alunos da
i-ede cie educação básica pública, \erba FNDE/PN.AE, 1° e 2° semestre ile 2023.
descritos no (piadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acoixlo ct>tn a CII.AM.ADA
PÚBLICA N." 01/2023/CPL. DISPENSA DE LICFíAAÇAO N" 20/2023/CPL. o
qual fica fazendo pai^te integrante do piesente contrato, iixlejiendentemente de
anexação ou transcrição.

CLAUSld.A SEGUNDA:

O CONTRAT.ADD se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONdlLAlAANdl-i coiifiirme descrito na Cláusula Quarta deste (Aintrato.

CLAUSULA TERCEIRA:

O limite indi\-idual ile venda de gênero.s alimentícios do CONTRATADO, será de até
RS 1-0.000,00 ((luurenta mil reais) por D.AP por ano civil, referente à sua prtxlução.
conforme a legislaçàotlo Progi^ama Nacional de .Mirnentação Escolar.

CL.\USULA QUAirFA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitati\os dcsci-jcos abaixo (no
quadro), de Cíêneros Alimentícios da Agiâcultura Familiar, o (a) CON'FRAT.\DO (.A)
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recclK-rn o \ aior total do R$ 39.988,12 (trinta c no\-c mil novecenios c oitenta c oito ivais
e do/L' centavos ).

a) C) recebimento das mercadorias ilar-se-á mediante apresentín,-rio do 'rermo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela jx^ssoa responsável pela aliinentavAo no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato,

b) O pre(,'o de a<]UÍsi(j-ào é o preço pago ao Ibrnecedor da agricultiii'a tàmiliar e no
cálculo do preço já iíe\em estar incluídas as des[iesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, tralialhistas e
previdenciários e (piais<iuer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRomnos l'Nll)AI)!;s QIANIIDADI.
ÍOIAL

l>l RIODIC lO \í)í: í)i:

IMRi:UA

VALOR RS

PREÇO

tlNlT. RS

VAL.OR rOTAl.

RS

l'RANOOTIPO

tlRANJ.A

K(i 2636 MARÇT) A Dh;/t-;MBR() RS 15.17 RS 39.988.12

lOiAL RS 39.988,12

CI.AUSULA QUINTA;
As des[)esas decorrentes do presente contrate) coi'rerão à conta das seguintes dotações
orçamentárias;

DOTAÇÃO 0H(, Aj\1FNTÁRIA:
06 - SKCRETARIA MUNICIPAL Dl-: EDUCACAO

.'5..8.í)(),.'J;2,()0 - MATERIAL, BEM OU SERVIC^OS PARA DISTRIBIUCAO

(ÍHATUITA

I.iioae.oooo - .VSSISTfiNCdA ALIMENTAR PARA OS .ALUNOS DA

REDE MI'N1CIPAL

PROORAMAS DE PRABALl lO: ENSINO IT^NDAMENTAL, EDUCACAO

INFANTIL EDUCACAO DE .lOVENS E ADUL TOS - E,IA E QUILOMBOLAS
PROORA.VIA NACIONAI. DE A UMENTACAO ESCOLAR- PNAE

PROC5RAMA DA .\CRlCULTldí.\ FAMILIAHC-J.ÁUSULA SF.XTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do proccs.so para instrução e ]i(]UÍdaçAo, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às enti'egas do mês anterioi',

CLÃUSl;LA SÉTIMA:

O tX)N l"RATANTE (pie não seguii' a fornia de liberação de recurso,s pai'a pagamento
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de mídta de '2%. mais juros de 0.1% ao
dia. sobre o valor da parcela \ encida.

CLÁUSlíLAOl FAVA:
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O CON'1'RATANTE se compiomete ein ^;uardai" pelo prazo estabelecido no ̂  I I do
aiTÍL'"() I-."- da Resplucão !■)[•! n" Jt; ji) 1;;. as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e .\ceital)ilidade. apresentados nas prestações de contas,
bem comei o Projeto de Venda de (íêneros .Alimentícios da .Aj^idcultiira Familiar para
Alimentação Kscolar e documentos ane.\os. estando à disposição para compro\ ação.

CLAUSUI.A NONA:

F de exclusiva responsabilidade do C<>NTIL\TADO o ressarcimento de danos
causados ao C()NTRATAN'1'F. ou a terceiros, decorrentes ile sua culpa ou dolo na
execução ilo contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabiliilade à fiscalização.

CLAI^SIM.A Dia"IMA:

O C"ONTRATAN'J"K em razão da supremacia tio interesse público sobre os interesses
paiticulares poderá;
a) modificai- unilatei-almente o contrato para melhor aíleciuação às finalidades de
interesse público, respeitando os tlireitos dt) CONTRAT,Ai)C);
h) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre ipie o CONTRATAN'i"F alterar ou resciiulir o contrato sem restar
cai-acteriziula, culpa do CONTH.ATADO. de\ei-á respeitar o eipiilíbrio econômico-
fmanceiro, garainindo-lhe o auuKmto da remuneração respectiva ou a indenização poi'
despesas já realizadas.

CLALíSCLA DFCIMA PRIMFIRA:

A multa aplicada após regular pi-ocesso administraii\o poderá ser descontada dos
pagament<is eventualmente devirlos pelo CONTR.\TANTH ou. quando for o caso.
cobrada judicialmente.

CLAFSDLA DKCI.MA .SF(iUNl).\:

A fiscalização do presente contrat<j ficará a cargo <lo respecti\-o fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de F.ducação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLAIASIILA décima TERCEIRA:
O presente contrato rege-se. ainda, pela CIIA.M.AD.A FÉBLICA N," 01/0003. pela
Resolução/C D/ !■ NDf, n." ofíz;201 de 17 de innho de 2013 e Resolução n" l-, de 02 d»-
abril de iJOl .ã. pela Lei u" s.iífiU'- lou;; e pela '.n u" l I f "/ooun. em todos os seus
tei'mos.
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CLAIISULA décima QUARTA:
Kste Contrato poderá ser aditado a qiialcpier tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

ci.Aiirula Décima qimnta:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser f()rmais e t'X]>ressas, por meio
de carta, cjue somente terá validade se enviada meíliantt- registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLAI!SIR.A DÉCI.MA SEXTA:
Este Contrato, desde (pie observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:
a) poi" acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA;
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até .11 de Dezembro de

CLAUSLTLA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir cpialquer controvérsia
que se originar deste contrato.
E. por estarem assim, justos e contratados, assinam o ))resente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas(Ma), de Marco de •

CONTRATADO (S) FERNANDO FRANCISCO CARNF.IRO DA SILVA
CPF: 846.253.92J-4Q

FOLHAtl

PROC.:

CONTR.ATANTE: MARIA DO SOCORRO RORR.A TORRES
CPF: 128.76.'L48.1-W

TESTEMUNHAS:

CPF-OS^-

CPF
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CONTliATO N ° 79/2023

FOUHAi! -1^'y

PROC■: /Q7 / m
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CONTRATO DF. AQULSIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇAO/SEMED, órgão de Admhiisiração Pública eni Geral, inscrita no C.NPJ.
(MF) sob o n° 06.113,682/001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPF sob n.° 128.763.483-49. doravante denominado
CONTR/VTANTE, e por outro lado, João Francisco De Oliveira Neto, fornecedor
individual, com situado à. Povoado Centro Da Floresta. Zona Rual. Colina.s-ma. in.scrita no

W  CPF sob n.® 206.004.963-6S, doravante denominado (a) CONTRATADO (A),
fundamentados nas disposições da L.ei n" 11.5)i-7/2()09 e da Lei n" 8.666/93.
Rcsoiuçüo/CD/ FNDE n."^ 26/2013, dc 17 dc junho de 2013 e Resolução n" 4, de 02
de abril de 201.5 e tendo em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N"
01/2023/CPL por DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2023/CPL, resolvem
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIIU:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRÍCULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PN.\E, 1° e 2° .semestre de 2023,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA N.° Ü1/2023/CPL, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2023/CPL, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição.

W  CLÁUSULA SEGUNDA.

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIl-tA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
R$ 40.000,(K) (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSUXA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de tiêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CUN1"RATAD0 (A)
receberá o valor total de R$ 29.780,00 (vinte e nove mil setecentos e oitenta reais).
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
loca! de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço Já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e (juaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS

POCHAti

PAOC 101 I m
Att.;

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE

DE ENTREGA

VALOR R$

PREÇO
UNI I. RS

VALOR

TOTAL R$

MAMÃO KG 1000
MARÇO A
DEZEMBRO

RS 3,37
R$3,370,00

MACAXEIRA KG 2000
MARÇO A
DEZEMBRO

RS 3,45
RS6.900.00

BANANA KG 2000
MARÇOA

DEZEMBRO
RS 5,37

R$i0.740,00

CENOURA KG 1500
MARÇO A
DEZEMBRO

RS 3.58
R$5.370.00

ABOBORA KG 1000
MARÇO A
DEZEMBRO

R$3,40
R$3.400,00

TOTAL RS 29.780,00

CI^USULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das .seguintes dotações
orçamentárias;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
OG - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

.S.3.90..'5^2.00- MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA

12,3C1.0251.203G.O()()0- ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PAIU\ OS ALUNOS DA

REDE MUNICIPAL

PROGPoVNUS DE TRABALHO: ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCACAO

INFANTIL EDUCACAO

DE JOVENS E ADULTOS - EJA E QUILOMBOLAS
PROGIUMA NACIONAL DE AUMENTACAO ESCOLAR - PNAE

PROGRAMA DA AGRICULTURA FAMILIARCLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e apó.s a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente à.s entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRA FADO, está sujeito a pagamento de muita de 2%, mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.
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CLÁUSUIJ\ OITAVA:

ÍSfiíN
■ ^

POLHAt! 19,?

FROC.: /Í}q

Asft.: -ozJ 1
O CONTRATANTIC se compromete cm guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do
artigo 45 da Resoliic5o CI)/1-'NDE n" as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o i^rojeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CU'^USULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA;

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRA FADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sançõe.s motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTILVEANTE alterar ou rescindir o contrato .sem restar
caracterizada, culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA;

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CON IRA I ANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou f>ela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N." 01/2023, pela
Resolução/CD/ FNDE n." 2(5/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de
abril de 2015, pela Lei n" S.66(5/1.993 e pela Lei n" 11..947/2(K).9. em todos os seus
termos.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA;
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, (}ue somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA;
Este Contrato, desde que observada à formali/açào preliininar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos;
a) por acordo entre as partes; ^ci

,  . : , , _ leniHfc»; X'i_
b) pela inobservância de quai<iuer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CIxíUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total do.s produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de
2023.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA;
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.
É, por c.starem assim, justos c contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colina.s(MaV23 de Março de 2023.

PROC.: im

c

'/I^V[á/a,/Í(/0
CONTRATADO (S) fôÃO FRANCISCO DE OLTVEIRA NETO

CPF; 206.004.

CONTRATANTE; MARI.\ ÒÒ SOCOSOCOR

CI^F: 128.763.483-19

TESTEMUNHAS:

I.

RO BORBA TORRES

2.

CPF. oU Oi
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CONTRATO N." 80/202S

FOLHAS: 9.99-

FROC /PQ /

CONTRi\TO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURi\ FAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÂO/SEMED, órgão <Je Administração Pública em Geral, inscrita no C.NPJ.
(MF) sob o n° 00.113.082/001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, Centro
representada ne.ste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPF sob n.° I28.763.483'49. doravante denominado

CONTR/\TANTE, e por outro lado, Jocelio de Sousa Brandão, fornecedor
individual, com .situado à Povoado Murici. Zona Rural. Colinas-ma. inscrita no CPF sob
n." 024-.744.813-58, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados
nas disposições da Lei n" 1 l.i>47/2(K)9 e da Lei n" s.(jfi6'/.9.3. Resolução/CD/ FNDE n.°
23/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n^ 1, de 02 de abril de 2015 e tendo em
vista o c|ue consta na CHAMADA PÚBLICA N"» Ol/2023/CPL por DISPENSA DE
LICITAÇÃO N" 20/2023/CPL, re.solvem celebrar o presente contrato mediante as
cláusulas que seguem;

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRÍCULTU1U\ FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1° e 2® semestre de 2023,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA N." 01/2023/CPL, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2023/CPL, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexaçào ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA;

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ 39.974,00 (trinta e nove mi! novecentos e setenta e quatro
reais)
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante afjresentaçào do Termo de
Recel)imento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

Si»

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS

POCHMi ,

PKOC--. I
dU.

PRODUT

OS

UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO
UNIT. R$

VALOR TOTAL

R$

ARROZ KO 8690 ABRIL A DEZEMBRO R$4,60 R$39.974,00

TOTAL R$39.974,00

CI-/ÍUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMFNTÁRIA:
OK - SECRETARIA MUNICIPAL DK EDUCACAO

3.3.íK),;i*i.O0 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO GRATUITA

.2036.0000 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL

PROGRAMAS DE TR.\BALIIO: ENSINO lUNDAMENTAL. EDUCACAO INFAN TIL

EDUCACAO

DE JOVENS E ADULTOS - 1-JA E yUILOMBOLAS
PROGRAMA NACIONAL DE AUMENTACAO ESCOLAR - PNAE

PROGRAMA DA AGRICULTURA FAMILIARCLÂUSULA SFXTA:
O CONTIÍATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e litiuidaçâo, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRASTANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTILATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O C0NTRATa\.NTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no ̂  11 do
artigo Uj da Resolução CD/1"NDF. n" ̂ifí/!2üI3. as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios cia Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.
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CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da .supremacia do interes.se público sobre os interes.ses
particulares poderá:
a) modificar unilateralinente o conti'ato para melhor adequação às tlnalidade.s de
interesse público, respeitando os direito.s do CONTRATADO:
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

■BLMfcl;

moC,i iOq f

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio económico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular proce.sso administrativo poderá ser de.scontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A ii.scalizaçâü do presente contrato ficará a cargo do re.spectivü fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Con.selho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N." 01/iJ023, pela
Resoluçâo/CD/ ENDE n.° 20/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n" i, de 02 de
abril de 201.5, pela la^i n° 8.006/1.99.3 e pela Lei n" 11..947/200.9. em todos os seus
termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSUL^\ DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade .se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.
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CLAUSUI^ décima SEXTA:
F,ste Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de
■20i23.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas (Ma), '23 de Março de '20'i3.

cA S<ü^ru-
CONTRATADO (S) .locelio de Sousa brandão

CPF: 024.744.813-38

CONTRATANTE; MARIA BORBA TORRES
CPF: 128.763.'t83-4/9

TESTEMUNHAS:

CPF.

2.

cPF_GiM2itil:BL
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FOLHAS:

PROC

Abs.:

CONTIUTO N." 81/2023

CON'l"UA'rO DE AQUISIÇÃO DE
Gf:NEROS ALIMENTÍCIOS DA
AORICULTURA FAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRIA MUNICIPAL DE

EüUCAÇAO/SEMED, órgão de Adtninistravão Pública em Geral, Inscrita no C.NP.J.
(ME) sob o n" 06.113.682/001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, Centro
repre.sentada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPF sob n." 128.763.48V49. doravante denominado

C0N'1"RATANTE, e por outro lado, José Ancelmo Gonçalo de Sousa, fornecedor
individual, com situado à Povoado Panelas. Zona Rural. Colina.s-ma. in.scrita no CPI' .sob
n.° 343.423.023-08. doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados
nas disposições da Lei n" 1 l..'M7/2()0.') e da Lei n" 8.666/93. Resolução/CD/ FNDE n."
26/2013, de 17 de junho de 2U13 e Resolução n'' 4, de 02 de abril de 2Ü15 c tendo cm
vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N" Ol/2023/CPL por DISPENSA DE
LICITAÇÃO N® 20/202S/CPL, resolvem celebrar o pre.sente contrato mediante as
cláusulas que seguem;

CLÁUSULA PRIMEIIU:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PN.AE, 1° e 2"^ semestre de 2023,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todo.s de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA N." 01/2023/CPL, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2023/CPL, o
qual tlca fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA l ERCEIiLA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
R$ quarenta mil reais (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente ã sua
produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo Ibrnecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ 9.527,so (nove mil quinhentos e vinte e sete reais e
cinqüenta centavos).
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentaçUo do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste O)ntrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e (juaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato. FOLHAS; CC-V

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS
FROC.: ,f,q /

Ats.:

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR RS

PREÇO
UNIT. R$

VALOR

TOTAL RS

PEPINO KG 250 MARÇO A DEZEMBRO RS 3.87 RS 860.00

FEIJÃO KG 600 MARCO A DEZEMBRO R$5,65 RS 3.486,00

FARINHA

BRANCA
KG 1000

MARÇO A DEZEMBRO
R$5,17 RS 4.920.0(1

TOTAL R$ 9.527,50

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Oõ - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO
OILVIUITA

12.361.0251.2036.0000 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA

REDE MUNICIPAL

PROGRAMAS DE TRABALHO: ENSINO FUNDAMENTAL. EDUCACAO

INFANTIL EDUCACAO

DE .lOVENS E ADULTOS - FJA E QUILOMBOLAS
PROGRiVMA NACIONAL DE AUMENTACAO ESCOLAR - PNAE

PROGR.VMA DA ACíRlCULTURiX. FAMILIARCLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÂUSUIA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

ClJ-USULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no ̂  11 do
artigo 1-5 da Resolução CD/FNDE n° 26/2013. as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas.
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bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:
FOLM*!! c.C/Cj

PROC.:=  jnQ /

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de ' ífffnoK ■
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização,

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTÍL\TADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CONTRA TADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
fmanceiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos peto CÜNTRA'rAN'i"E ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N." 01/2023, pela
Resoluçâo/CD/ FNDE n." 26/201.", de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de
abril de 201.'>, pela Lei n" 3.666/1993 e pela Lei n" 11..947/200.9. em todos os seus
termos.

CUÍUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
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PROC.:

(kSS-

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SKXTA:
Kste Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláu.sula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguinte*^ casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualipier de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA;
O pre.sente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até .SI de Dezembro de
^02.S.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É Cíimpetente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que .se originar deste contrato.
F, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas (Ma), 11 de Março de tiOgg.

contratado (S) José Anoelmo Gonçalo de Sousa
CPF: 34S.42S.M3-68

W

CONTRATANTE; MARIA De^SOCORrfO BORBA TORRES
CPF: 128.763.4M-fâ

TESTEMUNHAS;

cpfJ2^411É1ZZ:'

CPF
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CONTRATO N.° 82/2023

POLHAl! 30â

PR&C.;

A*s.;

CONTRATO DF. AQUIvSIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITUR^V MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/SEMED, órgão de Adininistravão Pública em Geral, in.scrlca no C.NPJ.
(MF) sob o n" OC.l lí5.68'i/001-'25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPF sob n.° 128.763.483-49. doravante denominado

CONTILATANTE, e por outro lado, José Antonio Rodrigues Brandão, fornecedor
individual, com situado à Povoado Murici. 'Aonn Rural. Colina.s-ma. inscrita no CPF .sob

^  i .1 - ^- .1 .. /^\ / l'I > A ' 1'A T > / \ /AN 4*.... .1 - .1 -
II. I Í7 0.1 uTi A i , u*íiavaucx ucnx-/iMUicluo i t»_n í .a a-*w V*/* »uiiuaiiji.-i»v<iuc»»>

na.s di.sposiçõe.s da Ix'i n" 1 1.947/2(X.>.9 e da Lei n" .s.(>fí6/9d. Resolução/CD/ FNDE n."
2672013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n" 4, de 02 de ahril de 201.3 e tendo em
vista o que con.sta na CHAMADA PÚBLICA N° Ol/2023/CPL por DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° 20/2023/CPL, re.solvem celel)rar o presente contrato mediante as
clHUsulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
'"ede de educação bá.sica pública, \'erba FNDK/PN.AE, l** e 2° s:eme-stre de 2023,
descritos no quadro previ.sto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA N.° 01/2O23/CPL, DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 2ü/2023/CPL, o
qual tica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gênero.s alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA lERCElRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTIUNTADO, será de até
K$ 40,000,00 (quarenta mil reais) por iíAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA;

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gênero.s Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CÜN 1'RA'1AD0 (A)
receberá o valor total de R$ 39.974,00 (trinta e nove mil novecentos e setenta e quatro
reais).
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda nela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço Já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias
obrieracões decorrentes do presente contrato. FOLHAS:

ÍI- RELAÇÃO DE PRODUTOS
PROC.:

4c 1

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE
TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO
T »* •tT' ^ <•«

UlNl 1 . I\i>

VALOR TOTAL

ARROZ KG 8690 ABRIL A DEZEMBRO R$ 4,60 R$ 39.974.00

TOTAL RS 39.974,00

CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Ü6 - SECKETAIUA MUNICIPAL DE EDUCACAO

3.3.90.32.00 - MA I ERIAL. BEM OU SERVIÇOS PARA DIS TRIBIUCAO (ÍRATUITA
12,361.023l.203« (>000 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL
PROGRAMAS DE TRABALHO; ENSINO FUNDAMENTAL. EDUCACAO INFANTIL
EDUCACAO

DE JOVENS K ADUL FOS - EJA E QUILOMBOL\S
PROGR,\M.\ NACIONAL DE AUMENTACAO ESCOLAR - PNAE

PROGRAMA DA AGRICULTURA FAMILIARCLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e licjuidaçüo, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÍTIMA:

O CONTR/\TANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do C0NT1U\TAD0, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0.1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 <lo
artigo ■!■") da Re.soliicào CD/FNDK ii" 2(i/2()i.1. as cópias das Notas fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas pre.staçôe.s de conta.s,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação F^rolar e fiociimento'.: anevo«_ pvrítndo à dispo-sirãn para <;nmprovaç3n.
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CLAUSUI^ NONA;

É de exclusiva responsabilidade do C0N'riL\'rAI)0 o ressarcimento de danos
j  A 'I"* A * I - .1. ,...1,»- J-I- -

a\J 1 ivi V I 1 k 11. \>u rt uccujichit^ uc ̂ urt xuipa mu umim iiâ

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÍXIMA:

O CON'l'RATANTF. em razão da supremacia di) interes.se público stihre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmeiUe o contrato para melhor adequação às finalidade.s de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidâo
do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

FOLHA»!

PROC.! JQl^ I
7/)^

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CON TRATADO, deverá respeitar o etjuilíbrio econômico-
uriarii,cii'o, ̂ araiuindo-luc o auiViéVito Ja rciiiUiicraySi» rcspcctiva uU a iViuciúZáçSo por
despesas Já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PiílMKIRA:

A multa aplicada após rejrular processo admini.strativo poderá .ser descontada dos
pagamento.s eventualmente devido.s pelo CONTIU\TANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, fia Entifiatle Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

»T • T"S »''•«✓•»» « • • *•* •
iJc.cuvi^v 1 iLnL.r.inA:

o presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N.° 01/20í23, pela
n  I. , * - / tAVtrM? .. o ,I _ » .J _ t.... 1. - .1 ,. .»<> 1 fi - 1") f o « . r\^ .1 .itc.SOlÜ^aM/ \^Ui 1 l^lJl- II. .iO/ UC I í UV julilIM UC ̂ KJÍO C 11C.>MÍUÇ<1M II -j-, uc Mií uc

abril de 2015, pela Lei ii" H.fflhi/19.93 e pela Lei n" ll..9'fT/2009. em todos os seus
termos.

CLAUSUIjV DÉCIMA QUARTA:
E,sfe Contrato ofiderá ser aflitaflo a qualfiner tempo, mefliante acorflo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.
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CLÁUSULA DECJMA SEXTA;

Este Contrato, ílesde (uie o})servacla à formaii/ação preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
II \«u iiii,vi j-i^iuÇui-i ju\.iiwiai x-iii v^.-vvi ujxit^ii^iui, iicid

seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTÍMA;
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de
!2üi23.

CLÁUSULA DÉCIMA üiTAVA:
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

i)Off\

Colinas (Ma), 23 de Março de 2023.

CONTR ATADO (S) José Ántonio Rodrigues Brandão
CPF; 198.134.143-

CONTRATANTE; MARIA DÓWcblWO BORBA TORRES
CPF: 128.763.483^9

TESTEMUNHAS:

cPFí2l^lLíailIr^l/

2. OtyOj

CPF 0Í6131
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CONTRATO N." 83/2023

roíHAir

-L -
CONTI^TO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PAIU A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECREl^RIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÂO/SEMEI), órgüo de Administração Pública em Geral, inscrita no C.NP..I.
(MF) sob o n" Ofi.l 13.CS'2/001-2õ, com sede à Praça Dias Carneiro, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPF sob n.° 128.763.483-49. doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado, JOSE NILTON VIEIRA SOARES, fornecedor
individual, com situado à Coco Grande. Zona Rural. Colinas-ma. inscrita no CPF sob n.°
364.496.523-49, doravante denominado (a) CONTPiATADO (A), fundamentados na.s
disposições da Lei n" 11 e da Lei n" 8-6'60/.9.'L Resolução/CD/ 1'NDE n."
26/201.1, dc 17 de junho dc 2013 c Resolução n° 4, dc 02 dc abril dc 20l.'5 e tondo em
vista o que consta na CHAMADA PUBLICA N° 01/202S/CPL por DISPENSA DE
LICITAÇÃO N® 20/2023/CPL, resolvem celebrar o pre.sente contrato mediante a.s
cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aqiii.siçào de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1" e 2° semestre de 2023,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA N." OI/202S/CPL, DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 20/2023/CPL, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexaçâo ou transcrição.

CiJiUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATAN'l'E conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
R$ 4í).0(X),00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA;

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R.$ 9.115,50 (nove mil cento e quinze reais e cinqüenta
centavos).
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS

fOLHAB: ■7.0S

MOC,: / m
A»«.: 1

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE
TOTAL

PERIODICIDADE DE
ENTREGA

VALOR RS

PREÇO
UNIT. RS

VALOR
TOl AL RS

W ALFACE MAÇO 1000
MARÇO A
DEZEMBRO R$ 2,85 R$ 2.850,00

COUVE MAÇO 1000
MARÇO A
DEZEMBRO R$ 2,60 R$ 2.600,00

CHEIRO VERDE MAÇO 500
MARÇO A
DEZEMBRO R$ 2,45 R$ 1.225,00

QUIABO KG 150
MARÇO A
DEZEMBRO R$ 7,15 R$ 1.072,50

MAXIXE KG 190
MARÇO A
DEZEMBRO R$ 7,20 R$ 1.368,00

TOTAL RS 9.115,50

CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMF.NTARIA:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
3.3.90.33.00 - MATERIAL. BEM OlI SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO CíR.VrUlTA
12.361.02.51-2036.0000 - ASSISTENCI.A ALIMENTAR PAR.A OS .ALUNOS D.A REDE MUNICIPAL
PROGR.\NL\S DE TRABALHO: ENSINO FUNDAMENTAL. EDUCACAO INFANTIL
EDUCACAO

DE JOVENS E ADULTOS - lüA E QUILOMBOLAS
PROCIUNU NACIONAL DE AUMKN TAC.AO ESCOLAR - PNAE

PROGRAMA DA AGRICULTURA FAMILIARCI.ÁUSULA SKXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alfnea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTTMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de muita de 2%, mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.
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CLÁUSULA OITAVA:

O CONTIUVTANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 1 1 do
artigo Aò da Resolução C'l)/FNI)K n" as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Proieto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRi\TADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTItATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inapiidão
do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato; 1 fOi-HA»
d) aplicar sanções motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do ajuste; l^oc.:

I A**.:

Sempre que o CONTR/\TANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CÜN'1'RATADO, deverá respeitar o equilílirio econornico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMldRA;

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou. quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA;,
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N.° 01/á02S, pela
Resolução/CD/ FNDE n." 2G/20\íi, de 17 de junho de 2()i;5 e Resolução n° 4, de 02 de
abril de 2015, pela Lei n" S.»óó/19.9.H e pela Lei n" J 1..947/2(X).9. em todos os seu.s
termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
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EIste Contrato poderá ser aditado a qualiiuer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas c()ndi(;òes essenciais.

CLÁUSULA DÍ:CIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade .se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
ICste CVíiitrato, desde <|ue observada à formajiz.ação preliminar à .sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições; \ folha»
c) por qtiai.squer dos motivo.s previ.stos em lei. Íproc.;

CLÁUSUIj\ DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de
20^3.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
via.s de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas (Ma), 23 de Março de 2023.

íji',
CONTRATADO (S) JOSE NILTON VIEIRA SOARES

CFK: 34-6.49e.523-4

CONTRATANTE; MARIA DO SOCORrO ORBA TORRF-S

CPF: 128.763.483-49

TESTEMUNHAS:

CP

2. t—a

CPF
9afci3i<^0'Oj.



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

CONTRATO N." 84/Í2023

rOLHAS;

PROC.: I09 1

A**.: 1

CONTRATO DI-: AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A, PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO/SEMED, órgão df Administração Pública em Geral, inscrita no C.NP.J.
(MF) sob o n" Od.l I.S,(>82/001-i2r), com sede à Praça Dias Carneiro, -K)'2, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPF sob n.° 128.763.483-49. doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado, Karleane Arauio De Sousa, formal ou informal ou
fornecedor individual, com situado ã Povoado Albino. Zona Rural. Colina.s-ma. inscrita
no CPF sob n.° ()07,."'2(),"0"-l'2. doravante denominado (a) CONTRATADO (A),
fundamentados nas disposições da Lei n" 11.947/200.9 e da Lei n"
Resolução/CD/ FNDK n." 2()/ 2018, de 17 de junho de 2018 e Resolução n'' 1, de 02
de abril de 2015 e tendo em vista o que consta na CHAMADA PUBLICA N°
01/2023/CPL por DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 20/2023/CPL, resolvem
celebrar o presente contrato metUante as cláusulas que seguem;

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTUR^\ FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1° e 2® .semestre de 2023,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA N." Ü1/2023/CPL, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2023/CPL, o
qual fica fazendo parte integrante cio presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA;

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentício.s da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta de.ste Contrato.

CLÁUSUI^ TERCEIRA;

O limite individual cie venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
K$ 40.000,00 (quarenta mil reai.s) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA OUARTA;
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Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos ciuantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ 5.947,00 (cinco mil novecentos e quarenta e sete reais).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas c
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrente.s do presente contrato.

FOLHAS:

11- RELAÇÃO DE PRODUTOS
PROC.: JO'^

A»».;

N' PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE •PREÇO DE AQUISIÇÃO
(RS)

VALOR

UNITÁRIO

RS

VALOR

TOTAL

RS

ALFACE MAÇO 500
MARÇO A
DEZEMBRO

R$ 2,85 R$ 1.425,00

COUVE

FOLHA
MAÇO 500

MARÇO A
DEZEMBRO

R$2.60 RS 1.300,00

BANANA KG 600
MARÇO A
DEZEMBRO

RS 5,37 RS 3.222,00

TOTAL RS 5.947,00

CLÁUSULA QUINTA;
As des[)esas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias;

DO TAÇAO ORÇAMENTÁRIA:
Of> - SECRF.TAHIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
3.S.90.3'J.(X) - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO GRATUITA
12.3(>1.0'251.2036.0000 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA REDE

MUNICIPAL

PROGRAMAS DE TRABALHO: ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCACAO INFANTIL

EDUCACAO

DE JOVENS E ADULTOS - EIA E QUILOMBOLAS
PROGRAMA NACIONAL DE AUMENTACAO ESCOLAR - PNAE

PROr.RAMA DA AGRTCUITURA FAMILIARCLÁUSUI.A SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", c após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:
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O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de i2%, mais juros de 0,1 % ao
dia, sobre o valor da parcela vencida. i folhas; 310

CLAUSUI^ OITAVA;

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no ̂  11 do
artigo V'} da Resoliicãt) CD/FNDK n" í2()/i2()l.'j. as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à flisposição para comprovação.

CT^AUSULA NONA:

^  É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CI-AUSUL-A DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidâo
do C0N'níATAi:)0;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

clAusula Décima primeira;

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo C0NTKA'1'AN'1"E ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

clAusula Décima segunda:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
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O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N." 01/2023, pela
Resolução/CD/ FNDIi n.° 2C/20I3, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de
abri! de 20!.'5, pela Lei n" S.fífífi/ e pela Lei n" 1 l.íM-7/200.'). em todos os seus
termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qiiaUjuer tempo, mediante acoi'do lòrmal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverüo ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Este Omtrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por ([uaisquer dos motivos previstos em lei.

CIJÍUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua as.sinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até .31 de Dezembro de
2023.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir <|ualquer controvérsia
que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas(Ma), 23 de Março de 2023.

FOtH*S;

PPIJPROC.:

O

CONTRATADO (S) KARLI';ANEL.ÁRAUJ0J^ SOUSA
CPF; 6O7..f'i0.SO3-rj

J«5oCONTRATANTE; MARIA IX>«3CORROÍORBA TORRES

CPE: l'J8.7B3.>S3-19

TESTEMUNHAS:

cpf(7UI^J(^7Z~i- yy cPF._oüJlAAíÍ:Oi
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CONTIIATO N." 85/2023

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PAILV A

ALIMF.NTAÇÀO ESCOLAR/PNAE

A PREFEÍ ruiu MUNIC:iPAL DE COLINAS/SECRETRIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇAO/SEMED, órgão de Adminiscração Púldica ein Geral, Inscrlia no C.NP.J.
(MF) sob o n" 06.113.68!2/001-'25, com sede à Praça Dias Carneiro, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPF sob n." 128.763.483'49. doravante denominado
CONTRA TANTE, e por outro lado, Lucimar Pereira da Silva . fornecedor individual,
com situado à Povoado Grotâo. Zona Rural. Colinas-ma. inscrita no CPF sob n."

1  I ^ .1^ 4'I"" A /AS 4:
GI / .j I noiavfliiit uviii'Híiii44Liiy 1 1 v 1 y, lui luaj 1 ici üa.**

disposições da Lei n" 1 l-')f7/o(K)9 e da Lei n" s.(j()(>/9.S, Resolução/CD/ FNDE n."
2()72013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n" 4, de 02 de abril de 2010 e tendo em
vista o (lue consta na CHAMADA PÚBLICA N" 0l/a02S/CPL por DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° 20/2023/CI'L, resolvem celebrar o presente contrato mediante as
rlnuQuInv Qpmipm»
-  - •••- 1"- - -n*— —

CLÁUSULA PRIMEIRA;

FOLHAS:

p«OC.: 7/70! / m

Aa*.;

É objeto desta contratação a aquisição de GENEROS ALIMLN1ÍCIOS DA
AGRÍCULTURiV FAMILIAR PAIU ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
ra/la Kacír*'» rini^lioo V*^rb2 P ̂ lif? HOÜSf

descritos no (juadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA N.^ Oi/2023/CPL, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2ü«3/CPL. o
qual lica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA.

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTIUTANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA Í EKCEIKA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios tio CONTRATADO, será de até
R$ quarenta mil reais (quarenta mil reais) por IDA)-' por ano civil, referente à sua
produção, conforme a legislação tio Programa Nacional de Alimentação Esct)lar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos (juantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura f amiliar, o (a) CON TRATADO (A)
receberá o valor total de R$ 11.671,00 (onze mil .seiscentos e setenta e um reais).
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recei)imeiuo e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa respcjnsávei pela alimentaçào iio
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com trete. recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE
TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR RS

PREÇO
t •* «*» 1"

1.

VALOR TOTAL

M.AMAO MAÇO 500 MARÇO A DEZEMBRO R$3.37 RS !.685.00

ALFACE MAÇO 800 MARCO A DEZEMBRO R$2,85 R$2.280.00

COUVE FOLHA MAÇO 600 MARÇO A DEZEMBRO R$2,60 RS ],560,(K)

MACAXEIRA KG 1000 MARÇO A DEZEMBRO R$ 3,45 RS 3.450.(K)

BANANA KG 800 MARÇO A DEZEMBRO R$5.37 RS 2.6%.Ü()

TOTAL RS 11.671.00

CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do pre.sente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

fOLHAIi

PR6C.: /(?(? /  fim

A«t.: ni.
DOTAÇÃO OKÇAMENTÁRIA:

06 - SKCRKTARIA MUNICIPAL DK LDUCACAO

- MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PAIL\ DISTRIBIUCAO
CiRATUn^A

l'2.3(n.()ii51.i>036.0000- ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA

REDE MUNICIPAL

PRO(R?AMAS DE TRABAT.HOr ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCACAO

INFANTIL EDUCACAO

DE JOVENS E ADULTOS - EIA E QUILOMBOLAS
PROCíRAMA NACIONAL DE AUMENTACAO ESCOLAR - PNAE

PROGRAMA DA AGRICULTURA FAMILIARCLÁUSULA SI-IXTA;
O CONTRATANTE, após recel)er os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

ClwlUSULA SÉTIMA:

O CONTILATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de á%, mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
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-VOW.Í;

O CONTRATANTK se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no ^ 11 do
artilho ']r> da Resolução CD/FNDl-'. ri" •2(>/'20]:i. as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de (íêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação F.scolar e documentos anexos, estando à ílisposição para comprovaçíio,

K T TC^T TT A 4

É de exclusiva responsabilidade do CONTICVrADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTR^\TAD(>;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou pardal do ajuste;

FOCHAB:
pwoe.:

O
I

I AM.; j.
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CON I HA I AUO, deverá respeitar o e(]uilíl)rio econômico-
financeiro. garantindo-lbe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CON'1'KA 1 AN 1"E ou, <juando for o ca.so,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA;

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIIÍA;
O pre.sente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N.° 01/20'23, pela
Re.soluçSü/CD/ •' NDE n." 2S/'2013, de 17 de jur^ho de 2010 e Resolução n® -t, de 02 de
abril de 2015, pela Lei n° e pela Lei n" 11.947/200.9. em todos os seus
termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Fste Contrato noderá ser aditado a (lualnuer tempo, mediante arortlo formal entre a.s
partes, resguardadas as suas condições essenciais.
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CLÁüSULÂ DÉCIMA yUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser f()rmais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
caria, cuiisoaiiie Cláusula Décima Quinia, poderá sci rcscmdido, de piciio direlio,
independentemente de notificação ou interpelação jiKÍicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de
2023.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É compelenie o Foro da Coiiiai-ca de Colinas/Ma para dirimir (lualquer controvérsia
que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas (Ma), 23 de Março de 2023,

CONTRATADO (S) Lucimar Pereira da Silva
CPF N'' 673.627.373-00

CONTRATANTE: UDHIIATOHHKS

CPF: 12S.7fí3.483Vl-.9

TESTEMUNHAS:

2.

CPF fc i3l
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CONTIUTO N.' 86/203S

FOLHAS:

PROC.: /,?(? / <\ m

Am».-. fV/

CONTRATO OI-: AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS AEIMEN'1"ÍC10S DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRIA MUNICI1'AL DE

EDUCAÇÃO/SEMED, órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.NP.J.
(MF) sob o n" 06M ld.()«'2/001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, W-2, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPF sob n" I28.763.48V49. doravante denominado

CONTIU\TANTE, e por outro lado, Marciana Santos Oliveira, fornecedor individual,
com situado à, Povoado Lagoa Grande, Colinas -MA. inscrita no CPF sob n.°
075.511.813-85, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas
disposições da Lei n" I l.H47/2CK)9 e da Lei n" s.6fí()/98. Resolução/CD/ FNDE n."
•26/'20\S, de 17 de junbo de 2üld e Resolução n" !•, de 02 de abril de 201õ e tendo em
vista o <|ue consta na CHAMADA PÚBLICA Ol/2023/CPL por DISPENSA DE
LICITAÇÃO N" 20/2Ü23/CPL, resolvem celebrar o presente contrato mediante as
cláusulas que seguem:

CLÃUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURíV FAMILIAR PAIU\ ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PN.'\,E, 1° e 2° sem.estre de 2023,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA N.° 01/ÜÜ23/CPL. DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 20/2023 CPL, o qual
fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexaçâo ou
transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

0 CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTR/\TADO, será de até
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descrito.s abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CON i lUVTADO (A)
receberá o valor total de R$ 39.988,12 (trinta e nove mil novecentos e oitenta e oito reais
e doze centavos).
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Oontrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cMculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS

folhaii

âd

N« PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

PREÇO DE AQUISIÇÃO (RS)

PREÇO

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01 FRANGO BRANCO KG 2.636 RS 15,17 R$39.988,12

TOTAL R$ 39.988,12

CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
3.3,90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO
(ÍRATUITA

12.3ül.0251.203().0000- ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA

REDE MUNICIPAL

PROGRAMAS DE TRABALHO: ENSINO FUNDAMEN TAL, EDUCACAO

INFANTIL EDUCACAO

DE JOVENS E ADULTOS - EJA E QUILOMBOLAS
PROGRAMA NACIONAL DE AUMENTACAO ESCOLAR - PNAE

PROGRAMA DA AGRICULTUR\ FAMILIARCLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após recelwros documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE <jue não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CIAUSULA OITAVA;

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no lü 11 do
artigo 4-5 da Resolução CD/FNDE n° 20/2013, as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.
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CLAUSULA NONA;

É de exclusiva responsabilidade do CONTRA TADO o ressarcimentf"dc daiiujr
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTILVEANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interes.ses
particulares poderá;
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTIiATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTIUTADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecuçào total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financciro, garantindo-lhc o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIIÍA:

A multa aplicada após regular proces.so administrativo poderá ser descontada dos
pagamento.s" eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Exec\itora, íIo Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N." Ol/SOâS, pela
Resolução/CD/ FNDE n." 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n" 4, de 02 de
abril de 2015, pela Lei n" 8.666/19.').S e pela Lei n" H.947/200». em todos os seus
termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA;
Este Contrato poderá ser aditado a quaUjuer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.
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CLÁUSULA DÉCIMA SLX I A:
Este Contrato, desde que ol)servada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá .ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qual(|uer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

FOUHAt!

PROC,: /

Ass,: 1
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA;
0 presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de
'202.3,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA;
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

C()linas(Ma), 23 de Março de 2023.

fY\onOipr>^ ^nyr>5 Q.OiVttm
CONTRM ADO (S) MARCIANA SANTOS OLIVEIRA

CPF: 075,51 1.81S:Í

aÍÍcCONTRATANTE; MARIAUO SOCORRO RORBA TORRES
CPF: 128.70,11^3=19

Tl^TEMUNIIAS:

1.

2.

CPF
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POLHMI

PROC.l 10 9 ^ ^
CONTRATO N.° 8Z/2023

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRlCULTURy\ FAMILIAR PAIU A

ALIMENTAÇÃO F.SCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECKETRIA MUNICIPAL DE

FíDUCAÇÃO/SEMED, órgão de Adtíiinislravâo Pública em Geral, inscrita no C.NP.J.
(ME) sob o n" 06.113.682/001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, '1-02, C^entro
representada ne.ste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPF sob n." 128.763.483-49. doravante denominado

CONTRA TANTE, e por outro lado, Maria Antonia De Sousa Rodrigues, fornecedor
individual, com situado à. Bairro DER. Colinas -MA. in.scrita no CPF sob n."
951.141.143-87. doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas
disposições da Lei n" 11.947/200.9 e da Lei ii" .s.<ifí(i/!-).3. Resolução/CD/ FNDE n."
26/2013, de 17 de junho de 2ÜI3 c Res{>luçãü n® 4, de 02 de abril de 2015 e tendo em
vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N® 01 /2023/CPL por DISPENSA DE
LICITAÇÃO N" 20/2023/CPL, resolvem celebrar o presente contrato mediante a.s
cláusulas que seguem:

CLÃUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GENEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PAIU ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1° e 2° semestre de 2023,
de.scritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA N," 01/2023/CPL, DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 20/2023/CPL, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição,

CLÁUSULA SEGUNDA;

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRí\TANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA EERCEIR\:

O limite individual de venda de gêneros alimentício.s do CONTRATADO, será de até
R$ 40,000,00 {quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CI-ÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ 34.956.00 (trinta e cjuatro mil novecentos e cinqüenta e seis
reais).
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Ret-ebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao
obrigações decorrentes do presente contrato.

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS

COLHMl

PROC.: ÂQCI 1 ao^-ò

A%%.:

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO
UTÍIT. R$

VALOR TOTAL

RS

BISCOITO TIPO

POLVILHO DOCE
KG 600 MARÇO A DEZEMBRO R$ 25,37 RS 15.222,00

BISCOITO TIPO

POLVILHO DE

TAPIOCA

ESCALDADA

KG 400 MARÇO A DEZEMBRO R$ 25,37 RS 10.148,00

TOTAL R$ 25 J70.00

CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO
GRATUITA

12 361-0251.2036 0000 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA
REDE MUNICIPAL

PROGRAMAS DE TRABALHO: ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCACAO

INFANTIL EDUCACAO

DE JOVENS E ADULTOS - EJA E QUILOMBOLAS
PROGRAMA NACIONAL DE AUMENTACAO ESCOLAR - PNAE

PROGRAMA DA AGRICUL TURA FAMILIARCLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CI^USULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA;
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O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no ̂  11 do
artigo •{■5 da Resolução CD/FNDE n" Ü6/^J013, as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:
POLNAIi ^.9-

Moc.i /  Qm
*•1,;

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;
c) fi scalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRI.MEIILA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N.° 01/2023, pela
Piesolução/CD/ FNDE n." 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n® -f, de 02 de
abril de 2015, pela Lei n" 8.666/1993 e pela Lei n" I1..947/200.9. em todos os seus
termos.

CIÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá .ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.
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C1>ÁUSUI-A níXlMA QUÍNTA:
As comunicações com origem neste contrato dever.lo ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido )>elas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA;
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:
a) por acordo entre as partes; .
b) pela inobservância de qualquer de suas condições; | fqlhau , ~
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei, proc,; ! J f 7 ̂

I A»»-: Qé
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas(Ma), Ü3 de Março de 2023.

J\/l .A

■Já

CONTRATADO (S) MARIA ANTONIA Dl". SOUSA RODRIGUES
CRK N"9.'>I,l H.l l.S-S7

CONTRATANTE; MARIA DO SOCORR BORBA TORRES
Cl'F: l-s.^-k

TESTEMUNHAS:

CPFX2StiÁ£322rL9lf CPFJ2AÁ-Lliia:0l
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CONTRATO N.° 88/2023

FOLHAI; 530.

PRoe.: içq l
Ast.:

M.

CONTRATO DF. AQUISIÇÃO DF
GÈNFROS ALIMFNTÍCIOS DA
AGRICULTURA i-AMlLIAR RARA A

ALIMENTAÇÃO FSCOLAR/PNAF

A rrp:feitura municipal de colinas/seckei-ria municipal de

EDUCAÇÃO/SEMPT^, Órgão de Adinini.stração Pública em Geral, iii-scrita no C.NP.J.
(MI') sob o n" 0().l 13.682/001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 'K)2, Centro
representada ne.ste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPF .sob n.° 128.76^.483-49. doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado, Maria da Consolação Rodrigues de Sousa,
fornecedor individual, com situado à Povoado Cate Go-sto.so. Zona Rural. Colina.s -MA.
in,scrita no CPF sob n.° 043.988.183-83. doravante denominado (a) CONTIL\TADO
(A), fundamentadü.s nas disposições da Lei n" 11..917/2(K)9 e da Lei n" 8.666/93.
Re.soluçào/CD/ FNDE n."^ 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Re.solução n*^ 4, de 02
de abril de 2015 e tendo em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N"
01/2023/CPL por DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 20/2023/Ci^L. resolvem
celebrar o presente contrato m.ediante as cláusulas que seguem;

CLÁUSULA PRIMEIRA:

È objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURíV FAMILIAR PARA ALIMEN TAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1° e 2® .semestre de 2023,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA N." Ü1/2023/CPL, DISPENvSA DE LICITAÇÃO N" 20/2ü23/CPL, o
(lual fica fazendo parte integi-ante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÃUSUI^ 'l EKCEiKA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTIMTADO, será de até
R$ fO.OOO.tX) (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, relérente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ 39.974,00 (trinta e nove mil novecentos e setenta e quatro
reais).
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR RS

PREÇO
UNIT. RS

VALOR

TOTAL R$

ARROZ KG 8690 ABRIL A DEZEMBRO R$4,60 R$ 39.974,00

TOTAL R$ 39.974,00

CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias;

FOLHAS:

PHoe.: iQGí /DO TAÇAO ORÇAMENTÁRIA:
06 -SF.CHLTARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

3..1..90.Í{'2.(K) - MyVTERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO GRATUI TA
l  i .2036.0000 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA REDE

MUNICIPAL

PROGRAMAS DE TRABALHO; ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCACAO INI"ANTIL

EDUCACAO

DE .JOVENS E ADULTOS - OA E QUILOMBOLAS
PROGRAMA NACIONAL DE AUMENTACAO ESCOLAR - PNAE

PROCÍRAMA DA AGRICULTURA FAMILIARCLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber t).s d(x:umento.s descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSUÍ.A .SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no ̂  1 1 do
artigo '1-.') da Resolução CD/FNDE ii" 'J(i720l.3. as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação
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FOLMA8: ^3 r

CLÁUSULA NONA: m I
.  *»»•:
E de exclusiva responsabilidade do CONTIIíVEADO o ressarcimentò de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execuçílo do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade ã fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATAN TE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) moditicar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;

c) fi.scalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato .sem restar
caracterizada, culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-íhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR/V:

A multa aplicada apó.i regular processo administrativo jwderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTR/VTANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A íiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N." Ül/á023, pela
Resoluçâo/CD/ ENDE n.° 2G/201d, de 17 de junho de 201;} e Resolução n° l-, de 02 de
abril de '20ir), pela Lei n° S.fídfi/19.98 e pela Lei 11..947/2<}0H. em todos os seus
termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditadn a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expre.ssas, por melo
de carta, (pie somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.
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CLÁUSULA DÉCIMA SKX TA;
É.ste Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:
a) por acordo entre as partes; i
b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 1 proc/
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA;
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 81 de Dezembro de
1^0!28.

CLÁUSULA DÉCIMA OLi^AVA:
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.
F, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Cotinas(Ma), 23 de Março de '2023,

C CON'l'HA'l'AnO (S) MAIUA DA CONSOIj^ÇAO RODHIOUDS Dl:; SOUSA

CFF: 043.988..183-88

CON TRA TAN TK; MAHIA ÜÜ^COIt»' lOUBA TORRES

CPF: 158.-63.4-83-

TESTEMUNHAS:

2.
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CONTRATO N.'' 82/2023

FOLHAS:

PROC- ///^!
Aftft.:

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
(ÍÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECKE'1'RIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/SEMED, Órgão de Adtnini.strav.ão Pública etn Gera!, inscrita no C.NP.J.
(MF) sob o n" 06.113.()8'i/001-'J,5, com sede à Praça Dias Carneiro, 'M)2, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPF sob n." 128.763.483'49, doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado, Maria da Luz da Costa Oliveira, fornecedor
individual, com situado à Povoado Peixe. Zona Rural. Colinas -MA. inscrita no CPF
sob n." 911.778.035-91, doravante denominado (a) CONTRATADO (A),
fundamentados nas disposições da Lei n" 1 I l7/'-i()0.'J e da Lei n" 8.666/9.3,
Resoluçào/CD/ FNDE n.'^' 26/2U13, de 17 de junho de 201.3 e Resolução n®' 4, de 02
de abril de 2015 e tendo ern vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N"
01/2023/CPL por DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 20/2023/CPL, resolvem
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PR1MEIR\:

É objeto desta contratação a aquisição de (íIcNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMEN TAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1° e 2® semestre de 2023,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA N.° Oi/2023/CPL. DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 2ü/2023/C.PL, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gênero.s alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTR/\TANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

ClJ^USULA FERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTIL\TADO, será de até
R$ 'K),000,00 (quarenta mil reais) por DAl^ por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ 16.996,00 (dez.esseis mil novecentos e noventa e seis reais
e cinqüenta centavos).



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

a) O recebimento das mercadorias dar-se-íí mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda [)ela i)essoâ responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesa.s com frete, recurso.? humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e

obrigações decorrentes do presente contrato.

11- RKÍ.AÇÃO DK PRODUTOS

FOLHAS:

PHOC.: lô^ /  5.^^

Akt.: Jkí

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE
TOTAL

PERIODICIDADE DE

IT^ntEGA

VAI.OR R$

i>RnçO UNO'.
RS

VALOR TOTAL

RS

ABOBORA MAÇO 600
MARÇO A
DEZEMBRO

R$3.40
RS2.040,00

ALFACE MAÇO 800
MARÇO A
DEZEMBRO

RS 2,85
R$2.28a,00

COUVE

FOLHA
MAÇO 600

M ARÇO A
DEZEMBRO

R$ 2,60
RSl.560.00

MACAXEIRA KG 1000
MARÇO A
DEZEMBRO

RS 3,45
RS3.450,00

MAMÃO KG 500
MARÇO A
DEZEMBRO

RS 3,37
R$1.6S5,00

MACAXEIRA

RALADA
KG 500

MARÇO A
DEZEMBRO

RS 3,37
R$1.685,00

BANANA KG 800
MARÇO A
DEZEMBRO

RS 5,37
R$4.296,00

TOTAL R$ 16.996,00

CLÁUSULA QUINTA;
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
S.S.'J0.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO
GRATUITA

li>.361.0251.2036.0000 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA

REDE MUNICIPAL

PROGIUMAS DE TRABALHO: ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCACAO

INFANTIL EDUCACAO

DE JOVENS E ADULTOS - EJA E OUILOMBOLAS

PROGRAMA NACIONAL DE AUMEN I ACAO ESCOLAR - PNAE

PROGRAMA DA AGRICULTURA FAMILIARCLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTti, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e apó.ç a tramitação do prcx:e.s.s-o para in.s-truçâo e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.
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CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a tbrma de liberação de recursos para pagamento
do CON'1"KA1"AUO. está sujeito a pagamento de muita de 'i%, mais Juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

FOUUS

CL^iUSULA OITAVA:

:

WOC.: / dOn
Am.:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no ^ 11 do
artiifo da Resolução CD/FNDE n" !2f>/!20I.S. a.s cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação E.scolar e documento.s anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSUL/\ NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRííVTADO o re.ssarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à tiscalizaçào.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar uniiateralmente o contrato para melhor adequação às iinalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir uniiateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidâo
do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CONTRARI ADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro. garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIIÍA:

A multa aplicada após regular proce.sso administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo Ct)N'l'KA'i"AN'l"E ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEnL\:
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O presente contrato rege-.se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N." 0l/'2023, pela
Rcsolução/CD/ FNDE íi." 26/2013, de 17 de junlio de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de
abril de 2015, pela Lei n" S.fífífí/19.9.3 e pela Lei n" n.947/2(H).9. em todos os seus
termos,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderií ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
parte.s, resguardada.s as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e e.xpressas, por meio
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

P0LHA8-.

incJ I
A*».:

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA;
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de
2023.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Coiinas(Ma), 23 de Março de 2023.

tVlaN<* <ào- Cjojjá aJj l/JjiK Q
CONTRATADO (S) MARIA DA LUZ DA COSTA OLIVFJRO

CPF: 911.778.638-91

CONTRATANTE; MARIA DO sfroRRO BOR^A TORRES
CPF: 128.763.483-49

TESTEMUNHAS;

CPM CPF iZLlt il 'Oi
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CONTRATO N." 90/2023

FOU4AS;
_3ÍL

PROC,: /gy /

As».:

-Q^

CONTRATO Dl- AQUISIÇÃO DK
GKNKROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECKETRIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/SEMED, Órgão de Adrninistraçrio Pública ein Geral, inscrka no C.NP,.!.
(MF) sob o n° 00.11.3.()8í2/001-'25, com sede à Praça Dias Carneiro, '1-02, Centro
repre.sentada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPF sob n.° 128.76^.483-49. doravante denominado

CONTR/\TANTE, e por outro lado, Maria de Lourdes Lima, fornecedor individual,
com situado à Povoado Coco Grande. Zona Rural. Colinas-ma. inscrita no CPF sob n."

2S7.C14.5SS-04, doravante denominado (a) CONTRATADO (x\), fundamentados nas
disposições da Lei n" I l..'M ~/200.9 e da Lei n" Resolução/CD/ FNDE n."

de 17 de junho de 201.8 e Resolução n' 4, de 02 de abril de 201.Õ e tendo em
vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N" Ol/2023/CPL por DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° 20/2023/CPL, resolvem celebrar o presente contrato mediante as
cláusulas que seguem;

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTUiU 1-^AMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, \-erba FNDE/PNAE, 1° e 2° semestre de 2023,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA N.° 01/2023/CPL, DISPENSA DE LICI TAÇÃO N° 20/2023/CPL, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou tran-scrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRA'TANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
K$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos (juantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CON'TRA'TAUÜ (A)
receberá o valor total de R$ 13.626,00 (treze mil .setecentos e vinte e seis reais).
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Tiscais de Venda jiéla pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura Familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e (juaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS

POLHAII ^
PWOC,;

■9-
PRODUTOS UNIDADE

S
QUANTIDADE

TOTAL
PERIODICIDADE DE

ENTREGA
VALOR RS

PREÇO
UNI I. RS

VALOR
rOTAL R$

ABOBORA MAÇO 600
MARÇO A
DEZEMBRO

R$ 3,40 R$2.040,00

ALFACE MAÇO 800
MARÇO A
DEZEMBRO

R$ 2,85 RS2.280,00

CÜUVEFOLHA MAÇO 600
M ARÇO A
DEZEMBRO

RS 2,60 RSl.560,00

MACAXEIRA KG 1000
M.ARÇO A
DEZEMBRO

R$3,45 RS3.450,00

BANANA KG 800
MARÇO A
DEZEMBRO

R$5,37 RS4.296,00
TOTAL R$ 13.626,00

CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DOTAÇÃO OHÇAMFNTÃÍÍlA:
06 - SECHl-:'i'ARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
3.3..90.íJ2.0()- MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO
GRATUITA
12.36 l.0'2õ 1.2036.0000 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA
REDE MUNICIPAL
PROGiUMAS DE TRABALHO; ENSINO FUNDAMENTAL, lü^UCACAO
INFANTIL EDUCACAO
DE JOVENS E ADUL TOS - EIA E QUILOMBOLAS
PROGRAMA NACIONAL DE AUMENTACAO ESCOLAR - PNAE

PROGRAMA DA AGRICULTURA FAMILIARCLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE', após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

O CONTRATANTE <iue não seguir a forma cie liberação de recursos para pagamento
do CONTRi\TADO, cstá sujeito a pagamento de multa de -2%, mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

FOLM*l.

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE .se compromete em guardar pelo prazo e.stabeiecido no ̂  11 do
artigo 45 da Re.solucão C'I)/FNDE n° as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de conta.s,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateraimente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CON TRATADO;
b) rescindir unilateraimente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidâo
do CONTRVI ADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecuçüo total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CON'l"RA'i'ADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
fmanceiro, garantindo-llie o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo Cí)N TRAIANTE ou, quando fòr o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA;

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de tlducaçâo, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N." 01/2023, pela
Resolução/CD/ FNDE n." 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de
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abril cie 2015, pela Lei n" S.(>66/199a e pela Lei n" 11,947/2009. em todos os seus
termos.

CLÁUSULA DÉCIMA yUARTA:
Este Contrato poderá .ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
parte.s, resguardadas a.s .sua.s condiçõe.s essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverSo .ser formais e expressas, por melo
de carta, <]ue somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CU^USULA DÉCIMA SEXTA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nojL
seguintes casos:
a) por acordo entre as parles;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaistiuer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSUJ.A DÉCIMA SÉ'J"IMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produto-s
mediante o cronograma apre.sentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de
2023.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
(jue se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas (Ma), 23 de Maio de 2023,

rwi AXcTr. i/ feq
CONTRATADO (S) MARIA DK LOURDES LIMA

CPI': 237.614.583.04

CONTRATANTE; MARIA DO SOCORRO RBA TORRES

CPF: 128.763.483-49

TESTEMUNHAS:

1.

CPF
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CONTRATO N " 9i/20f23

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO/SEMED, órgão de Administraçiío l^ública em Geral, Inscrita no C.NPJ.
(MF) sob o r.° 06.11.1.6S2/001-25, com sede :"i Praça Dias Carneiro, 40i2, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPF soIj n." 128.763.483'49. doravante denominado
CONTIU\TANTE, e por outro lado, MARIA DO AMPARO MOREIRA SILVA, fornecedor
individual, com .situado à AV Brasil n°271 Bairro Trizidela. Colinas-ma. inscrita no CPI .sob
n." 013.805.723-04, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados
na.s disposições da I.ei n" 1 l.?)-l'~/:200.9 e da l^ei n" 8,6(>()/1>3. Resoiuçâo/CD/ FNDE n."
26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° l-, de 02 de abril de 201.1 e tendo em
vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N" 01/202S/CPL por DISPENSA DE
LICITAÇÃO N® 20/2023/CI^L, resolvem celebrar n presente contrato mediante as
cláu.sulas que seguem;

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRÍCULTUR.\ FAMILIAR PARí\ ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, \'erba FNDE/PN.A.E, 1° e 2® semestre de 2023,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA N.® Oí/2ü23/CPL, DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 2ü/2023/CPL, o
(]ual íica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexaçào ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA.

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA;

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
K$ 40.000,00 ( quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) Ct)N'I'KA t ADÜ (A)
receberá o valor total de R$ 39.989,40 (trinta e nove mil novecentos e oitenta e nove
reais e quarenta centavos ),
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a) O recebimento cias mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
loca! de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de acjuisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura Familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, tralialliistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento dn.s
obrigações decorrentes do presente contrato.

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS

FOLHAS:

FROC.:

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO
U-NIT. R$

VALORTOTAL

RS

POLPA DE

FRUTA KG 4980

MARÇO A
DEZEMBRO RS 8,03 R$ 39.989,40

TOTAL RS 39.989,40

CLÂUSUIjV QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

6.3..qo.32.üO - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO
GRATUITA

I'2.36l.O251.2O3fi.0(K)O - ASSISTF:NCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA

REDE MUNICIPAL

PROGRAMAS DE 1 RABALIKL ENSINO FUNDAMEN I AL, EDUCACAO

INFANTIL EDUCACAO

DE JOVENS E ADULTOS - EIA E QUILOMBOLAS
PROGRAMA NACIONAL DE AUMF.NTACAO ESCOLAR - PNAE

PROGRt\MA DA AGRICULTUILA FAMILIARCLAUSULA SEXTA:
O CONTIL\TANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SETIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CON 1'RA'l ADO, está sujeito a pagamento de multa de '2%, mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
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O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estal)elecido no ̂  11 do
artigo 45 da Re.s()liJc5o CD/FNDE n" '2(i/'20\a. as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Aliiiieiitação Fscolai' e documentos anexos, eslatido à disposição para comprovação.

I
IpROC.:/.?? / 'CLAUSULA NONA:

É de exclu.siva responsabilidade do CON'l'IC\TADO o ressarcimento de «anos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à tlscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulare.s poderá:
a) modificar unilateralm.ente o contrato para m.elhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unihiíeralrnenie o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou pardal do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CÜNTR/\TADU, deverá respeitar o etiuilíbrio económico-
fmanceiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA;

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÜBLICA N." 01/2023, pela
Resolução/CD/ FNDE n.° '26/'20\3, dc 17 de junho de 2013 c Resolução n® 4, de 02 de
abril de 2013, pela Lei n" S.fifiG/1.9,9.3 e pela Lei n° 11,.94'7/200.9. em todos os seus
termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
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Este Contrato podená ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SJ-iXTA;
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes ca.sos:
a) por acordo entre as parles; T
b) pela inobservância de (jualquer de suas condições; K"' j'
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CIj^USULz\ DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produto.s
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro_de

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Colina.s/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas (Ma), 23 de Março de 2023,

\Y\ri!UC uXQjUxA C-
CONTRATADO (S) MARIA DO AMPARO MOREIRA DA SILVA

CPF: 013.805.723-04

CONTRATANTE; MARIA DO SOCORRO ;iORBA TORRES
CPF; lg8.763.483-»9

TESTEMUNHAS:

CPF cpyb 1/ yy

2. k>\\€^r-Ü^O.

CPF.?3b Aí.3 Oi.
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CONTRATO N." 92/2023

CONTIUTO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTUrUY FAMILIAR PA1L\ A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/SEMED, Órgão ue Administração Pública em Geral, inscrita no C.NPJ.
(MF) sob o n" 06.1I3.fiS2/001-2j, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, C-entro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPF sol) n.° 128.763.483-49. doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado, CLEOMAR FERNANDES LIMA, fornecedor
individual, com situado à Povoado Panelas. Zona Rural. Colinas-ma. inscrita no CPF
«l. r»4'> 4n //.N / 15 / \ \ ^ .-w* ... a.» J . .

oOu n. uuiuvaiiLC ucii^/iitiuciuu i 4x2^1

nas disposições da Lei n" I 1.9 1T/2(K);> e da Lei n" .s.tHitS/ad. Resoluçâo/CD/ FNDE n.°
2()/2ül3, de 17 de junho de 2ül3 e Resolução n" 4. de U2 de aí)ril de 201ó e tendo em
vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N® Ol/2023/CPL por DISPENSA DE
LICITAÇÃO N® 20/2023/CPL, resolvem celebrar o presente contrato mediante as
olâiicii1 SKh riii^

CLÁUSULA PRIMEIRA;

É objeto desta contratação a aquisição de GÉiNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rprlp /lp nnhiípo I^^DE/PWAÍ-» ^ ^ ciç 0003,

descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA N.° 01/2023/CPL, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2023/CPL, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexaçâo ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA;

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA i EKCtlKA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
R$ quarenta mi! reais (quarenta mil reais) por DAI-* por ano civil, referente à sua
produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CUN'l'RATADO (A)
receberá o valor total de R$ 12.190,00 (doze mil cento e noventa reais).
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda peia pessoa respunsávei pela aiimentaçao no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quais(juer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrieaçôes decorrentes do presente contrato.

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDAD

ES

QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO
UNIT. R$

VALOR

TOTAL RS

MAMÃO MAÇO 1000
MARÇO A
DEZEMBRO

R$3,37
R$3.370,00

MACAXEIRA K.G 1000
MARÇO A
DEZEMBRO

R$ 3,45
R$3.450,00

BANANA KG 1000
MARÇO A

DEZEMBRO
RS 5,37

R$ 5.370,00

TOTAL R$12.190,00

CLÁUSULA QUINTA;
As dfsnpsgs decorrentes rio prespntp rontrato correrão ã conta ''fs spirnintP'; <lotarnp<:
orçamentárias: POLMAB;

PROC.= |.-;q /
JUa.:DOTAÇAO ORÇAMEN TÁRIA:

0(> - SECRE TARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

3.3.90.32.00 - MATERIAL. BEM OU vSERVICOS PARA DISTRIBIUCAO
GRATUITA

I2.3(}l.02õl.203().0000- ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA

REDE MUNICIPAL

PROGRAMAS DE TIUHALHO: ENSINO FUNDAMENTAL, !-:DUCACA0

INFANTIL EDUCACAO

DE JOVENS E ADUL TOS - EIA E OUILOMBOLAS

J^ROGRAMA NACIONAL DE AÜMEN'1*ACA0 ESCOLAR - PNAE

PROGRAMA DA AGRICULTURA F^VMILIARCLÁUSULA SEXTA;
O CONTRATANTE, após receber os documentos de.scritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente ás entregas do mès anterior.

CLÁUSULA SÍTIMA:

O CONTR/VTANTE <{ue não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
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O CONTRAT/\NTE se compromete em guardar peio prazo estabeiecido no S 11 do
artigo 'l-r) da Re.soliic5o Cl)/rNDli n" 2G/-iOia. as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto <te Vencia de Gêneros Alimentícios da Agric-iiltiira Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação,

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTR\TANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo e.sta responsabilidade ã fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:

modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação à.s finalidades de
interes.se público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato; ^
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre (jue o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CON lKzVlADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CI^USULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo admini-stratlvo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar — CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRíV:
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHíVMADA PÚBLICA N." 01/ii023, pela
T> I a yOi"N y Oxll^MA .. O ,1^ t n i-* J- -1- a - —O • .1 ̂
licSOlUÇaOy v.iJy i oUL ii. 2\>/ iülú, uv 1 i uc juiiiiAy ut c xvcdiyiuÇuiy u -r, Ua uc

abril de '2015, pela Lei n° S.ófifí/1993 e pela I^i n° 11..9-l-7/2(X)9. em todos os seus
termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA;
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Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLAUSUlJ\ DÉCIMA QUINTA.
As comunicações com origem ne.ste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade .se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

( * trs* tf « « à k

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes ca.sos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inob.servância de qual<(uer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

tOLHAB;

PROe,;

A»l.: ■4CLAUSULA décima SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta} ou até 31 de Dezembro de
2023.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas (Ma), 23 de Março de 2023.

CONTRATADO (S) CLEOMAR FERNANDES LIMA
CPF N" 250,02().913,49

CONTRA,TA.NTE; ^LARI.A D(^]^fcORRÍ^OÍll?.'\ TORRES
CPF: 128.7fí3.183-4r

TESTEMUNHAS:

I.

2.

CPF ^^3 crj.
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CONTfUTO N ° 93/2023

FOLHAS:

pRoe.:

Afti.:

CONTRATO DI-: AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS alimentícios DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A

alimentação ESCOLAR/PNAE

A PREFEITUR^\ MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRIA MUNICIPAL DE

EDUCA(,ÃU/SEMED, Órgão de Administração Pública em Cíeral, inscrita no C.NPJ.
(MF) sob o n° 06.11S.68ií/00i-2õ, com sede à Praça Dias Carneiro, -102. Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPF sob n." 128.763.483-49. doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado, Nelson Sousa Oliveira Neto, fornecedor
individual, com situado à Povoado Duas Irmã. Zona Rural Colinas -MA. inscrita no
CPF sob n." 964.249.905-72, doravante denominado (a) CONTRATADO (A),
fundamentados nas disposições da Lei n° 11.91~/2(K)9 e da Lei n" .S.6(>í)79.S.
Kesolução/CD/ FNDE n.'^ '26V2Ü15, de 17 de junho de 201.8 e Resolução n"^ 4, de 02
de abril de 2015 e tendo em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N"
01/2023/CPL por DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2023/CPL. resolvem
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem;

CLÁUSULA PRIMEIRA;

Ê objeto desta contratação a aquisição de GENEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTUIU FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, !° e 2° semestre de 202.8,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA N.° 0Í/2Ü23/CPL, DISPENSA DE LICITAÇÃO N" a0/2O«3/CPL, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexaçào ou transcrição.

CLAUSUI^V .SEGUNDA;

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRi\;

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CON I RAl ADO, será de até
K$ «1.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA;

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CON TKA TADO (A)
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receberá o valor total de H$ 39.989,40 (trinta e nove mil novecentos e oitenta e nove
reais e quarenta centavos).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de a(|UÍsÍção é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem e.vtar incluída.s a.s despesa-s com frete, recurso.s humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e (juaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

I FOLHAS;

11- RELAÇÃO DE PRODUTOS
FROC.; I

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE
TOTAL

PERIODICIDADE

DE ENTREGA

VALOR R$

PREÇO
UNIT. R$

POLPA DE FRUTA KG 4980

M.ARÇO A
DEZEMBRO R$ 8,03 RS 39.989,40

TOT.^L RS 39.989,40

CLÁUSULA QUINTA;
A.s despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

3.d.90.y2.00 - MATERIAL., REM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO
GRATUITA

12.361.0251.2036.0000 - ASSISIENCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA

REDE MUNICIPAL PROGRAMAS DE TRABALHO: ENSINO FUNDAMENTAL,

EDUCACAO INIANTIL EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS - VJA E

QUILOMBOLAS PROGRAMA NACIONAL DE AUMENTACAO ESCOLAR -
PNAE

PROGRAMA DA ACíRICULTURA FAMILIARCLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do més anterior.

CIJ.USULA SÉTIMA:

O CONTIU\TAN'IT. que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRíVTADO, e.stá sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
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O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo pra/.o estabelecido no ̂  ] 1 do
artig-Q -l/) da lU^solucão CD/FNDE n" •2(i/'20]:i. as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o I^rojeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimeiilaçâo Escolar e ducuiiienlo» anexos, estando à disposição para comprovação,

CI^USUI>A NONA:

fOLHAS:

PROC.= J09 / <}oâ'h
I ***"_

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CIJ.USULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os Interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRiVTADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CON TRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do ajuste;

Sempre (|ue o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CÜN TKA I ADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CI^USULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CI^USULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CIAUSULA DÉCIMA TERCEIRy\:
O pre.sente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N." 01/2023, pela
Re.solução/CD/ FNDE n.° 20/2013, de 17 de junho de 2013 c Resolução n° 4, de 02 de
abril de 2015, pela Lei n° 8.fíG6V 1.993 e pela Lei n" 1I.947/2<XW. em todos os seus
termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA;
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.



tèffhi-
p UOv.

Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

CLÁUSULA DÉCIMA QUIN'i"A:
As comunicações com orijçem neste contrato deverão ser fonnais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SKXTA:
Este Contrato, desde que observada á formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos;
a) por acordo entre as partes; Ifou^s;
b) pela inobservância de (]Uitlquer de suas condições; 1 proc.:
c) por qiiai.s(]uer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉ'i'IMA;
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até .SI de Dezembro de
202S.

CT-AUSUL.A DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualijuer controvérsia
que se originar deste coutriito.
K, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Coiinas(Ma), 23 de Marco cie !202S.

CONTRATADO (S) Nelson Sousa Oliveira Neto
CPF: 964,249.903-72

CONTRATANTE; MARIA IX) áÒÍÒRlW i/orIíATORRES
CPF: l'i8.763.483-4})

TESTEMUNHAS:

2.

cPF^âMiMvleL
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CONTRATO N." 94/2023

FOLHAB;

PROC.: /.9tf /
A6«.:

CONTILVrO
A

DE AQUISIÇÃO DE
OENEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/FNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/SEMED, órgão de Administração Púldica em Geral, inscrita no C.NPJ.
(MF) sob o n° 00.113.682/001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPF .sob n." 128.763.483-49. doravante denominado

C()N'I'RA'i"ANTE, e por outro lado, RAIMUNDO FRANCISCO SILVA MIRANDA,
fornecedor individual, com situado à POVOADO ZABUMBA. Zona Rural. Colinas-ma.
inscrita no CPF sob n." 482.458.C0S-87, doravante denominado (a) CONTRATADO
(A), llindamentados nas disposições da Lei 11.947/2(X>.9 e da Lei n" 8.66(3/93,
Resolução/CD/ FNDK n." 26/201.3, de 17 de junho de 201.3 e Resolução n'^ 4, de 02 de
abril de 2015 e tendo em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N°
01/2025/CPL por DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 20/2023/CPL, resolvem
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIILV;

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PN.AE, 1° e 2° semestre de 2023,
descritos no <|uadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA N.° UI/2U23/CPL. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2023/CPL, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexaçâo ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRA TANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CON'TRATADO, será de até
K.$ -l-O.OtXLOO (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CUN'TRATADO (A)
receberá o valor total de R.$ 39.996,00 (trinta e nove mil novecentos e noventa e seis
reais).
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

FOLHAS

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS

;

PHOC.;

Att.;

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR RS

PREÇO
UNIT.RS

VALOR

TOTAL R$

CARNE

BOVINA
KG 1200 MARÇO A DEZEMBRO R$33,33 RS 39.996,00

TOTAL RS 39.996.00

Cl.ÁUSUI.A QlHNTAr
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
ui'çarrientái'ias:

DOTAÇÃO ORÇAMEN I AHIA;
0() - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

.S..S.90.3'2.00 - MATEIÍIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO
GRATUITA

isi.Sdl.O^õ 1.2036.0000-ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA

REDE MUNICIPAL

PROGRAMAS DE TRABALHO; ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCACAO
INFANTIL EDUCACAO

DE JOVENS E ADULTOS - ElA E QUILOMBOI AS
PROGRAMA NACIONALDEAUMEN lACAO ESCOLAR-PNAE

PROGRAMA DA AGRICULTURA FAMILIARCLÁUSULA SEXTA:
O CONTIlA'lANTE. após receber os dcx-umentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e apó.s a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor corrc.spondcnte às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0.1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo pra/o estabelecido no 'ü 11 do
artigo 4.5 da Resolução CD/FNDF. n" 26/2013. as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de conta.s,
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bem como o Hrojeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura familiar para
Alimentação Kscolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTIÍATADO o ressarcimento de danos
causados ao C0NTRATAN'1"K ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTIl/\TANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

FOLHAS:

PROC.

Am.:

1

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econòmico-
fmanceiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA;

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo C(.)N TRíVl AN i'E ou, quando tbr o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SECíUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O pre.sente contrato rege-.se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N.° 01/20^3, pela
Resolução/CD/ FNDE n." 2fí/2(>l.°, de 17 dc junho de 2013 c Resolução n® !•, de 02 de
abril de 201."!, pela Lei n" .S.fí()fi/1993 e pela Lei n® 11.947/2009. em todos os seus
termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato pcxlerá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
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As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, ciue somente terá vaiidade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCtMA SLXd-A:
Este Contrato, desde (jue observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos;
a) por acordo entre as partes; i fota*»"-
b) pela inobservância de rinalquer fie suas condições; b , /p3 I
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSUIvA DfiCIMA SI^TIMA;
O presente contrato vigoi-ará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de
2023,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA;
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que .se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento cm três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas (Ma), 2.3 de Março de 2023.

'(S) lUNEXD FRANCISCO SILVA-fvIlKANDA
CPF: +82.+58.603-87

CONTR-VrANTE; MAltIA DOt^OCORRO BORBA TORRES

CPF. 128.763.4-83-49

TESTEMUNHAS:

CPF

2.

CPF 03.6
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CONTRATO N.^ 95/2023

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A FREFEITUILA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRÍA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/SEMED, Órgão de Adiiiiiiistração Pública em Geral, inscrita no C.NP.J.
(MF) sob o n" OG.l 13.6'82/001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, WQ, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPF sob n." 128.763.483-49. doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado, REGns'A CÉLIA LIMA DA COSTA, fornecedor
individual, com situado a POVOADO MARAVlLHA^Colinas-ma, inscrita no CPF sob n."
330.733.253-87, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas
disposições da Lei n" 1 1.91'7/200.9 e da Lei n" Resoluçâo/CD/ FNDE n."
26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4. de 02 de abril de 201.0 e tendo em
vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N" 01 /2023/CPL por DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° 20/202S/CPL, resolvem celebrar o presente contrato mediante as
cláusulas (pie seguem;

FOLHAti

CLÁUSULA PRIMEIRA:
PROC.: 10'^ I_SOVj

.*21: fiÊ/

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAIÇ para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PN.ML 1° e 2° seine.stre de 2023,
descritos no <juadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA N." üi/2023/CPL, dispensa DE LICITAÇÃO N" 2ü/2023/CPL, o
(jiial fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA.

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gênero.s alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA FERCEIRA;

O limite individual de venda de gênero.s alimentícios do CONTRATADO, será de até
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente ã sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de t/êneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADtf (A)
receberá o valor total de R.$ 39.988,12 (trinta e nove mil novecentos e oitenta e oito reais
e doze centavos).
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a) O recebimento das mercadorias tlar-.se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de atjuisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS

FOLHAS:

P»«OC.: IQq /
A»*.:

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE
TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO
UNTT. RS

VALOR

TOTAL RS

FRANGO TIPO
GRANJA

KG 2636 MARÇO A DEZEMBRO RS 15.17 RS 39.988,12

TOTAL RS 39.988,12

CLÁUSULA QUINTA;
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçanientáiias;

DOTAÇÃO ORÇAMFNTARIA:
06 - SFCRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

S.S.ao.^^Z.OO - MA TERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO ORATUITA
l'2..S61,0'i,51.a036.0000-ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PAICV OS ALUNOS DA REDE

MUNICIPAL

PROGRAMAS DE TRABALHO; ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCACAO IN1'ANTIL

EDUCACAO

DE.IOVENS E ADULTOS - EIA E QUILOMBOLAS
PROGRAMA NACIONAL DE AUMENTACAO ESCOLAR - PNAE

PROGRAMA DA AGRICULTURA KAMILIARCI.ÁUSULA SEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
°a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mê.s anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA;

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRí\TADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor ria parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no ̂  11 do
artigo lõ da Resolução C1)/FNDE n" 26/201.1. a.s cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de conta.s,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
.Alimentação Fsrolar e drxnimentos anexos, estando à disposição para comprovação.
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É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTIL^TANTK ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÍCIMA:

O CONTRATANTF. em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecuçào total ou parcial do ajuste:

Sempre que o CONTITATANTL alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o eíjuilíbrío econômico-
linancciro, garaníindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

FOLHAS:

CLÁUSULA DÍCIMA PRIMKIRA:
PROC.: /Qc/ / íim
A»t.: j£=:_

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANT E ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, <lo Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legi.slação.

CIJ^USULA DÉCIMA TERCEIRiV;
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N." 01/2023, pela
Resoluçâo/CD/ FNDE n." 2G/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n® 4, de 02 de
abril de 201õ, pela Lei n° s.fíOfí/1993 e pela Lei n° 11-947/200». em todos os seus
termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
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Este Contrato, desde que observada à Ibnnalizaçào preliminar à sua efetivação, por
carta, con.soante Cláu.sula Décima Quinta, poderá ser re.scindido. de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, no.s
seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições; rpoLH**'
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. j p^oc.:

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinutura até a entrega total do.s produto.s
mediante o cronogrema apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de
20t>3-

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Coünas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que .se originar deste contrato.
E, por estarem assim, ju.stos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas(Ma), 23 de Março de 2023.

io-
CONTRATADO (S) REGINA CÉLIA LIMA DA COSTA

CPF: 330,733.253-87

)^CORHCONTRATANTE; MARIA DO^OCORRO/IJORBA TORRES
CPF: 128.763.483-49

TESTEMUNHAS:

2.

CPF J}ih (31-^13 Oi
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CONTRATO N," 96/2023

V',. "Sf ̂

FOLHAS:

PROC.: 2(74

A»».:

CONTRATO DK AQUISIÇÃO DE
CiÈNEKOS ALIMENIÍCIOS DA
AORICUI.TURA FAMILIAR PAM A

ALIMKN TAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAI. DE COLINAS/Sl-CRETRÍA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/SEMED, Órgâo dc Administração Púi)lica cm Geral, inscrita no C.NP.J.
(MF) sol) o iT ()()M 13.6S'2/(X)l-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no C1'F sob n.° 128.763.483-49. doravante denominado

CON TKA I AN FE. e por outro lado, Koseane Ribeiro da Macena, tòrnecedor
individual, com .situado à Povoado Canafista Zona Rural. Colinas-ma. inscrita no CPF
sob n." 934.404.993-91, doravante denominado (a) CONTPvATADO (A),
fundamentados nas disposições da Lei n" 11.917/2(K),9 e da Lei n" S.6fifí/.9.S.
Resoluçüo/CD/ I'"NDF. n." 2(>/2()1.3, de 17 de junho de 201.3 e Resolução n" 4, de Ü2
de abril de 2015 e tendo em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N®
01/2023/CPL por DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 20/S023/CPL, resolvem
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CI^USULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAIí, 1° e 2® semestre de 2023,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA N.° 01/2U23/CPL, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2ü/2023/CPL, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexaçào ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA 1 ERCEIKA;

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
R$ '10,000,00 (quarenta mil reais) por DAI' por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Ciêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ 10.759.00 (dez mil setecentos e cinqüenta e nove reais).
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a) O recebimento das mercadorias dar-.se-á mediante apresentação do 'lermo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE
TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR RS

PREÇO

UNIT. RS

VALOR

TOTAL RS

BOLO KG 700 MARCO A DEZEMBRO RS 15.37 RS 10.759,00

TOTAL RS 10.759,00

CLÁUSULA QUINTA;
As de.spesas decorrentes do presente contrato correrão ã conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
OG - SKCRET.-^RIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

3.3,90,32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DIS TRIBIUCAO CíRATUlTA
12.3()1.0251.2036.0000 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNuS DA REDE MUNICIPAL

PROCíRAMAS DE TRABALHO: ENSINO FUNDAMEN TAL, EDUCACAO INFAN TIL
EDUCACAO

DE JOVENS E ADULTOS - EJA E QUILOMBOLAS
PROORAMA NACIONAL DE AUMENTACAO ESCOLAR - PNAE

PROCÍRAMA DA AGRICULTUR.\ FAMILIARCLÁUSULA SFXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documento.s descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CIAUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no ̂  11 do
artiiro íõ da Resolução CD/FNDE n° 2()/2()I.S. as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estatuio à disposiçsVi para comprovação.

CLÁUSULA NONA:
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É de exclusiva responsabilidade do CON IHA rAlíO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidâo
do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTILATANTI-' alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CÜNTKi\ l ADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas. I^olmaS'

CLÁUSULA DÉCIMA RRIMEIRA: | pboc.:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, (juando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Con.selho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N." 01/20i2íJ, pela
Resoluçâo/CD/ FNDE n.° 2G/20i;5, de 17 dejunho de 2013 c- Re.solução n° 4, de 02 de
abril de 2015, pela I,ei n° H.C)6<}/1993 e pela Lei n" ll.tHT/dOOf). em todos os seus
termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULíY DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade .se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito.
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independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos;
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de <pial(]iier de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

FOUHA8; ■7^0

PROC.: 1  (lor^

A»».: jíÁ
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até .S1 de Dezembn) de
iHY25.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.
F, por estarem assim, justos c contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colina.s(Ma), 'iS de Março de 20)23.

CONTRATADO (S) R0S1CAN1£ RIBEIRO DA MACENO
CPF: 034.40-1-.9937^1

CONTRATANTE; MARIA BO^OCORltO BORBA TORRIiS
CPF; I'i8.763.48ã-/f9

TESTEMUNHAS:

1.

-1.

CPF O^h
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fOtHM

PROC.5CONTRATO N.° 97/2023

CONTRATO Di: AQUISIÇÃO DE
gi^ni:hos alimentícios da
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A

AI-IMENTAÇÀO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRi-:'l'RÍA MUNICIPAL DE

EDUCAÇAO/SEMED, órgão de Adttilnistraçàu Pública ern Geral, inscrita no C.NP.J.
(ME) sob o 06.1 l3-tí82A)01-2.'), com sede à Praça Dias Carneiro, lOiJ, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPF sob n." 128.763.48^-49. doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado, SILVANA DA COSTA FRANÇA, fornecedor
individual, com situado à POVOADO PANELAS. Zona Rural. Colinas-ma. inscrita no
CPF sob n." 001,993.2:.3-21, doravante denominado (a) CONTRATADO (A),
fundamentados nas disposições da Lei n" 1 e da Lei n" 8.(>6'6/93.
Resolução/CD/ FNDE n." 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n"^ 4, de 02 de
abril de 2015 e tendo em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N°
01/S023/CPL por DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/202S/CPL, resolvem
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba ENDE/PN.^E, 1° e 2° semestre de 2023,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA N.° Ü1/2Ü23/CPL, DISPENSA DE LICI EAÇAO N° 20/2023/CPL, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexaçâo ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTR/\TADO se compromete a fornecer o.s gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alÍmentício.s do CONTIUVFADO, será de até
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA OUARTA:
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Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ lfi.991,00 (dezesseis mil novecentos e noventa e um reais ).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

bl O nreço de aquisição é o preço oago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despe.sas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

PQLHAtI

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS
AWQC.! Iffí I

I A*«.; 4^
PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO
UNIT. RS

VALOR

TOTAL R$

BOLO TIPO

CASEIRO
KG 500 ABRIL A DEZEMBRO R$ 15,37 R$ 7.685.00

FARINHA

BRANCA
KG 1800 ABRIL A DEZEMBRO RS 5,17 RS 9.306,00

TOTAL RS16.99I,00

A W ^ k k A « k A

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

S.3.9Ü.3í.'.fX) - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO GR/\TUITA
1'2.36L0'2.'il.'2066.0000 - ASSISTÊNCIA ALIMF.NTAR PAR.A OS ALUNOS DA RF.DE

MUNICIPAL

PROGRAMAS DF. TRABALHO; ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCACAO INFANTIL

EDUCACAO

DE .lOVENS E ADULTOS - EIA E OUILOMBOLAS

PROGRAMA NACIONAL DE AUMENTACAO ESCOLAR - PNAE

PROGRAMA DA AGRICULTURA FAMILIARCLÁUSUI^ SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quaita, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRA.TADO, está sujeito a pagam.ento de multa de "2%, mais juros de 0,1?^ ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.
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CLÁUSULA OITAVA;

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no S 11 do
artigo 40 da Resolução C'D/1'N1)E n° as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
A fimputarão Fsrolar p doromentos anpvos, estando ã disnosirãn para romprovarão

aí t TOT « VT/^VlkT A
LSKjisi\:

È de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabiliiia<le à {j<ralÍ7arãr.

CLÁUSULA DÉCIMA:

FOLHAS:

PROC.: IQCI /
A%%/. -1

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTR.\TADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidâo
do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CONTRíVTADU, deverá respeitar o equilílino econômico-
flnanceiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA;

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CON I RA i AN'i E ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SlXíUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N.° 01/il023, pela
Rcsoluçào/CD/ FNDE n." 2(>/20l3, de 17 dc junho dc 2013 c Resolução n" 1-, de 02 dc
abril de 2015, pela Lei n" S.fiõfi/1093 e pela Lei n" 11.947/2<.K).'). em todos os seus
termos.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a (]iial<)uer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resgnardada.s as sna.s rnndições pssenrÍHÍ.s.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSUÍ.A DÉCIMA SEXTA:
Este Contrato, desde que ob.servada ii formali/.açãü preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
1>) pela inobservância de qualquer de suas condições; Vfolhas:
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato Vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de
'2023.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que .se originar de.ste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas (Ma), 23 de Março de 2023.

CONTRATADO (S) SILVANA DA FRÁNCA
CPF N" 001.993.233-21

CONTRATANTE: MARIA D(TNOCORRO BORBA fORRES

CPF: 128.76'3.483-/9

TESTEMUNHAS;

1.

2. e.^^

CPF dJ fc '>^1
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CONTRATO N."98/í2023 \^---- '

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA l'AMILIAR PARA A

ALIMEN TAÇÃO ESCOLAR/PNAK

A l^REFEÍTURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO/SEMED, órgão de Administração l'ública eni Geral, inscrita no C.NPJ.
(ME) sob o n" oe.llS.ttH^/OOi-âí, com sede à Praça Dias Carneiro, AiYl, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra, Mana do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPE sob n." 128.763.483-49. doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado, Sônia Maria Ferreira Leite, fornecedor
individual, com situado à Povoado Tamhuril. Zona Rural. Colina.s-ma. in.scrita no CPE
sob n." 009.331.793-08. doravante denominado (a) CONTRATADO (A),
fundamentados nas disposições da Lei n" ll-94"/2t>09 e da Lei n" s,666/.9.'l.
Resolução/CD/ FNDE n." 20/2013, de 17 de junho de 2013 e líesolução n' 4, de 02 de
abril de 2015 e tendo em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N"
01/20S3/CPL por DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 20/202S/CI'L, re.solvem
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÃUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENIÍCIOS DA
AGRICULTUILA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, ve.f^ba ENDE/PNAE, 1° e 2° sem.estre de 2023,
descritos no (juadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA N.'' 0I/2023/CPL, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2023/CPL, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição,

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA 1 ERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
Rí 40.000,00 (quarenta mil reais) por DA? por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos (juantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CON 1 RA l ADO (A)



1 FOLHAS:
IfROC.; /Oi
< kc.: i
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receberá o valor total de R$ 30.S9o,so (trinta mil quinhentos e noventa reais e cinqüenta
centavos).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluída.s as de.spe.sa.s com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

11- RELAÇÃO DE PROUU l OS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE
TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR RS

PREÇO
UNIT. R$

VALOR

TOTAL RS

TOMATE KG 2400 MARÇO A DEZEMBRO RS 4,55 RSlO.920,00

PIMENTÃO
DE CHEIRO

KG 75
MARÇO A DEZEMBRO

RS 8,10 RS607,50

MANGA KG 2600 MARÇO A DEZEMBRO R$3,53 RS9.178,00

BATATA

DOCE
KG 1800

MARÇO A DEZEMBRO
R$4,00 RS7.200,00

TAPIOCA KG 500 MARÇO A DEZEMBRO RS 5.37 RS2.685,00

TOTAL R$ 30.590,50

CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

S .s.9a.sy.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO GRATOITA
12.9C1.0251.5ÍO,SÜ (HKX) - .VSSISTENCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL

PROGRAMAS DE TRABALHO: ENSINO FUNDAMENTAL. EDUCACAO INFANTIL

EDUCACAO

DE JOVENS E ADUL TOS - EJA E QUILOMBOLAS
PROGRAMA NACIONAL DE AUMENT.ACAO ESCOLAR - PNAE

PROGRAMA DA AGHICULTURiV FAMILIARCLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONT!L\ TANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de ■2%, mais juros de ü,I% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.
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CLÁUSULA OITAVA;

O CONTRATANTK se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no S 11 do
artigo 4õ da Resolução C'I)/[-'N'L)K n" ■2(i/o()i;l. as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentarão s<'oíar e donimentíis anevos, estaníln à disptvsirSn para rnmprovaràn.

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTR;\TADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidào
do CON TR^XTADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do LON1 RATADO, deverá respeitar o eí}uiÍíbrio económico-
fi nanceiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSUI^ DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CON TILA TAN FE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEÍÍUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O pre.sente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N." 01/2028, pela
Rcsohição/Cl)/ FNDE n." 2G/2018, dc 17 dc junho dc 201." c Resolução n" 4, de 02 de
abril de 201,5, pela Lei n" S.()(>fi/U)H8 e pela Lei n" 1 1.947/2009. em todos os seus
termos.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato po'.!erá ser aditacio a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
A.s comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressa.s, por meio
de carta, que .somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas parte.s.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Este Contrato, desde que ob.servada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
indcj>ciidetiLcmcntc de riolificação ou liàcri>claç5o judicial uu e.\liajudlciai, tios
seguinie.s casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de quakjuer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 3j_de De/emhro_de
20-23.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, as.sinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas (Ma), 23 de Março de 2023.

CONTRATADO (S) SONlA MARIA FERREIRA LEITE
CRF: oon.33 1.793-

CONTRATANTE: MARíArDO SOCORRO RORBA TORRES
CPF: 1g8.76á.4ie3-l-9

TESTEMUNHAS:

l. 2._tíflÍí£L

CPF n-} bm4f3-OÍ
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CONTRATO N.° 99/20Í23

FOLHAS:
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CONTRATO DK AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRI-:'í"RIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/SEMED, órgão de Administrarão Pública em Geral, inscrita no C.NP..I.
(MF) sob o n° Otí. n3.()8'2/001-'i5, com sede à Praça Dias Carneiro, '102, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPF sob n.° 128.763.483-49. doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado, ZILDETE CORTEZ DE SOUSA, fornecedor
individual, com situado à Rua Duque de Caxias. Colina.s-ma. inscrita no CPF sob n."
S4'8.191,30S~l 5, doravante dcnonriinado (sy CON I RA.T ADO (Ay, lUndamcntado-s nas
disposições da Lei n" 11.947/200.9 e da Lei n" Resolução/CD/ FNDE n."
26'/2()18, de 17 de junho de 2Ü13 e Resolução n" 4, de 02 de abril de 2015 e tendo em
%ista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N® Ol/2023/CPL por DISPENSA DE
LICITAÇÃO N® SO/2023/CPL, resolvem celebrar o pre.sente contrato mediante as
cláusulas que .seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a atiuisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, l® e 2° .semestre de 2023,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA N.® 0I/202S/CPL, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2023/CPL, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentício.s da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste C-ontrato.

CLiVUSULA l ERCEIRA;

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
R$ 4<).0(K),00 (quarenta mil reais) por DAI' por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentício.s, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentício.s da Agricultura Familiar, o (a) CONTRA TADO (A)
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receberá o valor total de R$ 25.865,00 (Vinte e cinco mil oitocentos e sessenta e cinco

reais).

a) O recebimento da.s mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluída.s as despesa,s com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE
TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR RS

PREÇO
UNIT. RS

VALOR TOTAL

RS

BOLO DE

TAPiOCA
KG 500 MARÇO A DEZEMBRO RS 15,37 RS 7.685,00

pAo KG 1800 MARÇO A DEZEMBRO RS 10.10 R$ 18.180,00

TOTAL R$ 25.865,00

CU-ÍUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

3..'}..'K).,i2.00 - MA TERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO GRATUITA

12.301.0ü5l.í20.36.0{X)() - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA REDE
MUNICIPAL

PROGRAMAS DKTItABALHO: ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCACAO INFAN TIL

EDUCACAO

DE .lOVENS E ADULTOS - EJA E OUILOMBOL.AS

PROGRAMA NACIONAL DE AUMENT.ACAO ESCOLAR - PNAE

PROGRAMA DA AGRICULTURA FAMILIARCLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SETIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTR-ATADO, está sujeito a pagamento de multa de 9%, mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA Ori-AVA:
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receberá o valor total de R$ 25.86S.oo (Vinte e cinco mil oitocentos e sessenta e cinco
reais).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscai.s de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de a(iuisiçâo é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem e.star induída.s a.s de.spe.sas com frete, recurso.s hurnano.ç e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

n- RtíLAcAo pROuuros

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE
TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO
UNIT. RS

VALOR TOTAL

R$

BOLO DE

TAPIOCA
KG 500 MARÇO A DEZEMBRO RS 15,37 RS 7.685,00

PÃO KG 1800 MARÇO A DEZEMBRO RS 10.10 RS 18.180.00

TOTAL RS 25.865,00

CL.ÍUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
S.ü.üO.Sil.OO - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO GRATUITA
12.361.ü'.',31.2036.00()0 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA REDE
MUNICIPAL

PROGRAMAS DE TRABALHO; ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCACAO INFANTIL
EDUCACAO

DE .lOVENS E ADULTOS - EIA E QUILOMBOI^S
PROGIMMA NACIONAL DE AUMENTACAO ESCOLAR - PNAE

PROGÍU\MA DA AGRICULTURA FAMILIARCLAUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e licpiidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO, e.stá siijeito a pagamento de multa de 2%. mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
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CLÁUSULA DÉCIMA QUAR TA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essencia.is.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes,

CLÁUSUÍA DÉCIMA SEXTA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por {]uaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorara da sua assinatura ate a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de
2023.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos o contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colina.s (Ma), 23 de Março de 2023.

1;AÀi1Í rli
CONTRATADO {S)TJLDETK CORTEZ i)!-:{sr

CPF: 948.191.303-15

SOUSA

CONTRATANTE; MARIA DO S

CPF: 188.763

TESTEMUNHAS:

BORBA TORRES

1.

2.

CPF_Q_lbllLkl±J2k.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA

EXTRATO DOS CONTRATOS INDIVIDUAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

CHAMADA PUBLICA 0112023

REFERENCIA: • ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA. - SECRETARIA MUNICIPAL DE
tüUCAÇÀU/SEMLü, - OBJElO: Uonlrataçào de Agncultorcs lamiliorcs dc inlcresse da Secretana Municipal dc Educação, em
conformidade com o Anexo I c Proposta de Preços. AMPARO LEGAL: Lei Federai n° 8666/93. e suas posicriorcs allcraçòcs c Proposu
de Preços e Resolução do FNDE/MEC. MODALIDADE: Chamada Publica n" U1/2U23 - Dispensa n" 20/2023 - CPL VIGÊNCIA: ate 31
de dezembro dc 2023.

; .N"' NOME PRODUTOR CPF DAP
CONTRATO

N»
VALOR.

01 ALESSANDRA PENEIRA DA SILVA
NO 004.596.963-94 DAP - N» SDW0004596963941502220941

70/2023 28.518.00

ARIANE CAROLINE HARRO.S PEREIRA
N' 607.680.043-73 CAF - N® MA032Ü23.Ú1,00019349b 71/2U23 7.600,00

03
BENTO PEREIRA DO N.ASCIMENTO

N® 917.694.183-34 CAF-N®MA022023.01000185Z36 72/2023 39.996,00

04 CARLOS EDUARDO BARROS SANTOS N« 090.454.433-84 DAP - N» SDW00904S4433840203211145 73/2023 39.996,00

05 CELENEH MARIA SILVA DE OLIVEIRA NO 180.614.S13-87 DAP - N« SDW0180614513872202210909 74/2023 7.585,00

06 DAYANE SANTOS DE SOUSA N« 604.050.173-16 DAP - N» SDW0604050173161411180602 75/2023 39.989,40

07
DORALICE DIAS DA SILVA

N® 977.655.543-87 DAP - N» SDW0977655S4387a20222085B 76/2023 4.320,00

08 ELIENE DAS CHAGAS BARROS DOS SANTOS N« 988.087.293-20 DAP - N® 5DW0922603653531301201049 77/2023 39.992,06

09

FERNANDO FRANCISCO CARNEIRO DA

SILVA
N« 846.253.923-49

CAF - N» MA022023.01.000160716 78/2023 39.988,12

29.780,0010
JOÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO

N® 206.004.963-68 CAF-N® MA032023.01.000195420 79/2023

11

lOCELIO DE SOUSA BRANDAO
N» 024.744.813-38 DAP - N» SDWC024744813380601210912 80/2023 39.974,00

12 jOSE ANCELMO GONÇALO DE SOUSA
N» 343.423.623-68

CAF-N® MA032023.01.000225623 81/2023 9.527,50

W3 |OSE ANTONlO RODRIGUES BRANDÃO N® 198.134.143-91
DAP - N® SDW0198134143912007221023

82/2023 39.974,00

14

iOSE NILTON VIEIRA SOARES
N» 364.496.523-49 DAP - N® SDW0364496523491810211036 83/2023 9.115,50

15

KARLEANE ARAÚJO DE SOUSA N» 607326303-12

DAP-N®SDW0607326303120810200842 84/2023 5.947,00

16
LUCIMAR PEREIRA DA SII.VA N« 673.627373-00

CAF-N2

MA122022.01.000060719 85/2023 11.671,00

17

MARCUNA SANTOS OLIVElRyl N® 075.511.813-83

DAP - N» SDW00755118138S0503181002 86/2023 39.988,12

18

MARIA ANTONIA DE SOUSA RODRIGUES N« 951.141.143-87
DAP-

N® SDW0951141143371311181034
87/2023 25370,00

19

MARIA DA CONSOLAÇÃO RODRIGUES DE
SOUSA S-043.988.183-83 DAP N° SDW00439S8183S322C4210948

88/2023 39.974,00

20

MARIA DA LUZ DA COSTA OLIVEIRA N® 911.778.633-91
DAP - N«SDW0911778633910202221133

89/2023 16.996,00

21
MARIA DE LOURDES LIMA S' 237.614.503-0-4

DAP - N« SDWOZ376145830409032108S2 90/2023 13.626,00

22 MARIA DO AMPARO MOREIRA DA SILVA
N« 013.805.723-04

DAP-N®SDW0013805723042304211017 91/2023 39.989,40
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23 CLEOMAR FERNANDES LIMA N« 250.026.943-49 CAF - Ns MA022023.0100016271 92/2023 12.190,00

24 NELSUN SOUSA OLIVEIRA NETO
N" 964.249.903-72

DAP - N» SUWÚV642499U372U7U322Ü934 93/2023 39.989,40

25

RAIMUNDO FRANCISCO SILVA MIRANDA NO 482.458.603-87

DAP - N' SDW0482458603872304210924 94/2023 39.996,00

26
REGINA CÉLIA LIMA DA COSTA N» 330.733.253-87

DAP- N» SDW0330733253870703221150 95/2023 39.988,12

27 ROSEANE RIBEIRO DA MACENA N» 934.404.993-91 CAF-N!> MA03Z023.01.000226752
96/2023 10.759,00

28 SiLVANA DA COSTA FRANCA N« 001.993.233-21
DAP - N«

IN-MA0400000-00136-090919
97/2023 16.991,00

29
SÔNIA MARIA FERREIRA LEITE

N« 009.331.793-08 DAP - N® SDW0009331793082604210313 98/2023
30.590,50

30 ZILDETE CORTEZ DE SOUSA
N» 948.191.303-15

DAP - N» SDW0948191303151107191132
99/2023 25.865,00

mtr TOTAL CHAMADA
786.286,12

Colinas - MA, 23 de Março de 2023.

Maria do SjUcpí+ü B tba Torres
Secretaria Municipal £d ca(3o/'SEMED.
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ACORDOS

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

RF-SENHA DO ACORDO DF, COOPERAÇÃO TÉCNICA ACOR
DO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N" 01/2023-SEDUC. PRO
CESSO N" 6Ü922/2023. ENTE PARTÍCIPE: O ESTADO DO
MARANHÃO, alravãs da SECRETARIA DE F.STADO DA EDU-

CAÇÃO-SEDUC. CNPJ: {)3.352.086-'0001-00. REPRESENTAN
TE: NeSe ato representada pelo Secretário Adjunto de Administra
ção. o Sr. VÍTOR PFLUEGER PEREIRA DOS SANTOS. CPF:

017.692.363-25 e o LABORATÓRIO DE F.DUCAÇÃO-LABE-
DU. CNPJ: 15.531.010/0001-20- REPRESENTANTE: NICOLE

PAULET PIEDRA. CPF: 061.770.657-32. CLÁUSULA PRIMEI
RA-DO OBJETO: 1.1. O presente Acordo de Cooperação Técnica

tem por objeto implementar medidas eolaborativas para a impicmeti-
taçào, pelo LABEDU. em favor das redes municipais maranhenses
de educação infantil, do projeto "Aprender - dentro e fora da escola".
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA: 8.1. O presente ALi>rdo
de Cooperação terá vigência, a partir de sua assinatura ulé 3 (três)
anos. podendo ter sua vigência prorrogada, de acordo com o en
tendimento dos P.iriidpcs. por meio de Termo Aditivo. DATA DE

ASSINATUIUV: 20 de abril de 2023. FORO: Comarca de São Luís/

MA RUBENILSON SOARES ARAÚJO Secretário Adjunto de
Orçamento, Finanças e ConlabiiJdade.SAOFC/SEDUC.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MAR.ANHÃO-UEMA

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO N.' 03/2023-
UEMA. PROCE.S.SO N.* Ü05S272/2023-UF.MA. PARTES: Uni

versidade Estadual do Maranhão e Universidade Pitagoras ünopar

Anhanguera - Polo Colinas, por intemiédio do Centro de Ensino Rosa
Câmara Lida. OB.1F.TO: Constitui-se objeto do presente Acordo de
Cooperação celebrado entre a Universidade Estadual do Maranhão -
UEMAe o Centro dc Ensino Rosa Câmara Ltda.. a disponibilidade de

horários para realização de aulas práticas, no Laboratório do Curso de
Enfermagem Bacliai-elado/Cáimpus dc Colinas, aos alunos da Univer
sidade Pitagoras Uiiopar Anhanguera - Polo Colinas. RECllR.SOS
FINANCF.IROS: Não haverá transferência voluntária de recursos

entre os participe.? para a execução do prtsente Acordo dc CooptTa-
ção. As despesas necessárias à plena consecução do objeto acordado,
tais cotnc serviços de terceiros, pessoal, deslocamentos, comunicação
entre os órgãos e outras que se fizerem necessárias, correrão por conta
de dotações especificas constantes nos orçamentos próprios de cada
participe. VIGÊNCIA: A vigência deste Acordo de Cooperação será
até 31 de dezembro de 2023. a contar da data de sua assinatura, admi

tida a proTTOgaçãü ([uando compatível aos interesses dos signatários.
A prorrogação do prazo é feita por solicitação da parte interessada,
ftindamenlada em razões concretas que justifiquem o novo prazo a

ser pactuado, formulada, no mínimo. 30 (trinta) dias antes do término
do prazo previsto no capul desta Ciáusula, desde que aceita pelo nu
tro panícipe. A.SSINATURA: 18 de abril de 2023. SIGNATÁRIOS:
WALTER CANAl-ES SANT"ANA (Reitor da UEMA) e ERCINA

FERREIRA NOBRE PEREIRA (Gestora do Polo). São Luis(MA).

24/04/2023. THIAGO CARDOSO FERREIRA - PriVReitor dc
Planejamento e Adrainisiraçâo.

ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA

RESENHA DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRA

TO N°. 039/2021 - UGCC/SINFRA PROCESSO N. 42698/2023

- SINFRA. DAS PARTES: O ESTADO DO MARANHÃO, ente
de direito público iiiler:io. por intermédio da SECRETARIA DE
ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SINFRA. órgão da adminis
tração direta, com sede na Av. Jeròninio de Albuquerque. Centro Ad
ministrativo do Estado, Ed. Ciodomir MilleL 3° andar. Bairro Calhau,
nesta Capital, inscrita no CNPJ sob o n° 08.892.295/0001-60. aqui
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PROC.; inQl
A*t.:

QUARTA - FEIRA. 26-ABRJL- 2023 [>.0. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

màica: IOJOI.0024.1052.0000 Aquisição de equipamenicis para unidade

administraliva, Caiegoria Eronrânjca;4.4.90J2.f)0 liquipameiiio c Mate

rial Pennanenle51GNATÁRIOS: St*. Wend Jéssica Moreira SouTa Ains,

SeCTBtiria Municipal de Saúde, pela Contratante e a Sn. I.conice Cota

Abreu, Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado na Prefeitura Mu

nicipal dc Cajapió - MA 06 de abril de 2023. Dr. Rõniulo Roberto Mar
ques Nune.s.OAB/MA n° 11451.Procurador do Município.

EXTRATO DO CONTRATO. PREGÃO PRESENCIAL N'

015/2023. EXTRATO DO CONTRATO: Contrato n" 122/PP/0I5

/2023. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL Dl; CAJAPIÓ e

BRA-SIL E.SCOLAR LTDA. ESPÉCIE: Contraio de Fornecimento.

OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática, dc interesse da
Secretaria de Assistência Social. ccHifomic especificaçSo contida na liei-

taçio IVegíUt Presoncial n"0l5/2023. BASE LEGAL: Lei n" 10.520/02

e Lei 8.666/93 esuas alterações. VALOR: RS 41.250,00 (quarenta e um

mil duzentos e cinqüenta reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início:
02/05/2022;Tênnino:3l/I2/2022.FONTE DE RECURSOS;FMAS,

Poder: 02 Prefeitura Municipal, Oigâo: 02.14 Fundo Municipal de As-

sLstèftcia Social, Unidade; 02.14.01 Fundo Municipal dc Assislàicia

Social, Funcional Programátlca: 08.244.0025.2078.0000 Manutenção de

serviços dc Gcsulo lOD-M, IGD-SUAS e IGD-PDF, Categoria Econô

mica: 4.4.90,52.00 làjuipaniento e Material Prnnanenie. CRAS, Poder

: 02 Prefeitura Municipal. Ótgáo: 02.14 Fundo Municipal dc Assistên
cia Social, Unidade: 02.14.01 Fundo Municipal de Assistência Social.

Funcional Programática: 08.244.0025.2076.0000 Man. Ser. rVoieçêo

Básica - CRAS c Conv. e Fortal. de Vínculos, Categoria Econômica:

4.4.90.52.00 Equipamento c Material Pcnttancnie. SIGNATÁRIOS:
Sra. Janice Vale de Melo, Secretária Municipal de Assistência Social,

pela Contratante e a Sra. I.conice Cota Abreu, Contratada. ARQUIVA
MENTO: Arquivado na Prefeitura Municipal de Cajapió - MA 02 de
maio de 2022. Dr. Rômulo Roberto Marques Nunes.OAB/MA n°

11451 -Procurador do Município.

EXTRATO DO CONTRATO. PREGÃO PRESENCIAL N"

012/2023. EXTRATO DO CONTRATO: Contraio n" I54/PP/0I2/

2023. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAPIÓ c G.
ALBES DE SOUSA-ME. ESPÉCIE: Cotitrato de Fomccimento.

OBJETO: aquisição de materiais de construção (elétrico, hidráuli
co, minerai c outros), dc interesse da Prefeitura Municipal de Cajapió.

conforme especificações contidas na licitação Pregão Presencia! n"

012/2022. BASE LEGAL: Lei n" 10-520.'02 e Lei 8.666/93 a suas

alterações. VALOR: RS 1.148.390.32 (um milhão cento e quarenta e

oito mi! trezentos e noventa reais e trinta e dois centavos). VIGÊN
CIA DO CONTRATO: Inicio: 31/03/2023: Ténnino: 31/12/2023.

Fonte de Recursos: TESOURO MUNICIPAL, Poder: 02 Prefei

tura Municipal. Órgão: 02.09 Secretaria Municipal de obras e Ser
viços Ptjblícos, Unidade: 02.09,01 Secretaria Municipal dc obras e
Serviços Públicos. Funcional Programática; 15.122.0003.2021.0000

Manutenção e Funcionamento da Unidade Administrativa. Categoria

Econômica: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. SIGNATÁRIOS:

Sra. MARINALDA PEDROSA CAVALCANTE MENDES FER

REIRA, Chefe de Gabinete, pela Contratante e a Sra. Gleicianc Albes

de Sousa. Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado na Prefeitura

Municipal dc Cajapió - MA. 31 dc março de 2023. Dr. Rômulo Ro

berto Marques Nunes.OAB/MA ii" IMSI.Procurador do Município.

EXTRATO DO CONTRATO. PREGÃO PRESENCIAL N° 012/

2023. EXTRATO DO CONTRATO: Contrato n" I55/PP/Ü12/2023.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAPIÓ c ENOQUE
DE JESUS BARROS E BARROS. ESPÉCIE: Contrato de Forneci

mento- OBJETO: aquisição de materiais de construção (hidráulico,

minera! e outros), de interesse da Prefeitura Municipal dc Cajapió,

conforme especificações contidas na licitação Pregão Presencial n"

012/2023. BASE LEGAL: Lei n" 10.520/02 e Lei 8.666/93 c suas

alterações. VALOR: RS 443.298.19 (quatrocentos e quarenta c três

mil. duzentos noventa e oito reais e dezenove centavos), VIGÊN
CIA DO CONTRATO: Inicio: 31/03/2023; Término: 31/12/2023,

Fonte dc Recursos: TESOURO MUNICIPAL, Poder: 02 Prefei

tura Municipal, Órgão: 02.09 Sccreliwia Municipal de obras e Ser

viços Públicos, Unidade: 02.09.01 Secretaria Municipal dc obras c

Serviços Públicos, Fimeional Programática: 15.122.0003.2021.0000

Manutenção e Funcionamento da Unidade Adminisuutiva. Categoria

Econômica: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. SIGNATÁRIOS:

Sra. MARINALDA PEDRO.SA CAVALCANTE, Chefe de Gabinete,

pela Contratante e o Sr. Enoquc dc Jesus Barres e Barros, Contratada.
ARQUIVAMENTO: Arquivado na Prefeitura Municipal de Cajapió

- MA, 31 dc março dc 2023. Dr. Rômulo Roberto Marques Nunes.

OAB/MA n" 11451. Procurador do Município.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

EXTRATO DOS CONTRATOS INDIVIDUAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA CHAMADA PUBLICA01|2023. REFERENCIA:

- ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA. - SECRETARU MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SEMED, - OBJETO: Contra
tação dc Agricultores familiares de interesse da Secretaria Municipal de Educação, ciit conlbníiidadc com o Anexo 1 e Proposta de Preços.
AMPARO LEGAL:\j:\ Federal n" 8666/93, c suas posteriores alterações e Proposta de Preços e Resolução do FNDE/MEC, MODALIDADE:
Chamada Publica n" 01 /2023 - Dispensa n" 20/2023 - CPI. VIGÊNCIA: até 31 de dezembro dc 2023.

N* NOME PRODUTOR CPF DAP
CONTRATO

N»
VALOR

01 ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA N' 004.596.963-94 DAP-N" SD\VÜ004S9696394I502220941 70/2023 28.518,00

02
ARIANE CIAROLINF. BARROS

PEREIRA
N° 607.^0.043-73 CAF-N"MA032023.01.00fll93496 71/2023 7.600,IW

03 BENTO l'F.KEIHA DO NASCIMENTO N-917.694.183-34 CAF -N* MAn22023.0l00018S236 72/2023 39.996,00

04 CARLOS EDUARDO BARROS SANTOS N* 090.454.433-84 DAP- N" SD\V009045443384n20321ll45 73/2023 39.996,00

05 CELENEII MARIA SILVADEOLDURA N' 180.614.513-87 DAP- N" SDW01806I45I38722022I0909 74/2023 7.585,00

06 DAVANE SANTOS DE SOUSA N* 604.050.173-16 DAP-N°.SÜWO6O40SOI7316I4in8O6U2 75/2023 39.989vl0

07 DORALICE DIAS DA SILVA N* 977.655.543-87 DAP- N* SDW0977555543K70202220858 76^023 4.320,0(1
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08 F.LIENE DAS CHAGAS BAHHOS DOS SAPíTOS N' 98H.087.29.3-20 DAP- N" SD\V09226036535.313012IM049 77/2023 39.992,06

1»
FERNANDO FRANCISCO CARNEIRO DA

SILVA
N" 845.253.923-49 CAF- N* MAü22«2J.0LO00l507i6 78/2023 39.988,12

10 JOÃO FRANCISCO DF OLIVEIRA NETO N" 206.1)114.963-68 CAF-N" MA032023.01.000I9S428 79/2023 29.780,00

II JOCF.LIO DE SOUSA BRANDÃO N' tl24.744.813-38 DAP- N* SDVV00247448I338060I2I09Í2 80/2023 39.974J)0

12 JOSÉ ANCELMO GONCALO DE SOUSA N° 343.423.623-68 CAF-N' MA03202.3.01.000225623 81/2023 9.527.50

13 JOSÉ ANTONiO RODRIGUES BRANDÃO N" I98.L34.I43-9I DAP-N'SD\V0198l34l439120ü722i023 82/2023 39.974,00

14 .K)SÉ NILTON VIEIRA SOARES N* 364.496.523-49 DAP-N'SDW0364496523491810211036 83/2023 9.115,50

1? tCARLEANE ARAI)JO DF. SOUSA N* 607.325,.303-12 DAP - N' SDW0607326303I208I02Ü0842 84/2023 5.947,00

16 LUCIMAR PEREIRA DA SILVA N° 673.627.373-00 CAF-N'MAl22022.0L000fl607l9 85/2023 11.671,00

17 MARCIANA SANTOS OLIVEIRA N" 075.511.813-85 DAP- N" SDW0U7SSI18138S0503I8Í002 86/2023 39.988,12

18 MARIA ANTONIA DF SOUSA RODRIGUES N" 951.141.143-87 DAP-N' SI)\V09S1141143871311181034 87/2023 25.370,00

t9
MARIA DA CONSOLAÇÃO RODRIGUES DF

SOUSA
N* 04.3.988.183-83 DAP- N' SOWDO43988I838322(M2l0948 88/2023 39.974410

20 MARIA DA LUZ DA COSTA DE OUVEIRA
N*9IL778.633-9J

DAP-N*SDW09117786.339102022211.33 89/2023 16.996,00

21 MARIA DE LOURDES LIMA N' 237.614.583-04 DAP-N' SDVV02376I458304090.32108S2 90/2023 1.3.626.00

22 MARIA DO AMPARO MOREIRA DA SILVA N" 013.805.723-04 DAP-N' SDVVU0138057230423042110I7 91/2023 39.989,40

23 CLEOMAR FERNANDES LIMA N" 250.026.943-49 CAF-N" MA022023.0I00016271 92/2023 12,190,00

24 NELSON SOUSA OLIVEIRA NETO N* 964.249.903-72 DAP - N' SI)W0964249903720703220934 93/2023 39.989,40

25 RAIMUNDO FRANCISCO SILVA MIRANDA N- 482.458.603-87 DAP-N'SD\V04S2458603872304210924 94/2023 39.996,00

26 REGINA CELlA LIMA DA COSTA N* 330.733.253-87 DAP - N* SD\V033ü733253870703221150 95/2023 39.988,12

27 ROSEANE RIBEIRO DA MACENA N* 934.404.993-91 CAF-N' MA0.3202.3.Ü1.000226752 96/2023 10.759,00

28 SILVANA DACO.STA FRANCA N"00L99.3.2.3.3-21
DAP-N"

IN-MAIMOOOOU-00136-090919
97/2023 16.991.00

29 SOMA MARIA FERREIRA LEITE N" 009.331.793-08 DAP- N° SDW0009.3317930826042I03I3 98/2023 3ü.S9tl,50

30 ZILDETE CORTEZ DE SOUSA N" 948.191.303-15 DAP-N'SD\V0948I91303I51107191I32 99/2023 25.865.110

TOTALCHAMADA 786.286.12

Colinas - MA, 23 de Março de 2023. Maria do Socorro Borba Torres Secretaria Municipal Educaçâo/SEMED.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR

NEWTON BELLO-MA

F.XTRATO DE CONTRATO: 133/2023 PROCESO, 078/2022

TOMADA DE PREÇO N''0ll/2022. PARTES: PREFEITURA

MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO e O 3 CONS

TRUTORA LTDA, C.N.P.J: 26.826,898/0001-45 OBJETO: Con

tratação de pessoa jurídica especializada para execução de reformas
na Escola Municipal Rosimar Silva Araújo, na sede di> município
de Governador Nev.ion Bello/MA.. Conforme, proposta apresentada

pela CONTRATADA VALOR: 649.073.87 (Seiscenlos e quarenta e

nove mil, seienla e três reais e oitenta e sete centavos). PRAZO DE

EXECUÇÃO: Conforme ordem de serviço. MODALIDADE: To

mada de Preço FUNDAMENTO LEGAL: Lei n" 8.666/93 e .suas

alterações. SIGNATÁRIOS: Jo.sêlia Prazeres de Sena - í^roiaria
Municipal de Educação. Ordenadur de Despesa. Coniraianie c O J

CONSTRUTORA LTDA, por Ivelh Kassia Araújo Teixeira Lima,

CPF n" 907.654.863-34, Contratado, TRANSCRIÇÃO: Transcrito

cm Livro Prtiprio do Município. Governador Newton Belliw MA.

TRATADA VALOR: RS 527.665.05(Quinhentos e vinte e sele mil,

seiscenlos e sessenta e cinco reais e cinco centavos). PRAZO DE

EXECUÇÃO: Confomie ordem de serviço. MODALIDADE: To
mada de Preço FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8,666/93 e suas
alterações. SIGNATÁRIOS: Josiiiia Prazeres de Sena - Secretaria
Municipal de Educação. Ordenador dc Despesa, Contratante e O J
CONSTRUTORA LTDA, por Ivelh Kassia Araújo Teixeira Lima.

CPF n° 907.654.863-34. Contratado. TRANSCRIÇÃO: Transcrito
em Livro Próprio do Município. Governador Newton Bello - MA,

terá vigência de 22/03/2023 a 21/05/2023.

EXTRATO DE CONTRATO: 135/2023 PROCESO. 078/2022 TO

MADA DE PREÇO N°011/2022. PARTE.S: PREFEITURA MUNICI

PAL GOVERNADOR NEWTON BEl.LO e R A LIMA EMPREENDI

MENTOS LIDA, C.N.PJ: 40.724,919/0001-42 OBJETO: Contratação

de pesibfjurídica especializada para execução de refonnas na. Escola
Municipal Instituto Fundamental Batist.i na sede do município de Ciov-

ertiadfí^ewlon Bello/MA. Conforme, proposta apresentada pela
CONTRATADA VALOR: RS 679.259.70 (Seiscenlos e setenta e

H»«Vt'níA« o p nnvp p»»ní« pvptpnfa PWA*



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
PRAÇA DIAS CARNEIRO 402

CNPJ: 06113682/0001-25

NOTA DE EMPENHO

Exercício: 2023

1 Ttpo Oe Emponho:

GL - Global
Processo N°:

{l09
Empenho:

1  118321
Uriidnde Orçam«nldna ou Unidade Adrnni^iva Emnente;

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rcha:

1  202
Oala da Enssáo

j  23/03/2023
rutiçdu -düurunçdo programa' iipo^guénoa Açáo:

12 361 0251 2036 Assistência Alimentar oara os Alunos da Rede Miminina!
SuDAçâp: Descriçdo:

Nelure/B üfi Despesat .

3,3,90,32.10 - MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
SuBtlemenlo (STÍJ),'Conla PCASP:

3.3,90,32,10 - Merc-P/Doacao-Agric.FamIliar-Pf-Compra Direta

ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA 1

CNP'J/CPF

004.596.963-94

Endereço

I

Inscrição Estadual/RG:

Telefona.

1

CEP: UF:

1 MA
VALOR QUE SE EMPENHA PARA OCORRER A DESPESA COM:

NECPSsfnASlR^ní^pSIr^^^^^ nc ESCOLAR DE AGRICULTORES FAMILIARES PARA SUPRIR AS
P  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA. CONFORME CONTRATO N° 70/2023

□SSMENTOrANâoS LIOTAÇãÓ N- 20/2023 E DEMAIS '
'

Documento f ÍbcbI

'JOTARSCAL VaMrTataJ,'

1

1

28.518.00VaSor do documento por exlenso.

víntô e oítn mil niiinh^

Modiü«dade 9a Lrctaçáo*

DISPENSA

Ffchn:

H* Processo Ltcftalcno PROCESSO

000101/23 109
Konle:

00 - Recursos Ordinários

Imcoit&nDa:

202 1.933,658,40 66.341.60
DADOS ORÇAMENTÁRIOS

Saldo Aluai:

28.518,00

06
12

361

0251

2036

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Educação
Ensino Fundamental
Alimentação Escolar
Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal
3.3.90.32.10 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

AiAorlzo o Empenho dessa Despesa!
Em- 23/03/2023

Essa despesa foi empenhada em Crédlo PrópMo;
Em 23/03/2023

37.823,60
Reteivado I Órgão de Controle

RUDENCIO DA SILVAIVAN PRUt
Assessor de Relações Instiluc. e Pindejamanlo

BRUNÓ-StJÃRES DE OLIVEIRA
Contador CRC 013306/0-9



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
PRAÇA DIAS CARNEIRO 402

CNPJ: 06113682/0001-25

NOTA DE EMPENHO

Exercício; 2023

Tipo rie Empenhe Processo N': N* Empenho:

GL-Global |l09 1  118328
Unidade Orçamentene ou Unidade Admnislrtiva Emlente: Fic^: Oala da EmiuSo:

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1  202 1  23/03/2023

12 361 0251 2036 Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal
Sü&Açáo; Oescnção;

Natureza da Oespefta:

3.3.90.32.10 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Sub€l0mdnlo (STN^Conta PCA5P:

3.3.90.32.10 - Merc.P/Doacao-Agric.Familiar-Pf-Compra Direta
Credof:

ARIANE CAROLINE BARROS PEREIRA

CNPJCPF:

607.680.043-73

Endereço;

Cidade:

tnscnçéo EsCaduaURG:

Telefone;

CEP; ÜF:

I MA
Descfiç/lo do Em[>«nho:

VALOR QUE SE EMPENHA PARA OCORRER A DESPESA COM:

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE AGRICULTORES FAMILIARES PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA. CONFORME CONTRATO N° 71/2023
PROCESSO N° 109/2023, CHAMADA PÚBLICA N° 01/2023. DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 20/2023 E DEMAIS
DOCUMENTOS ANEXOS.

Documento Fiscal

NOTAFISCAt
Valorlotat:

Vaíor do documento por evienso:
•  V

oclc filll c oGISCcnlOS

Modtf «deda de Litítaçdo. N" Processo Licdatono PROCESSO Fonte:

DISPENSA 1  000101/23 1 109 1  00 - Recursos Ordinários
Empenhado &iá a Oaia: Saldo Anterior

202 1.962.176,40

DADOS ORÇAMENTÁRIOS:

Importância: SalOo Atuai:

37.823,60 7.600,00 30.223,60

06

12

361

0251

2036

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Educação

Ensino Fundamental

Alimentação Escolar

Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal
3.3.90.32.10 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Reservodo / Or^o de Controle:

Autorizo o Empenho dessa Desposa;
Em: 23/03/2023

IVAN PRUDENCIO DA SILVA
AsMssíti de Releçdes Inetituc. e Piftdeiomanio

Essa despesa tol empenhada em Crédito Próprio:
Em: 23/03/2023

BRUNO g<?ARES ÔE OLIVEIRA

Contador CRC 013306/0-9



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
PRAÇA DIAS CARNEIRO 402

CNPJ; 06113682/0001-25

NOTA DE EMPENHO

Exercício; 2023

Tipo de Empenho

GL-Global
Proewso N";

liog
Uniflsde Orçsmenlana ou Unidade Adroinisutiva Emlente:

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rcha;

Funçfio: SuPFunçâo: Proprama: Tipo Seqüência. Ação;

12 361 0251 2036 Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal
S

202

N* Empenho:

1  ̂ 118329
Oaia da Emissão:

23/03/2023

ubAçáo* Descriçdo.

Nâture?a óft Oespesa

3-3-90.32.10 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
SubElemenIo (STNyConts PCASP:

3-3.90.32.10 - Merc.P/Doacao-Agric-Familiar-Pf-Compra Direta

BENTO PEREIRA DO NASCIMENTO

CNPJ/CPF-

917.694.183-34

Endereço:

Cidade:

Inscnçdo Esiadua(/RG:

T^efona:

CEP; UF:

I MA
Deserção do Empenho: _ . n

VALOR QUE SE EMPENHA PARA OCORRER A DESPESA COM:

alimentação escolar de AGRICULTORES FAMILIARES PARA SUPRIR AS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA, CONFORME CONTRATO H" 72/2023

DOCUmInTOS AN^OS PUBLICA N" 01/2023. DISPENSA DE LICITAÇÃO N» 20/2023 Ê DEMAIS

Documento Fiscal

•JOTA FISCAL
ValorTotaí:

Vpfor do dcçumanio ppr extenso:

trinta e nove mil, novecentos e noventa e seis reais

39.996,00

ModaJldada da Licjraçáo:

DISPENSA

Processo LicilaTono

!  000101/23
PROCESSO

I 1D9
Poma:

00 - Recursos Ordinários

ErrwenSadoaleaDaa- Saldo Antenor

202 1.969.776,40 1
Importância: Saldo Aluai:

751.223,801
DADOS ORÇAMENTÁRIOS:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Educação
Ensino Fundamental

Alimentação Escolar

Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal
3.3.90.32.10 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

06

12

361

0251

2036

39.996,00 711,227,60

Resftvado l Orgáo de Contrrte:

Airtonzo o Empenho dessa Despesa:

Em: 23/03/2023
Essa despesa foi empenhada em Crédito Próprio:
Em: 23/03/2023

IVAN PRUDENCIO DA SILVA
Assessor de Relaçâes Inslituc. e Pleneiamanio

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA

Contador CRC 013306/0-9



ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
PRAÇA DIAS CARNEIRO 402
CNPJ; 06113682/0001-25

NOTA DE EMPENHO

Exercício: 2023

Tipo dd Empenho:
Processo N*: N* Empenhe:

GL-Global jl09 j  118330
Unidpü« Orçamentaria ou Unidade Adrrtnistriivd Entenle:

Ficha: Data de Ernasâo;

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1  202 1  23/03/2023

12 361 0251 2036 Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal
5o&Açéo Oescnçáo:

da Despeu:

3.3.90.32.10 MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
SuBEIemanto (STN)íConla PCASP.

3.3.90.32.10 - Merc.P/Doacao-Agric.Faniiliar-Pf-Compra Direta

CARLOS EDUARDO BARROS SANTOS

CNPJ/CPF:

090.454.433-84

Er>d»r«ço:

Cidade:

Inscrição Estadual/RG:

Telefona*

CEP: UF:

I MA
Descfiçãodo Emoenho: ' . . . I i i.
VALOR QUE SE EMPENHA PARA OCORRER A DESPESA COM:

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PE AGRICULTORES FAMILIARES PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA, CONFORME CONTRATO N° 73/2023
PROCESSO N" 109/2023, CHAMADA PUBLICA N° 01/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO N» 20/2023 E DEMAIS
DOCUMENTOS ANEXOS.

Documento Fiscal

-JOTA FISCAL
Valor Total:

Valor do documento por axlanso:

trinta e nove mil, novecentos e noventa e seis reais

39.996,00

Modalidade da Lldiação:

DISPENSA

N* Processo Ucdâtorio

I  000101/23
PftOCESSO

1109
Fonte:

00 - Recursos Ordinários

Fíctia:

202

Empenhado alã a Data: SaJdo Ahlen^y:

2,009.772,40

(mpoftálicie.

711.227,601
DADOS ORÇAMENTÁRIOS:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Educação
Ensino Fundamental

Alimentação Escolar
Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal
3.3.90.32.10 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

06

12

361

0251

2036

39.996,00 671.231,60

Reservado / Orgâo de Controle

Autorizo O Empenho dessa Despesa;
Em: 23/03/2023

IVAN PRUDENCIO DA SILVA
Assessor de Relações Instituc. e Planejamamo

Essa despesa lot empenhada em Crédito Próprio:
Em 23/03/2023

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA

Contador CRC 013306/0-9



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
PRAÇA DIAS CARNEIRO 402

CNPJ: 06113682/0001-25

NOTA DE EMPENHO

Exercício; 2023

Tipo de Errpanho:

6L-Global

Processo H'.

|l09
N* Empenho

1  118331
Unidade Orçamentana ou Unidade Adminisirtrva Emnente: Ficha;

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO [ 202
Data ds Emasâo:

23/03/2023
runçâo: &uDi-unçao:Programa; l ipoSequáncia:Ação; '

12 361 0251 2036 Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal
SubAçdO! OescncAo

—A
Natureza da Despesa.

3.3.90.32.10 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA VprÕc^
buBblemeniolbrNVComaPCASP. t-* .

3.3.90.32.10 - Merc.P/Doacao-Agric.Familiar-Pf-Compra Direta '

CELENEH MARIA SILVA DE OLIVEIRA

CNPJ/CPF:

180.614.513-87

Endereço:

Inscrição £stadual/B3:

Teierone:

Ddada'

Oascnção do Empenrio:

CEP: UF.

j MA
VALOR QUE SE EMPENHA PARA OCORRER A DESPESA COM:

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE AGRICULTORES FAMILIARES PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA, CONFORME CONTRATO N" 74/2023
PROCESSO N" 109/2023, CHAMADA PÚBLICA N" 01/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2023 E DEMAIS

Documanio Fiscal

^OTA FISCAL
Valor Total:

Vpior do documenio por extenso:

sele mil, quinhentos e oitenla e cinco reais

7.585,00

Modalidade da tioiaçáo;

DISPENSA

N* ProcMSO LiCÍtalcno

I  000101/23
PROCESSO

I 103
Foftie:

00 - Recursos Ordinários

Empgnhado ate a Data. Saldo Antenor

202 2.049.768.40 871.231.60
Imponánoa; Satdo Atual:

DADOS ORÇAMENTÁRIOS:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
12 Educação
361 Ensino Fundamental

0251 Alimentação Escolar
2036 Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal

3.3.90.32.10 - MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

7.585,00 663.646,60

Resetvado / Orgáo de Controle:

Autorizo o Empenho dessa Despesa:

Em: 23/03/2023

IVAN PRUOENCIO DA SILVA
Assessor de Relaçdes Instituo, e Pianejamanlo

Essa despesa for empenhada em Crédilo Próprio'
Em: 23/03/2023

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA

Contador CRC 013306/0-9



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
PRAÇA DIAS CARNEIRO 402

CNPJ: 06113682/0001-25

NOTA DE EMPENHO

Exercício; 2023

Tipo de Errpenho:

GL - Global

PtDceMo N'.

|l09
Unldede OrçamenUna ou Unidade Admini$(rtrva Emrlente;

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 202

N» Empenho;

j  118332
Daia da EmIssAo

!  23/03/2023
Função: SubFunçâo; Programa: Tipo Seqüência: Ação:

12 361 0251 2036 Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal
SubAçâo; Descnçâo'

Naiureza da Oespeaa:

3-3.90.32.10 MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
SübSiemanto (STNVConta PCASP:

3.3,90.32.10 - Merc.P/Doacao-Agric.Familiar-Pf-Compra Direta
Credor:

DAYANE SANTOS DE SOUSA

CNPJ/CPF.

604.050.173-16

Er>dereço:

Cidade:

Insoiçéo Estadual/RG:

Telefona;

CEP: UF:

Descrição do Ernpênho: ' " ' iiii.iíi -

VALOR QUE SE EMPENHA PARA OCORRER A DESPESA COM:

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE AGRICULTORES FAMILIARES PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA, CONFORME CONTRATO N» 75/2023
PROCESSO N" 109/2023, CHAMADA PÚBLICA N» 01/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2023 E DEMAIS
DOCUMENTOS ANEXOS.

Documenio Fiscal

NOTA FISCAL
VeêofToW;

Valor do documento por elenso:

trinta e nove mil, novecentos e oitenta e nove reais e quarenta centavos

39.989.40

Modalidade da LIoTaçáo:

DISPENSA

N* Processo Liotafono

000101/23

PHOCESSO

109

Fanle;

00 - Recursos Ordinários

Ficha:

202

Empenhado até a Dsla: Saldo Anlenor importância: Saldo Aluai:

2.057.353,40 1 663.646,60 j 39.989,4ol 623.657,20
DADOS(

06

12

361

0251

2036

DRÇAMENTÁRIOS:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Educação

Ensino Fundamental

Alimentação Escolar

Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal

3-3.90.32.10 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Reservado' Órgão de Conirole.

Autonzo 0 tmpenho dessa Despesa:

Em: 23/03/2023

IVAN PRUDENCIO DA SILVA
Assessor de Relações Insfiluc. e Píannjnmanto

Essa despesa foi empenhada em Crédito Próprio: / 1

Em: 23/03/2023 ^

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA

Contador CRC 013306/O-9



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
PRAÇA DIAS CARNEIRO 402

CNPJ: 06113682/0001-25

NOTA DE EMPENHO

Exercício: 2023

Tipo de Empenho: ■■ '
Píocesíô N':

GL-Global |.fgg
Empenfto!

1  118333
Unidade Orçarttenlána ou Unidade Adn.nistiljva emtenie ^

ricne;06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO j
202

Date da Emseâo:

1  23/03/2023
1  vUüi UMvdv. Hfüyiarna. Iipu SèquenOa: Açáo ' I

12 361 0251 2036 Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal
SubAçâo: Descnçèo — —i

uidiüieAd Od üespeev: (

3.3.90.32.10 - MATERI/\L. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
SuOEIemenio (STN¥Conu PCASP.

rpBoc.t_

3.3.90.32.1Q - Merc.P/Doacao-AgrIc.Familíar-Pf-Compra Direta
C/edoc

DORALICE DIAS DA SILVA

CNPJ/CPF;

977.655.543-87

Endereço:

Cidade:

Mscriçdo £stAduai/RO:

Talerone:

CEP: UF:

MAc-p—■... .. I
VALOR QUE SE EMPENHA PARA OCORRER A DESPESA COM,

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE AGRICULTORES FAMILIARES PARA SUPRIR as
DBorccio SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA, CONFORME CONTRATO N® 76/2023™mENtS AN^ÍOS licitação N® S23 E DEMA^f

Oocumenlo Rscsl

10TA FISCAL VOor Total:

Valor do ttocumeolo por exteoso"

quatro mil, trezentos e vinte reais

4.320,00

Modalidade da Lidtaçâo:

DISPENSA

N'Processo ücilalono

I  000101/23
PROCESSO

109

Ponte.

00 - Recursos Ordinários

Empentiado at6 a Dela: Saldo Anterior

202 2.097,342.80 |
Impcíléncra: Soldo Aluai:

623.657.201
DADOS ORÇAMENTÁRIOS:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Educação
Ensino Fundamental
Alimentação Escolar
Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal
3.3.90.32.10 - MATERIAL, BEM ou SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

06
12

361

0251

2036

4.320,00 619.337.20
Reservado / Orgdo de Controle:

AutonzQ o Empenho dessa Despesa:
Em: 23/03/2023

IVAN PRUDENCIO DA SILVA
Assessor de RetecAes Instilue e Plane^antenlo

Essa despesa foi empenhada em Crédito Próprio:
Em- 23/03.'2023

BRUNÍTSOffRES DE OLIVEIRA
Conlador ORO 013306/0-9



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
PRAÇA DIAS CARNEIRO 402

CNPJ; 06113682/0001-25

NOTA DE EMPENHO

Exercício: 2023

Tipo de Empenho:

GL - Global
Processo W*:

Il09
Unidade Orçamencéna ou Unidade Adminislrtiva Ermlente"

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FICtlK

Função: SubFunçéo: Programa: Tipo Seguínaa: Açáo- ^ '

12 361 0251 2036 Assistência Alimenlar para os Alunos da Rede Municipal

202

N* Empenho:

I  118334 j
Data da Emisaâo:

23/03/2023

SubAçao:

Natureza da Despesa:

3.3.90.32.10

Oescnçâo:

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
SubElemenlo (STN)/Con|a PCASP:

3.3.90.32.10 - Merc.P/Doacao-Agric.Familiar-Pf-CQmpra Direta
Credor

ELIENE DAS CHAGAS BARROS DOS SANTOS

CNPJ/CPF-

988.087.293-20

Endereço-

Cidade

Inecnçáo EsUdual/PG

Telerone:

CEP; UF:

I  MA
Descriçáo do Empenho:

VALOR QUÊ SE EMPENHA PARA OCORRER A DESPESA COM:

AOUlSiÇÃO DE PRODUTOS PARA ALiMENTAÇÃO ESCOLAR DE AGRICULTORES FAMILIARES PARA qtIPRiR A<?
® ̂  SK DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA, CONFORME CONTRATO N» 77/2023

DOcSmENTOS anexos DISPENSA DE LICITAÇÃO N» 20/2023 E DEMAIS '

Documento Fiscat

NOTA FISCAL
ValorTotal:

Valor da documento por extenso:

trinta e nove mil, novecentos e noventa e dois reais e seis centavos

39.992,06

Modalidade da Ltciiaçâo.

DISPENSA

N° Procosso Liotalorio

'  000101/23

PROCESSO

109

Fonla.

00 - Recursos Ordinários

Einpenhado até a Dala-

202 1 2.101.662,80
Saldo Anien;^ lmportàr>oa:

619.337.20

Saldo Aluai:

DADOS ORÇAMENTÁRIOS:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Educação

Ensino Fundamental

Alimentação Escolar
Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal
3.3.90.32.10 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

06

12

361

0251

2036

39.992,06 579.345,14

Reservado / Oigao de ConMe

Autorizo o Empenho dessa Despesa:
Em: 23/03/2023

rpyi^p-
IVAN PRUDENCIO DA SILVA

Assessor de Relações Insliluc. e Planejaminio

Essa despesa to! empenhada em Crédito PrOpno
Em: 23/03/2023

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA

Contador ORO 013306/0-9



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
PRAÇA DIAS CARNEIRO 402

CNPJ: 06113682/0001-25

NOTA DE EMPENHO

Exercício: 2023

Tipo de Empe^iho*

GL - Global

Processou-:

|l09
N*Efnpeftf>o:

Unidade Orçamenláns ou Un/deda Admnisiriiva Emiante:

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PüPiçào: SubFunçAo; Proâíeina: Tipo Sequénâã'Ação;

12 361 0251 2036 Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal

j_ 118335
''lOw: Data da Ernssao:

202 I 23/03/2023

SüDAçâO. Descnçáo;

Ndhjreza da Despesa*

3.3,90.32.10 MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Suba«menlo (STNJíConIa PCASB.

3-3.90.32.10 - Merc.P/Doacao-Agric.Fafniliar-Pf-Compfa Direta

PÕCB*?

FERNANDO FRANCISCO CARNEIRO DA SILVA

CNPJ/CPF

846.253.923-49

Endereço*

Cidade.

Insedçáo EsUdual/RG:

Telefone:

CEP:

OescTiçáo do Emocnho ~ ~

VALOR QUE SE EMPENHA PARA OCORRER A DESPESA COM:

UF:

MA

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE AGRICULTORES FAMILIARES PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA, CONFORME CONTRATO N» 78/2023

DOCUmInTOS ANEXOS DISPENSA DE LICITAÇãÓ N= 20/202^8 DEMAIS

Documenio Fiscal

NOTA FÍSCAL

Vô/or do docurnenio DO* extenso —^ —

trinta e nove mil, novecentos e oitenta e oito reais e doze centavos

39.988,12

Modalidade da Uolaçáo:

DISPENSA

N» Processo Liolaiono

000101/23

PROCESSO

I 109
Fonte:

00 - Recursos Ordinários

EmpenhadoaleaDota: SaldoAntenor:

202 I 2.141.654,86 |
Importância; Saldo Atuei:

579.345,14,
DADOS ORÇAMENTÁRIOS:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 Educação
361 Ensino Fundamental

0251 Alimentação Escolar

2036 Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal
3.3.90.32.10 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

39.988,12 539,357,02

Reservada / OrgSo da ConUsIe:

Autorizo o Empenho dessa Despesa:

Em. 23/03/2023

IVAN PRUDENCIO DA SILVA

Asaassor de Ralações Inatituc a PlaneiamsnlG

Essa despesa foi empenhada em Crédito Próprio:
Em: 23/03/2023

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA

Contador CRC 013306/0-9



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
PRAÇA DIAS CARNEIRO 402

CNPJ: 06113682/0001-25

NOTA DE EMPENHO

Exercício; 2023

Tipo de Hmoei^bo*
Processo N°; N* Empenho:

GL - Global |l09 1  118336
Unidade Orçameniára cu Unidade AdminlsVIiva Eirilente.

Flena: Dala da Emufts:

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1  202 i  23/03/2023

12 361 0251 2036 Assistência Alimentaf para os Alunos da Rede Municipal
SubAçáo: Descnçáo:

Ndlure/3 dfl Despesa:

3.3.90.32.10 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
SubEIernenIo (STNj/Cort8 PCASP.

3.3.90.32.10 - Merc.P/Doacao-Agric.Familiar-PÍ-Compra Direta
Ciedor

JOÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO

CNPJ/CPF:

206.004.963-68

Endereço:

Odade:

Inscnçío £sIadual/RG:

Telefone:

CEP:

Descnçáo do Empenno

VALOR QUE SE EMPENHA PARA OCORRER A DESPESA COM:

UF:

MA

A SIcT^? ® ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE AGRICULTORES FAMILIARES PARA SUPRIR ASNECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA. CONFORME CONTRATO N° 79/2023
PROCESSO N° 109/2023, CHAMADA PUBLICA N" 01/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2023 E DEMAIS
DOCUMENTOS ANEXOS. c uciwmis

Doeumenlo Frseal

'JOTA FISCAL
ValorTotal:

Valor do doeumenlo por etfenso.

vinte e nove mil, setecentos e oitenta reais

29.780,00

Modalidade de Licttaçéo:

OJSPENSA

N** Procesao Líoialono

I  000101/23
PROCESSO

109

Fonle:

Empenhado ate a Dola: Saldo Anterior: Impodánda: Saldo Aluai:

202 [ 2.181.642,98 1 539.357,02 29.780,0n| 509.5771)9
DADOS

06

12

361

0251

2036

SRÇAMFNTARIOS:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Educação

Ensino Fundamental

Alimentação Escolar
Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal
3.3.90.32.10 - MATERIAL, SEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Reservado 1 Orgác de Conlrole:

/-V
Muiun^o 0 LmpQnno oessa Uêspesa:

Bm 23/03/2023

IVAN PRUDENCIO DA SILVA
Assesaorde Relações Insdluc. e Ptanaiamanto

Essa despesa foi empenhada em Crédilo Próprio

BRUNO SOA

Contador CR

^ESOE OLIVEIRA

C013306/0-9



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
PRAÇA DIAS CARNEIRO 402

CNPJ: 06113682/0001-25

NOTA DE EMPENHO

Exercício: 2023

Tipo de Empenho:

GL-Global

Processo N":

Il09
N' Empenho.

!  118337
Data Oa EmissAo:

23/03/2023

Limdade Orçarrientáris ou Unidade Admlniâtrtiva Emilente:

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ficha:

202
Função: SubFunçao. Proçrarrta. Tipo Seqüência Ação

12 361 0251 2036 Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal
Su&Açác; Oescnçào;

Natureza da Oespesa:

3.3.90.32.10

SubElemenIo (STNVConla PCASP:

3.3.90.32.10 - Merc.P/Doacao-Agric.Familiar-Pf-Compra Direta

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Crefior

JOCELIO DE SOUSA BRANDAO

CNPJ/CPF:

024.744.813-38

Endereço:

Cidade:

Inscrição EUBdual/eG:

Telefone:

CEP: UF'

MA
Descriçno do Empenho:

VALOR QUE SE EMPENHA PARA OCORRER A DESPESA COM;

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE AGRICULTORES FAMILIARES PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA, CONFORME CONTRATO N" 80/2023
PROCESSO N° 109/2023, CHAMADA PÚBLICA N° 01/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO N» 20/2023 E DEMAIS
DOCUMENTOS ANEXOS.

Documento Fiscal

NOTAFÍSCAL
Valor Tew:

Valor do documento por eidanso:

trinta e nove mil. novecentos e setenta e quatro reais

39.974,00

Modalidade da Udtaçào:

DISPENSA

N° Processo Licilalorio

000101/23

PROCESSO

10a

Fonte'

00 - Recursos Ordinários

Ficíia: Empenhado alã a Data: Saldo Anterior Impoflãrtda; Saldo Atual;

202 1 2.211.422,98 509.577,02 39.974,00 469,603,02
DADOS ORÇAMENTÁRIOS: Reservado 1 OrQéo de Controle:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 Educação

361 Ensino Fundamental

0251 Alimentação Escolar

2036 Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal

3.3.90.32.10 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
/n

Autonzo 0 Empenho dessa Despesa: Essa despesa foi empenhada em Crédito Prúpno / /
Em 23/03/2023 Em: 23/03/2023 ,úr

m
IVAN PRUDENCIO DA SILVA BRUNO SOARESDE OLIVEIRA

Assessor 6e Relnçdes Instiluc. e Planejamento Contador CRC 013306/0-9



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
PRAÇA DIAS CARNEIRO 402

CNPJ: 06113682/0001-25

NOTA DE EMPENHO

Exercício; 2023

Tlpc tfe Empenho*

GL-Global

Processo N*;

il09
N' Empenho:

Unidade Orçarnenténa ou Unidade Administrijva Erntenle;

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

118338

Funçáo: SuOFunçáo: Programa Tipo Seouéncia: Açao'

12 361 0251 2038 Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal

Data da Emíssáo,

202 I 23/03/2023

SuDAçÁO. Oescnçáo:

Nniuroza da Despesa.

3,3.90.32.10

SuliElímento lSTN).Conla PCASP

3.3.90.32.10 • Merc.P/Doacao-Agric.Familiar-Pf-Compra Direta

MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
FOLHW

JOSE ANCELMO GONÇALO DE SOUSA

CNPJ/CPF:

343.423.623-68

EriMrsço:

CcdUe:

Inscrição EsladusIlRG'

Telerons;

CEP:

MA
Descnçâo do Empenho:

VALOR QUE SE EMPENHA PARA OCORRER A DESPESA COM:

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE AGRICULTORES FAMILIARES PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA, CONFORME CONTRATO N° 81/2023
PROCESSO N® 109/2023, CHAMADA PUBLICA N» 01/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 20/2023 E DEMAIS
DOCUMENTOS ANEXOS.

Documentô Fiscal

VOTA FJSCAL
ValorToM:

Vn Ior do documenlg por exienso:

nove mil, quinhentos e vinte e sete reais e cinqüenta centavos

9.527,50

Modalidade da LJCilaç.ío

DISPENSA

Processo Ucllatorío

I  000101/23
PROCESSO

I 109
Fonte:

00 - Recursos Ordinários

Enpenhado alé a Date: Saldo Anlanor.

202 I 2.251.396,98 469.603.021
ImpclÂnaa: Saldo Aluai:

DADOS ORÇAMENTÁRIOS:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 Educação
361 Ensino Fundamental

0251 Alimentação Escolar

2038 Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal
3.3.90.32.10 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

9.527,50 460.075,52

Reservado / Órgão da Controle;

Aiilonzo o Empenho dessa Despesa:

Em: 23/03/2023

IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA
Assessor de Relações (nstiiuc. e Pianaiamanlo

Essa despesa foi empenhada em Crédito Próprio:
Em: 23/03/2023

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA

Contador CRC 013306/0-9



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
PRAÇA DIAS CARNEIRO 402
CNPJ: 06113682/0001-25

NOTA DE EMPENHO

Exercício: 2023

Tipo de Engenho.

GL-Global
Pfocesso N»:

|i09
N* Empenho:

Unioade OrçameniariR ou Unidade Adminisiniva Emtenle;

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

118339

Punçâa. SiiDFunçâo Programa. Tipn Soquôncia AçAo: ~~~ —

12 361 0251 2036 Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal

Ficha: Pata da Eniltsâo:

202 I 23/03/2023

SubAçáo: Descrição.

Natureza da Despesa:

3.3.90.32.10 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
SubBemenlo (STNJ/Conts PCASP:

3.3.90.32.10 - Merc.P/Doacao-Agric.Familiar-Pf-Compra Direta

FOUHAS:

CfBdor

JOSE ANTONIO RODRIGUES BRANDAO

CNPi/CPF:

198.134.143-91

Endereço:

Cidade:

Jnecriçâo Estadual/RG:

Teldfone:

CEP:

Descrição do Empenho:

VALOR OUE SE EMPENHA PARA OCORRER A DESPESA COM;

UF;

I MA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE AGRICULTORES FAMILIARES PARA SUPRIR AS
nISII SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA, CONFORME CONTRATO N" 82/2023109/2023. CHAMADA PUBLICA N" 01/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2023 E DEMAIS
DOCUMENTOS ANEXOS.

Documento Fiscal

^OTA FISCAL
Valor Total:

Valor do documenlc por extenso:

trinta e nove mil, novecentos e setenta e quatro reais

39.974,00

Modalidade da Ucilaçáor

DISPENSA

N* Processo Llcílatono

000101/23

PROCESSO

t 109
Fonie:

I  00 Recursos Ordinários

202

Eirpentiado alé a Oaia:

I  2.260.924,48
Saldo Arrienor: Impúrtãnoa:

460.075.52

Salde Aluai:

DADOS ORÇAMENTÁRIOS:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Educação

Ensino Fundamental

Alimentação Escolar
Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal
3.3.90.32.10 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

06

12

361

0251

2036

39.974,OOI 420.101,52

Reservado I OrgAo de Controle:

Autorizo o Empenho dessa Despesa:

Em: 23/03/2023

t-'

IVAN PRUDENCiO DA SILVA
Asaeasor de RelaçOes rrtstiluc. a Plai:e)aic8nlo

Essa despasa foi empenhada em Crédito Próprio:
Em: 23/03/2023

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA

Contador CRC 013306/0-9



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
PRAÇA DIAS CARNEIRO 402

CNPJ: 06113682/0001-25

NOTA DE EMPENHO

Exercício: 2023

Tico 06 Empenho.

GL-Global

Unitidde Orçsmontãna ou UnlddOe Admmstrtivo Entenls:

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ptdcssso f/*"

109

Rfiha:

Função; SubFunçáo: Proçrama; Tído Sequéncra; Açáo:

12 361 0251 2036 Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal

202

N® Empenho,

1^8340
Osta dâ Einssão:

23/03/2023

SuBA(èo:

Natureza da Despesa:

3.3.90.32.10

Deserção:

MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GFRATUITA
SuOÊIementd (STWVCocla PCASP:

3.3.90.32.10 Merc.P/Doacao-Agric.Familiar-Pf-Compra Direta
Credor;

JOSE NILTON VIEIRA SOARES

CNPJ/CPF

364.496.523-49

Endereço-

Cidade:

Inscrição Eslâduat/RG:

Telefone:

CÊP: UF:

I MA
Deserção do Empenho. '

VALOR QUE SE EMPENHA PARA OCORRER A DESPESA COM:

PRODUTOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE AGRICULTORES FAMILIARES PARA SUPRIR AS
DA SECRETARIA DE EDÜCAÇAO DO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA. CONFORME CONTRATO N° 83/2023

PROCESSO N° 109/2023, CHAMADA PUBLICA N» 01/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2023 E DEMAIS
DOCUMENTOS ANEXOS. c ucivimií

Documenio Fiscal

MOTA FISCAL
Valor Tola!:

Valor do documerrlo oorerlenso:

nove mil, cento e quinze reais e cinqüenta centavos

9.115,50

w Modalidade da Lidiaçâo; N® Processo Lfcitaioho PROCESSO Fonte,

DISPENSA j  000101/23 1 109 1  00 - Recursos Ordinários
Fifoo: EoipanHadoatéa Dala Saldo Anterior:

202 2.300.898.48
Imoorlánaa: Saldo Atual:

420,101,521
DADOS ORÇAMENTÁRIOS:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 Educação
361 Ensino Fundamental

0251 Alimentação Escolar

2036 Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal
3-3.90.32.10 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

9.115,50 410.986,02

Reservado / Orgao da Conlrole.

Autorizo O Empenho dessa Despesa;
Em: 23/03/2023

IVAN PRUDENCIO DA SILVA
Assessor de Reiaçdes instituo, e Planejai!u>nto

Essa dospese foi empenhada em Crédito Próprio:
Em: 23/03/2023

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA

Contador ORO 013306/0-9



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
PRAÇA DIAS CARNEIRO 402

CNPJ: 06113682/0001-25

NOTA DE EMPENHO

Exercício: 2023

Tipo de Efnperiho:

GL • Global

Processo

liog
N* Enipeni>o:

Unidade OrçnmentAna oo UnideOo AdoinisUlivâ Emterxe:

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Picha;

202

118341

Dala daSrnisfio:

23/03/2023
FunçÃo: SubPunçdo: PrpQrnma: Tiüo Saquèr>c<a: Açáo

12 361 0251 2036 Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal
SubAçôo: Descrição:

Natureza da Despesa.

3.3,90.32.10 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
SubElemenIo (STNj/Conls PCASP

3.3.90.32.10 - Merc-P/Doacao-Agric.Familiar-Pf-Compra Direta

fOUWA*'

Credor

KARLEANE ARAÚJO DE SOUSA

C^PJ/CPP.

607.326.303-12

Endereço;

Cidade:

Inscriçáo Esladual/RG:

Telefone:

CEP-. UF.

I  MA
Descrição do Empenhõ^^^ " I

VALOR QUE SE EMPENHA PARA OCORRER A DESPESA COM:

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE AGRICULTORES FAMILIARES PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA, CONFORME CONTRATO N° 84/2023
PROCESSO N" 109/2023, CHAMADA PÚBLICA N» 01/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2023 E DEMAIS
DOCUMENTOS ANEXOS.

Documento Fiscal

lOTA FiSCAL
ValorTMd:

1 5.947,00
Valor do documento por eitenso:

LaliiUU illll, llUVcC6niOS (3 qUdrenia 0 S6i6 redis

Modalidade da Lidlaçâo. N" Processo Licitalorro PROCESSO Ponie:

DISPENSA 000101/23 109 1  00 - Recursos Ordinários

Ficha: Emoenhadosíe e Dela: Saldo Anlenor: ImDonSncle: Saldo Alüsl:

202 2.310.013,98 1 410.986.02 5.947,00 405.039,02
DADOS ORÇAMENTÁRIOS: Reservado J Orgéo de Controle:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 Educação

361 Ensino Fundamental

0251 Alimentação Escolar
2036 Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal

3.3.90.32.10 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Muionzo 0 tmpenno dessa uespesa: Essa despesa foi empenhada em Crédito Prúprío'
Em: 23/03/2023 Em. 23/03/2023 »

¥IVAN PRUDENCIO DA SILVA BRUNO SOA^S DE OLIVEIRA
Assessor de Refaçdes Instiiuc. e Planejemanlo Contador CRC013306/0-9 |



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
PRAÇA DIAS CARNEIRO 402

CNPJ: 06113682/0001-25

NOTA DE EMPENHO

Exercício; 2023

Tipo da Empenho:

GL-Global

Processo

lios
UniQAde Orçamenláno ou Unidade Aúmmstrlivn grnienio

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Pierta:

202

N* Empenho:

i  118342
Dsta de Entuão:

23/03/2023

FunçÀO! SubFunçâo: Progrvna Tipo Se^uènoa. A^do'

12 361 0251 2036 Assistência Cimentar para os Alunos da Rede Municipal
SubAçâo Deserção.

Nslureza da Oesoesa:

3.3,90.32.10 MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
SubElernento (SÍNVComa PCASP:

3.3.90.32.10 - Merc.P/Doacao-Agric.Familiar-Pf-Coínpra Direta
Credor:

LUCIMAR PEREIRA DA SILVA

CNPjyCPF;

673.627.373-00

Ende«eço

Cidade:

Ir^scnçâo Estaduall^G;

Telefone:

CEP: UF.

MA
Descnçáo do Empenho: i l m i

VALOR QUE SE EMPENHA PARA OCORRER A DESPESA COM:

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE AGRICULTORES FAMILIARES PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA, CONFORME CONTRATO N° 85/2023
PROCESSO N° 109/2023, CHAMADA PÚBLICA N" 01/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO N» 20/2023 E DEMAIS
DOCUMENTOS ANEXOS.

Documento Fiscal

»JOTA FISCAL
Valor Tout:

11.671,00
Valor do documento por extenso;

ui i4Ltd iitiii llUâ (d

Modalidade da Lictteçâo. Processo Llclletorio PROCESSO Fonte:

DISPENSA 000101/23 j 109 1  00 • Recursos Ordinários
Fjcho.

202

Empentraío a» a Data: Salflo Antenor; Iníonància: SaWoAlual:

2.315.960,98 1 405.039,02] 11.671.0o| 393.368.02
DADOS C

06

12

361

0251

2036

:iRÇAMENTÁRIOS:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Educação

Ensino Fundamental

Alimentação Escolar

Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal
3.3.90.32.10 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Reservado / ITrgéo de Contrate:

Huionza 0 cmpenno dessa Despesa:

Em: 23/03/2023

IVAN PRUDENCIO DA SILVA

Asseeaerde Reiaçdee Instiluc. e Plar>ejarRanu>

Essa despesa foi empenhada em Crédito Próprio:
Em; 23/03/2023 ^

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA

Contador ORO 013306/0-9



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
PRAÇA DIAS CARNEIRO 402

CNPJ; 06113682/0001-25

NOTA DE EMPENHO

Exercício: 2023

Tipofle Empenho;

GL - Global

ProceuoN':

|l09
Unidade Orçameniana ou Unidade Adminisirtíva Emiiente.

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Função: SüDFunçêo: Programei: Tipo Seqüência: Ação

12 361 0251 2036 Assistência Alimentar para OS Alunos da Rede Municipal

Ficha;

202

N* Empenho:

|_ 11^8343
DalaaaErnssSc:

i  23/03/2023

SubAção: Oescriçâc;

Natureza da Despesa:

3.3,90.32.10 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
SubEiemento (STNj/Coffla PCASP:

3.3.90.32.10 - Merc.P/Doacao-Agric.Familiar-Pf-Compra Direta
Credot; " ~ '

PHOC.; iP

MARCIANA SANTOS OLIVEIRA

CNPJ/CPF'

075.511.813^5

Endereço:

DdaM:

Insoiçáo Estadual/RO:

Telefone:

CEP: UF.

I  MA
Descrição do Empenho: '

VALOR QUE SE EMPENHA PARA OCORRER A DESPESA COM:

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE AGRICULTORES FAMILIARES PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA, CONFORME CONTRATO N° 86/2023
PROCESSO N» 109/2023, CHAMADA PUBLICA N« 01/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2023 E DEMAIS
DOCUMENTOS ANEXOS.

Documento Fiscal

vJOTA FISCAL
ValorTocai;

Valor do documento por extenso;

trinta e nove mil, novecentos e oitenta e oito reais e doze centavos

39.988,12

Modaitdade da Licitação:

DISPENSA

Processo Líoiatono

000101/23

PROCESSO

109

Fonte:

00 - Recursos Ordinários

Ficha: Empenhado atê a Data: Saldo Antenor: Importância: Saldo Alliol:

202 2.327,631.98 | 393.368,021 39.988,12 353.379,90
DADOS ORÇAMENTÁRIOS:

Reservado / Orgâo de Coolrole:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 Educação
361 Ensino Fundamental

0251 Alimentação Escolar

2036 Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal
3.3.90.32.10 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Muiuii.u u cmpenno aessa Despesa: Essa despesa foi empenhada em CrãdKo Próprio
Em: 23/03/2023 Em: 23/03,'2023 .

<
IVAN PRUDENCIO DA SILVA BRUNO SOA^8 DE OLIVEIRA

Assessor de Relsçdes inslrluc e ̂ srte^amanto
Contador CRC 013306/C-9



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
PRAÇA DIAS CARNEIRO 402

CNPJ; 06113682/0001-25

NOTA DE EMPENHO

Exercício: 2023

Trpo de E/npenno;

GL • Global
Processo N*.

liog
t^£mpeiV)o:

118344
Unidade Orçamentária ou Unidade Administrtiva Erntenta

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Dais da Eioissáo:

202 I 23/03/2023
Função: Subfunçao; Prograrna: Tipo Sequânoa: Ação:

12 361 0251 2036 Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal
SubAçáo: Oescnçdo.

Natureza da Despesa*

3.3.90.32.10 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
SubElemenlo (STN)/Conla PCASP.

3.3.90.32,10 - Merc.P/Doacao-Agric.FamIliar-Pf-Compra Direta

pOtHA®'

MARIA ANTONIA DE SOUSA RODRIGUES

CNPJ,'CPF:

951.141.143-87

Endereço:

Cidade:

COLINAS

Inscrito Estadual/RO:

Telefona:

CSP: UF:

MA
Descnçao de Empenho: ' ' " '
VALOR QUE SE EMPENHA PARA OCORRER A DESPESA COM:

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE AGRICULTORES FAMILIARES PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLÍNAS-MA. CONFORME CONTRATO N» 87/202-í
PROCESSO N" 109/2023, CHAMADA PÚBLICA N® 01/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2023 E DEMAIS

Documertto Físcat

UOTAf\SCAL
ValorTdial;

Valor do documento por evienso*

vinte e cinco mil, trezentos e setenta reais

25.370,00

Mod^idade da Liotaç^o*

DISPENSA

N* Pn>c«sso LJOlalarío

000101/23

PROCESSO

109

Fonte

00 - Recursos Ordinários

Enipentiado até a Data: Saldo Antenor

202 I 2.367.620,10
Impodánoa

353.379,90

Stfdo Aluai:

DADOS ORÇAMENTÁRIOS:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 Educação
361 Ensino Fundamental

0251 Alimentação Escolar
2036 Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal

3.3.90.32.10 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

25.370,00 328.009,90

Resefvsdo / Oreáo de Conlrc^.

Autorizo O Empenho dessa Despesa'
Em: 23/03/2023

IVAN PRUDENCIO DA SILVA
Assessor de Relações (nsuiue. e Planajamanlo

Essa despesa foi empenhada em Crédito Próprio:
Em: 23/03/2023

BRUNO SOARES10E OLIVEIRA

Contador ÇRC 013306/O-9



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
PRAÇA DIAS CARNEIRO 402
CNPJ: 06113682/0001-25

NOTA DE EMPENHO

Exercício; 2023

Tfpo da Empenho;

GL • Global
Procas&ú N*.

|l09
Unidade Orçarrteni/iría ou Unldeda Admimstrtiva Ermlonla:

06 • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ficha:

Fuhçio: SubFunçâo: Programe Tipo Scduãhde Açflo:

12 361 0251 2036 Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal

202

N® Empenho:

I  118345
Dsta Ob Emicsècr.

I  23/03/2023

SubAçdP. DescnçAc:

Natureza dtt Oespeu;

3.3.90.32.10 MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
SubElemenIo (STN)IConla PCASP:

3,3.90.32.10 • Merc.P/Doacao-Agric.Familiar-Pf-Compra Direta

folhas

C'eaot:

MARIA DA CONSOLAÇÃO RODRIGUES DE SOUSA

CNPJ/CPF

043.988.183*83

Endereço.

Cidade:

Inscnçáô Estadual/RG:

Telefona;

CEP:

MA
In F-içonha: " ' . L

VALOR QUE SE EMPENHA PARA OCORRER A DESPESA COM.

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE AGRICULTORES FAMILIARES PARA SUPRIR AS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA CONFORME CONTRATO N"

dSSeNTOS AN^OS: UCITAÇÀÓ N?S23 E DENÍSf ° "

Documento Fiscal

V^TotBl:

Valor do documanio oor sidenw:

trinta e nove mil, novecentos e setenta e quatro reais
Modolidsd.daLtaUiííü. N° ProeosMiljolaiorio

DISPENSA I 000101/23
PROCESS

39.974,00

O

109

Fonia

00 - Recursos Ordinários

Ficíia*

202

ErroanhadoaidaDala Saldo Anterior ImporUr^a: siudo Aluai:

2-392.990.10 I 328.009.901 39.974,Oo| 288.035,90
DADOS ORÇAMENTÁRIOS:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Educação

Ensino Fundamental

Alimentação Escolar
Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal
3.3.90.32.10 ■ MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

06

12

361

0251

2036

Reservado I Orjáo de ConUnle.

Aulohzo o Empenho dessa Despesa:
Em: 23/03/2023

IVAN PRÜDENCIO DA SILVA
Assessor de Relaçdes Inslltuc. e Planelanunlo

Essa despesa toi empenhada em Crédito Próprio:
Em: 23/03/2023

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA

Contador CRC 013306/0-9



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
PRAÇA DIAS CARNEIRO 402

CNPJ: 06113682/0001-25

NOTA DE EMPENHO

Exercício: 2023

Ttpa de Empenho:

GL-Global

Processo K°;

|l09
N® Empenho:

118346

Unidade Orçâmentartii ou Unidade Adminlslrtiva Emitente:

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FIcIib: Data de Emiesâo'

I  202 1 23/03/2023
Função; SubFunçòO' Pro{|rama: Tipo Seqoénan, Açáo

12 361 0251 2036 Assisléncia Alimentar para os Alunos da Rede Municipal
SudAçao' Oescnçâo:

Nftiurera da Despesa:

3.3.90.32.10 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
SubBemenlo (STN).'Conto PCASP:

3.3.90.32.10 - Merc.P/Doacao-Agric.Familiar-Pf-Compra Direta

FDia***

PROC.:

Credor

MARIA DA LUZ DA COSTA OLIVEIRA

CNPJ/CPF:

911.778.633-91

Endefeça;

Cidade:

InKHçéo Estaduel/R6:

Telefone:

CEP: UF.

MA

Descrição do Empenho.

VALOR QUE SE EMPENHA PARA OCORRER A DESPESA COM:

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE AGRICULTORES FAMILIARES PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA, CONFORME CONTRATO N» 89/2023
PROCESSO N" 109/2023, CHAMADA PÚBLICA N" 01/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2023 E DEMAIS
DOCUMENTOS ANEXOS.

Documento Fiscal
Val^Totâ:

Valor do documento por extenso:

dezesseis mil, novecentos e noventa e seis reais

16.996,00

Modâtidade da Lidtaçâo:

DISPENSA

Processo Lípitatono

!  000101/23

PROCESSO

109

Fonte:

00 - Recursos Ordinários

202

Empenhado ale a Data; Saldo Antenor Importánaa Saldo Atual:

2.432.964,10 288.035,90 i 16.996,00 271.039.90
DADOS ORÇAMENTÁRIOS:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 Educação

361 Ensino Fundamental

0251 Alimentação Escolar
2036 Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal

3.3.90.32.10 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

R.Mfv.clo' Orgâo de Coevole:

Autorizo o Empenho dessa Despesa:

Em: 23/03/2023

IVAN PRUDENCIO DA SILVA
Assessor da Releçdes Insttluc. e Plane)aman(o

Essa despesa (oi empenhada em Crédito Próprio'
Em: 23/03/2023

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA

Contador CRC 013306/0-9



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
PRAÇA DIAS CARNEIRO 402

CNPJ: 06113682/0001-25

NOTA DE EMPENHO

Exercício: 2023

Tipo de Empenho:

GL • Global

Processo

liog
Unidade Orçamentária ou Unidade Adrnnistrtiva Ernienie

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rcha:

202

N' Empenho:

118347

Datada Eirtssèo:

23/03/2023
Funçáo: SubPunçâo. Programe: Tipo Seqüência; Ação

12 361 0251 2036 Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal
Su&Açáor Descriçáo;

Natureza da Despesa:

3.3.90.32.10 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
SuBEIsmento (STNj/Conla PCASP:

3.3.90.32.10 - Merc.P/Doacao-Agrlc.Familiar-Pf-Compra Direta

folhas

PROC.t

Credor:

MARIA DE LOURDES UMA

CNPJ.CPF

i 237.614.583-04
Encareço

Cidade:

Inaoiçio EstaduallRG:

Telarono:

CEP. UF:

I MA
Descriçáo do Empenho; i,—

valor que se empenha para ocorrer a despesa COM:

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE AGRICULTORES FAMILIARES PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA, CONFORME CONTRATO N" 90/2023
PROCESSO N» 109/2023, CHAMADA PÚBLICA N° 01/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2023 E DEMAIS
DOCUMENTOS ANEXOS.

Documento Fiscal

^OTA FíSCAL
Valor ToW:

Valor do documento por extenso:

treze mil. seiscentos e vinte e seis reais

13.626,00

Modalidads dn Licilação:

DISPENSA

N° Prccaaso ücitalorlo

000101/23

PROCESSO

109

Fonla:

00 - Recursos Ordinários

Êmpenhado ate a DnUi'

202 { 2.449.960,10
SaldoAnlenor laoortincla: SaldoAiual.

271.039,901 13.626.00l 257.413.90
DADOS(

06

12

361

0251

2036

DRÇAMeNTÃRlOS:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Educação

Ensino Fundamental

Alimentação Escolar

Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal
3.3.90.32.10 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Reservado / Orgéa de Convore:

ALiionzo 0 tmpenho dessa Despesa:

Em: 23/03/2023

IVAN PRUDENCIO DA SILVA

Asseasorde Reisçdea Insiiiuc. ePtanejanento

Essa despesa foi empenhada em Crédito Próprio

BRUNO SOA

Contador CR

RES DE OLIVEIRA

C013306/0-9



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
PRAÇA DIAS CARNEIRO 402

CNPJ: 06113682/0001-25

NOTA DE EMPENHO

Exercício; 2023

Tipo de Eopanho'

GL-Global

processo N°:

|l09
N* Empenho;

118348
UniOade Orcsmeriláris ou Unidade Adminislitiva Emilenle:

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ficha;

202

Dela da EmieeSoi

23/03/2023
Função; SubFunçdo; Programo: Tipo Seouénoa Ação;

12 361 0251 2036 Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal
SubAção; Descnçáo:

Natureza tfa Despesa

3.3.90.32.10 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
SubBemento (5TN)/Conla PCASP:

3.3.90.32.10 - Merc.P/Doacao-Agric.Familiar-Pf-Compra Direta

-2ilÍT
PROC.IIWi
Ase.:

Credor:

MARIA DO AMPARO MOREIRA DA SILVA

CNPJ,CPP.

013.805.723-04

Endereço:

Cfdsde.

lAscnção Estadual/RO:

Telefone:

CEP: UF;

I  MA
Oescriçâo do Empenho

VALOR QUE SE EMPENHA PARA OCORRER A DESPESA COM:

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE AGRICULTORES FAMILIARES PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA, CONFORME CONTRATO N° 91/2023
PROCESSO N° 109/2023, CHAMADA PÚBLICA N® 01/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2023 E DEMAIS
DOCUMENTOS ANEXOS,

Documenio Fiscal

NOTA FISCAL
ValorTotal:

Valor do documenio por extenso*

trinta e nove mil, novecentos e oitenta e nove reais e qtJarenta centavos

39.989,40

Modalidade da Licílaçâo;

DISPENSA

N" Proceeao Liotaiono

000101/23

PROCESSO

I I0d
Fonte:

00 - Recursos Ordinários

ErtewntiadoatÊâDala: Saldo An-.snor lft*>onànaa:

202 1 2.463.586,10 257.413,90 39.989.4o| 217 424 50
DADOS C

06

12

361

0251

2036

DRÇAMENTARIOS:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Educação

Ensino Fundamental

Alimentação Escolar

Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal
3.3.90.32.10 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Reservado > Oiflâo de Conlrole:

ü cmpenno aessa üespesa;

Em: 23/03/2023

IVAN PRUDENCIO DA SILV».
AsasHor de Relações IrsUluc. e Plarui.>wna'i(u

Es.ís despesa to! empenhada ̂  Crédito Próprio
Em: 23/03/2023

Á
BRUNO SOA

Contador CF

RES DE OLIVEIRA

C013306/0-9



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
PRAÇA DIAS CARNEIRO 402

CNPJ: 06113682/0001-25

NOTA DE EMPENHO

Exercício: 2023

Tipo de Empenho:

GL-Global

Proceseo N*.

|l09
ff Empenho.

118350
Unidade OrçamenlArifl ou UnIdAde Adminisirtíva Emitente:

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ficha: Data da Emisséo:

I  202 I 23/03/2023
Funçâo: SubFünçâo: Profirome: Tipo Seuuènciâ Açáo.

12 361 0251 2036 Msistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal
SubAçâo' Descrição.

ttótureza da Oes&âea-

3.3.90,32,10 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
SubElemento (STNVConla PCASP

3.3.90.32.10 • Merc.P/Doacao-Agric.Familiar-Pf-Compra Direta

FOCt»®

Credor

CLEOMAR FERNANDES LIMA

CNPJ/CPF

250.026.943-49

Er>daraço:

Odada:

lnscri(ão Esladualina:

Telefòne;

CEP". UF

MA
Deschcáo do Empenho:

VALOR QUE SE EMPENHA PARA OCORRER A DESPESA COM:

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE AGRICULTORES FAMILIARES PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA, CONFORME CONTRATO N" 92/2023
PROCESSO N" 109/2023, CHAMADA PÚBLICA N° 01/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2023 E DEMAIS
DOCUMENTOS ANEXOS.

Documento Fiscal

NOTA FISCAL
Valor TotBl:

Valor do documento por extenso;

doze mil, cento e noventa reais

12.190,00

Modalidade da Líotaçâo:

DISPENSA

N* Processo Lfdtâtono

000101/23

PROCESSO

109

Fonte:

I  00 - Recursos Ordinários

Ficha:

202

EmoenhadoateaDala- Saldo Antenor ímportinda: SaldoAlual:

2.503.575,50 1 217.424.501 12.190.0ol 205,234,50
OADOSC

06

12

361

0251

2036

DRÇAMENTARIOS:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Educação

Ensino Fundamental

Alimentação Escolar

Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal
3.3.90.32.10 - MATERIAL. BEM DU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Reservado / Oi^io de Controle:

Auionzo 0 bmpenho dessa Despesa:

Em: 23/03/2023

IVAN PRUDENCID DA SILVA

Asceaaoi de Rela;des Instiluc. e Plai.e)ama7t(a

Essa despesa foi empenhada em Crédito Próprio: /h
Em: 23/03/2023 ^ / [

BRUNO SOARESM OLIVEIRA

Contador CRC 013306/O-9



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
PRAÇA D!AS CARNEIRO 402

CNPJ; 06113682/0001-25

NOTA DE EMPENHO

Exercício: 2023

Tipo de

GL - Global

Processo N*;

|l09
UradKle Orçamenisria ou UndeOe Admiolslrüva Erratenie:

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Flçna:

202

N^&npenlio:

j  118351
Oala 0a Etnssto:

23/03/2023
Funçáo; SubFunç4o: Progremã Tipo Sequêrrcaa: Açáo

"•2 361 0251 2036 Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal
SubAçâo: Descrição.

w

Ndiare?a da DespcM

3.3.90.32.99 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
SubElemenIo (STNJ'ConU PCASP:

3.3.90.32.99 - Outros Materiais De Distribuição Gratuita

FOLHAS: g^i iPQ

PROC

&

Credor.

NELSON SOUSA OLIVEIRA NETO

CNPJíCPF:

964.249.903-72

Endereço:

Cidade;

Inscrição £4tâdua!/RG:

Telefone:

CEP: UF;

MA
Descnçáô do Erripênhõ^^

VALOR QUE SE EMPENHA PARA OCORRER A DESPESA COM:

PRODUTOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE AGRICULTORES FAMILIARES PARA SUPRIR AS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA. CONFORME CONTRATO N» 93/2023

PROCESSO N" 109/2023, CHAMADA PUBLICA N» 01/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2023 E DEMAIS
• DOCUMENTOS ANEXOS,

Documento Fiscal

^OTA FISCAL
^or Total:

Valor do documento por extenso:

trinta e nove mil, novecentos e oitenta e nove reais e quarenta centavos

39.989,40

Modalidade da Liâtaçáo:

DISPENSA

N* Processo Lídiatono

I  000101/23
PROCESSO

i 1t)9
Fonl».

00 - Recursos Ordinários

EmDenbadoalé aOats: Salflo Aniartor:

,  202 I 2.515.765,50 205.234,501
Impolância. Saldo Atual;

DADOS ORÇAMENTÁRIOS:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Educação

Ensino Fundamental

Alimentação Escolar
Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal
3.3.90.32,99 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

06

12

361

0251

2036

39.989.40 165,245,10

Reservado / Orgâo de Controle

Aulorizoo Empenho dassa Despesa:
Em: 23/03/2023

Essa despesa foi empenhada em Crédito Própno:
Em: 23/03/2023

IVAN PRUDENCIO DA SILVA
Assessor de Relações irtslituc. e Pianejornenlo

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA

Contador ORO 013306/0-9



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
PRAÇA DIAS CARNEIRO 402

CNPJ: 06113682/0001-25

NOTA DE EMPENHO

Exercício: 2023

Tipo te Empenho;

GL - Global

PfOC«íO

hog
Unídate Orçamentaria ou UniteOa Adminisdiva Emtanid:

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ficha:

202

N^ Empenho'

;  118352
Data da Etnsalo:

23/03/2023
Funçáo; SubFunçáo: Programa: Tipo Sequènda: Açác;

12 361 0251 2036 Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal
SubAçâo. Descrição:

Natureza da Despesa:

3.3.90.32.99 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
SuBEienwnlo (STNVConla PCASP;

3.3.90.32.99 • Outros Materiais De Distribuição Gratuita

POLHAt;

PROC.

Aa*.:

m(

■■■ 'H ':

Credor

RAIMUNDO FRANCISCO SILVA MIRANDA

CNPJíCPF'

482.458.603-87

Endereço;

Cidade:

Inscrição EstaduaL/RQ:

Telefone:

CEP: Uf-

' MA
Descrição Co Empenho: i I '

VALOR QUE SE EMPENHA PARA OCORRER A DESPESA COM:

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE AGRICULTORES FAMILIARES PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA, CONFORME CONTRATO N° 94/2023
PROCESSO N® 109/2023, CHAMADA PÚBLICA N° 01/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2023 E DEMAIS
DOCUMENTOS ANEXOS.

Docurrtento Fiscal

^OTA FISCAL
ValorTotal:

Valor do documenTo por extenso

trinta e nove mil, novecentos e noventa e seis reais

39.996,00

, Modaltede da Licileção:

1 DISPENSA
N** Processo Ücatdtono

000101/23

PROCESSO

109

Fonle:

I  00 - Recursos Ordinários

Ficha: Empenhado ate a Data: Sofdo Anterior. Importância: Saldo Atual.

202 1 2.555.754.90 165.245,101 39.996,00 125.249,10
□Aoos orçamentários- Reservado / CrgSo de Controle:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 Educação
361 Ensino Fundamental
0251 Alimentação Escolar
2036 Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal

3.3.90.32.99 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Autonzo 0 Empenho dessa Despesa: Essa despesa lol empenhada em Crédito PrPpno 1 //Em: 23/03/2023 Em: 23/03/2023 .AlL■iaér

IVAN PRUDENCIO DA SILVA BRUNO SOARES DE OLIVEIRA
Assessor de Relações InsUiuc, e Ranojarrai.io Contador CRC 013306/0-9



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
PRAÇA DIAS CARNEIRO 402

CNPJ: 06113682/0001-25

NOTA DE EMPENHO

Exercício: 2023

Tipo de Empenho:

GL • Global

Processo N":

Il09
M*Ernpenho:

118353
Unidade Orçamentána ou Unidade AdrrtnlstrtivB Emitenie.

06 • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Fiche: OaTa da EmiaaAo:

i  202 I 23/03/2023
Função: SuOFunçâo: Prograirn: Tioo Seuuèncin: Ação:

12 361 0251 2036 Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal
SubAçâo: Oescriçôo:

Nalure^n do Despesa:

3.3.90.32.10 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
SuftElemanto (STNyConlo PCASP;

3.3.90.32.10 - Merc.P/Doacao-Aghc.Familiar-Pf-Compra Direta

■OLHAI!

PROC.:

As».:

Credor

REGINA CÉLIA LIMA DA COSTA

CNPJíCPF

330.733.253-87
Endereço:

Cidade:

Inschçâo Esiadual/RG;

Telefone;

CEP: UF:

MA
Descrição do Empenho: --

VALOR QUE SE EMPENHA PARA OCORRER A DESPESA COM:

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE AGRICULTORES FAMILIARES PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA, CONFORME CONTRATO N» 95/2023
PROCESSO N° 109/2023, CHAMADA PUBLICA N» 01/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2023 E DEMAIS
DOCUMENTOS ANEXOS.

Documenio Fiscal

^OTA FISCAL
VslorTaU:

39.988.12
Valor do documenio por extenso ' ' '

Motlaliflíde da Licitação N° Processo üolatono RíOCESSO Fonia:DISPENSA 1 000101/23 | 'M 1  00 • Recursos Ordinários
Empenhado elé a Oata: SaWoAnienor lirpoctáncia. SatdoAiua!:

202 1 2.595.750.90 1 125.249.10 j 39.988.12l 85 260 98
DADOS(

06
12

361

0251

2036

3RÇAMéNTARI0S:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Educação
Ensino Fundamental
Alimentação Escolar
Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal
3.3.90.32.10 - MATERIAL, BEM ou SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Reservado / Órgão de Controle:

Minonzo 0 tmpenno dessa Despesa:

Em: 23/03/2023

IVAN PRUDENCIO DA SILVA
Assessor de Helaçdes Inshtuc. e Ranejamanlo

Essa dospesa toi empenhada em Crédilo Próprio: ^
Em: 23/03/2023 ^

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA

Contador CRC013306/0-9 j



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
PRAÇA DIAS CARNEIRO 402

CNPJ: 06113682/0001-25

NOTA DE EMPENHO

Exercício: 2023

Tipo de Eripenho.

GL • Global

Processo N^

liog
M" Empenho:

Unidade ̂ çamenlOne ou Unidade Adminisotiva Enalsnte:

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FIcPa;

202

118354
Data da Emlaado:

23/03/2023
Função SubFunçAo: PfOflrams; Tipo Seqüência: Açro:

12 361 0251 2036 Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal
SubAçáo; Oescnçãor

FOLHAS:

Naujre?a Oespe^o

3,3.90.32.10 MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
pRoc.; /

Asa.:

SutBemonto (STNVConia PCASP:

3.3.90.32.10 - Merc.P/Doacao-Agric.Familiar-Pf-Compra Direta
Credcr;

ROSEANE RIBEIRO DA MACENA

CNPJíCPF

934.404.993-91

Eridereço:

Cidade;

Inscrição Estâduâl/RQ;

Teleíona:

C6P; UF;

' MA
DescnçaodoEmocnho: " '' "

VALOR QUE SE EMPENHA PARA OCORRER A DESPESA COM:

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE AGRICULTORES FAMILIARES PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA. CONFORME CONTRATO N" 96/2023
PROCESSO N® 109/2023, CHAMADA PÚBLICA N® 01/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 20/2023 E DEMAIS
DOCUMENTOS ANEXOS.

Docurnento Fiscal

NOTA FISCAL
V^Tot^:

Val&r do documento por aidanso

dez mil, selecentos e cinqüenta e nove reais

10.759,00

Modalidade da Ltoiaçâo

DISPENSA

N" Processo Licitatono

000101/23

PROCESSO

109

Fonla:

00 • Recursos Ordinários

Ficha:

202

Empenhado até a Data: Saldo Anierior Importância: Saldo Atual;

2.635.739,02 1 85,260,981 10.759.0o| 74.501.98
DADOS ORÇAMENTÁRIOS:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 Educação

361 Ensino Fundamental

0251 Alimentação Escolar
2036 Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal

3,3.90.32.10 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Resenodo' Orgâo de Conlrole:

Aulorzo 0 Empenho dessa Despesa:

Em 23/03/2023

IVAN PRUDENCIO DA SILVA
Aaae^sor d« Relaçdes Instiiuc. e Planeiomanto

Essa despesa foi empenhada em Crédito Própno: /y
Em: 23/03/2023 A J

m
BRUNO SOARES DE OLIVEIRA

Contador CRC 013306/O-9



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
PRAÇA DIAS CARNEIRO 402

CNPJ: 06113682/0001-25

NOTA DE EMPENHO

Exercício: 2023

Tipo de Empertfio'

GL • Global

Roeesso N*:

Il09
Unidade Orçamentária ou Unldado AdmnetnivA Emiíarxe:

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Picha:

202

N* Empenho:

j  118355
Data da Emisaís:

23/03/2023
Funçlc: SubFunçáo Programo: Tipo Seqüência: Açáo:

12 361 0251 2036 Assistência Alimentar para os Alunos tia Rede Municipal
SubAçáo: Descrição*

Nolum/a da Despesa*

3.3.90,32.10 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
SubEemento (SrNVComa PCASP:

3.3.90.32.10 - Merc.P/Doacao-Agric.Familiar-Pf-Compra Direta
CreOc;

SILVANA DA COSTA FRANÇA

CNPJ'CPF:

001.993.233-21

Endereço:

RUA SÃO FRANCISCO
Cidade:

COLINAS

Inscrtçáo Estadua(/Rt3:

TeMone

CEP

I 65690-000
UF:

I  MA
OesoigAo do Empenho: '

VALOR QUE SE EMPENHA PARA OCORRER A DESPESA COM:

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE AGRICULTORES FAMILIARES PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA, CONFORME CONTRATO N» 97/2023
PROCESSO N" 109/2023. CHAMADA PÚBLICA N° 01/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 20/2023 E DEMAIS
DOCUMENTOS ANEXOS.

Documento Fiscal

NOTA FISCAU
Valor Total:

Vfiior do documento por extenso:

dezesseis mil, novecentos e noventa e um reais

16.991,00

Modaildade da Liaiaçdo:

DISPENSA

N* Processo Licilatúno

000101/23

PROCESSO

109

Fonla:

00 - Recursos Ordinários

Ficha:

202

bmpanhadoatea Data: SaldoAntenor lírportirecm: SaMoAlual:

2.646.498,02 j 74.501,981 16.991.0ol 57.510.98
DADOS(

06

12

361

0251

2036

DRÇAMENTÁRIOS:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Educação
Ensino Fundamental

Alimentação Escolar

Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal

3.3,90.32.10 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Reservado / Orgâo de Conlrole:

Aiilonzo 0 tmpenho dessa Despesa:

Eíh: 23/03/2023

IVAN PRUDENCIO DA SILVA
Assessor de Relações Instituo e Planeiemento

Essa despesa foi empenhada em Crédito Proprio: n
Em: 23/03/2023 iL---^

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA

Contador CRC 013306/O-9



/ ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
PRAÇA DIAS CARNEIRO 402

CNPJ: 06113682/0001-25

NOTA DE EMPENHO

Exercício: 2023

Tipo de Empenho:

GL-Global

ProcMftO N*;

|iog
N* Empenho:

118356

Unidade Orçamentána ou Unidade Adminisirtiva Emilente;

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ficha;

202

Dala da Ernssão:

23/03/2023

Funçáo: Subfunçfio: Programa; Tipo Seqüência: AçAo:

12 361 0251 2036 Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal
SuOAçâo: OeeolçAo;

iíQLHM
Natureza da De&pesa:

3-3-90.32-10 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
SubElemenlo (STN)/Ceolfl PCASP

3-3-90.32.10 - Merc.P/Doacao-Agric.FamilIar-Pf-Compra Direta
Credor.

SÔNIA MARIA FERREIRA LEITE

CNPJ/CPF:

009.331.793-08

Endereço:

Cidade:

COLINAS

Inschçdo EsUdual/RQ;

Telefone:

CEP:

I 65690-000
UF

' MA
Oescnção do Empenho:

VALOR QUE SE EMPENHA PARA OCORRER A DESPESA COM:

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE AGRICULTORES FAMILIARES PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA, CONFORME CONTRATO N» 98/2023
PROCESSO N» 109/2023, CHAMADA PÚBLICA N® 01/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 20/2023 E DEMAIS
DOCUMENTOS ANEXOS.

DocumeiTtQ Fi&dal

^JOTA FISCAL
Valor ToU:

30.590,00
Valor do docutrenio por evienao;

irirna mn» quinnenios e novenia reais

Modalidade da Lídtaçdo: N* Processo Licilatorío PBOCESSO Fonle:

DISPENSA 000101/23 109 j  00 - Recursos Ordinários
FiCha:

202

Emc>enhado até n Oab,

2.663.489,02

Saldo Anterior

57.510,98

Importância: Saldo Aual'

30.590,00| 26.920.98
DADOS(

06

12

361

0251

2036

3RÇAMENTARIOS:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Educação

Ensino Fundamental

Alimentação Escolar

Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal

3.3.90.32.10 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Reservado / Orgfto de Conbole:

Autonzo 0 Empenhe dessa Despesa:

Em: 23/03/2023

■mk.
IVAN PRUDENCIO DA SILVA

Assessor de Rtfaçdee Institua a Ptane^manto

Essa despesa foi empenhada em Crédito Próprio: l|
Em: 23/03/2023 A

BRUNO SOARES OE OLIVEIRA

Contador CRC 013306/O-9



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
PRAÇA DIAS CARNEIRO 402
CNPJ: 06113682/0001-25

NOTA DE EMPENHO

Exercício: 2023

GL • Global Processo N°

|l09
N" Empanho:

Unidade Orçamemarifl ou Uncdnde Adrttnistrthfa Errsienio-

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
k-tifh-Ar-. e..kC....I .. et. ...

Ficha:

202

^  1 JOOD/

Datada Emiuâo:

1  . 1 ...eiusMU. IM te. ir. - • .. ̂  ̂

0251_^36 Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal

NsUjreza da Desaesaj

3.3.90.32.10 MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
•ACD 1SiibElernemo (STNj/Cortó PCASP:

3.3.90.32.10 - Merc.P/Doacao-Agric.FamilIar-Pf-Cnmnra Direta
Credor ̂

ZJLDETE CORTEZ DE SOUSA

CNPJ/CPF:

948.191,303-15

endereço.

Cid.ide.

Inscíiçdo Es(adual/RG:

Teleíone;

CEP;
UF:

MAítocf,,-»..-. ir-p— I
VALOR QUE SE EMPENHA PARA OCORRER A DESPESA COM

dS°to"; Sâ oft!Sf^lçTor2^/%r3%Í°EZ'!Ê'°

Documento Piscai

>IOTA FISCAL Valor TcU:

Valor do documento porertenso: '

vinte e cinco mil, oitocentos e sessenta e cinco reais
25.865.00

"ofl.nlidade da Lídiaçao:

, DISPENSA

N° Processo Liolníono

000101/23

Pichii'

202

EmDdnhedo até a Data:

2.694.079,02

Fonte:

00 • Recursos Ordinários

06

12

361

0251

2036

Auloitzo o Empenho dessa Despesa
Em: 23/03/2023

Satdo Antenor
Importância Saldo Aluai:

26.920.96 25.865,00 1.055.98

Reservado / Orgáo de Cortlrole

DADOS ORÇAMENTÁRIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Educação
Ensino Fundamental

Alimentação Escolar
Assistência Alimentar para os Alunos da Rede Municipal
3.3.90.32.10 - MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
CranianliyK ns—

IVAN PRUDENCiO DA SILVA
Assessor de RelaçSes Insllluc. e PIsnelanwnto

Essa despesa lot emperjhada em Crédito RnSprio-
Em: 23/03/2023 * '

BRUNO SÒÃRES DE OLIVEIRA
Contador CRC 013306/0-9


